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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Atos da Presidência

Portarias

Editada pela SEREF

RETIFICAÇÃO, de 15 de fevereiro de 2018.

 

Na Portaria nº 190, datada de 7 de janeiro de 2018, publicada no DJE nº 25, de 9 de fevereiro de 2018, páginas 4/5 no título, onde se lê: 
“Portaria nº 190, de 7 de janeiro de 2018”, leia-se: “Portaria nº 190, de 7 de fevereiro de 2018”.

Des. FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO

Presidente do TRE/PI.

Acórdãos e Resoluções

Acórdãos

Resumo de Acórdãos nº 22/2018

RESUMO DE ACÓRDÃOS N° 22/2018

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

SECRETARIA JUDICIÁRIA

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESUMO DE ACÓRDÃOS
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 553-21.2016.6.18.0020 - CLASSE 25. ORIGEM: LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ (69ª ZONA ELEITORAL - SÃO JOÃO 
DO PIAUÍ)

Recorrente: Hednay Araújo Suzarte Siqueira, candidata a Prefeita de Lagoa do Barro do Piauí

Advogado: Doutor Carlos Augusto Batista (OAB: 3.837/PI)

Relator: Juiz Antônio Lopes de Oliveira

PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATA AO CARGO DE PREFEITO. ELEIÇÕES 2016 – CONTAS DESAPROVADAS. I - PRELIMINAR DE NULIDADE 
DA SENTENÇA. Aplicação do art. 1.013 do CPC. Anulação da sentença por ausência de fundamentação, mas diante da manifestação da 
candidata em recurso, entendo que deve ser dado julgamento imediato, nos termos do art. 1.013 do novo CPC. II – OMISSÃO DE DESPESA. 
A recorrente não apresentou justificativa quanto à nota fiscal nº 3227, mesmo tendo sido regularmente intimada para fazê-lo. III - 
APLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. O valor da omissão de R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e 
três reais) representa aproximadamente 3,89% do valor gasto em campanha (R$ 12.400,00), o que autoriza a aplicação dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade IV - CONTAS APROVADAS COM RESSALVAS.

A  C  O  R  D  A  M  os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do voto do relator e em 
consonância com o parecer ministerial de fls. 139/141 dos autos, acolher a preliminar de nulidade da sentença por ausência de 
fundamentação e aplicar o disposto no art. 1.013, § 3º, inciso IV, do CPC (Teoria da Causa Madura), com vistas à apreciação do mérito da 
presente demanda. No mérito, a unanimidade e em consonância com o parecer ministerial de fls. 207/208-v dos autos, aprovar com 
ressalvas as contas de HEDNAY ARAÚJO SUZARTE SIQUEIRA, candidata a Prefeita de Lagoa do Barro do Piauí nas eleições de 2016.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 1-16.2017.6.18.0022 – CLASSE 2. ORIGEM: 
CORRENTE/PI (22ª ZONA ELEITORAL)

Embargante: Partido dos Trabalhadores - PT, Diretório Municipal de Corrente/PI

Advogados: Doutores  Edson Vieira de Araújo (OAB: 3.285/PI), Gleidistony Louzeiro Maciel (OAB: 13.064/PI), Wallyson Soares dos Anjos 
(OAB: 10.290/PI), Elenilza dos Santos Silva (OAB: 9.979/PI), José Augusto da Silva Neto (OAB: 9.974/PI), Luis Francivando Rosa da Silva 
(OAB: 7.301/PI) e Yoana Lais Xavier Araújo (OAB: 15.381/PI)

Embargados: Coligação ACELERA CORRENTE (PP/PMDB/PSDB/PROS/SD/PSB), por seu representante; Juliana Lemos da Rocha Souza, Maria 
do Nascimento Ribeiro de Souza, Ana Alice Souza Aguiar, Arlindo Betio Mariano da Silva, Carlos Oamis Carvalho da Cunha, Domingos Alves 
dos Santos, Edmilson dos Santos Silva, Ieda Luiza da Silva Viana Gonçalves, Igor Henrique Rodrigues Guedes Nogueira, Jardes Maritanio 
Pereira Soares, José Jocilé Lobato de Oliveira, Ricardo Souza dos Santos, Mara Rodrigues de Sousa Nogueira, Paula Francinete Pereira 
Braga, Odilon Silvestre Gomes de Lima e Paulo Eduardo da Silva Ribeiro, candidatos a vereador de Corrente/PI

Advogada: Doutora Adriana Cruz dos Reis (OAB: 11.419/PI)

Embargados: Gladson Murilo Mascarenhas Ribeiro e Dionizio Rodrigues Nogueira Júnior, candidatos a Prefeito e a vice-prefeito de 
Corrente/PI, respectivamente

Advogados: Doutores Ismael Paraguai da Silva (OAB: 7.235/PI) e Emmanuel Fonseca de Souza (OAB: 4.555/PI)

Embargados: Cristóvam Aguiar Louzeiro Neto, Luiz Augusto Louzeiro da Cunha, Márcio Antônio Barros Rocha e João Antônio Nogueira 
Filho, candidatos a Vereador de Corrente/PI

Advogado: Doutor Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos (OAB: 2.990/PI)

Relator: Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. OMISSÃO. INOVAÇÃO DE MATÉRIA. 
INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE EFEITO INFRINGENTE. PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA. REJEIÇÃO. 

1. Em sede de embargos de declaração, não é possível inovar com matéria e alegações estranhas aos autos para fim de 
prequestionamento.

2. A omissão que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não 
a atinente às teses defendidas pela parte, as quais podem ser rechaçadas implícita ou explicitamente. 

3. Tendo a Corte Eleitoral se manifestado fundamentadamente acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, 
apenas não adotando, na íntegra, a tese da parte embargante, não há que se falar em vício a ser sanado ou esclarecido pela via dos 
embargos de declaração.

4. A oposição de embargos de declaração não serve à rediscussão de matéria já apreciada pela Corte. 

5. Embargos desprovidos.
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A  C  O  R  D  A  M  os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do voto do relator, conhecer e negar 
provimento aos presentes Embargos de Declaração.

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 347-13.2016.6.18.0018 - CLASSE 25. ORIGEM: NOVO ORIENTE DO PIAUÍ (18ª ZONA ELEITORAL - VALENÇA DO 
PIAUÍ)

Recorrente: Maria do Espirito Santo Pereira da Silva, candidata a Vereadora de Novo Oriente do Piauí

Advogados: Doutores Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB: 5.952/PI) e Rolândia Gomes de Barros (OAB: 4.455/PI)

Relator: Juiz Astrogildo Mendes de Assunção Filho

RECURSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CAMPANHA. ELEIÇÕES 2016. CANDIDATA AO CARGO DE VEREADOR. RESOLUÇÃO TSE Nº 23.463/2015. 
OMISSÃO DO REGISTRO DE GASTOS COM A CONTRATAÇÃO/CESSÃO DE VEÍCULOS. OMISSÃO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS QUE 
REPRESENTAM 41% DOS GASTOS REGISTRADOS. FALHAS GRAVES QUE COMPROMETEM A REGULARIDADE DAS CONTAS PRESTADAS. 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A ausência de registro de despesas e, por conseguinte, de apresentação das correspondentes notas fiscais de gastos eleitorais configura 
irregularidade insanável apta a ensejar a desaprovação de contas.

2. No caso dos autos, a candidata declarou que contratou a produção de jingle, mas não registrou a contratação/cessão de nenhum veículo, 
seja para veicular sua propaganda ou para outros serviços de campanha, tendo omitido gastos com combustíveis em valor significativo 
(41% dos gastos declarados), detectados no SPCE mediante confronto com notas fiscais eletrônicas de gastos eleitorais.

3. Recurso desprovido. Sentença mantida.

A  C  O  R  D  A  M  os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do voto do relator e em 
consonância com o parecer ministerial de fls. 99/101 dos autos, conhecer e negar provimento ao presente recurso, para manter íntegra a 
sentença que desaprovou as contas de campanha de MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA SILVA, candidata a vereadora de Novo 
Oriente do Piauí/PI, referentes às Eleições 2016.

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 120-31.2016.6.18.0080 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO JOÃO DO ARRAIAL/PI (80ª ZONA ELEITORAL - MATIAS 
OLÍMPIO/PI)

Recorrente: Ana Lúcia do Nascimento Costa, candidata a Vereadora de São João do Arraial/PI

Advogado: Doutor Francisco Leandro Lustoza Barbosa (OAB: 10.872/PI)

Relator: Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral

RECURSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ELEIÇÕES 2016. CANDIDATA A VEREADOR. INTIMAÇÃO REGULAR PARA SANAR FALHA APONTADA NO 
PARECER TÉCNICO. INÉRCIA. PRELIMINAR DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS COLACIONADOS NA FASE RECURSAL. 
MÉRITO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. FALHA DE NATUREZA GRAVE. AFRONTA AOS DITAMES DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.463/2015. 
COMPROMETIMENTO DA REGULARIDADE DAS CONTAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESAPROVAÇÃO.

1. A juntada de documentos, quando oportunizada e não praticada, conduz à preclusão, não sendo possível fazê-lo em sede recursal.

2. A não apresentação de extratos bancários e/ou de declaração emitida pelo banco certificando a ausência de movimentação financeira 
constitui falha de natureza grave, capaz de ensejar, por si só, a desaprovação das contas.

3. Contas desaprovadas.

4. Recurso conhecido e desprovido.

A  C  O  R  D  A  M  os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do voto do relator e em 
consonância com a manifestação verbal do Procurador Regional Eleitoral, que retificou o parecer constante dos autos às fls. 35/37, acolher 
a preliminar, suscitada de ofício pelo relator, de inadmissibilidade de juntada de documentos na fase recursal e, no mérito, conhecer e 
negar provimento ao recurso para manter a sentença vergastada em todos os seus termos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 114-24.2016.6.18.0080 - CLASSE 25. ORIGEM: SÃO JOÃO DO ARRAIAL/PI (80ª ZONA ELEITORAL - MATIAS 
OLÍMPIO/PI)

Recorrente: Francisco dos Santos Silva, candidato a Vereador de São João do Arraial/PI

Advogado: Doutor Francisco Leandro Lustoza Barbosa (OAB: 10.872/PI)

Relator: Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral
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RECURSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ELEIÇÕES 2016. CANDIDATO A VEREADOR. INTIMAÇÃO REGULAR PARA SANAR FALHA APONTADA NO 
PARECER TÉCNICO. INÉRCIA. PRELIMINAR DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE DOS DOCUMENTOS COLACIONADOS NA FASE RECURSAL. MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. FALHA DE NATUREZA GRAVE. AFRONTA AOS DITAMES DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.463/2015. 
COMPROMETIMENTO DA REGULARIDADE DAS CONTAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESAPROVAÇÃO.

1. A juntada de documentos, quando oportunizada e não praticada, conduz à preclusão, não sendo possível fazê-lo em sede recursal.

2. A não apresentação de extratos bancários e/ou de declaração emitida pelo banco certificando a ausência de movimentação financeira 
constitui falha de natureza grave, capaz de ensejar, por si só, a desaprovação das contas.

3. Contas desaprovadas.

4. Recurso conhecido e desprovido.

A  C  O  R  D  A  M  os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do voto do relator e em 
consonância com a manifestação verbal do Procurador Regional Eleitoral, que retificou o parecer constante dos autos às fls. 37/38, acolher 
a preliminar, suscitada de ofício pelo relator, de inadmissibilidade de juntada de documentos na fase recursal e, no mérito, conhecer e 
negar provimento ao recurso para manter a sentença vergastada em todos os seus termos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 354-05.2016.6.18.0018 - CLASSE 25. ORIGEM: NOVO ORIENTE DO PIAUÍ (18ª ZONA ELEITORAL - VALENÇA DO 
PIAUÍ)

Recorrente: Wilk Sávio Guedes de Brito, candidato a vereador de Novo Oriente do Piauí

Advogados: Doutores Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB: 5.952/PI) e Rolândia Gomes de Barros (OAB: 4.455/PI)

Relator: Desembargador Sebastião Ribeiro Martins

RECURSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ELEIÇÕES 2016. CANDIDATO. CARGO. VEREADOR. RESOLUÇÃO TSE Nº 23.463/2015. LEI Nº 9.504/97. 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. FALHAS. CANDIDATO BENEFICIÁRIO DE PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. REALIZAÇÃO DE DOAÇÕES POR MEIO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS. POSSIBILIDADE. CESSÃO DE VEÍCULO A DIESEL SEM O CORRESPONDENTE REGISTRO DE GASTO COM ESSE TIPO 
DE COMBUSTÍVEL. OMISSÃO DE GASTOS ELEITORAIS. IRREGULARIDADE GRAVE. CONFIABILIDADE DAS CONTAS. COMPROMETIMENTO. 
NÃO INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE PARA FINS DE APROVAÇÃO COM RESSALVA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Candidato, embora tenha familiar inscrito em programa assistencial, pode realizar doação estimável ou em espécie para sua campanha, 
observados os procedimentos e limites estabelecidos nos arts. 18 a 21 da Resolução TSE Nº 23.463/2015, não configurando, essa doação, 
captação de recursos de fonte vedada.

2. No caso, porém, a falha concernente à cessão de veículo movido a diesel sem o correspondente registro de gasto com esse tipo de 
combustível revela indício de omissão de despesa e macula a transparência e confiabilidade das contas prestadas,  constituindo vício apto a 
desaprovar as contas, com base no art. 68, III, da Resolução TSE nº 23.463/2015  (art. 30, III, da Lei nº 9.504/97), uma vez que impede a 
fiscalização por esta Especializada. Precedentes deste Tribunal.

3. Descabe a aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para fins de aprovação com ressalva das contas do Recorrente, 
eis que somente se aplicam quando as falhas não comprometem a confiabilidade das contas, o que não é o caso dos autos.

4. Recurso conhecido e desprovido. Manutenção da sentença que julgou pela desaprovação das contas.

A  C  O  R  D  A  M  os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do voto do relator e em 
consonância com o parecer ministerial de fls. 105/107 dos autos, conhecer e negar provimento ao recurso para manter sentença recorrida 
que julgou desaprovadas as contas prestadas por WILK SÁVIO GUEDES DE BRITO, candidato a vereador de Novo Oriente do Piauí, nas 
Eleições de 2016, nos termos do art. 68, III, da Resolução TSE nº 23.463/2015 (art. 30, III, da Lei nº 9.504/97).

RESUMO DE ACÓRDÃOS N° 22/2018

Secretaria Judiciária

Documentos Eletrônicos Publicados pelo PJe

Processo 0600013-13.2018.6.18.0000
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ  

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600013-13.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: AGENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

D E C I S ÃO 

 

           Vistos, etc. 

           Cuida-se de comunicação de extinção da pena de AGENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da 
Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, nos autos do processo de execução penal nº 14079-67.2006.8.18.0140. 

           Preliminarmente, convém registrar que, a decisão constante no Documento ID nº 15890 que inativou a BPSDP não observou os 
dispostos no art. 15, III. 

           Compulsando os autos (documento ID n° 15602), verifica-se que a sentença julgou pela extinção da pena privativa de liberdade imposta 
a AGENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, no entanto determinou que seja comunicada àProcuradoria do Estado a existência de multa não quitada. 

No caso em tela, foi extinta a pena privativa de liberdade, porém não há informações sobre o pagamento de pena pecuniária. 

           O art. 15, III, da Constituição da República dispõe: 

 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

[...] 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

O Tribunal Superior Eleitoral que em acórdão proferido, na sessão de 23.4.2015, ao apreciar o Processo Administrativo n° 6-31, decidiu pela 
manutenção da suspensão de direitos políticos de pessoas condenadas com pendência de pagamento de pena de multa. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSULTA. ART. 15, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONDENAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
MULTA NÃO SATISFEITA. SUSPENSÃO. DIREITOS POLÍTICOS. PERMANÊNCIA. INELEGIBILIDADE. ART. 1, 1, e, DA LC N° 64/90. ANOTAÇÃO. 

1. A pendência de pagamento da pena de multa, ou sua 

cominação isolada nas sentenças criminais transitadas em julgado, tem o condão de manter/ensejar a suspensão dos direitos políticos prevista 
pelo art. 15, III, da Constituição Federal. 

2.O registro inserido na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão, o 
que deverá ser comprovado pelo interessado ou comunicado pelo órgão competente. 

3.Nos termos do art. l, 1, e, da LC n° 64/90, o prazo de inelegibilidade, hipótese que abrange somente os condenados pelos crimes previstos no 
mencionado dispositivo, projeta-se por oito anos após o cumprimento da pena imposta, seja ela privativa de liberdade, restritiva de direito ou 
multa. 

4.Necessidade de reiteração às corregedorias regionais eleitorais da orientação adotada por esta Corte Superior em relação ao tema. 

 

Que no caso em tela, foi extinta a pena privativa de liberdade, mas encontra-se pendente o pagamento de pena pecuniária. 

           Segue entendimento do STF no julgamento do RE nº 577.012/MG, DJe 25.3.2011, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, que 
destacou em seu voto magistério do Ministro Teori Zavascki: 

 

“Constituinte não fez exceção alguma: em qualquer hipótese de condenação criminal haverá suspensão dos direitos políticos enquanto 
durarem os efeitos da sentença. Trata-se de preceito extremamente rigoroso, porque não distingue crimes dolosos dos culposos, nem 
condenações a penas privativas de liberdade de condenações a simples penas pecuniárias. Também não distingue crimes de maior ou menor 
potencial ofensivo ou danoso [ ... ]”. 

 

          Dessa forma, na linha dos precedentes acima indicados, entendo que a pendência de pagamento da pena de multa ou sua cominação 
isolada nas sentenças criminais transitadas em julgado, tem o condão de manter/ensejar a suspensão dos direitos políticos prevista pelo art. 
15, III, da Constituição Federal. 
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          Assim, DETERMINO seja desconsiderada a decisão constante no Documento ID nº 15890 e que seja mantido o registro dos dados de 
AGENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, em razão da mencionada pendência na quitação da pena 
pecuniária de multa. 

           Publique-se e cumpra-se. 

Após, arquivem-se. 

Teresina, 28 de fevereiro de 2018. 

 

Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600029-64.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600029-64.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: JOSE CELESTINO DA SILVA 

D E C I S ÃO 

                       Vistos, etc. 

Trata-se de comunicação de extinção de pena aplicada a JOSE CELESTINO DA SILVA, em razão de sua morte. 

A matéria encontra-se disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

“(...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Convém acrescentar que o art. 15, inciso III, da Constituição Federal, estabelece a suspensão de direitos políticos, nos casos de condenação 
criminal transitada em julgado, mas somente enquanto durarem os efeitos da condenação. 

No caso em tela, conforme documento ID n° 15969, os dados relativos a condenação criminal do apenado foram registrados na Base de Perda 
e Suspensão de Direitos Políticos. 

Consta nos autos sentença declarando extinta a punibilidade de JOSE CELESTINO DA SILVA, motivada pela morte do apenado. 

Ante o exposto e em consonância com o disposto no art. 52 da Resolução TSE nº 21.538/2003 c/c o art. 8º, §2º do Provimento nº 18/2011-
CGE, bem como estando presentes todos os dados para a perfeita identificação da pessoa envolvida, DETERMINO a inativação dos dados do 
condenado, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, anotando-se, ainda, a informação do evento ÓBITO, em razão da sentença de 
extinção de punibilidade. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 19 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

 Processo 0600031-34.2018.6.18.0000
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600031-34.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: MARCELO GONÇALVES DA SILVA 

D E C I S ÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de comunicação de extinção de pena aplicada a MARCELO GONÇALVES DA SILVA, em razão de sua morte. 

A matéria encontra-se disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

“(...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Convém acrescentar que o art. 15, inciso III, da Constituição Federal, estabelece a suspensão de direitos políticos, nos casos de condenação 
criminal transitada em julgado, mas somente enquanto durarem os efeitos da condenação. 

No caso em tela, conforme documento ID n° 16013, os dados relativos a condenação criminal do apenado foram registrados na Base de Perda 
e Suspensão de Direitos Políticos. 

Consta nos autos sentença declarando extinta a punibilidade de MARCELO GONÇALVES DA SILVA, motivada pela morte do apenado. 

Ante o exposto e em consonância com o disposto no art. 52 da Resolução TSE nº 21.538/2003 c/c o art. 8º, §2º do Provimento nº 18/2011-
CGE, bem como estando presentes todos os dados para a perfeita identificação da pessoa envolvida, DETERMINO a inativação dos dados do 
condenado, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, anotando-se, ainda, a informação do evento ÓBITO, em razão da sentença de 
extinção de punibilidade. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 19 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

 

Processo 0600033-04.2018.6.18.0000

 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600033-04.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: MILTON CESAR DO NASCIMENTO 

D E C I S ÃO 
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Vistos etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina-
PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 10760-13.2014, que concedeu indulto ao apenado MILTON CÉSAR DO NASCIMENTO SOUSA. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Com efeito, épacífico o entendimento jurisprudencial de que o indulto concedido àpena privativa de liberdade estende-se àpena de multa 
cumulativamente aplicada e extingue a punibilidade do indultado em relação a ambas as sanções, senão vejamos: 

 

RECURSO DE AGRAVO. INDULTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ARTIGO 1º, INCISO I, DO DECRETO 8.380/2014. EXTENSÃO ÀPENA DE 
MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE. ARTIGO 7º DO DECRETO 8.380/2014. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.O indulto, espécie da “clementia principis”, éato anual do Presidente da República que, com suporte na prerrogativa prevista 
no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e com amparo em estudos técnicos realizados pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, pode extinguir a pena (indulto pleno), reduzi-la ou substituí-la (indulto parcial ou redutório ou comutação). 2.O ato normativo 
que concede o benefício do indulto deve prever todas as condições subjetivas e objetivas para que o apenado seja alcançado pela clemência 
do Presidente, sendo vedado ao órgão julgador ampliar ou reduzir as hipóteses de aplicação, sob pena de violação àseparação dos poderes. 3. 
O disposto no artigo 1º, inciso X, do Decreto n. 8.380/2014 somente tem aplicação nos casos em que a pena privativa de liberdade fixada 
cumulativamente foi cumprida integralmente até 25 de dezembro de 2014. 4. Na hipótese de a pena corporal fixada cumulativamente ter sido 
extinta em razão de indulto pleno concedido no Decreto n. 8.380/2014, incide o artigo 7º, que prevê: “O indulto ou a comutação da pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente”. 5. Concedido ao agravante indulto da pena 
corporal com fundamento no artigo 1º, inciso XV, do Decreto 8.380/2014, a sanção pecuniária aplicada cumulativamente também deve ser 
alcançada pelo instituto, com base no artigo 7º do mesmo Decreto, e declarada extinta conforme artigo 107, inciso II, do Código Penal. 6. 
Recurso desprovido. 

(TJ-DF - RAG: 20160020010237, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/02/2016, 2ª Turma Criminal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 01/03/2016 . Pág.: 231) 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução refere-se ao feito de conhecimento 
objeto da condenação criminal, ensejadora da suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do trânsito em julgado da 
sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 
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Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa àcondenação criminal proferida nos autos 
do Processo de Conhecimento nº 21832008, do Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, comprovado por meio de documentos 
constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a inativação da 
inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de MILTON CÉSAR DO NASCIMENTO SOUSA, 
anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, alínea “e”, da 
Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 19 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600032-19.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600032-19.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: MARIA DOS REIS DA SILVA 

D E C I S ÃO 

 

Vistos, etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da V Vara de Crimes/Execuções Criminais 
da Comarca de Picos-PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 0001435-13.2015.8.18.0032, que concedeu indulto ao apenado MARIA 
DOS REIS DA SILVA. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Compulsando os autos, verifica-se que não foi registrada a condenação na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos dos dados relativos 
ao processo de conhecimento. 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução referem-se aos feitos de 
conhecimento objeto das condenações criminais, que ensejariam a suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do 
trânsito em julgado da sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
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crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Saliente-se que o crime cometido encontra-se elencado no art. 1°, I, alínea “e”, da Lei de Inelegibilidades (LC nº 64/90), que prevê o prazo de 
inelegibilidade do(a) condenado(a) desde a sua condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, infere-se 
que o registro na Base deverá ser inativado ao tempo em que será incluída a informação de que o(a) referido(a) condenado(a) permanecerá 
inelegível pelo período estipulado. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa as condenações criminais proferidas nos 
autos dos Processos de Conhecimento Nº 1435-13.2015.8.18.0032, comprovada por meio de documentos constantes dos autos e, de acordo 
com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a ativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão 
de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de MARIA DOS REIS DA SILVA, e em seguida, a inativação do registro na mencionada 
base, anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, alínea 
“e”, da Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 19 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600034-86.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600034-86.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: PAULO CÉSAR BARBOSA 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina-
PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 12620-78.2016.8.18.0140, que concedeu indulto ao apenado PAULO CESAR BARBOSA. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 
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§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Com efeito, épacífico o entendimento jurisprudencial de que o indulto concedido àpena privativa de liberdade estende-se àpena de multa 
cumulativamente aplicada e extingue a punibilidade do indultado em relação a ambas as sanções, senão vejamos: 

 

RECURSO DE AGRAVO. INDULTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ARTIGO 1º, INCISO I, DO DECRETO 8.380/2014. EXTENSÃO ÀPENA DE 
MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE. ARTIGO 7º DO DECRETO 8.380/2014. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.O indulto, espécie da “clementia principis”, éato anual do Presidente da República que, com suporte na prerrogativa prevista 
no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e com amparo em estudos técnicos realizados pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, pode extinguir a pena (indulto pleno), reduzi-la ou substituí-la (indulto parcial ou redutório ou comutação). 2.O ato normativo 
que concede o benefício do indulto deve prever todas as condições subjetivas e objetivas para que o apenado seja alcançado pela clemência 
do Presidente, sendo vedado ao órgão julgador ampliar ou reduzir as hipóteses de aplicação, sob pena de violação àseparação dos poderes. 3. 
O disposto no artigo 1º, inciso X, do Decreto n. 8.380/2014 somente tem aplicação nos casos em que a pena privativa de liberdade fixada 
cumulativamente foi cumprida integralmente até 25 de dezembro de 2014. 4. Na hipótese de a pena corporal fixada cumulativamente ter sido 
extinta em razão de indulto pleno concedido no Decreto n. 8.380/2014, incide o artigo 7º, que prevê: “O indulto ou a comutação da pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente”. 5. Concedido ao agravante indulto da pena 
corporal com fundamento no artigo 1º, inciso XV, do Decreto 8.380/2014, a sanção pecuniária aplicada cumulativamente também deve ser 
alcançada pelo instituto, com base no artigo 7º do mesmo Decreto, e declarada extinta conforme artigo 107, inciso II, do Código Penal. 6. 
Recurso desprovido. 

(TJ-DF - RAG: 20160020010237, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/02/2016, 2ª Turma Criminal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 01/03/2016 . Pág.: 231) 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução refere-se ao feito de conhecimento 
objeto da condenação criminal, ensejadora da suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do trânsito em julgado da 
sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa àcondenação criminal proferida nos autos 
do Processo de Conhecimento nº 3900-35.2010.8.18.0140, do Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, comprovado por meio de 
documentos constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a 
inativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de PAULO CESAR BARBOSA, 
anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, alínea “e”, da 
Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 19 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 
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 Processo 0600026-12.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600026-12.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ISMAEL VIEIRA TEIXEIRA 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina-
PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 0027609-60.2018.8.18.0140, que concedeu indulto ao apenado ISMAEL VIEIRA TEIXEIRA. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Com efeito, épacífico o entendimento jurisprudencial de que o indulto concedido àpena privativa de liberdade estende-se àpena de multa 
cumulativamente aplicada e extingue a punibilidade do indultado em relação a ambas as sanções, senão vejamos: 

 

RECURSO DE AGRAVO. INDULTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ARTIGO 1º, INCISO I, DO DECRETO 8.380/2014. EXTENSÃO ÀPENA DE 
MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE. ARTIGO 7º DO DECRETO 8.380/2014. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.O indulto, espécie da “clementia principis”, éato anual do Presidente da República que, com suporte na prerrogativa prevista 
no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e com amparo em estudos técnicos realizados pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, pode extinguir a pena (indulto pleno), reduzi-la ou substituí-la (indulto parcial ou redutório ou comutação). 2.O ato normativo 
que concede o benefício do indulto deve prever todas as condições subjetivas e objetivas para que o apenado seja alcançado pela clemência 
do Presidente, sendo vedado ao órgão julgador ampliar ou reduzir as hipóteses de aplicação, sob pena de violação àseparação dos poderes. 3. 
O disposto no artigo 1º, inciso X, do Decreto n. 8.380/2014 somente tem aplicação nos casos em que a pena privativa de liberdade fixada 
cumulativamente foi cumprida integralmente até 25 de dezembro de 2014. 4. Na hipótese de a pena corporal fixada cumulativamente ter sido 
extinta em razão de indulto pleno concedido no Decreto n. 8.380/2014, incide o artigo 7º, que prevê: “O indulto ou a comutação da pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente”. 5. Concedido ao agravante indulto da pena 
corporal com fundamento no artigo 1º, inciso XV, do Decreto 8.380/2014, a sanção pecuniária aplicada cumulativamente também deve ser 
alcançada pelo instituto, com base no artigo 7º do mesmo Decreto, e declarada extinta conforme artigo 107, inciso II, do Código Penal. 6. 
Recurso desprovido. 

(TJ-DF - RAG: 20160020010237, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/02/2016, 2ª Turma Criminal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 01/03/2016 . Pág.: 231) 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução refere-se ao feito de conhecimento 
objeto da condenação criminal, ensejadora da suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do trânsito em julgado da 
sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
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Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa àcondenação criminal proferida nos autos 
do Processo de Conhecimento nº 3002-17.2013.8.18.0140, do Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, comprovado por meio de 
documentos constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a 
inativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de ISMAEL VIEIRA TEIXEIRA, 
anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, alínea “e”, da 
Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 15 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600035-71.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600035-71.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: PERON FRANCISCO COSTA E SILVA 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina-
PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 002008689-67.2015.8.18.0140, que concedeu indulto ao apenado PERON FRANCISCO COSTA E 
SILVA. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
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informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Com efeito, épacífico o entendimento jurisprudencial de que o indulto concedido àpena privativa de liberdade estende-se àpena de multa 
cumulativamente aplicada e extingue a punibilidade do indultado em relação a ambas as sanções, senão vejamos: 

RECURSO DE AGRAVO. INDULTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ARTIGO 1º, INCISO I, DO DECRETO 8.380/2014. EXTENSÃO ÀPENA DE 
MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE. ARTIGO 7º DO DECRETO 8.380/2014. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.O indulto, espécie da “clementia principis”, éato anual do Presidente da República que, com suporte na prerrogativa prevista 
no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e com amparo em estudos técnicos realizados pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, pode extinguir a pena (indulto pleno), reduzi-la ou substituí-la (indulto parcial ou redutório ou comutação). 2.O ato normativo 
que concede o benefício do indulto deve prever todas as condições subjetivas e objetivas para que o apenado seja alcançado pela clemência 
do Presidente, sendo vedado ao órgão julgador ampliar ou reduzir as hipóteses de aplicação, sob pena de violação àseparação dos poderes. 3. 
O disposto no artigo 1º, inciso X, do Decreto n. 8.380/2014 somente tem aplicação nos casos em que a pena privativa de liberdade fixada 
cumulativamente foi cumprida integralmente até 25 de dezembro de 2014. 4. Na hipótese de a pena corporal fixada cumulativamente ter sido 
extinta em razão de indulto pleno concedido no Decreto n. 8.380/2014, incide o artigo 7º, que prevê: “O indulto ou a comutação da pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente”. 5. Concedido ao agravante indulto da pena 
corporal com fundamento no artigo 1º, inciso XV, do Decreto 8.380/2014, a sanção pecuniária aplicada cumulativamente também deve ser 
alcançada pelo instituto, com base no artigo 7º do mesmo Decreto, e declarada extinta conforme artigo 107, inciso II, do Código Penal. 6. 
Recurso desprovido. 

(TJ-DF - RAG: 20160020010237, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/02/2016, 2ª Turma Criminal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 01/03/2016 . Pág.: 231) 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução refere-se ao feito de conhecimento 
objeto da condenação criminal, ensejadora da suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do trânsito em julgado da 
sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa àcondenação criminal proferida nos autos 
do Processo de Conhecimento nº 0008610-64.2011.8.18.0140, do Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, comprovado por meio 
de documentos constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a 
inativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de PERON FRANCISCO COSTA E 
SILVA, anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, alínea 
“e”, da Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 20 de fevereiro de 2018. 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

 Processo 0600037-41.2018.6.18.0000
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 JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600037-41.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ROBSON ELIAS FERREIRA DE CARVALHO 

D E C I S ÃO 

 

Trata-se de comunicação de extinção de pena privativa de liberdade aplicada a ROBSON ELIAS PEREIRA DE CARVALHO proveniente da 5ª Vara 
(Picos-PI), a qual encaminha a esta Corregedoria ofício, Guia de Execução, sentença e certidão de trânsito em julgado relativo ao Processo de 
Execução Penal 0030265-87.2014.8.18.0140. 

Acompanhando a inicial, os respectivos documentos comprobatórios. 

Verifica-se que a guia de execução constante dos autos indica a extinção da pena imputada ao reeducando desde 08 de julho de 2017. 

A matéria encontra-se disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“(...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Convém acrescentar que o art. 15, inciso III, da Constituição Federal, estabelece a suspensão de direitos políticos, nos casos de condenação 
criminal transitada em julgado, mas somente enquanto durarem os efeitos da condenação. 

Compulsando os autos, infere-se que ROBSON ELIAS PEREIRA DE CARVALHO fora condenada pelo crime previsto no art. 213, caput, c.c. o art. 
14, II do CP, por sentença penal condenatória transitada em julgado. 

Consta anotação pela CRE/PI, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados relativos ao processo de conhecimento que 
culminou na condenação da requerente e consequente suspensão dos direitos políticos. 

A 5ª Vara Comarca de Picos comunicou a esta Corregedoria a extinção da punibilidade da executada, juntando os documentos da extinção da 
punibilidade da interessada, que pretende restabelecer os direitos políticos. 

No entanto, o crime cometido encontra-se elencado pelo art. 1°, I, alínea “e”, da Lei de Inelegibilidades (LC nº 64/90), que prevê o prazo de 
inelegibilidade do(a) condenado(a) desde a sua condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, deverá 
ser anotada a informação de que o(a) referido(a) condenado(a) permanecerá inelegível pelo período estipulado. 

Diante do exposto, considerando a extinção da punibilidade relativa àcondenação criminal constante na BPSDP,, comprovado por meio de 
documentos constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO o 
registro da inativação dos dados de ROBSON ELIAS PEREIRA DE CARVALHO na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. DETERMINO, 
ainda, que seja devidamente anotada a observação de que persiste em desfavor da requerente a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, alínea 
“e”, da Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Após, arquivem-se. 

Teresina, 20 de fevereiro de 2018. 

 

Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600036-56.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600036-56.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO FILHO 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina-
PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 0010506-69.2016.8.18.0140, que concedeu indulto ao apenado RAIMUNDO NONATO DE 
ARAUJO FILHO. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Com efeito, épacífico o entendimento jurisprudencial de que o indulto concedido àpena privativa de liberdade estende-se àpena de multa 
cumulativamente aplicada e extingue a punibilidade do indultado em relação a ambas as sanções, senão vejamos: 

RECURSO DE AGRAVO. INDULTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ARTIGO 1º, INCISO I, DO DECRETO 8.380/2014. EXTENSÃO ÀPENA DE 
MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE. ARTIGO 7º DO DECRETO 8.380/2014. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.O indulto, espécie da “clementia principis”, éato anual do Presidente da República que, com suporte na prerrogativa prevista 
no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e com amparo em estudos técnicos realizados pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, pode extinguir a pena (indulto pleno), reduzi-la ou substituí-la (indulto parcial ou redutório ou comutação). 2.O ato normativo 
que concede o benefício do indulto deve prever todas as condições subjetivas e objetivas para que o apenado seja alcançado pela clemência 
do Presidente, sendo vedado ao órgão julgador ampliar ou reduzir as hipóteses de aplicação, sob pena de violação àseparação dos poderes. 3. 
O disposto no artigo 1º, inciso X, do Decreto n. 8.380/2014 somente tem aplicação nos casos em que a pena privativa de liberdade fixada 
cumulativamente foi cumprida integralmente até 25 de dezembro de 2014. 4. Na hipótese de a pena corporal fixada cumulativamente ter sido 
extinta em razão de indulto pleno concedido no Decreto n. 8.380/2014, incide o artigo 7º, que prevê: “O indulto ou a comutação da pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente”. 5. Concedido ao agravante indulto da pena 
corporal com fundamento no artigo 1º, inciso XV, do Decreto 8.380/2014, a sanção pecuniária aplicada cumulativamente também deve ser 
alcançada pelo instituto, com base no artigo 7º do mesmo Decreto, e declarada extinta conforme artigo 107, inciso II, do Código Penal. 6. 
Recurso desprovido. 

(TJ-DF - RAG: 20160020010237, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/02/2016, 2ª Turma Criminal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 01/03/2016 . Pág.: 231) 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução refere-se ao feito de conhecimento 
objeto da condenação criminal, ensejadora da suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do trânsito em julgado da 
sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
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anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa àcondenação criminal proferida nos autos 
do Processo de Conhecimento nº 202912/2009, do Juízo da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, comprovado por meio de 
documentos constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a 
inativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de RAIMUNDO NONATO DE 
ARAUJO FILHO, anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, 
alínea “e”, da Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 20 de fevereiro de 2018. 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600019-20.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600019-20.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: DORIEDSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

D E C I S ÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de comunicação de restabelecimento de direitos políticos em face de DORIEDSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA, apoiando-se em 
decisão proferida pelo juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, nos autos do processo de execução penal nº 0003508-
22.2015.8.18.0140. 

Compulsando os autos (documento ID n° 15789), verifica-se que a sentença julgou pela extinção da pena privativa de liberdade imposta a 
DORIEDSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA. No entanto, determina que seja comunicada àProcuradoria do Estado a existência de multa não 
quitada. 

De outro lado, o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de 
Direitos Políticos, dispõe: 

Art. 1º. A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

Convém acrescentar que o art. 15, inciso III, da Constituição Federal, estabelece a suspensão de direitos políticos, nos casos de condenação 
criminal transitada em julgado, mas somente enquanto durarem os efeitos da condenação. 

No caso em tela, foi extinta a pena privativa de liberdade, mas encontra-se pendente o pagamento de pena pecuniária. 

O Tribunal Superior Eleitoral em acórdão proferido, na sessão de 23.4.2015, ao apreciar o Processo Administrativo n° 6-31, decidiu pela 
manutenção da suspensão de direitos políticos de pessoas condenadas com pendência de pagamento de pena de multa. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSULTA. ART. 15, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONDENAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
MULTA NÃO SATISFEITA. SUSPENSÃO. DIREITOS POLÍTICOS. PERMANÊNCIA. INELEGIBILIDADE. ART. 1, 1, e, DA LC N° 64/90. ANOTAÇÃO. 

1. A pendência de pagamento da pena de multa, ou sua 

cominação isolada nas sentenças criminais transitadas em julgado, tem o condão de manter/ensejar a suspensão dos direitos políticos prevista 
pelo art. 15, III, da Constituição Federal. 

2.O registro inserido na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão, o 
que deverá ser comprovado pelo interessado ou comunicado pelo órgão competente. 

3.Nos termos do art. l, 1, e, da LC n° 64/90, o prazo de inelegibilidade, hipótese que abrange somente os condenados pelos crimes previstos no 
mencionado dispositivo, projeta-se por oito anos após o cumprimento da pena imposta, seja ela privativa de liberdade, restritiva de direito ou 
multa. 

4.Necessidade de reiteração às corregedorias regionais eleitorais da orientação adotada por esta Corte Superior em relação ao tema. 

 

Segue entendimento do STF no julgamento do RE nº 577.012/MG, DJe 25.3.2011, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, que destacou 
em seu voto magistério do Ministro Teori Zavascki: 

“Constituinte não fez exceção alguma: em qualquer hipótese de condenação criminal haverá suspensão dos direitos políticos enquanto 
durarem os efeitos da sentença. Trata-se de preceito extremamente rigoroso, porque não distingue crimes dolosos dos culposos, nem 
condenações a penas privativas de liberdade de condenações a simples penas pecuniárias. Também não distingue crimes de maior ou menor 
potencial ofensivo ou danoso [ ... ]”. 

Dessa forma, na linha dos precedentes acima indicados, entendo que a pendência de pagamento da pena de multa, ou sua cominação isolada 
nas sentenças criminais transitadas em julgado, tem o condão de manter/ensejar a suspensão dos direitos políticos prevista pelo art. 15, III, da 
Constituição Federal. 

Dos autos infere-se, também que DORIEDSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA foi condenado àpena de 01 ano e 1 mês e 23 dias de reclusão, com 
base no art. 33, Lei nº 11.343/2006, por sentença condenatória proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior(PI) (Ação Penal 
Nº 235-23-23.2014.8.18.0023), devidamente transitada em julgado, porém a referida condenação não foi ativada/registrada na Base de Perda 
e Suspensão de Direitos Políticos. 

Assim, DETERMINO a ativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de 
DORIEDSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, em razão da mencionada pendência na quitação 
da pena pecuniária de multa. 

Expedientes necessários. 

Após, não havendo recurso, arquivem-se. 

Teresina, 20 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600053-92.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600053-92.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: RONALDO FLEURES DE SOUSA TALQUINHA 

D E C I S ÃO 

 

Vistos, etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Vara de Execuções Penais da 
Comarca de Teresina-PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 0029804-18.2014.8.18.0032, que concedeu indulto ao apenado 
RONALDO FLEURES DE SOUSA TALQUINHA. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 
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A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 “Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Compulsando os autos, verifica-se que não foi registrada a condenação na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos dos dados relativos 
ao processo de conhecimento. 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução referem-se aos feitos de 
conhecimento objeto das condenações criminais, que ensejariam a suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do 
trânsito em julgado da sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Saliente-se que o crime cometido encontra-se elencado no art. 1°, I, alínea “e”, da Lei de Inelegibilidades (LC nº 64/90), que prevê o prazo de 
inelegibilidade do(a) condenado(a) desde a sua condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, infere-se 
que o registro na Base deverá ser inativado ao tempo em que será incluída a informação de que o(a) referido(a) condenado(a) permanecerá 
inelegível pelo período estipulado. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa as condenações criminais proferidas nos 
autos dos Processos de Conhecimento Nº 0029804-18.2014.8.18.0140, comprovada por meio de documentos constantes dos autos e, de 
acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, DETERMINO a ativação da inserção, na Base de Perda e 
Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de RONALDO FLEURES DE SOUSA TALQUINHA, e em seguida, a inativação 
do registro na mencionada base, anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade 
prevista no art. 1°, I, alínea “e”, da Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção 
de sua pena. 

 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 22 de fevereiro de 2018. 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

 Processo 0600051-25.2018.6.18.0000
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600051-25.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: RODRIGO DA SILVA ANDRADE 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Cuida-se de comunicação de extinção da punibilidade, apoiando-se em decisão proferida pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina-
PI, nos autos do Processo de Execução Penal nº 0022457-31.2014.8.18.0140, que concedeu indulto ao apenado RODRIGO DA SILVA ANDRADE. 

O indulto éuma das causas de extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, II, do Código Penal. 

A matéria se encontra disciplinada por meio da Resolução TSE nº 21.538/2003 e regulamentada pelo Provimento CGE n.º 18/2011, in verbis: 

 

“Provimento CGE Nº 18/2011 (...) 

Art. 4º O registro inserido na base somente será desativado quando cessados os motivos da suspensão ou da perda, o que deverá ser 
comprovado pelo interessado ou comunicado ao órgão competente. 

(...) 

Art. 8º (omissis) 

(…) 

§2º Será responsável pela desativação de ocorrência de suspensão na base a corregedoria regional eleitoral do estado onde o eleitor 
comparecer para requerer a regularização de sua situação eleitoral ou que receber a comunicação de que trata o art. 4º, ainda que a 
informação tenha sido inserida na base por outra corregedoria regional ou que existam outras ocorrências ativas para mesma pessoa.” 

Com efeito, épacífico o entendimento jurisprudencial de que o indulto concedido àpena privativa de liberdade estende-se àpena de multa 
cumulativamente aplicada e extingue a punibilidade do indultado em relação a ambas as sanções, senão vejamos: 

 

RECURSO DE AGRAVO. INDULTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. ARTIGO 1º, INCISO I, DO DECRETO 8.380/2014. EXTENSÃO ÀPENA DE 
MULTA APLICADA CUMULATIVAMENTE. ARTIGO 7º DO DECRETO 8.380/2014. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1.O indulto, espécie da “clementia principis”, éato anual do Presidente da República que, com suporte na prerrogativa prevista 
no artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e com amparo em estudos técnicos realizados pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, pode extinguir a pena (indulto pleno), reduzi-la ou substituí-la (indulto parcial ou redutório ou comutação). 2.O ato normativo 
que concede o benefício do indulto deve prever todas as condições subjetivas e objetivas para que o apenado seja alcançado pela clemência 
do Presidente, sendo vedado ao órgão julgador ampliar ou reduzir as hipóteses de aplicação, sob pena de violação àseparação dos poderes. 3. 
O disposto no artigo 1º, inciso X, do Decreto n. 8.380/2014 somente tem aplicação nos casos em que a pena privativa de liberdade fixada 
cumulativamente foi cumprida integralmente até 25 de dezembro de 2014. 4. Na hipótese de a pena corporal fixada cumulativamente ter sido 
extinta em razão de indulto pleno concedido no Decreto n. 8.380/2014, incide o artigo 7º, que prevê: “O indulto ou a comutação da pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos alcança a pena de multa aplicada cumulativamente”. 5. Concedido ao agravante indulto da pena 
corporal com fundamento no artigo 1º, inciso XV, do Decreto 8.380/2014, a sanção pecuniária aplicada cumulativamente também deve ser 
alcançada pelo instituto, com base no artigo 7º do mesmo Decreto, e declarada extinta conforme artigo 107, inciso II, do Código Penal. 6. 
Recurso desprovido. 

(TJ-DF - RAG: 20160020010237, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, Data de Julgamento: 25/02/2016, 2ª Turma Criminal, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 01/03/2016 . Pág.: 231) 

Constam, ainda, documentos comprovando que a decisão relativa ao supracitado processo de execução refere-se ao feito de conhecimento 
objeto da condenação criminal, ensejadora da suspensão dos direitos políticos do interessado, bem como a certidão do trânsito em julgado da 
sentença de extinção da punibilidade. 

Ademais, épacífica a jurisprudência no sentido de que o indulto atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos 
secundários, não afastando a inelegibilidade, senão vejamos: 

 

Recurso Eleitoral nº 135-68.2016.6.13.0167 Zona Eleitoral: 167ª, de Manhuaçu Recorrente: Pedro Gilmar Alves Recorrida: Justiça Eleitoral 
Relator: Juiz Paulo Rogério Abrantes ACÓRDÃO Recurso eleitoral. Requerimento. Inelegibilidade. Condenação criminal. Trânsito em julgado. 
Indulto. Crime contra o patrimônio privado. Indeferimento. - A suspensão dos direitos políticos em razão de condenação criminal transitada 
em julgado decorre da autoaplicação do art. 15, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, independentemente, da natureza do 
crime. - Inexistência de ofensa ao Código Penal, àLei de Execuções Penais e àSúmula 9 do TSE. O indulto não equivale àreabilitação para afastar 
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a inelegibilidade decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos da condenação, sendo mantidos os efeitos secundários. - 
O Supremo Tribunal Federal concluiu que as regras introduzidas e alteradas pela Lei Complementar 135/2010 são aplicáveis às situações 
anteriores àsua edição e não ofendem a coisa julgada ou a segurança jurídica. Precedente do TSE. Recurso não provido. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do processo acima identificado, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, àunanimidade, em 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016. Juiz Paulo Rogério Abrantes Relator 

(TRE-MG - RE: 13568 MANHUAÇU - MG, Relator: PAULO ROGÉRIO DE SOUZA ABRANTES, Data de Julgamento: 17/08/2016,Data de Publicação: 
DJEMG - Diário de Justiça Eletrônico-TREMG, Data 01/09/2016) (grifo nosso) 

Cumpre ressaltar que a atribuição para desativação de registro porventura anotado na base de suspensão de direitos políticos, conforme 
preconiza o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, recairá na corregedoria regional do estado que receber a comprovação da 
cessação dos motivos justificadores da suspensão de direitos políticos. 

Diante do exposto, considerando a inexistência de dúvida quanto àextinção da punibilidade relativa àcondenação criminal proferida nos autos 
do Processo de Conhecimento nº 0022457-31.2014.8.18.0140, do Juízo da Vara de execuções Penais Comarca de Teresina/PI, comprovado por 
meio de documentos constantes dos autos e, de acordo com o que dispõe o art. 4º c/c art. 8º, §2º, do Provimento nº 18/2011-CGE, 
DETERMINO a inativação da inserção, na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, dos dados referentes àcondenação de RODRIGO DA 
SILVA ANDRADE, anotando-se, ainda, a informação de que persiste em desfavor do(a) então condenado(a) a inelegibilidade prevista no art. 1°, 
I, alínea “e”, da Lei Complementar 64/90, pelo período de 8 (oito) anos a contar da data da decisão que declarou a extinção de sua pena. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 22 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600077-23.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ  

 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600077-23.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA 

 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de comunicação da condenação criminal transitada em julgado de ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA , para fins de registro da 
suspensão de seus direitos políticos, conforme preceitua o art. 15, inciso III, da Constituição Federal: 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

(…) 

III –condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

Regulamentando esta matéria, a Resolução TSE 21.538/2003 dispõe no seu artigo 51 que: 

“Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direitos políticos ou 
de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.” 

Já o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 
no que nos interessa, dispõe: 

Art. 1º. A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
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possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de /;direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

(...) 

Art. 8º. Não existindo inscrição habilitada ao registro da restrição para a pessoa no cadastro, a documentação relativa àsuspensão de direitos 
políticos ou àconscrição deverá ser encaminhada pela zona eleitoral que a recebeu àrespectiva corregedoria regional eleitoral para inserção de 
seus dados na base. 

§1º. Será responsável pela inserção dos dados na referida base, a corregedoria do estado que tiver recebido a comunicação do órgão 
competente para decretar a suspensão ou informar a conscrição. 

(...) 

§3º. O registro da suspensão na base somente deverá ser efetuado quando estiverem disponíveis todos os dados necessários para perfeita 
identificação da pessoa cujos direitos políticos foram suspensos e de sua situação, tais como, nome, filiação, data de nascimento, motivo da 
suspensão, data da ocorrência e documento que deu origem a informação. 

Em síntese, depreende-se das normas acima que: 

Somente caberá àCorregedoria Eleitoral o registro da suspensão ou da perda dos direitos políticos na Base de Perda e Suspensão dos Direitos 
Políticos, quando não houver inscrição eleitoral habilitada a tal registro; 

O registro somente poderá ser feito quando estiverem disponíveis todos os dados necessários a perfeita identificação do sentenciado e os 
referentes àsua situação; 

Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa será objeto de anotação específica. 

Cotejando os pontos supramencionados com o caso vertente, verifica-se a subsunção deste àqueles, surgindo para a Corregedoria a obrigação 
de registrar a suspensão na referida base, senão vejamos: 

Não há nos autos registro de inscrição eleitoral no cadastro nacional de eleitores, conforme informação constante no documento ID n° 16562; 

Nos autos, tem-se todas as informações necessárias ao registro, como o número do processo de conhecimento, o Juízo sentenciante, a data do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória, os dados pessoais, a filiação e os motivos ensejadores da suspensão dos direitos políticos. 

Diante destas constatações, determino, amparado pelos dispositivos acima transcritos, a inserção dos dados relativos a ANTONIO MAYCON 
MESQUITA DA SILVA na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600076-38.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ  

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600076-38.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ANIJUNIOR VELOSO 

 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de comunicação da condenação criminal transitada em julgado de ANIJÚNIOR VELOSO, para fins de registro da suspensão de seus 
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direitos políticos, conforme preceitua o art. 15, inciso III, da Constituição Federal: 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

(…) 

III –condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

Regulamentando esta matéria, a Resolução TSE 21.538/2003 dispõe no seu artigo 51 que: 

“Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direitos políticos ou 
de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.” 

Já o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 
no que nos interessa, dispõe: 

Art. 1º. A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de /;direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

(...) 

Art. 8º. Não existindo inscrição habilitada ao registro da restrição para a pessoa no cadastro, a documentação relativa àsuspensão de direitos 
políticos ou àconscrição deverá ser encaminhada pela zona eleitoral que a recebeu àrespectiva corregedoria regional eleitoral para inserção de 
seus dados na base. 

§1º. Será responsável pela inserção dos dados na referida base, a corregedoria do estado que tiver recebido a comunicação do órgão 
competente para decretar a suspensão ou informar a conscrição. 

(...) 

§3º. O registro da suspensão na base somente deverá ser efetuado quando estiverem disponíveis todos os dados necessários para perfeita 
identificação da pessoa cujos direitos políticos foram suspensos e de sua situação, tais como, nome, filiação, data de nascimento, motivo da 
suspensão, data da ocorrência e documento que deu origem a informação. 

Em síntese, depreende-se das normas acima que: 

Somente caberá àCorregedoria Eleitoral o registro da suspensão ou da perda dos direitos políticos na Base de Perda e Suspensão dos Direitos 
Políticos, quando não houver inscrição eleitoral habilitada a tal registro; 

O registro somente poderá ser feito quando estiverem disponíveis todos os dados necessários a perfeita identificação do sentenciado e os 
referentes àsua situação; 

Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa será objeto de anotação específica. 

Cotejando os pontos supramencionados com o caso vertente, verifica-se a subsunção deste àqueles, surgindo para a Corregedoria a obrigação 
de registrar a suspensão na referida base, senão vejamos: 

Não há nos autos registro de inscrição eleitoral no cadastro nacional de eleitores, conforme informação constante no documento ID n° 16562; 

Nos autos, tem-se todas as informações necessárias ao registro, como o número do processo de conhecimento, o Juízo sentenciante, a data do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória, os dados pessoais, a filiação e os motivos ensejadores da suspensão dos direitos políticos. 

Diante destas constatações, DETERMINO, amparado pelos dispositivos acima transcritos, a inserção dos dados relativos a ANIJÚNIOR VELOSO 
na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 

 

Expedientes necessários. 

 

Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 
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 Processo 0600079-90.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600079-90.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ANTONIO DIAS DA SILVA 

 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de comunicação da condenação criminal transitada em julgado de ANTONIO DIAS DA SILVA, para fins de registro da suspensão de 
seus direitos políticos, conforme preceitua o art. 15, inciso III, da Constituição Federal: 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

(…) 

III –condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

Regulamentando esta matéria, a Resolução TSE 21.538/2003 dispõe no seu artigo 51 que: 

“Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direitos políticos ou 
de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.” 

Já o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 
no que nos interessa, dispõe: 

Art. 1º. A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de /;direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

(...) 

Art. 8º. Não existindo inscrição habilitada ao registro da restrição para a pessoa no cadastro, a documentação relativa àsuspensão de direitos 
políticos ou àconscrição deverá ser encaminhada pela zona eleitoral que a recebeu àrespectiva corregedoria regional eleitoral para inserção de 
seus dados na base. 

§1º. Será responsável pela inserção dos dados na referida base, a corregedoria do estado que tiver recebido a comunicação do órgão 
competente para decretar a suspensão ou informar a conscrição. 

(...) 

§3º. O registro da suspensão na base somente deverá ser efetuado quando estiverem disponíveis todos os dados necessários para perfeita 
identificação da pessoa cujos direitos políticos foram suspensos e de sua situação, tais como, nome, filiação, data de nascimento, motivo da 
suspensão, data da ocorrência e documento que deu origem a informação. 

Em síntese, depreende-se das normas acima que: 

Somente caberá àCorregedoria Eleitoral o registro da suspensão ou da perda dos direitos políticos na Base de Perda e Suspensão dos Direitos 
Políticos, quando não houver inscrição eleitoral habilitada a tal registro; 

O registro somente poderá ser feito quando estiverem disponíveis todos os dados necessários a perfeita identificação do sentenciado e os 
referentes àsua situação; 

Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa será objeto de anotação específica. 

Cotejando os pontos supramencionados com o caso vertente, verifica-se a subsunção deste àqueles, surgindo para a Corregedoria a obrigação 
de registrar a suspensão na referida base, senão vejamos: 
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Não há nos autos registro de inscrição eleitoral no cadastro nacional de eleitores, conforme informação constante no documento ID n° 16562; 

Nos autos, tem-se todas as informações necessárias ao registro, como o número do processo de conhecimento, o Juízo sentenciante, a data do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória, os dados pessoais, a filiação e os motivos ensejadores da suspensão dos direitos políticos. 

Diante destas constatações, DETERMINO, amparado pelos dispositivos acima transcritos, a inserção dos dados relativos a ANTONIO DIAS DA 
SILVA na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 

 

Expedientes necessários. 

 

Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600082-45.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ  

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600082-45.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ABMAEL VASCONCELOS OLIVEIRA 

 

D E C I S ÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de comunicação da condenação criminal transitada em julgado de ABMAEL VASCONCELOS OLIVEIRA, para fins de registro da 
suspensão de seus direitos políticos, conforme preceitua o art. 15, inciso III, da Constituição Federal: 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

(…) 

III –condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

Regulamentando esta matéria, a Resolução TSE 21.538/2003 dispõe no seu artigo 51 que: 

“Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direitos políticos ou 
de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.” 

Já o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 
no que nos interessa, dispõe: 

Art. 1º.A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

(...) 

Art. 8º. Não existindo inscrição habilitada ao registro da restrição para a pessoa no cadastro, a documentação relativa àsuspensão de direitos 
políticos ou àconscrição deverá ser encaminhada pela zona eleitoral que a recebeu àrespectiva corregedoria regional eleitoral para inserção de 
seus dados na base. 
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§1º. Será responsável pela inserção dos dados na referida base, a corregedoria do estado que tiver recebido a comunicação do órgão 
competente para decretar a suspensão ou informar a conscrição. 

(...) 

§3º. O registro da suspensão na base somente deverá ser efetuado quando estiverem disponíveis todos os dados necessários para perfeita 
identificação da pessoa cujos direitos políticos foram suspensos e de sua situação, tais como, nome, filiação, data de nascimento, motivo da 
suspensão, data da ocorrência e documento que deu origem a informação. 

Em síntese, depreende-se das normas acima que: 

Somente caberá àCorregedoria Eleitoral o registro da suspensão ou da perda dos direitos políticos na Base de Perda e Suspensão dos Direitos 
Políticos, quando não houver inscrição eleitoral habilitada a tal registro; 

O registro somente poderá ser feito quando estiverem disponíveis todos os dados necessários a perfeita identificação do sentenciado e os 
referentes àsua situação; 

Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa será objeto de anotação específica. 

Cotejando os pontos supramencionados com o caso vertente, verifica-se a subsunção deste àqueles, surgindo para a Corregedoria a obrigação 
de registrar a suspensão na referida base, senão vejamos: 

Não há nos autos registro de inscrição eleitoral no cadastro nacional de eleitores. No entanto, o apenado já possui inscrição na base de perda e 
suspensão de direitos políticos, conforme informação constante no documento ID n° 16663. 

Nos autos, tem-se todas as informações necessárias ao registro, como o número do processo de conhecimento, o Juízo sentenciante, a data do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória, os dados pessoais, a filiação e os motivos ensejadores da suspensão dos direitos políticos. 

Diante dessas constatações, DETERMINO, amparado pelos dispositivos acima transcritos, a inserção dos dados relativos a ABMAEL 
VASCONCELOS OLIVEIRA na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, relativos àcondenação informada no ofício n° 4484/2017, 
constante no documento ID n° 16662. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600078-08.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600078-08.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: ANTONIO DIAS DOS SANTOS 

 

D E C I S ÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de comunicação da condenação criminal transitada em julgado de ANTONIO DIAS DOS SANTOS, para fins de registro da suspensão de 
seus direitos políticos, conforme preceitua o art. 15, inciso III, da Constituição Federal: 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

(…) 

III –condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

Regulamentando esta matéria, a Resolução TSE 21.538/2003 dispõe no seu artigo 51 que: 

“Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direitos políticos ou 
de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.” 
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Já o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 
no que nos interessa, dispõe: 

Art. 1º. A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de /;direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

(...) 

Art. 8º. Não existindo inscrição habilitada ao registro da restrição para a pessoa no cadastro, a documentação relativa àsuspensão de direitos 
políticos ou àconscrição deverá ser encaminhada pela zona eleitoral que a recebeu àrespectiva corregedoria regional eleitoral para inserção de 
seus dados na base. 

§1º. Será responsável pela inserção dos dados na referida base, a corregedoria do estado que tiver recebido a comunicação do órgão 
competente para decretar a suspensão ou informar a conscrição. 

(...) 

§3º. O registro da suspensão na base somente deverá ser efetuado quando estiverem disponíveis todos os dados necessários para perfeita 
identificação da pessoa cujos direitos políticos foram suspensos e de sua situação, tais como, nome, filiação, data de nascimento, motivo da 
suspensão, data da ocorrência e documento que deu origem a informação. 

Em síntese, depreende-se das normas acima que: 

Somente caberá àCorregedoria Eleitoral o registro da suspensão ou da perda dos direitos políticos na Base de Perda e Suspensão dos Direitos 
Políticos, quando não houver inscrição eleitoral habilitada a tal registro; 

O registro somente poderá ser feito quando estiverem disponíveis todos os dados necessários a perfeita identificação do sentenciado e os 
referentes àsua situação; 

Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa será objeto de anotação específica. 

Cotejando os pontos supramencionados com o caso vertente, verifica-se a subsunção deste àqueles, surgindo para a Corregedoria a obrigação 
de registrar a suspensão na referida base, senão vejamos: 

Não há nos autos registro de inscrição eleitoral no cadastro nacional de eleitores; 

Nos autos, tem-se todas as informações necessárias ao registro, como o número do processo de conhecimento, o Juízo sentenciante, a data do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória, os dados pessoais, a filiação e os motivos ensejadores da suspensão dos direitos políticos. 

Diante destas constatações, DETERMINO, amparado pelos dispositivos acima transcritos, a inserção dos dados relativos a ANTONIO DIAS DOS 
SANTOS na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 

Expedientes necessários. 

 

Teresina, 28 de fevereiro de 2018. 

 

Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Processo 0600080-75.2018.6.18.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) Nº 0600080-75.2018.6.18.0000 

RELATOR(A): SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

        

Certifico, para os devidos fins, o cumprimento integral da decisão proferida nos presentes autos. 
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Teresina, 5 de março de 2018. 

CRISTIANNA RIBEIRO MOURA 

 

Processo 0600084-15.2018.6.18.0000

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DIREITOS POLÍTICOS (12064) - Processo nº 0600084-15.2018.6.18.0000 - Teresina - PIAUÍ 

RELATOR: SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS 

INTERESSADO: BENEDITO DA SILVA OLIVEIRA 

D E C I S ÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de comunicação da condenação criminal transitada em julgado de BENEDITO DA SILVA OLIVEIRA, para fins de registro da suspensão 
de seus direitos políticos, conforme preceitua o art. 15, inciso III, da Constituição Federal: 

Art. 15. Évedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

(…) 

III –condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

 

Regulamentando esta matéria, a Resolução TSE 21.538/2003 dispõe no seu artigo 51 que: 

“Tomando conhecimento de fato ensejador de inelegibilidade ou de suspensão de inscrição por motivo de suspensão de direitos políticos ou 
de impedimento ao exercício do voto, a autoridade judiciária determinará a inclusão dos dados no sistema mediante comando de FASE.” 

Já o Provimento nº 18/2011, da Corregedoria Geral Eleitoral, que regulamenta a utilização da Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos, 
no que nos interessa, dispõe: 

Art. 1º. A Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos será utilizada para armazenar dados relativos a pessoas com restrição dos direitos 
políticos, nas hipóteses previstas na Constituição Federal, e com impedimento ao alistamento eleitoral em decorrência da prestação de serviço 
militar obrigatório (conscrição), em todas as situações envolvendo perda de direitos políticos e nas relativas àsuspensão sempre que não for 
possível o registro da informação no histórico da inscrição. 

Art. 2º. Deverão constar do registro na base todas as informações necessárias àidentificação da pessoa e do motivo da perda e da suspensão 
de seus direitos políticos. 

Art. 3º. Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de /;direitos políticos relativa a uma mesma pessoa deverá ser objeto de anotação 
específica. 

(...) 

Art. 8º. Não existindo inscrição habilitada ao registro da restrição para a pessoa no cadastro, a documentação relativa àsuspensão de direitos 
políticos ou àconscrição deverá ser encaminhada pela zona eleitoral que a recebeu àrespectiva corregedoria regional eleitoral para inserção de 
seus dados na base. 

§1º. Será responsável pela inserção dos dados na referida base, a corregedoria do estado que tiver recebido a comunicação do órgão 
competente para decretar a suspensão ou informar a conscrição. 

(...) 

§3º. O registro da suspensão na base somente deverá ser efetuado quando estiverem disponíveis todos os dados necessários para perfeita 
identificação da pessoa cujos direitos políticos foram suspensos e de sua situação, tais como, nome, filiação, data de nascimento, motivo da 
suspensão, data da ocorrência e documento que deu origem a informação. 

Em síntese, depreende-se das normas acima que: 

Somente caberá àCorregedoria Eleitoral o registro da suspensão ou da perda dos direitos políticos na Base de Perda e Suspensão dos Direitos 
Políticos, quando não houver inscrição eleitoral habilitada a tal registro; 

O registro somente poderá ser feito quando estiverem disponíveis todos os dados necessários a perfeita identificação do sentenciado e os 
referentes àsua situação; 

Cada situação ensejadora de perda ou suspensão de direitos políticos relativa a uma mesma pessoa será objeto de anotação específica. 

Cotejando os pontos supramencionados com o caso vertente, verifica-se a subsunção deste àqueles, surgindo para a Corregedoria a obrigação 
de registrar a suspensão na referida base, senão vejamos: 
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Não há nos autos registro de inscrição eleitoral no cadastro nacional de eleitores, conforme informação constante no documento ID n° 16698; 

Nos autos, tem-se todas as informações necessárias ao registro, como o número do processo de conhecimento, o Juízo sentenciante, a data do 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória, os dados pessoais, a filiação e os motivos ensejadores da suspensão dos direitos políticos. 

Diante destas constatações, DETERMINO, amparado pelos dispositivos acima transcritos, a inserção dos dados relativos a BENEDITO DA SILVA 
OLIVEIRA na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos. 

 

Expedientes necessários. 

 

Teresina(PI), 01 de março de 2018. 

 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS 

Corregedor Regional Eleitoral 

 

Pauta de Julgamento

P A U T A  D E   J U L G A M E N T O   Nº 022/2018

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ

P A U T A  D E   J U L G A M E N T O   Nº 022/2018

SERÁ(ÃO) JULGADO(S) NA SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA DE SEGUNDA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2018, A PARTIR DAS 8 HORAS E 30 
MINUTOS, O(S) SEGUINTE(S) FEITO(S):

1 -  MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0600141-67.2017.6.18.0000 (PJe). RESUMO: MANDADO DE SEGURANÇA - AIME 1-80 - LITISCONSORTES 
PASSIVOS NECESSÁRIOS - AUSÊNCIA - AUDIÊNCIA - PEDIDO DE SUSPENSÃO

IMPETRANTES: JACINTO COSTA MORAES E PEDRO FONTENELE TEIXEIRA, CANDIDATOS A VEREADOR EM BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ

ADVOGADO: DOUTOR MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPÍNDOLA RODRIGUES (OAB: 12.276/PI) 

IMPETRADO: JUIZ ELEITORAL DA 33ª ZONA

LITISCONSORTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, POR SEU REPRESENTANTE NA 33ª ZONA

RELATOR: JUIZ FEDERAL DANIEL SANTOS ROCHA SOBRAL

2 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 557-79.2016.6.18.0013 - CLASSE 3. ORIGEM: 
CORONEL JOSÉ DIAS/PI (13ª ZONA ELEITORAL - SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). RESUMO: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - 
CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO - IMPROCEDÊNCIA - RECURSO - PEDIDO DE CASSAÇÃO DE DIPLOMA - PEDIDO DE CASSAÇÃO DE REGISTRO - 
PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MULTA - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INELEGIBILIDADE  

EMBARGANTES: COLIGAÇÃO CORONEL DE TODOS (PP/PTB/PR), POR SEU REPRESENTANTE LEGAL; RAMIRO DA SILVA COSTA, CANDIDATO A 
PREFEITO DE CORONEL JOSÉ DIAS/PI

ADVOGADOS: DOUTORES JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO (OAB: 13.752/PI), EDSON VIEIRA ARAÚJO (OAB: 3.285/PI), CARLA DANYELLE 
DESIDÉRIO FREITAS (OAB: 14.744/PI) E ANDRÉIA DE ARAÚJO SILVA (OAB: 3.621/PI) 

EMBARGADOS: MANOEL OLIVEIRA GALVÃO E RAY ANDERSON DA SILVA ASSIS, PREFEITO E VICE-PREFEITO DE CORONEL JOSÉ DIAS/PI, 
RESPECTIVAMENTE

ADVOGADOS: DOUTORES ANTONINO COSTA NETO (OAB: 3.192/PI) E WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OAB: 2.644/PI) 

EMBARGADOS: ULISSES JOSÉ DA SILVA NETO, JOSÉ ABIDORAL DA COSTA OLIVEIRA, MANOEL VALDEREDO DE OLIVEIRA COSTA E CLEITON DIAS 
DOS SANTOS, EX-CANDIDATO A VICE-PREFEITO, VEREADOR, SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE DE CORONEL 
JOSÉ DIAS/PI, RESPECTIVAMENTE

ADVOGADOS: DOUTORES ULISSES JOSÉ DA SILVA NETO JUNIOR (OAB: 11.350/PI)  E WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO (OAB: 
2.644/PI) 
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RELATOR: JUIZ JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 193-92.2016.6.18.0018 - CLASSE 3. ORIGEM: VALENÇA 
DO PIAUÍ (18ª ZONA ELEITORAL). RESUMO: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - ELEIÇÕES - ELEIÇÃO MAJORITÁRIA - ELEIÇÕES - 
ELEIÇÃO PROPORCIONAL - CARGO - VEREADOR - CARGO - PREFEITO - COTA DE GÊNERO - PERCENTUAL - FRAUDE - PROCEDÊNCIA PARCIAL - 
CASSAÇÃO DE REGISTRO - - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

EMBARGANTES/EMBARGADOS: LEONARDO NOGUEIRA PEREIRA, STENIO ROMMEL DA CRUZ CERQUEIRA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA DE 
SOUZA CAETANO, BENONI JOSÉ DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO SOARES LIMA E ARIANA MARIA DE CARVALHO ROSA, CANDIDATOS A 
VEREADOR DE VALENÇA DO PIAUÍ

ADVOGADOS: DOUTORES CAIO CARDOSO BASTIANI (OAB: 10.150/PI), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB: 2.953), ISABELLE 
MARQUES SOUSA (OAB:9.309/PI), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO (OAB: 10.531/PI), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (OAB: 
5.952/PI) E ROLÂNDIA GOMES DE BARROS (OAB: 4.455/PI)

EMBARGANTES/EMBARGADOS: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES TORRES, JEOVÁ BONFIM MACHADO, PEDRO JOSÉ DA COSTA, GEÓRGIA 
LIMA VERDE BRITO, RAIMUNDO FERREIRA GOMES, IVALTÂNIA VIEIRA NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA, JOSÉ GOMES DE ARAÚJO, MÁRIO SILVA 
LIMA, ATENCIO PEREIRA DE QUEIROGA, MARIA EUGÊNIA DE SOUSA MARTINS GOMES, CÍCERO RAIMUNDO DE SOUSA, MARIA NEIDE DA SILVA 
ROSA, CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS, ANTÔNIO GOMES DA ROCHA, RAIMUNDO XAVIER DE LIMA E MAGALLY DA SILVA COSTA, 
CANDIDATOS A VEREADOR DE VALENÇA DO PIAUÍ

ADVOGADOS: DOUTORES GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (OAB: 5.952/PI) E ROLÂNDIA GOMES DE BARROS (OAB: 4.455/PI) 

EMBARGANTE/EMBARGADA: COLIGAÇÃO “NOSSA UNIÃO É COM O POVO”, POR SEU REPRESENTANTE

ADVOGADOS: DOUTORES JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA (OAB: 6.761/PI), LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (OAB: 7.301/PI), PAULO 
NASCIMENTO DE ARAÚJO (OAB: 13.878/PI), WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB: 10.290/PI) E ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB: 9.979/PI) 

INTERESSADA: MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS, CANDIDATA A PREFEITA DE VALENÇA DO PIAUÍ

ADVOGADOS: DOUTORES CAIO CARDOSO BASTIANI (OAB: 10.150/PI), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB: 2.953/PI), 
ISABELLE MARQUES SOUSA (OAB: 9.309/PI), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO (OAB: 10.531/PI), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA 
(OAB: 5.952/PI) E ROLÂNDIA GOMES DE BARROS (OAB: 4.455/PI)

INTERESSADOS: BENEDITO GOMES DA SILVA, CANDIDATO A VICE-PREFEITO DE VALENÇA DO PIAUÍ; FRANCISCA GERLANDI DA SILVA LÁZARO,  
LEONARDO NUNES EVELIN RODRIGUES, MARIA LUISA DE SOUSA,  FRANCISCO NUNES DA COSTA NETO, OSMAR ALVES DA SILVA, RENATO 
FRANCISCO BATISTA E WILTON NUNES FERREIRA, CANDIDATOS A VEREADOR DE VALENÇA DO PIAUÍ

ADVOGADOS: DOUTORES GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (OAB: 5.952/PI) E ROLÂNDIA GOMES DE BARROS (OAB: 4.455/PI)

RELATOR: JUIZ ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

RELATOR DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: JUIZ JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 99-38.2015.6.18.0000 - CLASSE 25. ORIGEM: TERESINA/PI. RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO 
POLÍTICO - DE EXERCÍCIO FINANCEIRO - 2014 - PEDIDO DE APROVAÇÃO (JULGAMENTO SUSPENSO NA SESSÃO DE 5.3.2018)

REQUERENTES: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, DIRETÓRIO ESTADUAL DO PIAUÍ; ÍTALO SÁVIO MENDES RODRIGUES, PRESIDENTE DO 
PTN EM 2014; LEONARDO SILVEIRA MOREIRA, TESOUREIRO DO PTN EM PARTE DE 2014; PEDRO GOMES DA SILVA, 2º VICE-PRESIDENTE DO 
PTN A PARTIR DE 2013; JOSÉ NILSON BARBOSA DE MIRANDA, VICE-PRESIDENTE DO PTN EM 2014; EMANUEL FRANCISCO DE SOUSA GAMA, 
TESOUREIRO DO PTN EM 2013 E ATÉ JULHO/2014; ÂNGELO RODRIGO DE SOUSA, 2º TESOUREIRO DO PTN A PARTIR DE ABRIL DE 2013

RELATOR: DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

5 - REPRESENTAÇÃO Nº 556-15.2012.6.18.0020 - CLASSE 42. ORIGEM: JOÃO COSTA/PI (20ª ZONA ELEITORAL - SÃO JOÃO DO PIAUÍ). 
RESUMO: REPRESENTAÇÃO - RECURSO - PESQUISA ELEITORAL - DIVULGAÇÃO DE PESQUISA ELEITORAL FRAUDULENTA - PROCEDÊNCIA - 
APLICAÇÃO DE MULTA - PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO (JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 6.3.2018)

RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIÃO, TRABALHO E AÇÃO, POR SEU REPRESENTANTE;  VITORINO TAVARES DA SILVA NETO E TÁLISON VIEIRA DA 
SILVA, CANDIDATO A PREFEITO DE JOÃO COSTA/PI NAS ELEIÇÕES/2012 E TÉCNICO EM ENFERMAGEM, RESPECTIVAMENTE

ADVOGADOS: DOUTORES ISABELLE MARQUES SOUSA (OAB: 9.309/PI), CAIO CARDOSO BASTIANI (OAB: 10.150/PI) E JOSÉ NOBERTO LOPES 
CAMPELO (OAB: 2.594/PI) 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO A VEZ DO POVO, POR SEU REPRESENTANTE

ADVOGADO: DOUTOR JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA (OAB: 5.925/PI)

RELATOR: JUIZ JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
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6 - PETIÇÃO Nº 0600018-35.2018.6.18.0000 (PJE). RESUMO: PETIÇÃO - JUSTIFICAÇÃO - DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA - PSD - TUTELA DE 
URGÊNCIA ANTECIPADA

REQUERENTE: CAIO LUSTOSA BUCAR, VEREADOR DO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI 

ADVOGADA: DOUTORA GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS (OAB: 3.646/PI)

REQUERIDOS: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO – PSD, DIRETÓRIOS ESTADUAL E MUNICIPAL DE TERESINA/PI

ADVOGADOS: DOUTORES WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (OAB: 3.944/PI); MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO 
(OAB: 5.520 /PI), LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAÚJO (OAB: 12.864/PI), RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA (OAB: 5.506 /PI), BRUNO BARBOSA 
SILVA (OAB: 8.744/PI), CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO (OAB: 9.358/PI) E BRUNA MARIA DE SOUSA ARAÚJO CARDOSO MARTINS 
(OAB: 14.228/PI)

RELATOR: JUIZ FEDERAL DANIEL SANTOS ROCHA SOBRAL

7 - PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 568-23.2016.6.18.0009 - CLASSE 25. ORIGEM: FLORIANO/PI (9ª ZONA ELEITORAL). RESUMO: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS - DE CANDIDATO - CARGO - PREFEITO - CARGO - VICE-PREFEITO - DESAPROVAÇÃO - RECURSO - PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO - 
FLORIANO

RECORRENTE: JUSTINO ALMIR DE JESUS REIS, CANDIDATO A PREFEITO DE FLORIANO/PI

ADVOGADOS: DOUTORES CAIO CÉSAR COELHO BORGES DE SOUSA (OAB: 8.336/PI) E JOÃO LÚCIO CRUZ SOARES (OAB: 9.211/PI)

INTERESSADA: ANA CLEIDE MONTEIRO BARBOSA, CANDIDATA A VICE-PREFEITA DE FLORIANO/PI

RELATOR: JUIZ ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA

TERESINA, 7 DE MARÇO DE 2018.

SILVANI MAIA RESENDE SANTANA

SECRETÁRIA DAS SESSÕES

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

1ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 010/2018 - 1ª ZE/PI

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

ALISTAMENTOS, TRANSFERÊNCIAS, REVISÕES E SEGUNDAS-VIAS

A DRA. ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiza Eleitoral da 1ª Zona de Teresina, Circunscrição do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, 
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em cumprimento ao disposto na Resolução TSE Nº 21.538/2003, bem como a Lei nº 6.996/82, etc,

TORNA PÚBLICO a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos eleitores, aos representantes dos 
partidos e ao Ministério Público Eleitoral, em lista anexa, a relação de eleitores e as respectivas operações efetivadas e deferidas no âmbito 
desta 1ª Zona Eleitoral, referente ao lote  nº 002/2018, que compreende o período de 07/02/2018 a 02/03/2018, ficando facultado a 
qualquer interessado manifestar-se sobre os eleitores constantes na dita relação no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
publicação do presente Edital. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou a MMª. 
Juiza Eleitoral a expedição do presente edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, bem como no lugar de costume deste 
Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, sede da 1ª Zona Eleitoral, aos dois dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezoito (02.03.2018). Eu ________________, Antonio Francisco Nogueira Carneiro, Chefe da 1ª Zona Eleitoral, o expedi e o 
subscrevi.

Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha

Juiza da 1ª Zona Eleitoral/PI

ANEXO AO EDITAL Nº 010/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ABNER FERREIRA GONZALES 041607211503 REVISÃO 1759 347 19/02/2018 0002/2018

ADRIANA FRANCISCA DA SILVA 022184271597 TRANSFERÊNCIA 1694 486 08/02/2018 0002/2018

ADRIELE DOS SANTOS FONSECA 045161561597 ALISTAMENTO 1643 64 21/02/2018 0002/2018

AGABLO EMANUEL DA ROCHA MAIA 045160251520 ALISTAMENTO 2496 495 08/02/2018 0002/2018

AGILDO DA COSTA MOTA 036317012720 REVISÃO 1708 301 26/02/2018 0002/2018

ALAIDE ROSA DO NASCIMENTO 007429601562 TRANSFERÊNCIA 2275 491 19/02/2018 0002/2018

ALAN DAVIDY DA SILVA 034977081520 TRANSFERÊNCIA 1864 476 28/02/2018 0002/2018

ALEXANDRE DOS SANTOS SEREJO 024305151546 REVISÃO 1643 64 07/02/2018 0002/2018

ALEXANDRE SLOAN ALVES DO NASCIMENTO 045145661503 REVISÃO 1848 484 22/02/2018 0002/2018

ALEXSANDRA GUIMARAES RIBEIRO 021039401520 REVISÃO 1643 246 28/02/2018 0002/2018

ALICE MARIA DAMACENO LIMA 045646411546 ALISTAMENTO 1880 490 01/03/2018 0002/2018

ALINE MARIA MENDES DA SILVA MELO 098994920310 REVISÃO 2496 495 26/02/2018 0002/2018

ALYNE LIMA DA CRUZ 026432911597 REVISÃO 1864 476 01/03/2018 0002/2018

ALYSSON CARDOSO DOS SANTOS 045160511511 ALISTAMENTO 2151 326 09/02/2018 0002/2018

ANA CARLA ARAUJO OPORTO 040382541503 SEGUNDA VIA 2011 186 01/03/2018 0002/2018

ANA CAROLINA SILVA CORREIA 153842590388 TRANSFERÊNCIA 2275 491 19/02/2018 0002/2018

ANA CAROLINE AVELINO SILVA 045162621503 ALISTAMENTO 2259 493 27/02/2018 0002/2018

ANA CÉLIA ALVES DE OLIVEIRA 025276341546 REVISÃO 1767 108 21/02/2018 0002/2018

ANA CELIA DOS SANTOS ROCHA ALVES 028952861538 REVISÃO 2054 202 28/02/2018 0002/2018

ANA CÉLIA PIRES LIMA 022408851511 REVISÃO 1759 278 08/02/2018 0002/2018

ANA CLARA MESQUITA DE SOUSA 045160691546 ALISTAMENTO 1317 474 15/02/2018 0002/2018

ANA FABYANNE CARDOSO DE ALMEIDA 045162521520 ALISTAMENTO 1988 488 27/02/2018 0002/2018

ANA LUCIA MACHADO VERAS 029837481503 REVISÃO 2496 495 27/02/2018 0002/2018

ANA MARIA MACIEL LIMA 045161721503 ALISTAMENTO 2399 496 21/02/2018 0002/2018

ANA MARIA PEREIRA 032291821155 TRANSFERÊNCIA 2399 496 16/02/2018 0002/2018

ANA PAULA DA SILVA NASCIMENTO 038409391597 TRANSFERÊNCIA 2259 493 08/02/2018 0002/2018
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ANA VICTÓRIA MORAIS NASCIMENTO 045646441597 ALISTAMENTO 1864 476 01/03/2018 0002/2018

ANANIAS ALVES DOS SANTOS 023995891503 REVISÃO 2399 496 20/02/2018 0002/2018

ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA MACEDO 045162861570 ALISTAMENTO 2313 485 28/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ANDRE FELIPE VIEIRA LIMA 045160871520 ALISTAMENTO 2399 496 16/02/2018 0002/2018

ANDRÉ REIS SAMPAIO NASCIMENTO 045160651511 ALISTAMENTO 1899 482 15/02/2018 0002/2018

ANDREINA ALCANTARA DA COSTA 045646301597 ALISTAMENTO 2089 344 28/02/2018 0002/2018

ANDRESSA DOS SANTOS TORRES 045646471538 ALISTAMENTO 1848 484 01/03/2018 0002/2018

ANGELA DA SILVA LIMA 045161121570 ALISTAMENTO 2313 485 19/02/2018 0002/2018

ANGELA KARINE OLIVEIRA BARBOSA 045161671546 ALISTAMENTO 2224 487 21/02/2018 0002/2018

ANGÉLICA DE ABREU SILVA SANTANA 037685091503 REVISÃO 2364 409 15/02/2018 0002/2018

ANGELICA DOS SANTOS TORRES 045160951538 ALISTAMENTO 1694 486 16/02/2018 0002/2018

ANGELO LIMA SOUSA 037501871198 REVISÃO 1899 283 23/02/2018 0002/2018

ANTONIA BEZERRA DA SILVA ARAUJO 008550501562 REVISÃO 2429 479 19/02/2018 0002/2018

ANTONIA OLIVEIRA MACÊDO NASCIMENTO 029689841589 REVISÃO 2313 364 15/02/2018 0002/2018

ANTONILDA DA SILVA SAMPAIO 072239131112 TRANSFERÊNCIA 2356 477 26/02/2018 0002/2018

ANTONILDES GOMES DE SOUSA 000116771570 REVISÃO 1864 476 22/02/2018 0002/2018

ANTONIO DINILSON DOS SANTOS FREITAS 045160711562 ALISTAMENTO 1759 101 15/02/2018 0002/2018

ANTONIO DIONATON DE MACÊDO 026311801511 SEGUNDA VIA 2054 343 09/02/2018 0002/2018

ANTONIO FELIPE DA SILVA SANTOS 045162481546 ALISTAMENTO 1848 484 26/02/2018 0002/2018

ANTONIO JANIEL RODRIGUES DOS SANTOS 045162381570 ALISTAMENTO 2399 496 26/02/2018 0002/2018

ANTONIO JOSÉ CARDOSO DE LIMA 008401271562 REVISÃO 2496 495 22/02/2018 0002/2018

ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA 029317911562 REVISÃO 1694 486 15/02/2018 0002/2018

ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 023931371503 TRANSFERÊNCIA 1694 486 27/02/2018 0002/2018

ANTONIO SILVA DE ARAÚJO 022192681597 REVISÃO 1708 291 08/02/2018 0002/2018

ANTONIO VITOR ABREU FELIPE 045162571538 ALISTAMENTO 2496 495 27/02/2018 0002/2018

ARTEMISIA VIKTORIA BARROS DE FIGUEIREDO 045162841503 ALISTAMENTO 1716 489 28/02/2018 0002/2018

ARYANNE FEITOSA DE AREA LEÃO 045160961511 ALISTAMENTO 2291 464 16/02/2018 0002/2018

ARYELY ALVES DE SOUSA NASCIMENTO 045162901554 ALISTAMENTO 1899 482 28/02/2018 0002/2018

AYRTON KELSON MENDES MARTINS 045160391520 ALISTAMENTO 1716 489 08/02/2018 0002/2018

BELISÁRIA DOS SANTOS SILVA 007189091554 REVISÃO 2232 372 09/02/2018 0002/2018

BENICIUS GABRIEL DE SOUSA ARAUJO 045160501538 ALISTAMENTO 2240 475 09/02/2018 0002/2018

BRENA LUIZA DA SILVA LIMA SANTOS 045162821546 ALISTAMENTO 2305 478 28/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

BRENDA DE OLIVEIRA TRINDADE 045161711520 ALISTAMENTO 2313 485 21/02/2018 0002/2018

BRENDA OLIVEIRA SANTIAGO 042559911503 TRANSFERÊNCIA 1317 474 09/02/2018 0002/2018

BRUNA ANASTÁCIA DO CARMO FERREIRA 045162801589 ALISTAMENTO 1970 179 28/02/2018 0002/2018
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BRUNA GABRIELLY DA SILVA MACEDO 037038861597 SEGUNDA VIA 1627 58 08/02/2018 0002/2018

BRUNA MARIA ACELINO OLIVEIRA 045160521503 ALISTAMENTO 2313 485 09/02/2018 0002/2018

BRUNA MENDES DA SILVA 045161211562 ALISTAMENTO 2089 287 19/02/2018 0002/2018

BRUNO DE ODATA DA SILVA 070702171198 REVISÃO 1317 405 20/02/2018 0002/2018

BRYAN FRITZ COLACO OLIVEIRA 034810291538 REVISÃO 2267 370 09/02/2018 0002/2018

CAIO MATHEUS OLIVEIRA SILVA 045161371520 ALISTAMENTO 2097 144 20/02/2018 0002/2018

CAIO VICTOR DA SILVA 045162591503 ALISTAMENTO 2364 473 27/02/2018 0002/2018

CAMILA DOS SANTOS SILVA 045160461554 ALISTAMENTO 2313 485 09/02/2018 0002/2018

CAMILA RAISSA DO NASCIMENTO SOUSA 045160681562 ALISTAMENTO 2259 493 15/02/2018 0002/2018

CARLOS ALBERTO FREIRE NETO 045161311538 ALISTAMENTO 1899 482 20/02/2018 0002/2018

CARLOS EDUARDO PINHEIRO LIMA 029492951554 TRANSFERÊNCIA 1317 474 01/03/2018 0002/2018

CARLOS HENRIQUE CASTRO SOUSA 045162791546 ALISTAMENTO 1988 488 28/02/2018 0002/2018

CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 045161741570 ALISTAMENTO 1864 476 21/02/2018 0002/2018

CAROLINE EVÂNY COSTA DOS SANTOS 045160591570 ALISTAMENTO 2313 485 15/02/2018 0002/2018

CHRISTINA MAYRA DE CASTRO NUNES SILVA 030965131562 SEGUNDA VIA 2208 341 23/02/2018 0002/2018

CÍCERO DE SOUSA 022182351570 REVISÃO 1708 263 27/02/2018 0002/2018

CLARA BEATRIZ GOMES DOS SANTOS 045162911538 ALISTAMENTO 1970 279 28/02/2018 0002/2018

CLAUDIONIO DA CONCEIÇÃO DE AMORIM 069921261112 TRANSFERÊNCIA 2380 481 01/03/2018 0002/2018

CLEANE GOMES DE SOUSA ROCHA 045161811503 ALISTAMENTO 1899 482 21/02/2018 0002/2018

CONCEIÇÃO DE MARIA ROCHA PEREIRA 019355031538 REVISÃO 1317 252 20/02/2018 0002/2018

CREUZINALVA ALVES RODRIGUES VIANA 021602481546 REVISÃO 2224 361 01/03/2018 0002/2018

CRISLANE NUNES DA SILVA 045161681520 ALISTAMENTO 1627 59 21/02/2018 0002/2018

CRISTIANE DANTAS FERREIRA LOPES 045162761503 ALISTAMENTO 1716 489 27/02/2018 0002/2018

CRISTIANE GOMES DA SILVA 034826611503 REVISÃO 2208 376 20/02/2018 0002/2018

CRISTIANE MONTEIRO SILVA 030901951520 REVISÃO 2267 468 28/02/2018 0002/2018

CRISTINA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 002162581503 TRANSFERÊNCIA 1694 486 15/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

DAILSON RODRIGUES VALADÃO 041611511597 REVISÃO 2135 379 01/03/2018 0002/2018

DAIRO JAIME CORREIA FIGUEIREDO 045646311570 ALISTAMENTO 1880 490 28/02/2018 0002/2018

DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA 034831531538 SEGUNDA VIA 1970 279 27/02/2018 0002/2018

DANIELLE RUTH PEREIRA DA SILVA 037877731597 REVISÃO 2496 495 08/02/2018 0002/2018

DANIELLY CRISTINNY PEREIRA MEMÓRIA 045160471538 ALISTAMENTO 1775 272 09/02/2018 0002/2018

DANILO IBIAPINA CANAVIEIRA 045160371562 ALISTAMENTO 2364 473 08/02/2018 0002/2018

DANUSE GONÇALVES DA SILVA ARAÚJO 037052571589 REVISÃO 1643 67 23/02/2018 0002/2018

DAVID KLAYVER DE SALES FERNANDES DA SILVA 045162921511 ALISTAMENTO 1899 482 28/02/2018 0002/2018

DAVID ROCHA BEZERRA 040392681562 TRANSFERÊNCIA 1899 482 27/02/2018 0002/2018

DAYANE BRITO GOVEIA 040673211597 REVISÃO 1716 489 19/02/2018 0002/2018

DAYANNE MARIA DA SILVA CARVALHO 034789321546 REVISÃO 2356 373 28/02/2018 0002/2018

DÉBORA GABRIELLE DA SILVA CARDOSO 045161971562 ALISTAMENTO 2518 471 22/02/2018 0002/2018

DEUSDETE PEREIRA DE MIRANDA FILHO 045161531546 ALISTAMENTO 2380 481 20/02/2018 0002/2018
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DEUSIMAR DE SOUSA SILVA 018493931597 REVISÃO 2291 402 16/02/2018 0002/2018

DEYSIANE SOUSA ALADES 044177781503 REVISÃO 1694 385 01/03/2018 0002/2018

DEYVISON ARAÚJO DA SILVA 071087181147 TRANSFERÊNCIA 2224 487 19/02/2018 0002/2018

DIENDERSON FRANCIISCO DE SOSUA 045646361589 ALISTAMENTO 1899 482 28/02/2018 0002/2018

DOMINGOS DA ROCHA BARBOSA 042619371180 TRANSFERÊNCIA 2089 286 19/02/2018 0002/2018

DOMINGOS RODRIGUES NETO 000389271570 TRANSFERÊNCIA 2259 493 27/02/2018 0002/2018

DRYELLE KÁRITA FERREIRA DE CARVALHO 042905961562 SEGUNDA VIA 1694 317 28/02/2018 0002/2018

EDEZIO COSTA DE JESUS 062492711139 TRANSFERÊNCIA 2496 495 20/02/2018 0002/2018

EDIGAR LACERDA DE SENA 008278201520 REVISÃO 2089 348 01/03/2018 0002/2018

EDILEUZA MARIA RODRIGUES 017970251538 TRANSFERÊNCIA 2259 493 27/02/2018 0002/2018

EDSON WILLAME NUNES DE CARVALHO 045160861546 ALISTAMENTO 2224 487 16/02/2018 0002/2018

EDUARDA BARBOSA RODRIGUES 045162811562 ALISTAMENTO 2194 334 28/02/2018 0002/2018

EDUARDO CARVALHO GOMES DA SILVA 042328501503 REVISÃO 1899 482 23/02/2018 0002/2018

EDUARDO FREITAS FEITOSA DE ABREU 044197321520 REVISÃO 1880 490 01/03/2018 0002/2018

EDVAN VIEIRA DA SILVA 028886021503 REVISÃO 2372 368 22/02/2018 0002/2018

ELAINE CRISTINA HOLANDA LUZ HEREDA 022978231520 TRANSFERÊNCIA 1899 482 26/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ELANE KARINE RODRIGUES DA SILVA 045646341511 ALISTAMENTO 1970 319 28/02/2018 0002/2018

ELAYNE SILMARA GOMES DA SILVA 045162341546 ALISTAMENTO 2054 483 26/02/2018 0002/2018

ELIAS AMBROSIO PAZ 045160611597 ALISTAMENTO 2399 496 15/02/2018 0002/2018

ELIAS GOMES DA CUNHA JUNIOR 045161661562 ALISTAMENTO 2364 473 21/02/2018 0002/2018

ELILDIA DA SILVA CARVALHO SANTOS 061469881120 TRANSFERÊNCIA 2364 473 21/02/2018 0002/2018

ELIZALDA GOMES DE OLIVEIRA 038939911562 REVISÃO 1775 272 01/03/2018 0002/2018

ELIZALDO CORREIA LEAL FILHO 020392611538 TRANSFERÊNCIA 2399 496 26/02/2018 0002/2018

EMANUELLE DA SILVA TORRES 045160221589 ALISTAMENTO 2313 485 08/02/2018 0002/2018

EMANUELLE MOURA COSTA OLIVEIRA 040905181570 TRANSFERÊNCIA 2275 491 28/02/2018 0002/2018

EMANUELLE OLIVEIRA SÁ 045161491562 ALISTAMENTO 2151 325 20/02/2018 0002/2018

EMANUELLY CARNEIRO DE SOUSA 037052831570 REVISÃO 1767 289 28/02/2018 0002/2018

EMILSON NONATO MORAIS JUNIOR 045160561520 ALISTAMENTO 2267 468 15/02/2018 0002/2018

ERCILIA RAMOS DE SOUSA SALES 023998991570 REVISÃO 2224 487 26/02/2018 0002/2018

ERDESON BATISTA DE ARAUJO 045161541520 ALISTAMENTO 2232 480 20/02/2018 0002/2018

ERIC OLIVEIRA COSTA 045162631589 ALISTAMENTO 2496 495 27/02/2018 0002/2018

ÉRIKA MAIARA NASCIMENTO MARTINS 045366691511 ALISTAMENTO 2259 493 15/02/2018 0002/2018

EROS CARVALHO DE SOUSA 045646321554 ALISTAMENTO 2399 496 28/02/2018 0002/2018

EVANDENILO LEMOS BASTOS NETO 045160671589 ALISTAMENTO 1694 486 15/02/2018 0002/2018

EVANILDA TAVARES DA SILVA 020395251562 REVISÃO 2089 293 28/02/2018 0002/2018

EVELLYN STEFANNE BASTOS MARQUES 041161791538 REVISÃO 2089 344 07/02/2018 0002/2018

EVERTON CÁSSIO DOS SANTOS REIS 045162081554 ALISTAMENTO 2399 496 23/02/2018 0002/2018

EZEQUIAS DE SOUSA 020389291597 REVISÃO 1767 259 15/02/2018 0002/2018

FÁBIA LAISSA SILVA SANTOS 045161011511 ALISTAMENTO 1970 177 19/02/2018 0002/2018
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FABIANA CECILIA FREITAS GUIMARAES LOURENÇO 045160911503 ALISTAMENTO 1864 476 16/02/2018 0002/2018

FABIANA MACEDO REIS PINHEIRO 033181301562 TRANSFERÊNCIA 1317 474 01/03/2018 0002/2018

FABIANA OLIVEIRA BARBOSA 029859321589 REVISÃO 2356 477 22/02/2018 0002/2018

FÁBIO DOS SANTOS LIMA 045160231562 ALISTAMENTO 1970 176 08/02/2018 0002/2018

FABIOLA RIBEIRO DE SOUSA 045160821511 ALISTAMENTO 2232 480 16/02/2018 0002/2018

FABRICIO DE ALMEIDA VIEIRA SILVA 045162561554 ALISTAMENTO 1775 111 27/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

FELIPE ALENCAR ALMEIDA 045162121538 ALISTAMENTO 2089 298 23/02/2018 0002/2018

FELIPE DA SILVA RODRIGUES 042142601511 TRANSFERÊNCIA 1317 474 20/02/2018 0002/2018

FELIPE EDELFRAN OLIVEIRA DOS SANTOS 045162871554 ALISTAMENTO 1759 102 28/02/2018 0002/2018

FERNANDA REGINA DA SILVA 028960321570 REVISÃO 2399 496 20/02/2018 0002/2018

FERNANDA THAIS VARANDA CARVALHO 045161821589 ALISTAMENTO 2267 468 21/02/2018 0002/2018

FLAVIO ROBERTO DE LIMA FRAZAO 024430031503 REVISÃO 2291 464 22/02/2018 0002/2018

FRANCIELMA DE SOUSA SILVA 045160721546 ALISTAMENTO 2496 495 15/02/2018 0002/2018

FRANCILENE SOARES DA SILVA 028762991511 TRANSFERÊNCIA 2496 495 02/03/2018 0002/2018

FRANCISCA ALESSANDRA MOURA DOS SANTOS 022628161597 REVISÃO 1970 279 09/02/2018 0002/2018

FRANCISCA DE OLIVEIRA COSTA 037682551554 REVISÃO 2267 395 09/02/2018 0002/2018

FRANCISCA GRASIELLE DOS SANTOS NEVES 045162301511 ALISTAMENTO 2410 463 26/02/2018 0002/2018

FRANCISCA LAISE DOS SANTOS 045160751597 ALISTAMENTO 2496 495 16/02/2018 0002/2018

FRANCISCA OLIVEIRA LOPES 020540271520 REVISÃO 2364 473 20/02/2018 0002/2018

FRANCISCA VITORIA DA CUNHA SILVA 045160981589 ALISTAMENTO 2208 492 19/02/2018 0002/2018

FRANCISCO ALISSON DE SENA DA CONCEIÇÃO 045161451538 ALISTAMENTO 2178 327 20/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SÁ 015849281570 REVISÃO 2151 424 08/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS PAZ BARROS JUNIOR 045161981546 ALISTAMENTO 2496 495 22/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CARVALHO 045161151511 ALISTAMENTO 1708 79 19/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 030586111392 SEGUNDA VIA 1899 156 20/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA 001864611503 REVISÃO 2399 496 20/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 019349381562 REVISÃO 1708 80 15/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO SANTOS 022606141597 REVISÃO 1899 482 22/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DE ASSIS MARQUES BARBOSA 008542451570 REVISÃO 2313 434 19/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DE ASSIS SANTANA OLIVEIRA 023254711589 REVISÃO 2356 477 21/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 022579081570 REVISÃO 2151 363 20/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DOUGLAS ZACARIAS DE SOUSA 045162881538 ALISTAMENTO 2399 496 28/02/2018 0002/2018

FRANCISCO EMANUEL BASTOS ARAUJO 045161731597 ALISTAMENTO 1767 494 21/02/2018 0002/2018

FRANCISCO EVANDRO SILVA DOS SANTOS 027974201503 REVISÃO 1759 347 16/02/2018 0002/2018

FRANCISCO FELIPE DE SOUSA OLIVEIRA 045161991520 ALISTAMENTO 2399 496 22/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote
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FRANCISCO FLÓR DA SILVA JUNIOR 045161941511 ALISTAMENTO 2364 473 22/02/2018 0002/2018

FRANCISCO GABRIEL ALMEIDA 039658121503 TRANSFERÊNCIA 1970 279 21/02/2018 0002/2018

FRANCISCO JOSE RAIMUNDO NETO 081355780353 TRANSFERÊNCIA 2518 471 20/02/2018 0002/2018

FRANCISCO LUCAS COSTA GUIMARÃES 045162601538 ALISTAMENTO 1317 474 27/02/2018 0002/2018

FRANCISCO MARQUES DA SILVA 004145421597 REVISÃO 1694 385 01/03/2018 0002/2018

FRANCISCO RAFAEL DOS SANTOS AMARO 045161761538 ALISTAMENTO 2496 495 21/02/2018 0002/2018

FRANCISCO RAFAEL FREITAS DE OLIVEIRA 045160411546 ALISTAMENTO 2313 485 08/02/2018 0002/2018

FREDSON DA SILVA MACIEL 043460381503 REVISÃO 1970 176 27/02/2018 0002/2018

GABRIEL DE MACEDO SILVA SIQUEIRA 045161361546 ALISTAMENTO 1848 484 20/02/2018 0002/2018

GABRIEL JOYAS DO MONTE CARVALHO 045162241570 ALISTAMENTO 2518 471 23/02/2018 0002/2018

GABRIEL PEDREIRAS LIMA 045646541562 ALISTAMENTO 1864 476 01/03/2018 0002/2018

GENESIANO FERREIRA DA SILVA NETO 042924241538 REVISÃO 1708 79 27/02/2018 0002/2018

GENESIO DE SOUSA 029472451589 REVISÃO 2151 363 15/02/2018 0002/2018

GEOVANE ALVES OLIVEIRA 045161171589 ALISTAMENTO 2054 483 19/02/2018 0002/2018

GEOVANE ARAUJO CARDOSO 045162401597 ALISTAMENTO 1686 76 26/02/2018 0002/2018

GEOVANNA SOLINO DE AGUIAR 045161021503 ALISTAMENTO 2259 493 19/02/2018 0002/2018

GERMONSON DA SILVA NUNES 045160311570 ALISTAMENTO 2399 496 08/02/2018 0002/2018

GÉRRIA RODRIGUES DA SILVA 028618011570 REVISÃO 1767 494 20/02/2018 0002/2018

GERSON BRUNO NASCIMENTO SILVA ARAUJO 045161031589 ALISTAMENTO 2089 270 19/02/2018 0002/2018

GERSON DE DEUS CARVALHO 007624321589 SEGUNDA VIA 1317 452 02/03/2018 0002/2018

GILDETE GIL DA SILVA 020392861597 TRANSFERÊNCIA 1775 310 02/03/2018 0002/2018

GILSON RICARDO VIEIRA DE SOUSA 034824521597 REVISÃO 2208 376 28/02/2018 0002/2018

GILVAN LIMA DE OLIVEIRA 039085671589 TRANSFERÊNCIA 2313 485 09/02/2018 0002/2018

GILVANA ALVES DE OLIVEIRA 045646381546 ALISTAMENTO 2208 492 01/03/2018 0002/2018

GILVANE OLIVEIRA AMORIM REIS 028908311570 REVISÃO 2275 352 27/02/2018 0002/2018

GILZONIA DE ARAUJO SOUSA 022238571538 REVISÃO 2305 478 26/02/2018 0002/2018

GIOVANNA CECÍLIA MELO COSTA 045161551503 ALISTAMENTO 1643 63 20/02/2018 0002/2018

GLEYCIMARA DE SOUSA MELQUIADES 045160211503 ALISTAMENTO 1694 486 08/02/2018 0002/2018

GRAZIELY FRANCISCA SILVA ALENCAR 045161421597 ALISTAMENTO 1767 494 20/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

GUILHERME ARAUJO DO NASCIMENTO 045160281570 ALISTAMENTO 1708 263 08/02/2018 0002/2018

GUSTAVO SANTOS SOBRAL OLIVEIRA 045160731520 ALISTAMENTO 1694 486 15/02/2018 0002/2018

HANIA LAINY OLIVEIRA ARAUJO 040664391520 SEGUNDA VIA 2313 416 27/02/2018 0002/2018

HAYANNE HAYRA MÁGULAS PENHA 045160601503 ALISTAMENTO 1724 93 15/02/2018 0002/2018

HAYLANE JESSYARA PEDROSA ALMEIDA 061188641163 TRANSFERÊNCIA 2399 496 22/02/2018 0002/2018

HEURILENE BARBOSA DE ALMEIDA 034789601503 TRANSFERÊNCIA 1724 93 22/02/2018 0002/2018

HILDETE BRAGA OLIVEIRA NERY 001976261554 REVISÃO 2011 187 21/02/2018 0002/2018

HILQUIAS JORDAO ALMEIDA GOMES 040387131554 SEGUNDA VIA 1724 91 27/02/2018 0002/2018

IÁRA SALES DE SOUSA 045161701546 ALISTAMENTO 1864 476 21/02/2018 0002/2018

ICARO SAMUEL BARROS GOMES 045161301554 ALISTAMENTO 2313 485 20/02/2018 0002/2018
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ILANA LINA ALMEIDA DE AMORIM 045162831520 ALISTAMENTO 1635 61 28/02/2018 0002/2018

IOLANDA MOREIRA TORRES 229210040108 TRANSFERÊNCIA 2054 483 27/02/2018 0002/2018

IRINEU AMANÇO RODRIGUES FILHO 015372641520 REVISÃO 2399 496 23/02/2018 0002/2018

IRISLANE NASCIMENTO DIAS 037336831554 REVISÃO 2291 464 08/02/2018 0002/2018

ISAAC LIMA RAMOS 045646561520 ALISTAMENTO 2240 475 02/03/2018 0002/2018

ISABEL CRISTINA CARDOSO DE MESQUITA 045162181520 ALISTAMENTO 2496 495 23/02/2018 0002/2018

ISAQUE FERNANDES DO NASCIMENTO 045160271597 ALISTAMENTO 1708 80 08/02/2018 0002/2018

IVAN ALVES GOMES 022625221546 TRANSFERÊNCIA 1880 490 28/02/2018 0002/2018

IZABELLA MOURÃO DE ARAUJO CARVALHO 045160771554 ALISTAMENTO 2399 496 16/02/2018 0002/2018

JACKSON DOUGLAS FÉLIX DA SILVA 040680281520 REVISÃO 1317 425 09/02/2018 0002/2018

JACKSON SOUSA MARQUES 045160401562 ALISTAMENTO 2399 496 08/02/2018 0002/2018

JACY LIMA DE AREA LEÃO DOS SANTOS 008484691546 REVISÃO 2097 145 22/02/2018 0002/2018

JAILSON GOMES FERREIRA 043230791520 REVISÃO 2313 458 08/02/2018 0002/2018

JAÍNE DE SOUSA LIMA SILVA 045161351562 ALISTAMENTO 2399 496 20/02/2018 0002/2018

JAIRO ALYSSON DE ARAUJO SOUSA 045162271511 ALISTAMENTO 2011 185 23/02/2018 0002/2018

JAIRO DAVI PASSOS CALDAS 045646491503 ALISTAMENTO 1759 103 01/03/2018 0002/2018

JAIRON DESIDÉRIO CARDOSO 045162051503 ALISTAMENTO 2399 496 23/02/2018 0002/2018

JAKSON JARDSON MENDES LIMA 026318381554 REVISÃO 1899 482 22/02/2018 0002/2018

JAMONIEL PEREIRA DA SILVA 306501920191 TRANSFERÊNCIA 2399 496 28/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

JAQUELINE DA SILVA NASCIMENTO ASSUNÇÃO 041601051503 REVISÃO 1317 425 16/02/2018 0002/2018

JAQUELINE FERREIRA DA SILVA TAVARES 042343731597 SEGUNDA VIA 2429 420 21/02/2018 0002/2018

JARDIEL SILVA FERREIRA 045162651546 ALISTAMENTO 2380 481 27/02/2018 0002/2018

JARDIELSON SILVA FERREIRA 045646501538 ALISTAMENTO 2380 481 01/03/2018 0002/2018

JEAN PORTELA MAGALHÃES 025949251503 SEGUNDA VIA 1708 282 28/02/2018 0002/2018

JEFFERSON ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA 045161931538 ALISTAMENTO 2259 493 22/02/2018 0002/2018

JEFFERSON JAIRO DA SILVA ALVES 045160121503 ALISTAMENTO 1899 482 07/02/2018 0002/2018

JENYFFER RIBEIRO DE SOUSA 045160811538 ALISTAMENTO 2232 480 16/02/2018 0002/2018

JÉSSICA DE OLIVEIRA LEITE 037682571511 REVISÃO 2011 188 01/03/2018 0002/2018

JÉSSICA JULIANA SOUSA MARQUES 045160381546 ALISTAMENTO 2399 496 08/02/2018 0002/2018

JESSICA NAYARA SILVA DO AMARAL 412827170141 TRANSFERÊNCIA 2259 493 15/02/2018 0002/2018

JESSICA RAYSA DE SOUSA SILVA 045162131511 ALISTAMENTO 2224 487 23/02/2018 0002/2018

JEYSSY JESSY LIMA DA SILVA 045160781538 ALISTAMENTO 2364 473 16/02/2018 0002/2018

JHONIELSON FERREIRA DE JESUS 045158241503 REVISÃO 1767 494 20/02/2018 0002/2018

JOAO BATISTA DA SILVA 042907271562 REVISÃO 2399 454 21/02/2018 0002/2018

JOÃO DE DEUS NERY NETO 045162531503 ALISTAMENTO 2399 496 27/02/2018 0002/2018

JOAO FRANCISCO DAVILA SANTOS 045162071570 ALISTAMENTO 2399 496 23/02/2018 0002/2018

JOAO HENRIQUE DE ALMEIDA PAZ 045161411503 ALISTAMENTO 2291 464 20/02/2018 0002/2018

JOÃO LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES 045160201511 ALISTAMENTO 1694 486 08/02/2018 0002/2018

JOAO LUIZ DA SILVA GUIMARAES 045161511589 ALISTAMENTO 1767 494 20/02/2018 0002/2018
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JOÃO MARCOS COSTA SILVA 045162331562 ALISTAMENTO 2224 487 26/02/2018 0002/2018

JOÃO MARCOS MACHADO BATISTA 041021121562 REVISÃO 2496 495 16/02/2018 0002/2018

JOÃO PAULO COUTINHO NASCIMENTO 045161801511 ALISTAMENTO 2194 333 21/02/2018 0002/2018

JOÃO PAULO MENDES DO NASCIMENTO 045646351503 ALISTAMENTO 2429 479 28/02/2018 0002/2018

JOÃO PEDRO LEITÃO DE SOUSA 045161331503 ALISTAMENTO 1880 490 20/02/2018 0002/2018

JOAO PEDRO RIBEIRO DA COSTA 045161951503 ALISTAMENTO 1716 489 22/02/2018 0002/2018

JOÃO VICTOR MENDES SILVA 045162941589 ALISTAMENTO 2259 493 28/02/2018 0002/2018

JOÃO VICTOR RODRIGUES DE CARVALHO 045161201589 ALISTAMENTO 2496 495 19/02/2018 0002/2018

JOÃO VÍCTOR TOMÉ DE SALES 045162061597 ALISTAMENTO 2364 473 23/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

JOÃO VITOR DOS SANTOS DAMAIO 045161141538 ALISTAMENTO 1864 476 19/02/2018 0002/2018

JOCINAYRA OLIVEIRA DOS SANTOS 077737840795 TRANSFERÊNCIA 1716 489 21/02/2018 0002/2018

JOELMA FERREIRA DE CANTUÁRIA 028950071503 REVISÃO 2496 495 21/02/2018 0002/2018

JOELSON PINHEIRO DE SOUSA SILVA 028616621562 REVISÃO 2097 144 01/03/2018 0002/2018

JOHNNATHA CARLOS CARVALHO NORONHA 045161281538 ALISTAMENTO 1317 474 19/02/2018 0002/2018

JONAS ARAUJO SOUSA 045161161503 ALISTAMENTO 2089 274 19/02/2018 0002/2018

JONES MATIAS 024398351570 REVISÃO 2399 496 22/02/2018 0002/2018

JORGE CASTELO BRANCO RODRIGUES FILHO 045161241503 ALISTAMENTO 1708 80 19/02/2018 0002/2018

JOSE ALVES DA CUNHA FILHO 045646331538 ALISTAMENTO 2399 496 28/02/2018 0002/2018

JOSÉ CARLOS PEREIRA 008546071503 REVISÃO 1708 301 19/02/2018 0002/2018

JOSÉ DA SILVA 041145941511 REVISÃO 2259 493 27/02/2018 0002/2018

JOSÉ ELIAS SOARES DE MOURA SANTOS 045162141503 ALISTAMENTO 2399 496 23/02/2018 0002/2018

JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA RESENDE 029278891597 SEGUNDA VIA 1899 155 27/02/2018 0002/2018

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 004387531589 REVISÃO 2356 383 16/02/2018 0002/2018

JOSÉ LUIS DE SOUSA SILVA 020034571511 SEGUNDA VIA 2054 205 21/02/2018 0002/2018

JOSÉ TIAGO DA SILVA 087036040752 TRANSFERÊNCIA 1848 484 16/02/2018 0002/2018

JOSE VALDINEY MORAES BARBOSA 026665881538 REVISÃO 2224 487 08/02/2018 0002/2018

JOSÉ WILKER SILVA LOPES 045161251597 ALISTAMENTO 2275 491 19/02/2018 0002/2018

JOSILENE ALVES DE FRANCA 048684351309 TRANSFERÊNCIA 2313 485 01/03/2018 0002/2018

JOSIMAR ALBUQUERQUE DA SILVA 038552681503 REVISÃO 2305 478 26/02/2018 0002/2018

JOSINES GOMES FERREIRA SILVA 022611401511 REVISÃO 2259 493 26/02/2018 0002/2018

JOSIVALDO EVANGELISTA MARTINS 022975431589 REVISÃO 2240 475 19/02/2018 0002/2018

JOYCE RODRIGUES FERNANDES DE BRITO 045160141570 ALISTAMENTO 1880 490 08/02/2018 0002/2018

JULIANA SILVA DE AQUINO 035879051503 TRANSFERÊNCIA 2399 496 01/03/2018 0002/2018

JULIANE EVANGELISTA GUIMARÃES 045160921597 ALISTAMENTO 1864 476 16/02/2018 0002/2018

JULIETE MARIA FERREIRA BARBOSA 045161631511 ALISTAMENTO 2097 145 21/02/2018 0002/2018

JUSSELINO PERIANDRO DA PAZ 025267121546 REVISÃO 1848 484 28/02/2018 0002/2018

KAELSON PEREIRA SOUSA 045161961589 ALISTAMENTO 2305 478 22/02/2018 0002/2018

KALINY DA SILVA GOMES 045162511546 ALISTAMENTO 2313 485 27/02/2018 0002/2018
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Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

KARHEN ALEXANDRE DOS SANTOS 037102801503 REVISÃO 2224 487 26/02/2018 0002/2018

KARINE STEPHANY GOMES DOS SANTOS 045162751511 ALISTAMENTO 2089 321 27/02/2018 0002/2018

KAROLINE DA SILVA GOMES 045162501562 ALISTAMENTO 2313 485 27/02/2018 0002/2018

KASSIA DIOVANA SOUSA SAMPAIO 045160971503 ALISTAMENTO 2135 379 19/02/2018 0002/2018

KAW ANNY LOREN DA SILVA OLIVEIRA 045161231520 ALISTAMENTO 2313 485 19/02/2018 0002/2018

KEILA KARLENE DE SOUSA MARREIROS 045161391597 ALISTAMENTO 1708 263 20/02/2018 0002/2018

KELLY BEATRIZ ALVES DELFINO 045646391520 ALISTAMENTO 2208 492 01/03/2018 0002/2018

KELLY CAROLINA MIRANDA FERNANDES 045161131554 ALISTAMENTO 1899 482 19/02/2018 0002/2018

KELLY JASMINA DE OLIVEIRA DA SILVA 040682191562 REVISÃO 2399 415 23/02/2018 0002/2018

KÉTANNY REGINA DOS SANTOS SOUSA 045162101570 ALISTAMENTO 2399 496 23/02/2018 0002/2018

KLÉCIO BISPO DE CARVALHO 045160831503 ALISTAMENTO 1775 111 16/02/2018 0002/2018

LAÍS NASCIMENTO BRITO 045160341511 ALISTAMENTO 2380 481 08/02/2018 0002/2018

LARA BEATRIZ FRANÇA DE BRITO 045162151589 ALISTAMENTO 1724 88 23/02/2018 0002/2018

LARA CARLA DE OLIVEIRA COSTA 045646531589 ALISTAMENTO 2496 495 01/03/2018 0002/2018

LARINA LOPES DOS SANTOSA 045161841546 ALISTAMENTO 2054 483 22/02/2018 0002/2018

LARISSA FERREIRA SILVA 045161771511 ALISTAMENTO 2224 487 21/02/2018 0002/2018

LARITIELE MOURA DA SILVA 045161781503 ALISTAMENTO 1708 282 21/02/2018 0002/2018

LAYANE VIEIRA LISBÔA 043462931562 REVISÃO 1848 484 28/02/2018 0002/2018

LAYS PARENTE DA ROCHA 045162161562 ALISTAMENTO 2054 483 23/02/2018 0002/2018

LEANDRO RIBEIRO GONCALVES 049870951155 TRANSFERÊNCIA 2399 496 08/02/2018 0002/2018

LEANNY DE SANT'ANNA VIEIRA IBIAPINA 045162681597 ALISTAMENTO 1694 486 27/02/2018 0002/2018

LEONARDO CHAVES DA SILVA 045161871597 ALISTAMENTO 1775 441 22/02/2018 0002/2018

LEONELL MAX DOS SANTOS E SILVA 027536131503 TRANSFERÊNCIA 2011 307 23/02/2018 0002/2018

LEONICE FERREIRA LIMA 286460760191 REVISÃO 1775 310 21/02/2018 0002/2018

LÍLIA CAMPOS DE ALMEIDA 045162711597 ALISTAMENTO 2399 496 27/02/2018 0002/2018

LILIAN RAVENA DOS SANTOS NASCIMENTO 045161401520 ALISTAMENTO 1708 271 20/02/2018 0002/2018

LILIAN RHANA MARQUES LIMA 045161291511 ALISTAMENTO 1317 474 20/02/2018 0002/2018

LÍLIAN STÉFHANY DA SILVA ARAUJO 045160291554 ALISTAMENTO 1708 282 08/02/2018 0002/2018

LIVIA DANIELLE SANTOS NUNES 045646451570 ALISTAMENTO 2054 483 01/03/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS 008328511503 REVISÃO 1759 309 01/03/2018 0002/2018

LUAN HENRIQUE TELES MOURA 045161111597 ALISTAMENTO 1708 308 19/02/2018 0002/2018

LUANA CASTRO DE SOUSA 045162781562 ALISTAMENTO 1988 488 28/02/2018 0002/2018

LUANA GRAZIELY DE MIRANDA CASTRO 045162371597 ALISTAMENTO 1708 291 26/02/2018 0002/2018

LUANA KELLY SANTOS CABRAL DE OLIVEIRA 045162451503 ALISTAMENTO 2399 496 26/02/2018 0002/2018

LUANA MARIA BOMFIM CHAGAS RODRIGUES 035287951503 REVISÃO 1635 62 20/02/2018 0002/2018

LUANA NASCIMENTO FONTENELE 045162721570 ALISTAMENTO 2089 270 27/02/2018 0002/2018
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LUCAS OLIVEIRA DE SOUSA 083010470752 TRANSFERÊNCIA 1708 80 27/02/2018 0002/2018

LUCAS PEREIRA DA SILVA 045646481511 ALISTAMENTO 1864 476 01/03/2018 0002/2018

LUCAS SANTOS SOBRAL OLIVEIRA 045160741503 ALISTAMENTO 1694 486 15/02/2018 0002/2018

LUCELIA EVA DA CONCEIÇÃO SANTOS 028928061570 REVISÃO 1864 476 19/02/2018 0002/2018

LUCIANO RODRIGUES AGUIAR 027264761597 REVISÃO 2089 344 16/02/2018 0002/2018

LUCILENE ROCHA DE LIMA 030350211120 TRANSFERÊNCIA 2364 473 08/02/2018 0002/2018

LUCYARA DE JESUS GONZAGA 045162771589 ALISTAMENTO 2208 492 28/02/2018 0002/2018

LUIS FELIPE TELES TEIXEIRA 071465961104 REVISÃO 2399 496 15/02/2018 0002/2018

LUIZ ARAUJO DA CONCEIÇÃO JUNIOR 045160331538 ALISTAMENTO 2224 487 08/02/2018 0002/2018

LUIZ DAVÍ DA SILVA BERNARDINO 045161461511 ALISTAMENTO 1848 484 20/02/2018 0002/2018

LUIZ FELIPE VIEIRA DE CARVALHO 045161471503 ALISTAMENTO 2364 473 20/02/2018 0002/2018

LUIZ FERNANDO VIEIRA DO NASCIMENTO 045646371562 ALISTAMENTO 1970 176 28/02/2018 0002/2018

LUIZ JORGES SANTOS SILVA FILHO 044190141503 SEGUNDA VIA 1864 138 16/02/2018 0002/2018

LUIZA HELENA DO NASCIMENTO DE SOUSA 038482841538 REVISÃO 2399 454 19/02/2018 0002/2018

LUIZA MARIA DA SILVA 014335291384 TRANSFERÊNCIA 1694 486 28/02/2018 0002/2018

LUIZA RODRIGUES MOURA DE SOUSA 023914511538 TRANSFERÊNCIA 2275 491 28/02/2018 0002/2018

LUSANIRA MACHADO DE ALMÊDA 029282371538 REVISÃO 2275 360 01/03/2018 0002/2018

MACIELLE BRENDA DE SOUSA BARBOSA 045161851520 ALISTAMENTO 2178 328 22/02/2018 0002/2018

MAGDA DE ALBUQUERQUE SANTOS 042332381597 REVISÃO 2259 493 08/02/2018 0002/2018

MAIONE BORGES DE SOUSA 045160621570 ALISTAMENTO 2399 496 15/02/2018 0002/2018

MARCELA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 045162441511 ALISTAMENTO 1880 490 26/02/2018 0002/2018

MARCELO ROCHA MARTINS 045160161538 ALISTAMENTO 2291 464 08/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

MARCIA SOLANGE CAMPOS DE SOUSA 006503371538 SEGUNDA VIA 1864 137 22/02/2018 0002/2018

MARCIANA MINEIRO VIANA 034802061511 TRANSFERÊNCIA 1694 486 26/02/2018 0002/2018

MARCIO DA COSTA ALVES 045161191546 ALISTAMENTO 1880 490 19/02/2018 0002/2018

MARCOS ANTONIO MEDEIROS SANTOS 032140551503 TRANSFERÊNCIA 1635 60 09/02/2018 0002/2018

MARCOS ANTONIO SANTIAGO DOS SANTOS 022933151589 TRANSFERÊNCIA 2313 485 08/02/2018 0002/2018

MARCOS AURELIO DE SOUSA 036521081562 REVISÃO 2011 288 23/02/2018 0002/2018

MARCOS DE JESUS PEREIRA DA SILVA 037278131546 SEGUNDA VIA 1864 137 16/02/2018 0002/2018

MARCOS EDNEY MORAES BARBOSA 022614051520 REVISÃO 2364 473 08/02/2018 0002/2018

MARCOS FABRICIO SANTIAGO LEITE 021875161520 TRANSFERÊNCIA 2089 348 15/02/2018 0002/2018

MARCOS MATHEUS SANTOS CARVALHO 045162661520 ALISTAMENTO 1643 63 27/02/2018 0002/2018

MARCOS PAULO COSTA SILVA 045162321589 ALISTAMENTO 2224 487 26/02/2018 0002/2018

MARCOS VINÍCIUS FEITOZA DA SILVA 045646521503 ALISTAMENTO 2399 496 01/03/2018 0002/2018

MARCUS VÍTOR ALVES DOS SANTOS 045162361503 ALISTAMENTO 2410 427 26/02/2018 0002/2018

MARGARETH FERREIRA TAVARES 050512560701 REVISÃO 2399 415 01/03/2018 0002/2018

MARIA ALICE ALVES E SILVA 003461441503 REVISÃO 2267 357 23/02/2018 0002/2018

MARIA ANDREINA DOS SANTOS 008450871503 SEGUNDA VIA 2097 144 15/02/2018 0002/2018

MARIA APARECIDA DE SOUSA 008533021546 REVISÃO 1724 90 21/02/2018 0002/2018
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MARIA APARECIDA LAET DA SILVA 045161521562 ALISTAMENTO 1317 474 20/02/2018 0002/2018

MARIA APARECIDA MENDES VIEIRA 045160891597 ALISTAMENTO 1899 482 16/02/2018 0002/2018

MARIA CELIA ALMEIDA DE ARAUJO 020008891597 TRANSFERÊNCIA 1848 484 09/02/2018 0002/2018

MARIA CLARA BENTO DE MIRANDA VIANA 045162091538 ALISTAMENTO 2089 297 23/02/2018 0002/2018

MARIA CLARA DA SILVA MEDEIROS 045162701503 ALISTAMENTO 2399 496 27/02/2018 0002/2018

MARIA CLARA DE CARVALHO SILVA 045161061520 ALISTAMENTO 1317 474 19/02/2018 0002/2018

MARIA CLEOMAR PERES DE OLIVIERA 023067531554 REVISÃO 2305 478 27/02/2018 0002/2018

MARIA CRISTINA GOMES DA SILVA 045646421520 ALISTAMENTO 2224 487 01/03/2018 0002/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 029067861538 REVISÃO 2364 473 28/02/2018 0002/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA ALENCAR 008465811597 REVISÃO 2089 270 23/02/2018 0002/2018

MARIA DA NATIVIDADE PEREIRA LIMA 006770711511 REVISÃO 1970 177 15/02/2018 0002/2018

MARIA DA PIEDADE BASTOS SPINDOLA RODRIGUES 029690521589 REVISÃO 1970 176 27/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

MARIA DAS DORES SANTOS OLIVEIRA 002466441597 TRANSFERÊNCIA 2313 485 27/02/2018 0002/2018

MARIA DAS GRAÇAS MACÊDO DOS REIS 004283951538 TRANSFERÊNCIA 1775 113 01/03/2018 0002/2018

MARIA DE JESUS DOS REIS LIMA 008394751503 REVISÃO 1864 140 23/02/2018 0002/2018

MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA 000154831503 REVISÃO 2097 144 20/02/2018 0002/2018

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CARVALHO FERNANDES 045160181503 ALISTAMENTO 1864 476 08/02/2018 0002/2018

MARIA DE LOURDES MOURA LIMA 045160131597 ALISTAMENTO 1643 66 07/02/2018 0002/2018

MARIA DO CARMO DA SILVA CARDOSO 000344861597 TRANSFERÊNCIA 2089 314 26/02/2018 0002/2018

MARIA DO CARMO DE SOUSA 008560831589 REVISÃO 1716 87 15/02/2018 0002/2018

MARIA DO CARMO MAGALHÃES MACHADO COSTA 008326951597 REVISÃO 1864 139 19/02/2018 0002/2018

MARIA DO LIVRAMENTO DA CONCEIÇÃO SILVA SOUSA 029004911589 REVISÃO 1759 258 23/02/2018 0002/2018

MARIA DO NASCIMENTO RAMOS 045162411570 ALISTAMENTO 2380 481 26/02/2018 0002/2018

MARIA DO ROSÁRIO DE RESENDE 043228221546 REVISÃO 1880 151 19/02/2018 0002/2018

MARIA DO SOCORRO MELO CIQUEIRA 028614081597 REVISÃO 1848 484 09/02/2018 0002/2018

MARIA DO SOCORRO MELO E SILVA 007896541597 REVISÃO 1848 484 26/02/2018 0002/2018

MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS 035288491538 REVISÃO 1716 489 08/02/2018 0002/2018

MARIA DOS REMÉDIOS QUARESMA 017679081570 TRANSFERÊNCIA 2518 471 20/02/2018 0002/2018

MARIA DS GRAÇAS FERREIRA LIRA 045161911570 ALISTAMENTO 2399 496 22/02/2018 0002/2018

MARIA EDUARDA ANDRADE FARIAS SILVA 045160931570 ALISTAMENTO 1880 490 16/02/2018 0002/2018

MARIA EDUARDA CARVALHO DA SILVA 045162201546 ALISTAMENTO 1899 482 23/02/2018 0002/2018

MARIA EDUARDA RIBEIRO DOS SANTOS COSTA 045161271554 ALISTAMENTO 1317 474 19/02/2018 0002/2018

MARIA EMANUELLE DE CASTRO SILVA 045162191503 ALISTAMENTO 1694 486 23/02/2018 0002/2018

MARIA EMILLY SERRAO DOS SANTOS 045160321554 ALISTAMENTO 2313 485 08/02/2018 0002/2018

MARIA ERANDI DA SILVA CASTELO BRANCO ARAÚJO 004876831503 REVISÃO 1848 484 28/02/2018 0002/2018

MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA CRUZ 063489071147 TRANSFERÊNCIA 1864 476 27/02/2018 0002/2018

MARIA FRANCISCA DA COSTA TEIXEIRA SILVA 031880111589 REVISÃO 2224 338 15/02/2018 0002/2018

MARIA FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA 008403801554 TRANSFERÊNCIA 1759 100 21/02/2018 0002/2018

MARIA GALDENCIA DE ARAUJO SILVA 019354681511 REVISÃO 1317 260 16/02/2018 0002/2018
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MARIA IZABEL SILVA REZENDE 034622691511 TRANSFERÊNCIA 2364 473 21/02/2018 0002/2018

MARIA JEISINARA MENDES VIEIRA 043467601511 REVISÃO 1970 319 26/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

MARIA JÉSSICA MESQUITA MARREIRO 045160641538 ALISTAMENTO 1970 179 15/02/2018 0002/2018

MARIA LETICIA VIANA DO VALE 045160801554 ALISTAMENTO 1775 272 16/02/2018 0002/2018

MARIA LUCIA FEITOSA 010738861503 REVISÃO 2151 326 16/02/2018 0002/2018

MARIA LUIZA DAS CHAGAS SILVA 045162691570 ALISTAMENTO 1767 494 27/02/2018 0002/2018

MARIA MADALENA DE SOUSA 010080731520 REVISÃO 1686 76 01/03/2018 0002/2018

MARIA MAIARA MESQUITA MARREIRO 045160661503 ALISTAMENTO 1970 177 15/02/2018 0002/2018

MARIA NEUZA ALVES DOS SANTOS 000705381511 REVISÃO 2208 335 19/02/2018 0002/2018

MARIA PRISCILLA DOS SANTOS SILVA 040377531597 TRANSFERÊNCIA 2224 487 26/02/2018 0002/2018

MARIA RAIMUNDA PEREIRA DE SOUZA 029684201503 SEGUNDA VIA 2313 364 15/02/2018 0002/2018

MARIA VERONICA SOUSA GOMES 045161041562 ALISTAMENTO 1694 486 19/02/2018 0002/2018

MARIA VICTÓRIA MESQUITA SOAARES 045646431503 ALISTAMENTO 2313 485 01/03/2018 0002/2018

MARIA VITÓRIA DE JESUS COSTA 045160991562 ALISTAMENTO 2291 464 19/02/2018 0002/2018

MARIA VITÓRIA FERNANDES DE SOUSA 045161881570 ALISTAMENTO 2364 473 22/02/2018 0002/2018

MARIA VITÓRIA MELO DA CONCEIÇÃO 045160531589 ALISTAMENTO 2410 427 15/02/2018 0002/2018

MARIA ZILENE DE LIMA 008460431546 REVISÃO 2259 354 02/03/2018 0002/2018

MARIANA CARVALHO NUNES 045160701589 ALISTAMENTO 1848 484 15/02/2018 0002/2018

MARIANA FERREIRA SILVA 045160941554 ALISTAMENTO 1759 258 16/02/2018 0002/2018

MARÍLIA CLARA DA COSTA OLIVEIRA 045161831562 ALISTAMENTO 1643 65 21/02/2018 0002/2018

MARINETE RODRIGUES SOARES 008441741503 REVISÃO 1880 154 26/02/2018 0002/2018

MARLUCIA BRAGA DA SILVA 015315521554 SEGUNDA VIA 1872 148 27/02/2018 0002/2018

MARTA REIJANE OLIVEIRA 030792761520 TRANSFERÊNCIA 1899 482 15/02/2018 0002/2018

MATEUS ANDRADE ROCHA VITÓRIO 045160901520 ALISTAMENTO 2089 348 16/02/2018 0002/2018

MATEUS CALDAS CORREIA BRASIL 045162041520 ALISTAMENTO 2410 427 22/02/2018 0002/2018

MATEUS DA SILVA CAMPELO 045162611511 ALISTAMENTO 1317 474 27/02/2018 0002/2018

MATEUS MOURA ALVES 045161481589 ALISTAMENTO 1643 246 20/02/2018 0002/2018

MATHEUS CHRISTIAN SILVA MARINHO DE CASTRO 045162111554 ALISTAMENTO 1643 66 23/02/2018 0002/2018

MATHEUS DE SOUSA VALADÃO 045161691503 ALISTAMENTO 2364 473 21/02/2018 0002/2018

MATHEUS LEAL MAGALHÃES 045160571503 ALISTAMENTO 1880 490 15/02/2018 0002/2018

MAURICÉLIA HELENA SATIRO DOS SANTOS 036079791503 REVISÃO 2313 416 09/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

MAXWEL ARAUJO DE CARVALHO 045160361589 ALISTAMENTO 1988 488 08/02/2018 0002/2018

MAXWELL NACHS DOS SANTOS ANDRADE 038944101538 REVISÃO 1988 488 16/02/2018 0002/2018

MAYCON CLEIDSON SILVA DE SOUSA 045161611554 ALISTAMENTO 2054 483 21/02/2018 0002/2018

MÉRCYA LYGYANNE OLIVEIRA MARQUES 040721821554 TRANSFERÊNCIA 2410 463 28/02/2018 0002/2018
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MICHELE DAMACENA PEREIRA 037749921570 TRANSFERÊNCIA 1686 76 26/02/2018 0002/2018

MIKAELE MARIA DE LIVEIRA 045162291589 ALISTAMENTO 1716 489 26/02/2018 0002/2018

MIKAELLY MARCELINA DE JESUS 045646401562 ALISTAMENTO 1880 490 01/03/2018 0002/2018

MIRELE ALVES DE OLIVEIRA 045161891554 ALISTAMENTO 1864 476 22/02/2018 0002/2018

MIRIAN DE JESUS AMORIM DA SILVA 000554581589 SEGUNDA VIA 1864 140 09/02/2018 0002/2018

MÔNICA BEATRIZ MONTEIRO ARAUJO 045162021562 ALISTAMENTO 2410 463 22/02/2018 0002/2018

MORÔNI TORGAN DOS SANTOS 045160541562 ALISTAMENTO 2410 463 15/02/2018 0002/2018

MYKELI DE SOUSA SILVA 045161861503 ALISTAMENTO 2399 496 22/02/2018 0002/2018

NATÁLIA BARBOSA SILVA FERREIRA 038475171503 TRANSFERÊNCIA 2151 363 08/02/2018 0002/2018

NATÁLIA LISIANE ALVES SOBRINHO DE MIRANDA 038061731520 REVISÃO 2054 483 21/02/2018 0002/2018

NATHAN VINICIUS DE ARAUJO SOUSA 045160791511 ALISTAMENTO 1635 60 16/02/2018 0002/2018

NATHASSIA POLLYNE COLAÇO GONÇALVES ALMEIDA 034819931520 TRANSFERÊNCIA 1864 476 16/02/2018 0002/2018

NAYANA JESSYKA ALVES CARDOSO 036468041554 REVISÃO 2097 404 16/02/2018 0002/2018

NILENE SOARES DE ALMEIDA 029742251503 REVISÃO 1643 65 27/02/2018 0002/2018

NIVALDO MACIEL MONTEIRO 000144341570 REVISÃO 1317 474 01/03/2018 0002/2018

ODINAELE BARBOSA VIEIRA DE SOUSA 038374921570 REVISÃO 1899 155 21/02/2018 0002/2018

OSCAR PEREIRA DA SILVA FILHO 035824161562 REVISÃO 2097 147 23/02/2018 0002/2018

OTÁVIO SILVA RIBEIRO 029107291562 REVISÃO 2496 495 08/02/2018 0002/2018

OTAVIO VINÍCIUS COUTINHO NASCIMENTO 045162351520 ALISTAMENTO 2356 477 26/02/2018 0002/2018

OTHON MATHEUS OLIVEIRA MARQUES DA COSTA 045161091570 ALISTAMENTO 1317 474 19/02/2018 0002/2018

PATRICIA DA SILVA ANDRADE 045162171546 ALISTAMENTO 1996 181 23/02/2018 0002/2018

PATRICIA LIMA MACÊDO 041910191520 TRANSFERÊNCIA 2518 471 23/02/2018 0002/2018

PAULO HENRIQUE DE SOUSA 045646461554 ALISTAMENTO 2496 495 01/03/2018 0002/2018

PAULO RICARDO DA SILVA CARDOSO 045162311503 ALISTAMENTO 2399 496 26/02/2018 0002/2018

PAULO SILVA DE JESUS 037290051538 TRANSFERÊNCIA 1988 488 01/03/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

PAULO VITOR DO NASCIMENTO GOMES DA SILVA 045161441554 ALISTAMENTO 1716 489 20/02/2018 0002/2018

PAULO VITOR PINHEIRO DE SOUSA 045160261503 ALISTAMENTO 1716 489 08/02/2018 0002/2018

PEDRO HENRIQUE CUNHA SILVA 045161101503 ALISTAMENTO 1317 474 19/02/2018 0002/2018

PEDRO HENRIQUE DA PENHA ARAUJO 045160171511 ALISTAMENTO 2097 145 08/02/2018 0002/2018

PERSEPHANY D ARC COLAÇO OLIVEIRA MACIEL 029741861562 TRANSFERÊNCIA 1864 476 19/02/2018 0002/2018

QUEILA DAIANA PINHEIRO FREITAS 063205041112 TRANSFERÊNCIA 2054 483 08/02/2018 0002/2018

RAFAEL DIAS RODRIGUES 037876411546 TRANSFERÊNCIA 2518 471 21/02/2018 0002/2018

RAFAEL GERÔNCIO OLIVEIRA DA SILVA 045161601570 ALISTAMENTO 2275 491 21/02/2018 0002/2018

RAIMUNDA DA SILVA FREIRE SANTOS 006497751562 SEGUNDA VIA 1627 59 23/02/2018 0002/2018

RAÍSSA LIMA SILVA 045160241546 ALISTAMENTO 2232 480 08/02/2018 0002/2018

RAISSA MARIA DE SOUSA 045162421554 ALISTAMENTO 2410 463 26/02/2018 0002/2018

RAMON ALVES ALMEIDA 117631470574 TRANSFERÊNCIA 1317 474 01/03/2018 0002/2018

RANIELLY DE SOUSA SILVA 045162851597 ALISTAMENTO 1864 476 28/02/2018 0002/2018

RAPHAEL SILVEIRA DUARTE 038488501570 REVISÃO 1864 141 15/02/2018 0002/2018
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RAQUEL ELANE DO NASCIMENTO SILVA 045162011589 ALISTAMENTO 1864 476 22/02/2018 0002/2018

RAYELLEN STEFANE FERREIRA DA SILVA 045161381503 ALISTAMENTO 2380 481 20/02/2018 0002/2018

RAYLANE LOPES DA SILVA CRISPIM 045160551546 ALISTAMENTO 2410 427 15/02/2018 0002/2018

RAYLANE SILVA SOUSA 045162211520 ALISTAMENTO 2380 481 23/02/2018 0002/2018

RAYSSA GABRIELA DA COSTA SILVA 045161581554 ALISTAMENTO 1864 476 21/02/2018 0002/2018

REGIANE FRANCISCA DA SILVA FÉLIX 036015281589 REVISÃO 2275 398 09/02/2018 0002/2018

REGILANE DA CONCEIÇÃO SILVA 065238901171 TRANSFERÊNCIA 2399 496 01/03/2018 0002/2018

RENATO DE MELO LIMA 000547561554 REVISÃO 2496 495 26/02/2018 0002/2018

RHUAN MATHEUS MENDES NASCIMENTO 045162581511 ALISTAMENTO 1970 178 27/02/2018 0002/2018

RICARDO COELHO FONTES 036338901570 TRANSFERÊNCIA 1643 65 19/02/2018 0002/2018

RICARDO DA SILVA COSTA 027586731511 TRANSFERÊNCIA 2054 483 26/02/2018 0002/2018

RICARDO MENDONCA PAUL 011550542062 TRANSFERÊNCIA 1759 101 28/02/2018 0002/2018

RITA DE CÁSSIA SILVA SOUSA 045161901597 ALISTAMENTO 2089 287 22/02/2018 0002/2018

RITA MARIA DA CONCEIÇÃO 010471041597 REVISÃO 2429 420 15/02/2018 0002/2018

ROBSON RHONESTEY SOUSA RIOS 045162281503 ALISTAMENTO 2259 493 23/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

RODRIGO DANTAS FERREIRA RAMOS 045160851562 ALISTAMENTO 2356 477 16/02/2018 0002/2018

ROMULO DAVID SILVA SOUSA 045162251554 ALISTAMENTO 1864 476 23/02/2018 0002/2018

RONALD BARBOSA DOS SANTOS LEITE 045160491503 ALISTAMENTO 1970 178 09/02/2018 0002/2018

RONALDO ALVES OLIVEIRA JUNIOR 045161501503 ALISTAMENTO 1996 180 20/02/2018 0002/2018

RONALDO OLIVEIRA FERREIRA 024891991511 REVISÃO 1996 388 26/02/2018 0002/2018

RONALDY BARBOSA DOS SANTOS LEITE 045160481511 ALISTAMENTO 1970 177 09/02/2018 0002/2018

RONIEL ALEF DE OLIVEIRA COSTA 041144771554 REVISÃO 1902 389 15/02/2018 0002/2018

ROOAN VICTOR SOUSA OLIVEIRA 045160151554 ALISTAMENTO 2208 492 08/02/2018 0002/2018

ROSEMAYRE COSTA DE ALCANTARA SOUSA 000750991597 SEGUNDA VIA 1864 141 21/02/2018 0002/2018

ROSINEIDE DA SILVA 015303041570 REVISÃO 1716 489 19/02/2018 0002/2018

RUBE OLIVEIRA DA SILVA 074187201112 TRANSFERÊNCIA 2496 495 01/03/2018 0002/2018

RUDSON RICARDO FERNANDES SILVA 045161261570 ALISTAMENTO 2097 143 19/02/2018 0002/2018

RUTIELLEN MARIA SOUSA AMORIM 042909881503 REVISÃO 2313 485 08/02/2018 0002/2018

SABRINA KELLY DE ALMEIDA SILVA 045161051546 ALISTAMENTO 2313 485 19/02/2018 0002/2018

SALETE ROCHA DE CARVALHO 022189061589 REVISÃO 1864 141 09/02/2018 0002/2018

SAMARA KELLY NASCIMENTO MACIEL 043218411554 REVISÃO 1708 301 15/02/2018 0002/2018

SAMILLY MARIA OLIVEIRA GOMES 045162491520 ALISTAMENTO 2259 493 26/02/2018 0002/2018

SAMUEL GOMES SANTANA 045161431570 ALISTAMENTO 1864 476 20/02/2018 0002/2018

SAMUEL GUILHERME SILVA NASCIMENTO 045160431503 ALISTAMENTO 1880 490 08/02/2018 0002/2018

SAMUEL PEREIRA DE SOUSA 045162261538 ALISTAMENTO 2089 313 23/02/2018 0002/2018

SAMYA THAYS ELVAS DE SÁ 045162031546 ALISTAMENTO 2208 492 22/02/2018 0002/2018

SANMYA CAROLINA VIANA LIMA 045161571570 ALISTAMENTO 1848 484 21/02/2018 0002/2018

SARA NOGUEIRA DINIZ 042924261503 REVISÃO 2259 493 27/02/2018 0002/2018

SAUL MIRANDA BRITO 039194821554 TRANSFERÊNCIA 2054 483 20/02/2018 0002/2018
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SAULO RAFAEL PEREIRA FROTA DE MELO 044194791503 REVISÃO 1848 484 15/02/2018 0002/2018

SAVIO EMANUEL NUNES DE SOUSA 045161001538 ALISTAMENTO 2259 493 19/02/2018 0002/2018

SAVIO RODRIGUES SALES 045162471562 ALISTAMENTO 2054 483 26/02/2018 0002/2018

SEBASTIÃO JACINTO VALENCIANO 008516091503 REVISÃO 1317 425 01/03/2018 0002/2018

SELMA MARIA DE ABREU SILVA 029842091538 TRANSFERÊNCIA 1864 476 26/02/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

SILVANA DA SILVA OLIVEIRA 047222700701 REVISÃO 1708 308 26/02/2018 0002/2018

SILVESTRE PABLO DE SOUSA SILVA 045160881503 ALISTAMENTO 2410 463 16/02/2018 0002/2018

SÍLVIA DE SOUSA FERREIRA 045160581597 ALISTAMENTO 1317 474 15/02/2018 0002/2018

TACIANO ALVES DE LIMA 043454231520 REVISÃO 1988 387 26/02/2018 0002/2018

TAINAH SAMMYA PEREIRA BARBOSA 044193351511 SEGUNDA VIA 1643 66 08/02/2018 0002/2018

TAINARA MARIA VIEIRA NEVES 045162891511 ALISTAMENTO 1848 484 28/02/2018 0002/2018

TALHA ROSEANE DE CARVAHO SANTIAGO 031877201562 REVISÃO 2291 353 27/02/2018 0002/2018

TÉCIO PEREIRA DA SILVA 045160441597 ALISTAMENTO 2364 473 09/02/2018 0002/2018

TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA 031747611520 TRANSFERÊNCIA 2313 485 27/02/2018 0002/2018

THAÍS EUGÊNIO MOURA 039973091538 TRANSFERÊNCIA 1864 476 01/03/2018 0002/2018

THAIS GUILHERME DE ARAUJO 045646551546 ALISTAMENTO 1848 484 02/03/2018 0002/2018

THÂNIA SYLVIA SARAIVA VIEIRA DE BRITO 001867751503 REVISÃO 2011 185 15/02/2018 0002/2018

THAWANI OLIVEIRA SPÍNDOLA 045162541597 ALISTAMENTO 1970 177 27/02/2018 0002/2018

THAYLANE DA SILVA SOARES 045162641562 ALISTAMENTO 1767 494 27/02/2018 0002/2018

THIAGO MACHADO OLIVEIRA CARVALHO 045161651589 ALISTAMENTO 1880 490 21/02/2018 0002/2018

THIAGO RENAN CARDOSO NONATO 045160761570 ALISTAMENTO 2496 495 16/02/2018 0002/2018

UÉRICA ALVES DOS SANTOS 045162671503 ALISTAMENTO 2259 493 27/02/2018 0002/2018

UIRAN MARTINS SANTOS 029422691589 SEGUNDA VIA 2259 450 19/02/2018 0002/2018

VALDENILSON AVELINO DA SILVA 050727341163 TRANSFERÊNCIA 2380 481 23/02/2018 0002/2018

VALDERY DE SOUSA ROCHA 025674931554 REVISÃO 2313 451 20/02/2018 0002/2018

VALDIRA GOMES DA SILVA 037056051503 REVISÃO 2224 350 09/02/2018 0002/2018

VALTENIR ARAUJO OLIVEIRA DOS SANTOS 034532731503 TRANSFERÊNCIA 2275 491 21/02/2018 0002/2018

VANEIDE MARIA DE CARVALHO 039001951546 TRANSFERÊNCIA 1643 66 19/02/2018 0002/2018

VANESSA AZEVEDO DOS SANTOS DA SILVA 045160451570 ALISTAMENTO 1694 486 09/02/2018 0002/2018

VANESSA RAVENA MARTINS LIMA 045161321511 ALISTAMENTO 1767 494 20/02/2018 0002/2018

VICTOR EMANUEL ABREU DE CARVALHO 045162731554 ALISTAMENTO 1694 486 27/02/2018 0002/2018

VICTOR HUGO FEITOSA ROSA 039524231503 REVISÃO 1716 489 22/02/2018 0002/2018

VICTOR MANUEL MENDES SILVA 045162931503 ALISTAMENTO 2259 493 28/02/2018 0002/2018

VICTOR VINÍCIUS GOMES DE SOUSA 045646511511 ALISTAMENTO 2089 270 01/03/2018 0002/2018

Origem: CA 200 Zona: 001 Municipio: 12190 - TERESINA

Data de Processamento: 07/02/2018 a 02/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

VINICIUS SILVA DE ARAUJO 045162431538 ALISTAMENTO 2518 471 26/02/2018 0002/2018
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VITÓRIA ANDRADE DO NASCIMENTO 045161221546 ALISTAMENTO 2259 493 19/02/2018 0002/2018

VITORIA APARECIDA DE ASSIS LOPES 045161081597 ALISTAMENTO 2313 485 19/02/2018 0002/2018

VITÓRIA BARBOSA DA SILVA 045160191589 ALISTAMENTO 2151 363 08/02/2018 0002/2018

VITÓRIA MARIA LIMA DUARTE 045161341589 ALISTAMENTO 2399 496 20/02/2018 0002/2018

VITORIA RAVENA NUNES DA PAZ 045161921554 ALISTAMENTO 2089 293 22/02/2018 0002/2018

VITORIA RAYANE FERREIRA MAGALHAES 045160351503 ALISTAMENTO 1716 489 08/02/2018 0002/2018

VITÓRIA RÉGIA DOS SANTOS SALES 045162001503 ALISTAMENTO 2224 487 22/02/2018 0002/2018

VITÓRIA REGINA DA SILVA VITORINO 045161071503 ALISTAMENTO 2135 379 19/02/2018 0002/2018

WAGLAS DAVID DE MELO ROCHA 045161641503 ALISTAMENTO 2380 481 21/02/2018 0002/2018

WALTER DOS SANTOS PASSOS 008343401538 REVISÃO 1708 271 02/03/2018 0002/2018

WASHINGTON FRANCISCO DA SILVA 018947061597 REVISÃO 1716 489 19/02/2018 0002/2018

WELLINGTON DOS SANTOS SILVA 045161791589 ALISTAMENTO 2232 480 21/02/2018 0002/2018

WERICK KENNEDY PERES BISPO 045162741538 ALISTAMENTO 2208 492 27/02/2018 0002/2018

WESLÂNIA ALIDATÂNIA SILVA ARAÚJO 045157521597 REVISÃO 1848 484 27/02/2018 0002/2018

WESLANIA RIBEIRO ALMEIDA 045161751554 ALISTAMENTO 2496 495 21/02/2018 0002/2018

WESLEY SILVA SOARES 045162391554 ALISTAMENTO 1708 295 26/02/2018 0002/2018

WILLAME BISPO DE CARVALHO 045160841589 ALISTAMENTO 1775 272 16/02/2018 0002/2018

WINGRID RYANE COELHO DOS SANTOS 045162551570 ALISTAMENTO 2410 427 27/02/2018 0002/2018

YARA RAVENA DOS SANTOS PORTELA 045162231597 ALISTAMENTO 2089 304 23/02/2018 0002/2018

YARA STEFFENY MACÊDO NASCIMENTO 045160631554 ALISTAMENTO 2313 485 15/02/2018 0002/2018

YOLANDA DE OLIVEIRA COSTA PINTO 022815111520 TRANSFERÊNCIA 2259 493 27/02/2018 0002/2018

Total de documentos impressos : 573

2ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 10/2018

O JUIZ DA 2ª ZONA ELEITORAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DO PIAUÍ, DR. ALMIR ABIB TARJA FILHO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, especialmente aos partidos políticos, que se encontra 
disponível no Cartório da 2ª Zona Eleitoral a relação  contendo os pedidos de ALISTAMENTO, TRANSFERÊNCIA, REVISÃO e SEGUNDA VIA, 
requeridos nesta 2ª Zona Eleitoral, durante o período de 15/02/2018 a 05/03/2018, referente o lote 05/2018, podendo os interessados propor 
em recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação do presente Edital, nos termos do Art. 17º,  ˜ 1º, da Resolução 
TSE nº 21.538/2003. E para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o Meritíssimo Juiz desta 2ª Zona Eleitoral expedir o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, 
aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito.Eu, Félix Valois Carvalho Ferreira, Chefe do Cartório da 2ª Zona Eleitoral, 
Substituto, expedi o presente edital, que vai subscrito pelo Exmo. Sr. Juiz da 2ª Zona Eleitoral.

Teresina (PI), 06 de março de 2018.

ALMIR ABIB TAJRA FILHO

Juiz da 2ª Zona Eleitoral/PI

3ª Zona Eleitoral
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Editais

3ª ZONA ELEITORAL/PI

E D I T A L  Nº  14/2018

A Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, Juíza da 3ª Zona – Eleitoral, no uso das atribuições legais, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem ciência, do deferimento dos pedidos de Inscrição, Transferência, Revisão e 
Segunda Via, conforme relação que se encontra disponível para consulta, no Cartório Eleitoral desta 3ª Zona, referente ao lote 0002/2018, 
para ciência dos interessados.

E para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, determinou a Excelentíssima Juíza Eleitoral a expedição do presente Edital para 
fins de impugnação/recurso, no prazo de 10 (dez) dias, contra tais deferimentos nos termos do art. 17, §1º da Resolução TSE n° 21.538/2003, 
bem como do art. 7º, da Lei n.º 6.996/82.

Dado e passado nesta cidade de Parnaíba, aos seis (06) dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. Eu, ________,Antonia Zineuda 
Martins de Lima, Chefe de Cartório da 3ª Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente Edital, que vai assinado pela Exma Juíza Eleitoral.

Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos

Juíza Eleitoral da 3ª Zona/PI

Relação de Títulos Impressos para Afixação

Origem: CA 201 Zona: 003 Município: 11533 - PARNAÍBA

Data de Processamento: 01/01/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ABIGAIL MARNY SANTOS FONTENELE SILVA 072705071180 TRANSFERÊNCIA 1295 317 09/02/2018 0002/2018

ADELINO DA SILVA DE OLIVEIRA 022378851554 TRANSFERÊNCIA 1449 332 08/02/2018 0002/2018

AILTON DE SOUZA SILVA 041926561503 SEGUNDA VIA 1449 268 15/02/2018 0002/2018

ALAIDE FERREIRA FONTENELE DOS SANTOS 017687631520 REVISÃO 1112 58 01/02/2018 0002/2018

ALAN SOUSA PORTELA 045524701503 ALISTAMENTO 1678 325 08/02/2018 0002/2018

ALEXANDRE RODRIGUES VIEIRA 022546011546 TRANSFERÊNCIA 1058 322 05/02/2018 0002/2018

AMADEU JUNIO RODRIGUES DA SILVA 045524981503 ALISTAMENTO 1155 313 15/02/2018 0002/2018

ANA CRISTINA PEREIRA SANTOS 040081381597 TRANSFERÊNCIA 1449 332 01/02/2018 0002/2018

ANA PAULA ARAUJO COSTA 038165791511 REVISÃO 1686 324 06/02/2018 0002/2018

ANA RACHEL OLIVEIRA DE ANDRADE 019655791970 TRANSFERÊNCIA 1112 311 09/02/2018 0002/2018

ANDERLAYNE CRISTINA DE BRITO CASTELO BRANCO 040597711570 REVISÃO 1236 103 09/02/2018 0002/2018

ANDERSON DOS SANTOS LIMA 042873421589 SEGUNDA VIA 1104 274 09/02/2018 0002/2018

ANDREIVER MATEUS FERREIRA SILVA 154177640345 TRANSFERÊNCIA 1058 322 02/02/2018 0002/2018

ANTONIA SIRLANIA GALDINO DE MELO 040657261546 TRANSFERÊNCIA 1112 311 09/02/2018 0002/2018

ANTONIO DE JESUS NOBREGA FARIAS 045524851589 ALISTAMENTO 1481 330 09/02/2018 0002/2018

ANTONIO JOSE ELOI 005036561597 REVISÃO 1155 73 15/02/2018 0002/2018

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA ALVES VERAS 045524791538 ALISTAMENTO 1678 325 08/02/2018 0002/2018

ANTONIO MATHEUS DE SOUZA GOMES 045066731562 ALISTAMENTO 1112 311 01/02/2018 0002/2018

ANTONIO PAULO PEREIRA GALENO JUNIOR 045066861589 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

ANTONIO RICARDO COSTA SANTOS 041528521520 SEGUNDA VIA 1279 110 08/02/2018 0002/2018

ANTONIO VAGNER PRUDENCIO DA SILVA 034068541562 TRANSFERÊNCIA 1651 326 15/02/2018 0002/2018
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ARIANE OLIVEIRA MARQUES 045067231562 ALISTAMENTO 1112 311 06/02/2018 0002/2018

ARMANDO PIRES FERNANDES 000143051570 REVISÃO 1023 320 09/02/2018 0002/2018

BALDOMERO ANTONIO KATO DA SILVA 013219711953 TRANSFERÊNCIA 1112 311 09/02/2018 0002/2018

BEATRIZ CARVALHO CAMPOS 041019011562 TRANSFERÊNCIA 1651 326 08/02/2018 0002/2018

BRIAN ESRA DE MORAIS SOUSA 045066981511 ALISTAMENTO 1155 313 02/02/2018 0002/2018

CAIO MARX FREITAS DOS SANTOS 045524861562 ALISTAMENTO 1678 325 09/02/2018 0002/2018

CAMILA DO NASCIMENTO VIDAL 045524971511 ALISTAMENTO 1449 332 15/02/2018 0002/2018

CARLENE DA ROCHA SILVA VIEIRA 023249431597 TRANSFERÊNCIA 1058 322 05/02/2018 0002/2018

CARLOS HENRIQUE DUARTE DA COSTA 045067051589 ALISTAMENTO 1201 254 02/02/2018 0002/2018

CARLOS MIRANDA SILVA 008920991503 REVISÃO 1449 332 05/02/2018 0002/2018

CARMEN LUCIA CARVALHO DA SILVA MUNIZ 001492900302 REVISÃO 1686 324 01/02/2018 0002/2018

CAROLINE CAMARGO BANDEIRA DA SILVEIRA LUZ 058612951155 TRANSFERÊNCIA 1686 324 02/02/2018 0002/2018

CAROLINE DE ARAUJO OLIVEIRA 034191481589 REVISÃO 1422 230 02/02/2018 0002/2018

CAROLINE PEREIRA MORAIS 045524771570 ALISTAMENTO 1112 311 08/02/2018 0002/2018

CIBELE DA SILVA SOUSA 045067271597 ALISTAMENTO 1678 325 08/02/2018 0002/2018

CLAUDIA DOS SANTOS TUPINAMBÁ 037560241570 TRANSFERÊNCIA 1678 325 02/02/2018 0002/2018

CONCEICAO DE MARIA DE LIMA CARNEIRO 008885781589 TRANSFERÊNCIA 1333 122 01/02/2018 0002/2018

CREUSA MARIA COSTA DIAS 007213141503 TRANSFERÊNCIA 1449 332 09/02/2018 0002/2018

CYBELLE MARTINS MIRANDA 045524811554 ALISTAMENTO 1678 325 09/02/2018 0002/2018

DALVELINA SOUZA DA SILVA 037256651538 REVISÃO 1490 297 08/02/2018 0002/2018

DANIA MENDES RIBEIRO 057818001120 TRANSFERÊNCIA 1651 326 09/02/2018 0002/2018

DANIEL GOME SDE SOUSA 045061161554 REVISÃO 1678 325 09/02/2018 0002/2018

DANIELE OLIVEIRA DA SILVA 045066951570 ALISTAMENTO 1112 311 02/02/2018 0002/2018

DAVID DOS REIS FERREIRA 010352011554 TRANSFERÊNCIA 1678 325 05/02/2018 0002/2018

DELCIANE SANTANA DOS SANTOS 045066891520 ALISTAMENTO 1619 304 01/02/2018 0002/2018

DIENIFE BRUNA SILVA GARCÊZ 042422211538 TRANSFERÊNCIA 1678 325 05/02/2018 0002/2018

DINEY BRITO DE OLIVEIRA 045524941570 ALISTAMENTO 1449 332 15/02/2018 0002/2018

EDSON MEDINE SEREJO NETO 045067011554 ALISTAMENTO 1651 326 02/02/2018 0002/2018

EDUARDO RODRIGO CARVALHO ARAUJO 045524781554 ALISTAMENTO 1678 325 08/02/2018 0002/2018

ELISANGELA COSTA DE SOUSA ELOI 026232961503 REVISÃO 1090 43 15/02/2018 0002/2018

ERIDA GOMES DE OLIVEIRA 040204961503 TRANSFERÊNCIA 1678 325 01/02/2018 0002/2018

FABIO DA SILVA UCHÔA 045066871562 ALISTAMENTO 1368 318 01/02/2018 0002/2018

FABRINE DE CARVALHO SOUZA 037574121546 REVISÃO 1155 313 02/02/2018 0002/2018

FRANCIEUDA BATISTA DOS SANTOS 029816151570 REVISÃO 1449 332 08/02/2018 0002/2018

FRANCISCA SANTOS DA SILVA 026011411570 REVISÃO 1503 300 15/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 015425851511 REVISÃO 1503 300 15/02/2018 0002/2018

FRANCISCO DE SOUSA MACHADO 028203301554 REVISÃO 1260 178 15/02/2018 0002/2018

FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA COSTA 045066691589 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

FRANCISCO SANTOS DA CONCEICAO 018235481546 SEGUNDA VIA 1015 182 09/02/2018 0002/2018

FRANCIVALDO MONTEIRO VASCONCELOS 045067161538 ALISTAMENTO 1678 325 05/02/2018 0002/2018

GABRIELE VASCONCELOS SOUZA 041939741538 REVISÃO 1040 261 09/02/2018 0002/2018

GABRIELLA FORTES SOUZA 037093111589 TRANSFERÊNCIA 1090 264 15/02/2018 0002/2018

GEICIANE DE OLIVEIRA COSTA 045066701511 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018
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GISELE DE JESUS BRITO 038627651554 REVISÃO 1686 324 06/02/2018 0002/2018

GLECIELE FERREIRA DA SILVA 045067041503 ALISTAMENTO 1686 324 02/02/2018 0002/2018

GUILHERME SILVA DE CARVALHO 042419401597 REVISÃO 1406 267 05/02/2018 0002/2018

GUSTAVO BRENER SIMPLICIO DA CONCEIÇÃO 045067261503 ALISTAMENTO 1449 332 08/02/2018 0002/2018

HELENA CRISTINA SILVA LOPES 045066791554 ALISTAMENTO 1686 324 01/02/2018 0002/2018

HUGO LINHARES DE SOUSA SOBRINHO 001466490361 TRANSFERÊNCIA 1066 25 02/02/2018 0002/2018

IAGO FREITAS DE MORAIS 045067221589 ALISTAMENTO 1112 311 06/02/2018 0002/2018

IGOR MENELAU LINS E SILVA 060506380850 TRANSFERÊNCIA 1090 264 15/02/2018 0002/2018

IGOR SOUSA CASTELO BRANCO 045066811570 ALISTAMENTO 1651 326 01/02/2018 0002/2018

IHORANNA ROCHA VIEIRA 045067171511 ALISTAMENTO 1058 322 05/02/2018 0002/2018

ISMENIA MARIA FERREIRA SILVA 014241891970 TRANSFERÊNCIA 1058 322 02/02/2018 0002/2018

IVAN WELLINGTON SILVA DOS SANTOS 029000441503 REVISÃO 1473 312 09/02/2018 0002/2018

IVONETE ALENCAR MIRANDA 006775101511 TRANSFERÊNCIA 1155 313 07/02/2018 0002/2018

JAQUELINE OLIVEIRA CALIXTO 038560401520 REVISÃO 1279 250 15/02/2018 0002/2018

JEFERSON LEVI DO NASCIMENTO FONTENELE 045525081503 ALISTAMENTO 1678 325 15/02/2018 0002/2018

JESSIANE GOMES LIMA 045066831538 ALISTAMENTO 1678 325 01/02/2018 0002/2018

JHENIFFER GOMES LIMA 045066841511 ALISTAMENTO 1570 327 01/02/2018 0002/2018

JOAO BATISTA SOBRINHO 158015990116 TRANSFERÊNCIA 1678 325 08/02/2018 0002/2018

JOÃO EMERSON LOPES MARQUES 044533551511 REVISÃO 1309 115 09/02/2018 0002/2018

JOAO HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO 045524871546 ALISTAMENTO 1600 305 09/02/2018 0002/2018

JOAO PEDRO DE MOURA VERAS 045524921503 ALISTAMENTO 1155 313 09/02/2018 0002/2018

JOAO VICTOR FARIAS BRITO 045066901562 ALISTAMENTO 1023 320 01/02/2018 0002/2018

JOÃO VICTOR PENHA MARTINS 045067081520 ALISTAMENTO 1112 311 02/02/2018 0002/2018

JOAO VITOR DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 045525051562 ALISTAMENTO 1503 300 15/02/2018 0002/2018

JOÃO VITOR GALENO DE SOUSA 045066931503 ALISTAMENTO 1570 327 02/02/2018 0002/2018

JOAO VITOR SOUSA ALVES 045066881546 ALISTAMENTO 1082 314 01/02/2018 0002/2018

JOSE EDILSON MUNIZ DOS SANTOS 045067071546 ALISTAMENTO 1295 317 02/02/2018 0002/2018

JOSE INÁCIO DOS SANTOS JUNIOR 038962261589 TRANSFERÊNCIA 1112 311 02/02/2018 0002/2018

JOSE RUAN DA COSTA SILVA 045524801570 ALISTAMENTO 1163 315 09/02/2018 0002/2018

JOSE VALDECIO DE OLIVEIRA MACENO FILHO 045066641570 ALISTAMENTO 1112 311 01/02/2018 0002/2018

JOSE WALTER MENDES FARIAS 018400901562 REVISÃO 1163 80 08/02/2018 0002/2018

JOSEFINA EMILIA CUNHA FERNANDES 008089411589 REVISÃO 1023 320 09/02/2018 0002/2018

JOSELMA DO VALE E SOUSA CARDOSO 022671591554 REVISÃO 1449 332 08/02/2018 0002/2018

JULIA BEATRIZ LIRA RIBEIRO 045524731546 ALISTAMENTO 1392 292 08/02/2018 0002/2018

JULIA HELENA DELFINO FERREIRA 045524961538 ALISTAMENTO 1449 332 15/02/2018 0002/2018

JUNIO CESAR MONTEIRO NOGUEIRA 023606191538 REVISÃO 1112 311 08/02/2018 0002/2018

KAROLAINY DOS SANTOS CORREA 045067121503 ALISTAMENTO 1651 326 05/02/2018 0002/2018

KAROLINE MARIA DA SILVA GOMES 045524991589 ALISTAMENTO 1619 304 15/02/2018 0002/2018

KATRINNY VIANA TERTO 045067001570 ALISTAMENTO 1082 314 02/02/2018 0002/2018

KAUANA COSTA DE ARAUJO 045066741546 ALISTAMENTO 1350 310 01/02/2018 0002/2018

KECIANE DE OLIVEIRA COSTA 045066711503 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

KEILANE DE OLIVEIRA COSTA 045066671511 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

LAURA PEREIRA DE PAULA ROCHA 045066751520 ALISTAMENTO 1350 310 01/02/2018 0002/2018
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LAURA RODRIGUES SILVA 045066961554 ALISTAMENTO 1678 325 02/02/2018 0002/2018

LETICIA ARAUJO DE OLIVEIRA 045524721562 ALISTAMENTO 1163 315 08/02/2018 0002/2018

LILIANY PEREIRA DO CARMO 045066781570 ALISTAMENTO 1686 324 01/02/2018 0002/2018

LISSSANDRA DE LARA LIMA GOMES 045524831511 ALISTAMENTO 1155 313 09/02/2018 0002/2018

LORRANE LOPES DE OLIVEIRA 045066971538 ALISTAMENTO 1651 326 02/02/2018 0002/2018

LOUISSE COSTA MEIRELES SAMPAIO 039355871503 REVISÃO 1309 253 08/02/2018 0002/2018

LUANA DA SILVA ARAUJO 045066661538 ALISTAMENTO 1350 310 01/02/2018 0002/2018

LUANA MARIA DE MORAIS SOUZA 045067191589 ALISTAMENTO 1155 313 06/02/2018 0002/2018

LUCAS BROER COIMBRA 045067061562 ALISTAMENTO 1651 326 02/02/2018 0002/2018

LUCAS DO NASCIMENTO FONTENELE 045525041589 ALISTAMENTO 1678 325 15/02/2018 0002/2018

LUCAS FELIPE SOUZA TAVARES DOS SANTOS 045525021511 ALISTAMENTO 1678 325 15/02/2018 0002/2018

LUCAS GABRIEL PEREIRA ARAUJO 045067131597 ALISTAMENTO 1252 106 05/02/2018 0002/2018

LUCIA VIEIRA RODRIGUES DE CARVALHO 025247691570 REVISÃO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

LUCIANO NASCIMENTO DE ARAUJO 040597141589 REVISÃO 1155 313 08/02/2018 0002/2018

LUCIARA SILVA SOUSA 045524911520 ALISTAMENTO 1333 131 09/02/2018 0002/2018

LUCINEIDE MIRANDA DE SOUSA FONTENELE 027605831538 TRANSFERÊNCIA 1449 332 15/02/2018 0002/2018

LUIS MYLLE SILVA DE ARAUJO 045067151554 ALISTAMENTO 1023 320 05/02/2018 0002/2018

MAIRLON SILVA BRITO 045066991503 ALISTAMENTO 1651 326 02/02/2018 0002/2018

MARCELINO GONÇALVES DIAS FILHO 035066101155 TRANSFERÊNCIA 1449 332 09/02/2018 0002/2018

MARCIO MACHADO RIBEIRO 032510041570 TRANSFERÊNCIA 1678 325 02/02/2018 0002/2018

MARCOS DOS SANTOS JUNIOR 045525071520 ALISTAMENTO 1678 325 15/02/2018 0002/2018

MARCOS MANFRINI MORAIS DE SOUZA 019450461503 TRANSFERÊNCIA 1066 25 09/02/2018 0002/2018

MARIA ALICE DE ALMEIDA VERAS 401650510116 TRANSFERÊNCIA 1678 325 07/02/2018 0002/2018

MARIA ALVES FERREIRA PESSOA 011695521180 TRANSFERÊNCIA 1040 17 02/02/2018 0002/2018

MARIA AUCILIADORA DA PAZ 106365950396 TRANSFERÊNCIA 1449 332 06/02/2018 0002/2018

MARIA AUXILIADORA PEREIRA RODRIGUES 041918851015 TRANSFERÊNCIA 1651 326 05/02/2018 0002/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA FREIRE NETA 045067021538 ALISTAMENTO 1651 326 02/02/2018 0002/2018

MARIA DAS DORES DE MACEDO SILVA 004779111589 TRANSFERÊNCIA 1619 304 15/02/2018 0002/2018

MARIA DAS GRACAS CARVALHO DOS REIS SOUZA 015424971597 REVISÃO 1210 94 15/02/2018 0002/2018

MARIA DE FATIMA BALICA SILVA GARCEZ 029359711562 REVISÃO 1678 325 02/02/2018 0002/2018

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA BATISTA 079815860531 TRANSFERÊNCIA 1023 320 05/02/2018 0002/2018

MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA 005042471503 REVISÃO 1082 32 15/02/2018 0002/2018

MARIA EDUARDA SOUZA RODRIGUES 045066821554 ALISTAMENTO 1686 324 01/02/2018 0002/2018

MARIA ELINEUDA NUNES DA SILVA 027602211546 TRANSFERÊNCIA 1449 332 01/02/2018 0002/2018

MARIA ELISABETE RODRIGUES SALES 026535511538 TRANSFERÊNCIA 1333 120 06/02/2018 0002/2018

MARIA LIMA DA SILVA 005124491520 TRANSFERÊNCIA 1333 121 01/02/2018 0002/2018

MARIA ONEIDE SIQUEIRA MATIAS FORTES 021715621597 REVISÃO 1163 81 05/02/2018 0002/2018

MARIA VICTORIA SOUSA DIAS 045525001554 ALISTAMENTO 1333 135 15/02/2018 0002/2018

MARIA VITORIA DA SILVA FERREIRA 045067111520 ALISTAMENTO 1171 67 05/02/2018 0002/2018

MARIA WICTORIA GOMES DA SILVA 045524881520 ALISTAMENTO 1341 42 09/02/2018 0002/2018

MATEUS EGILSON DA SILVA ALVES 041937861546 REVISÃO 1155 313 02/02/2018 0002/2018

MATEUS VIEIRA PEREIRA 045524751503 ALISTAMENTO 1201 89 08/02/2018 0002/2018

MELINA MARIA FERREIRA SILVA 163456420396 TRANSFERÊNCIA 1058 322 02/02/2018 0002/2018
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MICHELLI DE CARVALHO SILVA 045067211503 ALISTAMENTO 1570 327 06/02/2018 0002/2018

MILLENA KETLEN GOMES DE SOUZA 045066721589 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

NADIA MARIA DE LIMA VERAS 026006071538 SEGUNDA VIA 1287 202 09/02/2018 0002/2018

NATALY VILAR COSTA 045067201511 ALISTAMENTO 1368 318 06/02/2018 0002/2018

NEIDE MARIA DE ABREU 077982190132 TRANSFERÊNCIA 1198 162 08/02/2018 0002/2018

NEURIDICE RIBEIRO DE SOUSA 068676960345 TRANSFERÊNCIA 1449 332 01/02/2018 0002/2018

NOEME ALVES NEVES 045524761597 ALISTAMENTO 1350 310 08/02/2018 0002/2018

OSMAR PASCOA DA SILVA 026049071546 REVISÃO 1155 313 08/02/2018 0002/2018

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 034183171554 TRANSFERÊNCIA 1678 325 01/02/2018 0002/2018

PAULO SERGIO MARQUES DOS SANTOS 018827461520 TRANSFERÊNCIA 1651 326 09/02/2018 0002/2018

PEDRO HENRIQUE DA SILVA 045524951554 ALISTAMENTO 1481 330 15/02/2018 0002/2018

PEDRO RAMOS ATAIDE JUNIOR 040969731589 REVISÃO 1090 264 08/02/2018 0002/2018

PLINIO HENRIQUE DE MELO GALDINO 037261131546 REVISÃO 1112 311 09/02/2018 0002/2018

RAFAEL BEZERRA NASCIMENTO SANTOS 038978241554 TRANSFERÊNCIA 1678 325 02/02/2018 0002/2018

RAHUAN CRUZ BRANDÃO MACHADO 045066681503 ALISTAMENTO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

RAIMUNDINHA PENHA MARTINS 091564140302 REVISÃO 1112 311 02/02/2018 0002/2018

RAISSA ALVES PEREIRA 045525031503 ALISTAMENTO 1155 313 15/02/2018 0002/2018

RAONY SILVA DOS SANTOS 045524901546 ALISTAMENTO 1350 310 09/02/2018 0002/2018

RAQUEL GOMES DA SILVA 045066801597 ALISTAMENTO 1392 292 01/02/2018 0002/2018

REBECA PIRES CARDOSO 045524841503 ALISTAMENTO 1473 312 09/02/2018 0002/2018

RENNEE CARDOSO FONTENELE 022756821554 TRANSFERÊNCIA 1449 332 15/02/2018 0002/2018

RICARDO LUIS FERNANDES DA ROCHA 040972601570 SEGUNDA VIA 1406 192 05/02/2018 0002/2018

RIUASMIN LIMA DE OLIVEIRA FEITOSA 043365521538 REVISÃO 1449 332 01/02/2018 0002/2018

RONIELY TAVARES DE SOUZA 045067241546 ALISTAMENTO 1651 326 06/02/2018 0002/2018

ROSÂNGELA CUNHA BARROS 042361291007 TRANSFERÊNCIA 1678 325 09/02/2018 0002/2018

ROSEANE OLIVEIRA PEREIRA 033631810760 REVISÃO 1295 245 02/02/2018 0002/2018

RUBENS ANTHONY SALES DE SOUSA 045524891503 ALISTAMENTO 1023 320 09/02/2018 0002/2018

RUTINEIA DE SOUZA SILVA 021724071554 SEGUNDA VIA 1040 140 02/02/2018 0002/2018

SABINO FRANCISCO CONCEICAO NETO 006613311147 TRANSFERÊNCIA 1040 15 15/02/2018 0002/2018

SISSY DA SILVA SOUZA 017164892232 TRANSFERÊNCIA 1651 326 09/02/2018 0002/2018

SOLANGE DOS SANTOS ARAUJO 027602261554 TRANSFERÊNCIA 1112 311 08/02/2018 0002/2018

STEPHANY SANTOS CARDOSO 045067141570 ALISTAMENTO 1678 325 05/02/2018 0002/2018

TAIS CRUZ DOS SANTOS 045066941597 ALISTAMENTO 1538 298 02/02/2018 0002/2018

TAISSA MARIA SOUZA DE ALBUQUERQUE 045524741520 ALISTAMENTO 1686 324 08/02/2018 0002/2018

TARCISIO FURTADO MELO NETO 045066761503 ALISTAMENTO 1333 120 01/02/2018 0002/2018

TELMA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 026885381570 TRANSFERÊNCIA 1473 312 15/02/2018 0002/2018

TEREZA DE ALMEIDA VERAS 021750381562 TRANSFERÊNCIA 1678 325 07/02/2018 0002/2018

THAINAN COSTA DE SOUSA 045066851503 ALISTAMENTO 1481 330 01/02/2018 0002/2018

THÁLISSON DOS SANTOS 045525101520 ALISTAMENTO 1627 307 15/02/2018 0002/2018

THALISSON SILVA DO NASCIMENTO 045066911546 ALISTAMENTO 1651 326 01/02/2018 0002/2018

THALITON WASHINGTON NASCIMENTO DE ARAUJO 045525061546 ALISTAMENTO 1481 330 15/02/2018 0002/2018

THAYS MARIA DE LIMA ARAUJO 044461471503 TRANSFERÊNCIA 1473 312 02/02/2018 0002/2018

THIAGO FRANCISCO SANTANA DA SILVA 029747001570 TRANSFERÊNCIA 1686 324 15/02/2018 0002/2018
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THIAGO JOSÉ DE ARAUJO 031753391562 TRANSFERÊNCIA 1112 311 08/02/2018 0002/2018

VANDERLEY DOS SANTOS FARIAS JUNIOR 045525011538 ALISTAMENTO 1295 317 15/02/2018 0002/2018

VANESKA SOUSA OLIVEIRA 045067181503 ALISTAMENTO 1651 326 05/02/2018 0002/2018

VICENTE DE PAULO MACHADO DA SILVA 020197181570 REVISÃO 1090 264 15/02/2018 0002/2018

VICTOR GABRIEL NASCIMENTO SILVA 045066651554 ALISTAMENTO 1023 320 01/02/2018 0002/2018

VITOR DE SOUSA RODRIGUES 045067251520 ALISTAMENTO 1449 332 07/02/2018 0002/2018

VÍTOR GABRIEL SOUSA SILVA 045066771597 ALISTAMENTO 1678 325 01/02/2018 0002/2018

VIVIANE NASCIMENTO CONCEIÇÃO 045066921520 ALISTAMENTO 1449 332 02/02/2018 0002/2018

WALISSON ALEXANDRE RABELO RODRIGUES 045524931597 ALISTAMENTO 1040 14 09/02/2018 0002/2018

WARLEY ARAUJO BRAZ SOARES 045524821538 ALISTAMENTO 1155 313 09/02/2018 0002/2018

WAYGGTON JOSE BARROS ALBUQUERQUE 045524711589 ALISTAMENTO 1112 311 08/02/2018 0002/2018

WELLINGTON DOS REIS COSTA 038563131546 REVISÃO 1422 299 07/02/2018 0002/2018

WENDELL VASCONCELOS AGUIAR 043365401503 SEGUNDA VIA 1309 119 08/02/2018 0002/2018

WESLEY ARAÚJO SILVA 061066381198 TRANSFERÊNCIA 1295 317 09/02/2018 0002/2018

WESLEY SILVA DE SOUSA 043365161570 REVISÃO 1155 73 02/02/2018 0002/2018

WILLIAM CARVALHO DA SILVA 045067101546 ALISTAMENTO 1570 327 05/02/2018 0002/2018

WIRNA COSTA LIMA AGUIAR 045067031511 ALISTAMENTO 1686 324 02/02/2018 0002/2018

YKARO DE AZEVEDO GUIMARAES 045525091597 ALISTAMENTO 1090 264 15/02/2018 0002/2018

ZIFIRINO VILAR DE ARAUJO NETO 024294051554 TRANSFERÊNCIA 1112 311 08/02/2018 0002/2018

ZINETE MARIA MARQUES CORTEZ 005432501520 SEGUNDA VIA 1309 205 09/02/2018 0002/2018

Sentenças

SENTENÇA - 3ª ZONA/PI

PROCESSO Nº 41-89.2016.6.18.0003

CLASSE: DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÃO (COINCIDÊNCIA)

INTERESSADOS: DENISE FONTENELE DOS SANTOS, MARIA CREUZA SOUZA VIEIRA, VIRGINIA SOUSA RIBEIRO, MARA LANA MENDONÇA DE 
SOUSA, LUCIA REGINA CARVALHO DA SILVA, JEAN CARLOS DA SILVA CARVALHO, ROSECLEA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA, HERCILIA 
RODRIGUES MACHADOS BARROS, FRANCISCO JOAQUIM DA CONCEIÇÃO SANTOS, MARIA DA GRAÇA FLORENCIO BARROS E RACHEL 
RODRIGUES MACHADO BARROS

Vistos, etc.

Trata-se de processo para apuração de coincidências biométricas detectadas pelo batimento realizado pelo sistema AFIS (Automated 
Fingerprint Identification System), de números 1DBIOPI1500005114, 1DBIOPI150006457, 1DBIOPI1500006521, 1DBIOPI1500005210, 
1DBIOPI1400000292, 1DBIOPI1500005202, 1DBIOPI1600007583, 1DBIOPI1606410336, 1DBIOPI1604875405, 1DBIOPI1604757018 e 
1DBIOPI1604586604, envolvendo, respectivamente, os eleitores Denise Fontenele dos Santos, Maria Creuza Souza Vieira, Virginia Sousa 
Ribeiro, Mara Lana Mendonça de Sousa, Lucia Regina Carvalho da Silva, Jean Carlos da Silva Carvalho, Roseclea Rodrigues Pereira da Silva, 
Hercilia Rodrigues Machados Barros, Francisco Joaquim da Conceição Santos, Maria da Graça Florencio Barros e Rachel Rodrigues Machado 
Barros.

Foram juntados aos autos fichas de coincidência e espelhos de consulta ao eleitor às fls. 02/45.

Informação prestada por servidor do Cartório Eleitoral desta 3ª Zona à fl. 46, na qual foi relatado que as coincidências já foram tratadas.

O Ministério Público Eleitoral, em manifestação de fl. 49, opinou pelo  cancelamento das inscrições eleitorais, bem como pela confirmação das 
inscrições regulares.

É breve o relatório. Decido.

Nos termos do Ofício-Circular nº 23/2016, oriundo da Corregedoria Geral Eleitoral – TSE, as coincidências biométricas devem ser examinadas 
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pelas autoridades judiciárias competentes, adotando-se a sistemática análoga à utilizada em relação às coincidências biográficas e observadas, 
no que couber, a regulamentação contida na Resolução TSE nº 21.538/2003 (arts. 33 a 47), especialmente quanto a procedimentos e prazos.

A Resolução TSE n° 21.578/2003, em seu art. 37, VI, determina:

“Art. 37. Recebida a comunicação da coincidência, a autoridade judiciária deverá, de ofício e imediatamente:

(...)

VI – determinar o cancelamento da(s) inscrição(ões) que comprovadamente pertença(m) a um mesmo eleitor, assegurando a cada eleitor 
apenas uma inscrição;”

No art. 41, I, a citada Resolução estabelece a competência para regularização de situação eleitoral e para o processamento das decisões:

“Art. 41. A decisão das duplicidades e pluralidades de inscrições, agrupadas ou não pelo batimento, inclusive quanto às inscrições de pessoas 
que estão com seus direitos políticos suspensos, na esfera administrativa, caberá:

I – No tocante às duplicidades, ao juiz da zona eleitoral onde foi efetuada a inscrição mais recente (Tipo 1 D), ressalvadas as hipóteses previstas 
nos §§ 1º a 3º deste artigo;”

Inicialmente, diante da documentação colacionada aos autos, é forçoso reconhecer que cada uma das coincidências apontadas trata-se de 
duplicidade envolvendo um mesmo eleitor, tendo ocorrido erro na atribuição de 2 (duas) inscrições eleitorais para a mesma pessoa.

Dessa forma, observo que cada eleitor já possui uma inscrição devidamente cancelada através do ASE 450, não havendo medida a ser adotada 
a respeito do cancelamento. Por sua vez, as inscrições que se encontram na situação regular devem ser mantidas.

Ante o exposto, nos termos do art. 37 da Resolução TSE nº 21.578/2003 e, em consonância com o parecer ministerial, DETERMINO a 
MANUTENÇÃO das inscrições eleitorais de nº 0433 6846 1589, 0433 7556 1511, 0433 7667 1538, 0433 6885 1597, 0424 3272 1538, 0433 6845 
1503, 0436 0668 1570, 0445 4051 1554, 0445 4439 1511, 0445 4128 1570 e 0445 4050 1570.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Parnaíba/PI, 6 de março de 2018.

Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos

Juíza Eleitoral da 3ª Zona

12ª Zona Eleitoral

Despachos

CARTÓRIO ELEITORAL DA 12ª ZONA   PEDRO II-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  N.º 515-33.2016.6.18.0012

PROTOCOLO N.º: 89.700/2016

NATUREZA: Ação de Investigação Judicial Eleitoral - AIJE

INVESTIGANTE: Antônio Evaldo Sotero Pereira

ADVOGADO: Dr. Rui Lopes da Silva – OAB/PI nº 5130;

INVESTIGADOS: Veridiano Carvalho de Melo, José Pereira de Sousa Neto e outros

ADVOGADO: Dr. Bruno Ferreira Correia Lima – OAB/PI nº 3767; 

FINALIDADE: Intimar as partes e advogados acerca do despacho proferido nos presentes autos.

O Excelentíssimo Senhor Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz da 12ª Zona Eleitoral de Pedro II – PI, na forma da lei e nos termos da 
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Resolução do TRE-PI n.º 151, de 30/09/2008 e do Provimento n.º 02/2008 da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí, INTIMA as partes e os 
Advogados acima referidos, acerca de despacho proferido nos autos, cujo teor é o seguinte: “…apresentem as partes alegações finais no prazo 
de Lei e, em seguida, ao MP para parecer final. Pedro II-PI, 06/03/2018. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz da 12ª Zona Eleitoral”. Dado e 
passado nesta cidade de Pedro II/PI, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito(06/03/2018), eu, ________ (Sheila Maria 
Nunes Santos), Chefe do Cartório Eleitoral da 12ª Zona, digitei e publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  N.º 516-18.2016.6.18.0012

PROTOCOLO N.º: 89.701/2016

NATUREZA: Representação

REPRESENTANTE: Antônio Evaldo Sotero Pereira

ADVOGADO: Dr. Rui Lopes da Silva – OAB/PI nº 5130;

REPRESENTADOS: Veridiano Carvalho de Melo, José Pereira de Sousa Neto e outros

ADVOGADO: Dr. Bruno Ferreira Correia Lima – OAB/PI nº 3767; 

FINALIDADE: Intimar as partes e advogados acerca do despacho proferido nos presentes autos.

O Excelentíssimo Senhor Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz da 12ª Zona Eleitoral de Pedro II – PI, na forma da lei e nos termos da 
Resolução do TRE-PI n.º 151, de 30/09/2008 e do Provimento n.º 02/2008 da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí, INTIMA as partes e os 
Advogados acima referidos, acerca de despacho proferido nos autos, cujo teor é o seguinte: “…Indefiro a questão de ordem de fls. 310/311, 
uma vez que as informações requeridas encontram-se em fls. 302/305 e 313. Apresente a parte representada alegações finais no prazo de lei. 
Em seguida, ao MPE para parecer final. Pedro II-PI, 08/02/2018. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz da 12ª Zona Eleitoral”. Dado e passado 
nesta cidade de Pedro II/PI, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito(06/03/2018), eu, ________ (Sheila Maria Nunes 
Santos), Chefe do Cartório Eleitoral da 12ª Zona, digitei e publiquei.

20ª Zona Eleitoral

Sentenças

PROCESSO – REPRESENTAÇÃO Nº 10-81.2017.6.18.0020

PROCEDÊNCIA: JOÃO COSTA/PI

REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO TRABALHO E RESPEITO: VOCÊ MERECE

ADVOGADOS: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (OAB/PI 3839); ERICO MALTA PACHECO (OAB/PI 3906); CARLA DANIELLE LIMA RAMOS, OAB/PI 
3299; FERNANDO ANTÔNIO ANDRADE DE ARAÚJO FILHO, OAB/PI 11.323

REPRESENTADOS: GILSON CASTRO DE ASSIS e TEOBALDO TAVARES MARQUES

ADVOGADOS: LAÉRCIO MUNIZ DE A. JÚNIOR (OAB/PE 32622)

FINALIDADE: INTIMAR AS PARTES DE DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ABAIXO TRANSCRITA

“SENTENÇA

Trata-se de representação eleitoral ajuizada pela coligação TRABALHO E RESPEITO: VOCÊ MERECE em face de GILSON CASTRO DE ASSIM e 
TEOBALDO TAVARES MARQUES, já qualificados.

Foi proferida sentença extinguindo o processo, com resolução do mérito, em razão da decadência. (fls.776/780).

A parte representante opôs embargos declaratórios com efeitos modificativos. (fls.785/791), sendo a parte representada intimada para se 
manifestar sobre os embargos e se manifestou pela rejeição dos mesmos.

É o relado. Decido.

Apesar de alegar a existência de omissão, obscuridade ou contradição na sentença impugnada, o embargante limita-se a rediscutir o seu 
mérito, na tentativa de reformá-la. Não é esse o objetivo dos embargos de declaração, como bem se sabe, de acordo com o disposto no art. 
1.022 do Código de Processo Civil.

Diante disso, rejeito os embargos de declaração.
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Intimem-se.

São João do Piauí, 27 de fevereiro de 2018.

Maurício Machado Queiroz Ribeiro

Juiz Eleitoral da 20ª Zona”

34ª Zona Eleitoral

Editais

Edital nº 06/2018

O Doutor Leonardo Brasileiro, Juiz Eleitoral da 34ª Zona Eleitoral, Circunscrição do Piauí, com sede nesta cidade de Castelo do Piauí, por 
nomeação legal etc.,

TORNA PÚBLICO a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem ciência, ao eleitorado e demais interessados, sobretudo ao 
Ministério Público Eleitoral e aos partidos políticos, na forma da lei e para os fins estabelecidos no art.17, da Resolução nº21.538, de 
14/10/2003, as inscrições, transferências, revisões e 2ª vias, requeridas e no período de 26/02/2018 a 05/03/2018 (Lote nº 05/2018), para os 
municípios de: CASTELO DO PIAUÍ, BURITI DOS MONTES e JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI, conforme relação anexa.

Pelo presente, ficam os interessados cientes de que, no prazo de dez (10) dias, a contar da afixação do presente EDITAL, no local de costume 
deste Cartório, poderá ser apresentada impugnação perante este Juízo Eleitoral contra as decisões constantes das relações acima 
mencionadas.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, a fim de que fiquem cientes e não venham alegar ignorância, determinou o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse afixado o presente edital, com prazo de dez (10) dias, no local de costume deste Fórum. Dado e 
passado nesta cidade de Castelo do Piauí, Comarca de mesmo nome, sede da 34ª Zona Eleitoral, aos seis dias do mês de março do ano dois mil 
e dezoito (06/03/2018). Eu____________(Ronaldo da Silva Alves), Chefe de Cartório Substituto, preparei e conferi o presente edital, que é 
subscrito pelo Juiz Eleitoral, Dr. Leonardo Brasileiro.

Leonardo Brasileiro 

Juiz Eleitoral

Origem: ZE 34 Zona: 034 Municipio: 10103 - BURITI DOS MONTES

Data de Processamento: 26/02/2018 a 05/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 001962321597 REVISÃO 1139 97 28/02/2018 0005/2018

FRANCISCO FLAVIO DE ANDRADE 001998091597 REVISÃO 1082 81 28/02/2018 0005/2018

FRANCISCO ISMAEL SOARES 002088621520 REVISÃO 1066 29 26/02/2018 0005/2018

MARIA DAS CHAGAS AMORIM ANDRADE 001712411511 REVISÃO 1082 81 28/02/2018 0005/2018

MARIA JANICE LIMA ALVES 041832311503 REVISÃO 1015 70 05/03/2018 0005/2018

MARIA LUCIA DE SOUSA SALES 032180471503 REVISÃO 1015 180 01/03/2018 0005/2018

VALMIR PAULINO DA SILVA 023271491538 REVISÃO 1015 70 27/02/2018 0005/2018

VANESSA DE SOUSA BEZERRA 043860601554 REVISÃO 1147 98 02/03/2018 0005/2018

Origem: ZE 34 Zona: 034 Municipio: 10510 - CASTELO DO PIAUÍ

Data de Processamento: 26/02/2018 a 05/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote
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ANA LETICIA DA SILVA LIMA 045068501503 ALISTAMENTO 1368 104 28/02/2018 0005/2018

ANDREIA PEREIRA DE SOUSA 045068521562 ALISTAMENTO 1180 122 01/03/2018 0005/2018

ANTONIA ELAIZA BEZERRA FARIAS 045068461511 ALISTAMENTO 1074 21 26/02/2018 0005/2018

ANTONIO FABRICIO DA SILVA 045068481589 ALISTAMENTO 1287 175 27/02/2018 0005/2018

ANTONIO JOSE DA SILVA 009294702089 TRANSFERÊNCIA 1635 174 27/02/2018 0005/2018

ARNALDO DA SILVA FONTINELE 017247691511 REVISÃO 1015 1 26/02/2018 0005/2018

BIANCA MARIA TORRES PORTELA 045068581554 ALISTAMENTO 1350 115 02/03/2018 0005/2018

CAMILA VIEIRA NOBRE 045068571570 ALISTAMENTO 1368 104 02/03/2018 0005/2018

CARLOS EMANOEL SOARES DA SILVA 045068651589 ALISTAMENTO 1287 175 05/03/2018 0005/2018

EVANDRO PINHO MINEIRO 159921990361 TRANSFERÊNCIA 1350 95 28/02/2018 0005/2018

FATIMA KAROLAYNE CAVALCANTE DO MONTE 045068641503 ALISTAMENTO 1350 115 05/03/2018 0005/2018

FRANCISCA ANDREIA DA SILVA 032865541562 REVISÃO 1287 141 01/03/2018 0005/2018

FRANCISCA EDILEUZA GOMES DE SOUSA 040054661570 TRANSFERÊNCIA 1260 9 01/03/2018 0005/2018

FRANCISCA GLEICIANE RODRIGUES MOURAO 031516901546 REVISÃO 1350 115 28/02/2018 0005/2018

FRANCISCO ALVES DE MESQUITA NETO 045068561597 ALISTAMENTO 1350 95 01/03/2018 0005/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS TAVARES 397166160183 TRANSFERÊNCIA 1287 175 28/02/2018 0005/2018

FRANCISCO MACEDO SOBRINHO 006410091503 TRANSFERÊNCIA 1635 174 01/03/2018 0005/2018

FRANCISCO RENATO RODRIGUES LIMA 034690561554 REVISÃO 1074 20 01/03/2018 0005/2018

FRANCISCO RIBIANO DA SILVA NETO 037413351503 REVISÃO 1180 122 27/02/2018 0005/2018

IRACI RIBEIRO DA SILVA 031331471554 REVISÃO 1074 150 05/03/2018 0005/2018

ISMAEL GONÇALVES LIMA 045068541520 ALISTAMENTO 1244 57 01/03/2018 0005/2018

ISRAEL WILLAMES GONÇALVES LIMA 045068531546 ALISTAMENTO 1244 57 01/03/2018 0005/2018

JOÃO PORTELA DE OLIVEIRA FILHO 045068621538 ALISTAMENTO 1058 15 02/03/2018 0005/2018

JOSE ERASMO GOMES JUNIOR 037014050760 TRANSFERÊNCIA 1350 95 05/03/2018 0005/2018

KENNEDY VINICIUS SOARES CARDOSO 044270191546 REVISÃO 1350 120 05/03/2018 0005/2018

LEONARDO ROCHA LIMA 041830771562 REVISÃO 1198 102 05/03/2018 0005/2018

LUCAS PEREIRA XAVIER 045068491562 ALISTAMENTO 1600 162 28/02/2018 0005/2018

MARCIEL PEREIRA DOS SANTOS 045068601570 ALISTAMENTO 1260 74 02/03/2018 0005/2018

MARIA DO DESTERRO DE SOUSA PAZ 045068471503 ALISTAMENTO 1589 157 27/02/2018 0005/2018

Origem: ZE 34 Zona: 034 Municipio: 10510 - CASTELO DO PIAUÍ

Data de Processamento: 26/02/2018 a 05/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

MARIA FERNANDA SILVA SOARES 045068551503 ALISTAMENTO 1350 121 01/03/2018 0005/2018

MARIA GESSICA BARBOSA ABREU 430850460183 TRANSFERÊNCIA 1040 61 01/03/2018 0005/2018

MARIA IVONEIDE RODRIGUES DE ARAUJO 023276971554 TRANSFERÊNCIA 1350 121 05/03/2018 0005/2018

MARIA JOSÉ DE SOUZA 006338751554 REVISÃO 1260 74 05/03/2018 0005/2018

MARIA NILÇA FREITA DE ARAUJO CAVALCANTE 017301851589 REVISÃO 1058 15 28/02/2018 0005/2018

MAZOENNE GONCALVES LIMA 032077631570 REVISÃO 1473 131 05/03/2018 0005/2018

MONA CÉLIA SOARES LIMA 045068511589 ALISTAMENTO 1350 121 28/02/2018 0005/2018

NILMARA ARAUJO CAVALCANTE 045068611554 ALISTAMENTO 1287 175 02/03/2018 0005/2018

NIVEA MARIA ARAUJO VALENTE 034689781589 REVISÃO 1040 11 01/03/2018 0005/2018

RAIDON ALVES VIEIRA 045068631511 ALISTAMENTO 1350 120 05/03/2018 0005/2018

RAIMUNDA PEREIRA ARAUJO 017220741520 TRANSFERÊNCIA 1350 120 01/03/2018 0005/2018
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SILVIA DOS SANTOS 212354590116 TRANSFERÊNCIA 1260 8 26/02/2018 0005/2018

Origem: ZE 34 Zona: 034 Municipio: 12416 - JUAZEIRO DO PIAUÍ

Data de Processamento: 26/02/2018 a 05/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

CLECIANE FERREIRA BARBOSA DE SOUZA 042609751554 REVISÃO 1066 39 28/02/2018 0005/2018

CLEUDINÉIA SOUSA MENDES 383138620116 REVISÃO 1040 35 27/02/2018 0005/2018

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 030977321503 TRANSFERÊNCIA 1198 163 28/02/2018 0005/2018

FRANCISCO RICARDO RODRIGUES SOARES DA SILVA 045068591538 ALISTAMENTO 1066 39 02/03/2018 0005/2018

JOSÉ DE RIBAMAR CARDOSO RODRIGUES 023273701546 TRANSFERÊNCIA 1104 96 02/03/2018 0005/2018

ROSA PEREIRA GOMES 001817571546 REVISÃO 1015 24 01/03/2018 0005/2018

Total de documentos impressos : 55

Sentenças

PROCESSO Nº 332-93.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PC DO B

MUNICÍPIO: CASTELO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de procedimento para prestação de contas de campanha relativa à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros referente à campanha eleitoral de 2016.

Findo o prazo, o partido político acima descrito permaneceu omisso quanto à apresentação da prestação de contas, 
conforme informado a fl. 10.

Devidamente intimado para apresentá-las em 72 (setenta e duas) horas, notificação de fl.09, o partido em tela manteve-se 
silente, certidão de fl. 10.

Foi dado vista ao Ministério Público Eleitoral, que manifestou pelo julgamento das contas como não prestadas – fl. 12/16.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos, candidatos (a prefeito, vice-
prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Conforme preceituam o art. 30, IV, da Lei n.º 9.504/97 e o art. 45, § 4.º, VI, da Resolução TSE n.º 23.463/2015, findo o 
prazo legal para a apresentação das contas de campanha, a inércia do partido politico ou candidato notificado a prestá-las no prazo de 72 
horas acarretará o julgamento das contas como não prestadas.

É o caso dos presentes autos. 

Desse modo, e em consonância com o parecer do Ministério Público Eleitoral, julgo NÃO PRESTADAS as contas de 
campanha do Partido PC DO B do município de Castelo do Piauí, referentes às Eleições de 2016, com fulcro no artigo 68, IV, alíneas “a” e “b”, 
da Resolução TSE nº 23.463/2015, c/c o artigo 30, IV, da Lei 9.504/97, com a consequente perda do direito ao recebimento da cota 
respectiva referente ao Fundo Partidário, na exata dicção do disposto no artigo 73, II, da Resolução TSE nº 23.463/2015, c/c o artigo 37-A da 
Lei 9.096/95.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11278817/artigo-30-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11279052/inciso-iv-do-artigo-30-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
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PROCESSO Nº 361-46.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PC DO B

ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB/PI 7.649

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.

Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), art.45, IV, Resolução TSE nº 
23.463/2015, o mesmo compareceu ao processo tempestivamente, certidão de fl. 07.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 18/19, uma vez que, as improbidades alinhadas não comprometem a 
regularidade das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 21/22, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 350-17.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PRB

ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB/PI 7.649

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.
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Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), art.45, IV, Resolução TSE nº 
23.463/2015, o mesmo compareceu ao processo tempestivamente, conforme certidão de fl. 05.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 18/19, uma vez que, as improbidades alinhadas não compromete a regularidade 
das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 21/22, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 354-54.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PTB

ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB/PI 7.649

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.

Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), art.45, IV, Resolução TSE nº 
23.463/2015, o mesmo compareceu ao processo tempestivamente, conforme certidão de fl. 07.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 20/21, uma vez que, as improbidades alinhadas não comprometem a 
regularidade das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 23/24, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 62

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 358-91.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: DEM

ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES OAB/PI 7.649

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.

Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), art.45, IV, Resolução TSE nº 
23.463/2015, o mesmo compareceu ao processo tempestivamente, conforme certidão de fl. 08.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 21/22, uma vez que, as improbidades alinhadas não comprometem a 
regularidade das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 24/25, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 357-09.20169.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PSB

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de procedimento para prestação de contas de campanha relativa à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros referente à campanha eleitoral de 2016.

Findo o prazo, o partido político acima descrito permaneceu omisso quanto à apresentação da prestação de contas, 
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conforme informado a fl. 08.

Devidamente intimado para apresentá-las em 72 (setenta e duas) horas, notificação de fl.07, o partido em tela manteve-se 
silente, certidão de fl. 08.

Foi dado vista ao Ministério Público Eleitoral, que manifestou pelo julgamento das contas como não prestadas – fl. 08/09.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos, candidatos (a prefeito, vice-
prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Conforme preceituam o art. 30, IV, da Lei n.º 9.504/97 e o art. 45, § 4.º, VI, da Resolução TSE n.º 23.463/2015, findo o 
prazo legal para a apresentação das contas de campanha, a inércia do partido politico ou candidato notificado a prestá-las no prazo de 72 
horas acarretará o julgamento das contas como não prestadas.

É o caso dos presentes autos. 

Desse modo, e em consonância com o parecer do Ministério Público Eleitoral, julgo NÃO PRESTADAS as contas de 
campanha do Partido PSD do município de Juazeiro do Piauí, referentes às Eleições de 2016, com fulcro no artigo 68, IV, alíneas “a” e “b”, da 
Resolução TSE nº 23.463/2015, c/c o artigo 30, IV, da Lei 9.504/97, com a consequente perda do direito ao recebimento da cota respectiva 
referente ao Fundo Partidário, na exata dicção do disposto no artigo 73, II, da Resolução TSE nº 23.463/2015, c/c o artigo 37-A da Lei 
9.096/95.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 355-39.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PMDB

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de procedimento para prestação de contas de campanha relativa à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros referente à campanha eleitoral de 2016.

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se 
desincumbiu da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 
2016.

Devidamente intimado para apresentá-las em 72 (setenta e duas) horas, notificação de fl.06, o partido em tela manteve-se 
silente, certidão de fl. 07.

Foi dado vista ao Ministério Público Eleitoral, que manifestou pelo julgamento das contas como não prestadas – fls. 11/15.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos, candidatos (a prefeito, vice-
prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Conforme preceituam o art. 30, IV, da Lei n.º 9.504/97 e o art. 45, § 4.º, VI, da Resolução TSE n.º 23.463/2015, findo o 
prazo legal para a apresentação das contas de campanha, a inércia do partido politico ou candidato notificado a prestá-las no prazo de 72 
horas acarretará o julgamento das contas como não prestadas.

Assim, a omissão referida nos parágrafos anteriores configura-se, em seu conjunto, como insanável, neste momento 
processual, comprometendo a regularidade e a própria existência jurídica da Prestação de Contas ora sub examine.

Desse modo, e em consonância com o parecer do Ministério Público Eleitoral, julgo NÃO PRESTADAS as contas de 
campanha do Partido PMDB do município de Juazeiro do Piauí, referentes às Eleições de 2016, com fulcro no artigo 68, IV, alíneas “a” e “b”, 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11278817/artigo-30-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11279052/inciso-iv-do-artigo-30-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11278817/artigo-30-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11279052/inciso-iv-do-artigo-30-da-lei-n-9504-de-30-de-setembro-de-1997
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103367/lei-eleitoral-lei-9504-97
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da Resolução TSE nº 23.463/2015, c/c o artigo 30, IV, da Lei 9.504/97, com a consequente perda do direito ao recebimento da cota 
respectiva referente ao Fundo Partidário, na exata dicção do disposto no artigo 73, II, da Resolução TSE nº 23.463/2015, c/c o artigo 37-A da 
Lei 9.096/95.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 360-61.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PSD

ADVOGADO(A): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO OAB/PI 11.091

MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.

Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), art.45, IV, Resolução TSE nº 
23.463/2015, o mesmo compareceu ao processo tempestivamente, certidão de fl. 18.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 21/22, uma vez que, as improbidades alinhadas não comprometem a 
regularidade das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 24/25, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 331-11.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PT

ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO CARDOSO OAB/PI 12.338

MUNICÍPIO: CASTELO DO PIAUÍ-PI
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DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral do Partido Politico PT Cidade de Castelo do Piauí, referente ao 
pleito eleitoral municipal do ano de 2016.

Publicado Edital, não houve impugnação das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 34/35, pela aprovação das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

Em análise pelo analista desta 34ªZE/PI fls.32, constatou-se que não foram detectadas quaisquer irregularidades ou 
improbidades na prestação de contas apresentada e que tais documentos foram apresentados de forma completa.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos político e candidatos (a prefeito, 
vice-prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

No presente processo, o Partido interessado aprestou as contas dentro do prazo legal e obedecendo à Lei nº 9.504/97 e à 
Resolução nº 23.463/2015.

Desse modo, à luz do que determina a Resolução TSE nº23.463/2015 e em consonância com o parecer do Ministério 
Público Eleitoral, aprovo as contas apresentadas pelo referido partido.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 338-03.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PTB

ADVOGADO(A): ANTONIO LIMA MARTINS OAB/PI 9.523

MUNICÍPIO: CASTELO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.

Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), art.45, IV, Resolução TSE nº 
23.463/2015, o mesmo compareceu ao processo tempestivamente, conforme certidão de fl. 19.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 20/21, uma vez que, as improbidades alinhadas não comprometem a 
regularidade das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 23/24, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 66

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 334-63.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PHS

ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA OAB/PI 12.338

MUNICÍPIO: CASTELO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral de Partido Politico referente ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016. 

Consoante informado pelo Chefe do Cartório Eleitoral desta 34ª ZE (fl. 02), a agremiação partidária mencionada não se desincumbiu 
da obrigação a todos imposta, consistente em apresentar a Prestação de Contas Final relativa a sua campanha eleitoral do ano de 2016.

Procedido a intimação do partido em tela para manifestação no prazo de 72 (setenta e duas horas), o mesmo compareceu ao 
processo intempestivamente, conforme certidão de fl. 20, desobedecendo o disposto no art.45, IV, Resolução TSE nº 23.463/2015.

O analista desta Zona submeteu à apreciação superior o relatório final dos exames efetuados sobre a prestação de contas do partido 
em referência, recomendando a aprovação com ressalvas, fls. 23/24, uma vez que, as improbidades alinhadas não comprometem a 
regularidade das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 26/27, pela aprovação com ressalvas das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos políticos, candidatos (a prefeito, vice-prefeito 
e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

A intempestividade da manifestação da prestação de contas final, conforme estabelecido no art. 45, IV da Res. TSE nº 23.463/2015, 
não tem o condão de promover a desaprovação das contas de campanha, uma vez verificado o cumprimento das demais normas pertinentes 
ao registro dessas doações, as impropriedades não prejudica a análise da prestação de contas, devendo ser considerada um mero erro formal. 

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial e APROVO COM RESSALVAS as contas apresentadas pelo referido Partido, pois as 
falhas constatadas, quando analisadas em conjunto, não comprometem a regularidade das contas.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 234-11.2016.6.18.0034

ASSUNTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PT DO B

ADVOGADO(A): ANTONIO LIMA MARTINS OAB/PI 9.523
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MUNICÍPIO: CASTELO DO PIAUÍ-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação de contas de campanha eleitoral do Partido Politico PT do B da Cidade de Castelo do Piauí, referente 
ao pleito eleitoral municipal do ano de 2016.

Publicado Edital, não houve impugnação das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 17/18, pela aprovação das contas na 
esteira da manifestação do analista técnico.

Em análise pelo analista desta 34ªZE/PI fls.15, constatou-se que não foram detectadas quaisquer irregularidades ou 
improbidades na prestação de contas apresentada e que tais documentos foram apresentados de forma completa.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos político e candidatos (a prefeito, 
vice-prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

No presente processo, o Partido interessado aprestou as contas obedecendo à Lei nº 9.504/97 e à Resolução nº 
23.463/2015.

Desse modo, à luz do que determina a Resolução TSE nº23.463/2015 e em consonância com o parecer do Ministério 
Público Eleitoral, aprovo as contas apresentadas pelo referido partido.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 282-67.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PTB

ADVOGADO(A): CLAUDIO LUACHE SOARES OAB/PI 9.532

MUNICÍPIO: BURITI DOS MONTES-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação Contas da campanha eleitoral das Eleições Municipais – 2016 apresentada pelo partido em 
referência, que foi submetida ao procedimento técnico de exame da Justiça Eleitoral.

Publicado Edital, não houve impugnação das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 14, pela aprovação das contas na esteira 
da manifestação do analista técnico.

Em análise pelo analista desta 34ªZE/PI fls.12, constatou-se que não foram detectadas quaisquer irregularidades ou 
improbidades na prestação de contas apresentada e que tais documentos foram apresentados de forma completa.

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos político e candidatos (a prefeito, 
vice-prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

No presente processo, o Partido interessado aprestou as contas obedecendo à Lei nº 9.504/97 e à Resolução nº 
23.463/2015.
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Desse modo, à luz do que determina a Resolução TSE nº23.463/2015 e em consonância com o parecer do Ministério 
Público Eleitoral, aprovo as contas apresentadas pelo referido partido.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 249-77.2016.6.18.0034

ASSUNTO  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PMDB

ADVOGADO(A): CLAUDIO LUACHE SOARES OAB/PI 9.532

MUNICÍPIO: BURITI DOS MONTES-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação Contas da campanha eleitoral das Eleições Municipais – 2016 apresentada pelo partido em 
referência, que foi submetida ao procedimento técnico de exame da Justiça Eleitoral.

Publicado Edital, não houve impugnação das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 11, pela aprovação das contas na esteira 
da manifestação do analista técnico.

Em análise pelo analista desta 34ªZE/PI fls.9, constatou-se que não foram detectadas quaisquer irregularidades ou 
improbidades na prestação de contas apresentada e que tais documentos foram apresentados de forma completa.

As contas foram apresentadas sem movimentação financeira de acordo com extratos bancários juntado nos presentes 
autos, (art, 48, II, a, da Resolução TSE nº23.463/2015). 

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos político e candidatos (a prefeito, 
vice-prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

No presente processo, o Partido interessado aprestou as contas obedecendo à Lei nº 9.504/97 e à Resolução nº 
23.463/2015.

Desse modo, à luz do que determina a Resolução TSE nº23.463/2015 e em consonância com o parecer do Ministério 
Público Eleitoral, aprovo as contas apresentadas pelo referido partido.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

PROCESSO Nº 281-82.2016.6.18.0034

ASSUNTO – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA ELEIÇÕES 2016

PARTIDO: PSD

ADVOGADO(A): CLAUDIO LUACHE SOARES OAB/PI 9.532
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MUNICÍPIO: BURITI DOS MONTES-PI

DECISÃO

Vistos, etc.

Cuida-se de prestação Contas da campanha eleitoral das Eleições Municipais – 2016 apresentada pelo partido em 
referência, que foi submetida ao procedimento técnico de exame da Justiça Eleitoral.

Publicado Edital, não houve impugnação das presentes contas.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral apresentou parecer às fls. 13, pela aprovação das contas na esteira 
da manifestação do analista técnico.

Em análise pelo analista desta 34ªZE/PI fls.11, constatou-se que não foram detectadas quaisquer irregularidades ou 
improbidades na prestação de contas apresentada e que tais documentos foram apresentados de forma completa.

As contas foram apresentadas sem movimentação financeira de acordo com extratos bancários juntado nos presentes 
autos, (art, 48, II, a, da Resolução TSE nº23.463/2015). 

É o breve relatório dos fatos. Decido.

De acordo com a Legislação Eleitoral (art.41 da Resolução nº 23.463/2015), os partidos político e candidatos (a prefeito, 
vice-prefeito e vereador) deverão prestar contas à justiça eleitoral, relativamente à campanha realizada nas eleições municipais de 2016.

No presente processo, o Partido interessado aprestou as contas obedecendo à Lei nº 9.504/97 e à Resolução nº 
23.463/2015.

Desse modo, à luz do que determina a Resolução TSE nº23.463/2015 e em consonância com o parecer do Ministério 
Público Eleitoral, aprovo as contas apresentadas pelo referido partido.

Sem custas.

P.R.I. Após, arquivem-se, com baixa.

Castelo do Piauí/PI, 06 de março de 2018.

Leonardo Brasileiro

Juiz Eleitoral da 34ªZE/PI

37ª Zona Eleitoral

Sentenças

SENTENÇA (37ª ZE   Simplício Mendes/PI)

PROCESSO Nº 141-05.2017.6.18.0037 
REPRESENTAÇÃO- DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL  
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  
REPRESENTADO: E.V. S. 
ADVOGADO(S): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB/PI 264-B)

                                                        SENTENÇA  

Trata-se de autos julgado em que sobreveio embargos de declaração pelo representado ao argumento de que a sentença seria contraditória 
no que pertine ao valor da multa aplicada.

Vieram-me os autos para decisão.

Assiste razão ao embargante quando aponta o erro do valor da multa aplicada. Tal engano se trata de erro material notório sendo 
desnecessária a prévia oitiva do Ministério Público.  

Ante o exposto, aonde se lê o valor da multa devida de R$ 720,00 lêia-se R$ 240,00.

No mais, permanecem inalterados os demais termos da sentença.
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Publique-se. 

Simplício Mendes/PI, 05 de março de 2018.

Dr. Daniel Gonçalves Gondim

Juiz da 37ª Zona Eleitoral

SENTENÇA (37ª ZE – Simplício Mendes/PI)

PROCESSO Nº 115-07.2017.6.18.0037
REPRESENTAÇÃO- DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADO: J. A. C. 
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS (OAB/PI 11.147)

                                                        SENTENÇA 

Trata-se de autos julgado em que sobreveio embargos de declaração pelo representado ao argumento de que a sentença seria contraditória 
no que pertine ao valor da multa aplicada.

Vieram-me os autos para decisão.

Assiste razão ao embargante quando aponta o erro do valor da multa aplicada. Tal engano se trata de erro material notório sendo 
desnecessária a prévia oitiva do Ministério Público.  

Ante o exposto, aonde se lê o valor da multa devida de R$ 1.228,50 lêia-se R$ 409,50.

No mais, permanecem inalterados os demais termos da sentença.

Publique-se. 

Simplício Mendes/PI, 05 de março de 2018.

Dr. Daniel Gonçalves Gondim

Juiz da 37ª Zona Eleitoral

SENTENÇA (37ª ZE – Simplício Mendes/PI)

PROCESSO Nº 57-04.2017.6.18.0037
REPRESENTAÇÃO- DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADO: J. S. 
ADVOGADO(S): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS (OAB/PI 11.147)

                                                       SENTENÇA 

Trata-se de autos julgado em que sobreveio embargos de declaração pelo representado ao argumento de que a sentença seria contraditória 
no que pertine ao valor da multa aplicada.

Vieram-me os autos para decisão.

Assiste razão ao embargante quando aponta o erro do valor da multa aplicada. Tal engano se trata de erro material notório sendo 
desnecessária a prévia oitiva do Ministério Público.  

Ante o exposto, aonde se lê o valor da multa devida de R$ 2.004,00 lêia-se 668,00.

No mais, permanecem inalterados os demais termos da sentença.

Publique-se. 

Simplício Mendes/PI, 05 de março de 2018.

Dr. Daniel Gonçalves Gondim

Juiz da 37ª Zona Eleitoral
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SENTENÇA (37ª ZE – Simplício Mendes/PI)

PROCESSO Nº 146-27.2017.6.18.0037
REPRESENTAÇÃO- DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADO: L. S. L.
ADVOGADO(S): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO (OAB/PI 264-B)

                                                        SENTENÇA 

Trata-se de autos julgado em que sobreveio embargos de declaração pelo representado ao argumento de que a sentença seria contraditória 
no que pertine ao valor da multa aplicada.

Vieram-me os autos para decisão.

Assiste razão ao embargante quando aponta o erro do valor da multa aplicada. Tal engano se trata de erro material notório sendo 
desnecessária a prévia oitiva do Ministério Público.  

Ante o exposto, aonde se lê o valor da multa de R$ 1.500,00 lêia-se 500,00.

No mais, permanecem inalterados os demais termos da sentença.

Publique-se. 

Simplício Mendes/PI, 05 de março de 2018.

Dr. Daniel Gonçalves Gondim

Juiz da 37ª Zona Eleitoral

48ª Zona Eleitoral

Sentenças

SENTENÇAS - 48ª ZE

Sentença: 006/2018

Processo: 10-94.2018.6.18.0048

Protocolo: 8.428/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PSC

Trata-se da prestação de contas anual do Partido Social Cristão – PSC do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, 
relativas ao exercício de 2016.

Notificação do chefe de cartório, para que o Partido Social Cristão – PSC apresentasse a prestação de contas referente ao exercício financeiro 
de 2016, fls. 02/05.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido Social Cristão – PSC, fls. 07/26.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 28.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 28-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 29.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido Social Cristão – PSC de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.
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Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 007/2018

Processo: 12-64.2018.6.18.0048

Protocolo: 8.430/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PMDB

Trata-se da prestação de contas anual do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona 
Eleitoral do Estado do Piauí, relativas ao exercício de 2016.

Notificação do chefe de cartório, para que o Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB apresentasse a prestação de contas 
referente ao exercício financeiro de 2016, fls. 02/05.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, fls. 07/18.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 21.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 21-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 22.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 
2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 008/2018

Processo: 9-12.2018.6.18.0048

Protocolo: 7.708/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PSDB

Trata-se da prestação de contas anual do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral 
do Estado do Piauí, relativas ao exercício de 2016.

Notificação do chefe de cartório, para que o Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB apresentasse a prestação de contas referente ao 
exercício financeiro de 2016, fls. 02.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, fls. 03/49.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 51.
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Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 51-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 52.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 009/2018

Processo: 11-79.2018.6.18.0048

Protocolo: 8.429/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PT

Trata-se da prestação de contas anual do Partido dos Trabalhadores - PT do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do 
Piauí, relativas ao exercício de 2016.

Notificação do chefe de cartório, para que o Partido dos Trabalhadores - PT apresentasse a prestação de contas referente ao exercício 
financeiro de 2016, fls. 02/05.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores - PT, fls. 07/09.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 11/12.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 12-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 13.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido dos Trabalhadores - PT de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 010/2018

Processo: 5-72.2018.6.18.0048

Protocolo: 7.002/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PP
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Trata-se da prestação de contas anual do Partido Progressista - PP do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, 
relativas ao exercício de 2016.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido Progressista - PP, fls. 02/04.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 06/07.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 07-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 08.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido Progressista - PP de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 011/2018

Processo: 8-27.2018.6.18.0048

Protocolo: 6.532/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PTB

Trata-se da prestação de contas anual do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do 
Piauí, relativas ao exercício de 2016.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, fls. 02/83.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 85.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 85-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 86.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 012/2018

Processo: 7-42.2018.6.18.0048
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Protocolo: 6.531/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PR

Trata-se da prestação de contas anual do Partido da República - PR do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, 
relativas ao exercício de 2016.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido da República - PR, fls. 02/76.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 78.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 78-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 79.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido da República - PR de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

Sentença: 013/2018

Processo: 6-57.2018.6.18.0048

Protocolo: 6.533/2017

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – SOLIDARIEDADE

Trata-se da prestação de contas anual do SOLIDARIEDADE do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, relativas ao 
exercício de 2016.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do SOLIDARIEDADE, fls. 02/04.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 06/07.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 07-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 08.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2016, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do SOLIDARIEDADE de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2016.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral
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Sentença: 014/2018

Processo: 29-37.2018.6.18.0048

Protocolo: 13.742/2016

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PARTIDOS POLÍTICOS – PP

Trata-se da prestação de contas anual do Partido Progressista - PP do município de Elesbão Veloso – 48ª Zona Eleitoral do Estado do Piauí, 
relativas ao exercício de 2015.

Prestação de Contas do Diretório Municipal do Partido Progressista - PP, fls. 02/07.

Manifestação Técnica do Chefe de Cartório, opinando pela aprovação da Prestação de Contas, fls. 09/10.

Despacho do MM. Juiz Eleitoral determinando a abertura de vistas dos autos à representante do Ministério Público Eleitoral, fls. 10-v

Parecer do Ministério Público, opinando pela aprovação das contas, fls. 11.

É o breve Relatório. Passo à decisão.

Compulsando os presentes autos à luz do disposto na Lei 9.504/97 e na Resolução TSE 23.464/2015, verifico que, de acordo com os 
documentos apresentados, o Diretório Municipal interessado prestou contas, referentes ao exercício 2015, resultando, para fundamentar as 
opiniões do servidor responsável pela análise resultante no parecer conclusivo e do membro do Ministério Público Eleitoral, na aprovação das 
mesmas.

Desta forma, conforme todo o exposto e com base na Resolução TSE n.º 23.464/2015 e de acordo com o parecer da Representante do 
Ministério Público Eleitoral, APROVO as contas do Partido Progressista - PP de Elesbão Veloso, Piauí, exercício de 2015.

Registre-se. Publique-se. 

Notifique-se o Ministério Público Eleitoral.

Elesbão Veloso, 07 de março de 2018.

Dr. João de Castro Silva

Juiz Eleitoral

49ª Zona Eleitoral

Sentenças

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Ação de Impugnação de Mandato Eletivo – AIME

Impugnante: Coligação Partidária “Unidos pelos portuenses”

Advogado(a)s: Dr. Horácio Lopes Mousinho Neiva – OAB/PI nº 11969, Dr. Ivan Lopes de Araújo Filho – OAB/PI         nº 14.249 e  Dr. César 
Wyllanne de Paula Alves Geronço – OAB/PI nº 12.848 

Impugnados: Domingos Bacelar de Carvalho, Elias Pessoa Sobrinho e João Fortes Bacelar de Carvalho

Advogado(a)s: Dr. Virgílio Bacelar de Carvalho – OAB/PI nº 2040, Dra. Perpetua do Socorro Carvalho Neta – OAB/PI           nº 12.976/PI 

“Processo n°2-17.2017.6.18.0049;

Ação de impugnação de Mandato Eletivo;

Impugnante: Coligação “Unidos pelos Portuenses”;

Impugnados: Domingos Bacelar de Carvalho, Elias Pessoa Sobrinho e João Fortes Bacelar de Carvalho.

SENTENÇA

Vistos, etc…
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Trata-se de ação de impugnação de mandato eletivo em que figuram como impugnante a Coligação “Unidos pelos Portuenses” e impugnados 
Domingos Bacelar de Carvalho, Elias Pessoa Sobrinho e João Fortes Bacelar de Carvalho, todos devidamente qualificados nos autos e 
representados por advogados constituídos.

Narra, em breve síntese, a petição inicial, que às vésperas do pleito eleitoral do ano de 2016, o impugnado João Fortes Bacelar de Carvalho, 
candidato a Vereador no Município de Porto-PI, teria sido flagrado trazendo consigo santinhos, dinheiro e lista de eleitores e que tal 
caracterizaria compra de votos.

Consta, ainda, da exordial, que o impugnado Domingos Bacelar de Carvalho, então candidato a Prefeito do Município de Porto-PI, não teria 
feito refletir em sua prestação de contas, mais especificamente de notas fiscais a ela acostadas, a realidade dos gastos de campanha, pois, de 
acordo com a narrativa da petição inicial, as notas fiscais emitidas pela empresa C. G. Gonçalves & CIA LTDA e Maria das Graças Castro Silva 
ME informam prestação de serviços não condizentes com aqueles constantes da prestação reportada.

Pugnou-se pela cassação dos mandatos dos impugnados, bem assim pelas respectivas declarações de inelegibilidade.

À fl.87 consta despacho determinado a citação dos impugnados para apresentação de resposta escrita.

À fl.89 consta despacho da então magistrada eleitoral designada, declarando-se suspeita por razões de foro íntimo.

Às fls.90/92, citação dos impugnados.

Às fls.96/123 foi acostada a defesa do impugnado João Fortes Bacelar de Carvalho, no âmbito da qual: deduziu objeções preliminares de 
decadência, alegando que o ajuizamento da ação se deu em 09/01/2017, portanto após os 15 dias que sucederam a diplomação ocorrida em 
16/12/2016; inépcia da petição inicial quanto à causa de pedir da pretensa captação ilícita de sufrágio, face à ausência de descrição dos fatos; 
ausência de pressupostos indispensáveis à propositura da demanda, qual seja, ausência da ata de diplomação dos eleitos; falta de interesse 
processual por inadequação da via eleita, por entender que a alegação de captação ilícita de sufrágio somente poderia ser aviada pela 
representação prevista no art.41-A, §3°, da Lei n°9.504/97 e; no mérito negou a prática dos fatos imputados, asseverando que apenas portava 
a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), que a lista de pessoas que trazia referia-se aos trabalhadores de sua propriedade rural e que o 
material de propaganda seria pelo fato de ser candidato a vereador.

Os dois primeiros impugnados, por seu turno, às fls.125/165, apresentaram contestação, deduzindo as mesmas objeções preliminares já 
suscitadas pelo corréu, agregando, ainda, uma pela suposta carência de interesse processual, por inadequação da via eleita, quanto à causa de 
pedir da irregularidade na prestação de contas pois, o instrumento acertado seria aquele previsto no art.30-A da Lei n°9.504/97 e; no mérito 
negou de igual modo as imputações constantes da proemial.

À fl.336 consta despacho deferindo pedidos de diligências formulados pelas partes.

Fl.471, designação de audiência de instrução e julgamento.

Instruído o feito em audiência, foram tomados depoimentos, ouvidas testemunhas e deferidos parcialmente pedidos de diligências.

Cumpridas as diligências, à exceção daquela incumbida ao INSS, o que se deu por inércia da parte interessada, conforme despacho de fl.659.

Em sede de alegações finais, as partes reiteraram as pretensões já esboçadas nas peças vestibulares e o MPE, em seu parecer de fls.744/755, 
opinou pela procedência parcial dos pedidos, no sentido de ser cassado o mandato do impugnado João Fortes Bacelar de Carvalho, com a 
correlata declaração de inelegibilidade.

É o relatório. Passo a decidir.

DA AUSÊNCIA DE DECADÊNCIA
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O prazo previsto no art.14, §10, da Constituição Federal, conforme doutrina e jurisprudência remansosas, é decadencial e, portanto, não se 
interrompe nem se suspende durante o recesso forense, entretanto, o seu termo ad quem fica prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente ao período em que não houver expediente forense.

Assim, de se incidir a norma encartada no art.224, §1°, do CPC, de sorte a não ostentar a marcha processual da AIME curso durante o recesso 
forense.

Nesse esteio, a jurisprudência do colendo TSE:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PREFEITO. ELEIÇÕES 2008. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. AIME. PRAZO. 
DECADÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1. Nos termos da jurisprudência desta c. Corte, o prazo para ajuizamento de Ação de Impugnação de 
Mandato Eletivo é decadencial, e, portanto, não se interrompe ou suspende durante o recesso forense. Todavia, o seu termo final deve ser 
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte se cair em dia que seja feriado ou que não haja expediente normal no Tribunal, conforme regra 
do art. 184, § 1º, do CPC. Precedentes. 2. In casu, a diplomação dos eleitos aconteceu no dia 16.12.2008, Sobreveio o recesso forense no 
período compreendido entre os dias 20.12.2008 e 06.01.2009, e esta Ação de Impugnação de Mandato Eletivo foi ajuizada em 07.01.2009, 
primeiro dia útil subsequente ao recesso. Logo, a ação foi proposta tempestivamente. 3. Agravo regimental não provido”1.

1. Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 37631, TSE/TO, Rel. Aldir Guimarães Passarinho Junior. j. 16.06.2010, unânime, DJe 
05.08.2010

A inexistência de expediente forense no período discutido está comprovada pela certidão de fl.88 dos autos.

Assim, rejeito a objeção preliminar de decadência.

DA INEXISTÊNCIA DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

De igual modo, não há que se falar em inépcia da petição inicial pela pretense ausência de descrição pormenorizada das causas de pedir.

A petição inicial descreve os fatos com minudência, trazendo, inclusive, peculiaridades atinentes à tramitação de procedimento inquisitorial, 
detalhes acerca de prestações de contas, indicando pessoas jurídicas envolvidas e, ainda, mencionando a forma como, em tese, teria ocorrido 
captação ilícita de sufrágio.

Aliás, tanto não foi lacunosa a exordial que os impugnados puderam se defender dos fatos ali elencados em extensas contestações e alegações 
finais, restando, assim, respeitados os postulados do contraditório e da ampla defesa.

Rejeito a objeção arguida.

DA AUSÊNCIA DE INÉPCIA POR CARÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO REPUTADO ESSENCIAL.

Ainda que não tenham os impugnados feito acostar aos autos a ata de diplomação dos eleitos, de tal omissão não se pode extrair inépcia em 
razão de carência documental.

Com efeito, os requisitos da exordial devem ser e são fixados em lei, não havendo, pois, norma que exija seja juntada aos autos a ata da 
diplomação dos eleitos.

Destarte, o desiderato da indigitada ata é a aferição do prazo decadencial para o ajuizamento da AIME.

Ocorre, todavia, que o prazo para a diplomação foi fixado pela superior instância e, de todo modo, no caso sub examine, não há margem de 
dúvida sobre o momento em que teria ocorrido a diplomação pois, o próprio impugnado, em sua contestação afirma que ocorreu na data de 
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06/12/2016, de sorte a não haver instrumentalidade na exigência da juntada da ata da diplomação dos eleitos, pois o fato que tal documento 
visa comprovar é incontroverso nos autos.

Rejeito a objeção suscitada.

DO INTERESSE PROCESSUAL

Não há, de igual modo, que se falar em carência de interesse processual, por inadequação da cia eleita para veicular a pretensão dos 
impugnantes, pois, após a diplomação, impossível de se aviar causa de pedir pautada em captação ilícita de sufrágio por meio de AIJE.

Este, inclusive, é o entendimento firmado no âmbito do c. TSE:

“RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (AIJE) COM BASE NO ART. 22 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 
(ABUSO DE PODER ECONÔMICO) E ART. 30-A DA LEI Nº 9.504/97 (IRREGULARIDADES NA ARRECADAÇÃO E GASTOS DE RECURSOS DE 
CAMPANHA). CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO. PRAZO PARA O AJUIZAMENTO. PRAZO DECADENCIAL. 
INEXISTÊNCIA. FIM DO MANDATO. PERDA DO INTERESSE DE AGIR. MÉRITO. DOAÇÃO ESTIMÁVEL EM DINHEIRO. AUSÊNCIA DE 
DECLARAÇÃO E RECIBO ELEITORAL. SANÇÃO APLICÁVEL. NEGATIVA DE OUTORGA DO DIPLOMA OU A CASSAÇÃO. ART. 30-A, § 2º. ABUSO 
DE PODER ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não prospera a alegação de 
cerceamento de defesa, já que a peça defensiva na ação de investigação judicial deve vir instruída com os documentos e o rol de 
testemunhas indispensáveis para a demonstração do alegado em suas razões. No caso, a tese de que seria necessária a oitiva de 
testemunhas está preclusa, pois o investigado não indicou, de pronto, o respectivo rol, conforme determina o art. 22, I, a, da Lei 
Complementar nº 64/90. Além disso, não juntou nenhum documento que pudesse demonstrar o alegado em suas razões. 2. Sendo a prova 
pericial prescindível para o deslinde do caso, não há ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição. Precedente: RESPE nº 21.421/SP, Rel. Min. 
Fernando Neves, DJ de 21.05.2004. No caso, o investigado não demonstrou a necessidade da prova. Intimado a apresentar alegações finais, 
protocolou-as oportunamente, sem, contudo, suscitar a ausência de manifestação do e. Tribunal a quo a respeito das provas requeridas. 3. 
O rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64/9O não estabelece prazo decadencial para o ajuizamento da ação de investigação 
judicial eleitoral. Por construção jurisprudencial, no âmbito desta c. Corte Superior, entende-se que as ações de investigação judicial 
eleitoral que tratam de abuso de poder econômico e político podem ser propostas até a data da diplomação porque, após esta data, 
restaria, ainda, o ajuizamento da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME) e do Recurso Contra Expedição do Diploma (RCED). 
(RESPE nº 12.531/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 01.09.1995 RO nº 401/ES, Rel. Min. Fernando Neves, DJ de 01.09.2000, RP nº 628/DF, 
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ de 17.12.2002). O mesmo argumento é utilizado nas ações de investigação fundadas no art. 41-A da Lei 
9.504/97, em que também assentou-se que o interesse de agir persiste até a data da diplomação (RESPE 25.269/SP, Rel. Min. Caputo 
Bastos, DJ de 20.11.2006). Já no que diz respeito às condutas vedadas (art. 73 da Lei nº 9.504/97), para se evitar o denominado 
"armazenamento tático de indícios", estabeleceu-se que o interesse de agir persiste até a data das eleições, contando-se o prazo de 
ajuizamento da ciência inequívoca da prática da conduta. (QO no RO 748/PA, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ de 26.08.2005; RESPE 25.935/SC, 
Rel. Min. José Delgado, Rel. Designado Min. Cezar Peluso, DJ de 20.06.2006). 4. Considerando que o art. 30-A sanciona irregularidades na 
arrecadação e gastos de recursos de campanha poder-se-ia pensar que o interesse de agir no ajuizamento das representações da Lei nº 
9.504/97 esvair-se-ia com o prazo para prestação de contas fixado no art. 29, III e IV, da Lei 9.504/97. Entretanto, o art. 30, § 2º da Lei 
9.504/97 possibilita a correção de "erros formais e materiais" ao longo do procedimento de prestação de contas, o que desautoriza a 
"rejeição das contas e a cominação de sanção ao candidato ou partido" (art. 30, § 2º). Além disso, a norma fixou prazo apenas para que o 
Tribunal competente "julgue as contas dos candidatos eleitos" (art. 30, § 1º). Não há prazo fixado para julgamento das contas dos não 
eleitos - exatamente a hipótese dos autos, em que o recorrido cuida-se de suplente. Ademais, muitos são os casos em que os candidatos 
não respeitam o prazo previsto para prestação de contas. 5. Não houve a criação aleatória de prazo decadencial para o ajuizamento das 
ações de investigação ou representações da Lei nº 9.504/97, mas sim o reconhecimento da presença do interesse de agir. Tais marcos, 
contudo, não possuem equivalência que justifique aplicação semelhante às hipóteses de incidência do art. 30-A da Lei 9.504/97. Esta 
equiparação estimularia os candidatos não eleitos, que por ventura cometeram deslizes na arrecadação de recursos ou nos gastos de 
campanha, a não prestarem as contas. Desconsideraria, ainda, que embora em caráter excepcional, a legislação eleitoral permite a 
arrecadação de recursos após as eleições (Art. 19, Resolução-TSE nº 22.250/2006). Além disso, diferentemente do que ocorre com a 
apuração de abuso de poder e captação ilícita de sufrágio não há outros instrumentos processuais - além da ação de investigação judicial e 
representação - que possibilitem a apuração de irregularidade nos gastos ou arrecadação de recursos de campanha (art. 30-A da Lei 
9.504/97). Assim, tendo sido a ação ajuizada em 05.01.2007, não procede a pretensão do recorrente de ver reconhecida a carência de ação 
do Ministério Público Eleitoral em propor a representação com substrato no art. 30-A da Lei nº 9.504/97. Tendo em vista que a sanção 
prevista pela violação do mencionado dispositivo encerra apenas a perda do mandato, sua extinção é que revela o termo a partir do qual 
não mais se verifica o interesse processual no ajuizamento da ação. 6. Na hipótese de irregularidades relativas à arrecadação e gastos de 
recursos de campanha, aplica-se a sanção de negativa de outorga do diploma ou a cassação, quando já houver sido outorgado, nos termos 
do § 2º do art. 30-A. No caso, o recorrente não contestou, tornando fato incontroverso, a imputação de que ocultou o recebimento de 
doações estimáveis em dinheiro e não emitiu recibo eleitoral, nos termos do parecer conclusivo da Coordenadoria de Controle Interno do 
Tribunal Regional Eleitoral do Pará (fl. 109), contrariando o art. 23, § 2º, da Lei nº 9.504/97. 7. Não havendo, necessariamente, nexo de 
causalidade entre a prestação de contas de campanha (ou os erros dela decorrentes) e a legitimidade do pleito, exigir prova de 
potencialidade seria tornar inócua a previsão contida no art. 30-A, limitando-o a mais uma hipótese de abuso de poder. O bem jurídico 
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tutelado pela norma revela que o que está em jogo é o princípio constitucional da moralidade (CF, art. 14, § 9º). Para incidência do art. 30-A 
da Lei nº 9.504/97, é necessário prova da proporcionalidade (relevância jurídica) do ilícito praticado pelo candidato em vez da 
potencialidade do dano em relação ao pleito eleitoral (Precedente: RO nº 1.540/PA, de minha relatoria, DJE de 01.06.2009). Nestes termos, 
a sanção de negativa de outorga do diploma ou de sua cassação (§ 2º do art. 30-A) deve ser proporcional à gravidade da conduta e à lesão 
perpetrada ao bem jurídico protegido. No caso, a irregularidade teve grande repercussão no contexto da campanha em si (embora o 
candidato tenha gasto quase 85% dos recursos arrecadados com combustíveis e lubrificantes, não relacionou na prestação de contas 
despesas de locação de bens móveis que justificassem a utilização desse material. Ou seja, recebeu consideráveis doações estimáveis em 
dinheiro e não emitiu recibo eleitoral). Não é, pois, desmesurada a incidência da sanção. 8. Quanto à imputação de abuso de poder, 
reconhece-se a ausência do interesse de agir do representante neste particular, uma vez que a AIJE foi proposta após a diplomação. 9. 
Recurso ordinário parcialmente provido para afastar a inelegibilidade do candidato, uma vez que a AIJE foi proposta após a diplomação, 
mantendo, contudo, a cassação do diploma do suplente pela violação ao art. 30-A da Lei nº 9.504/97”2.(sem grifos no original).

2. Recurso Ordinário nº 1.453 (31766-24.2007.6.00.0000), TSE/PA, Rel. Felix Fischer. j. 25.02.2010, unânime, DJe 05.04.2010

Rejeito, também, a objeção preliminar de falta de interesse de agir.

DO MÉRITO

O âmago da presente demanda está na aferição de ter sido perpetrado abuso do poder econômico pelos impugnados, alegação esta que, de 
acordo com os impugnantes, é extraída de pretensa captação ilícita de sufrágio e irregularidades em prestação de contas.

Quanto à alegação de irregularidade na prestação das contas da chapa majoritária, encabeçada pelos dois primeiros impugnados, não 
vislumbro as irregularidades apontadas na exordial e que, segundo os impugnantes, implicariam em fraude ou abuso do poder econômico 
tendente a mitigar a igualdade de oportunidades.

Insta salientar, quanto a este tópico, que carecem de mais provas as alegações dos impugnantes, uma vez que foram elas refutadas pelos 
impugnados, inclusive com a indicação das justificativas para os gastos vinculados às finalidades das atividades empresariais indicadas.

Aliás, os impugnados fizeram vinculação das justificativas que apresentaram a documentos constantes da prestação de contas aprovada pela 
Justiça Eleitoral, de sorte que, à míngua de comprovação de que tenha havido fraude ou falsidade, não se pode conferir maior credibilidade ao 
que consta da exordial.

Sobre o tema, elucidativo o posicionamento da jurisprudência pacífica nos tribunais pátrios:

“RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E ILEGITIMIDADE ATIVA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECEITAS E DESPESAS NÃO DECLARADAS. 
ABUSO DE PODER ECONÔMICO. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Não há impedimento legal, nem jurisprudencial, para o 
manejo da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo para o fim de se investigar possível abuso de poder econômico, com fulcro no art. 14, § 
10 da Constituição Federal. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2 - Ultimadas as eleições, admite-se ao partido político, antes 
coligado, que interponha, individualmente, Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, sob pena de restar inviabilizada a impugnação do 
mandato e tornar ineficaz o preceito constitucional previsto no art. 14, § 10 da CF/88. 3 - A cassação de mandato eletivo, capitaneada em 
abuso de poder econômico, a teor da jurisprudência consolidada do Tribunal Superior Eleitoral, exige prova robusta e inconteste do 
propósito deliberado, por parte da candidata, em burlar a legislação eleitoral, que no caso concreto seria através da omissão, na prestação 
de contas, de receitas e gastos de campanha, ônus do qual não se desincumbiu o partido autor. Ademais, o valor irrisório envolvido na 
irregularidade, meros R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), não possui potencialidade lesiva capaz de afetar a isonomia da disputa 
eleitoral. 4 - Recurso eleitoral conhecido e desprovido”3.(sem grifos no original).

3. Recurso Eleitoral nº 223672035, TRE/CE, Rel. Francisco Luciano Lima Rodrigues. j. 14.02.2011, unânime, DJe 22.02.2011

A prova testemunhal coligida nada trouxe acerca de eventual desvio de finalidade ou omissão de custeio de gastos de campanha.

Assim, não se vislumbra situação tendente a indicar fraude ou corrupção a partir da causa de pedir indigitada.
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Quanto à alegação de captação ilícita de sufrágio que, de acordo com o Ministério Público estaria comprovada em relação ao impugnado João 
fortes Bacelar de Carvalho e, em relação aos dois primeiros impugnados, não haveria liame evidente, maior análise deve ser implementada.

Conforme se extrai do art.41-A da Lei n°9.504/97, constitui captação de sufrágio o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao 
eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o 
registro da candidatura até o dia da eleição, sendo desnecessários, para a sua comprovação, o pedido explícito de votos, bastando a 
evidência do dolo, consistente no especial fim de agir.

Destarte, o que se pôde extrair do arcabouço probatório coligido foi que o impugnado João fortes Bacelar de Carvalho foi flagrado com lista de 
pessoas, material de campanha e quantia em dinheiro.

Referida situação, como bem explicitado pelo Parquet Eleitoral é, de fato, indicativa de postura voltada a captar sufrágio de forma ilícita, tanto 
mais quando inserida em contexto temporal das vésperas da eleição, exatamente no dia 01 de outubro de 2016.

Tal panorama, com efeito, é indicativo de postura voltada a captar a potestade dos eleitores, mais especificamente aqueles constantes da lista 
possuída pelo referido impugnado.

Ocorre, entretanto, que para se infirmar a vontade popular materializada na concessão de mandato ao representante, mister se faz a presença 
de prova firme e consistente no sentido de demonstrar as elementares da hipótese normativa inserta no art. 41-A da Lei das Eleições.

Ainda que tenha o impugnado João Fortes Bacelar de Carvalho claudicado nas explicações quanto à lista apreendida a acostada às fls.35/43 
dos autos, insta salientar, conforme se extrai de certidão emitida pela Justiça eleitoral (fls.482/486), que dos 241 (duzentos e quarenta e um) 
nomes elencados no documento, somente se pode concluir que 124 (cento de vinte e quatro) seriam eleitores do Município de Porto-PI, onde 
os impugnados concorreram ao pleito eleitoral.

Demais disso, à fl.44 dos autos, consta documento que também foi apreendido com o impugnado João Fortes Bacelar de Carvalho, consistente 
em indicação de uma pessoa e conta bancária, entretanto, não se produziu qualquer prova de que tenha ocorrido captação de sufrágio em 
relação àquela pessoa (Maria da Cruz da Costa Sousa), por meio de transferência ou depósito bancário, uma vez que se faz mister a 
comprovação da finalidade de obtenção do voto ou do dolo de fazê-lo, não bastando a entrega do numerário.

O porte de “pragas” e “santinhos” por candidato, no interior do seu veículo, por si só, não implica em concluir que esteja ele distribuindo bens 
em troca de votos.

Por certo que todo o contexto delineado converge para a conclusão de conduta propelida por vontade livre e consciente de captar ilicitamente 
o sufrágio, entretanto, tal dolo deve estar aglutinado à comprovação de um dos atos materiais elencados no art.41-A da Lei n°9.504/97, o que 
não ocorreu na espécie.

Nesse diapasão, a norma do art.41-A descreve condutas plúrimas, encerrando conteúdo variado, de sorte a facilitar a comprovação de apenas 
um dos atos materiais ali delineados, sob o prisma do princípio da alternatividade.

Bastaria, portanto, aos impugnantes a comprovação de qualquer ato que implicasse em doar, oferecer, prometer, ou entregar ao eleitor bem 
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, o que, considerado o contexto dos fatos acima descrito, já seria suficiente a ensejar julgamento 
de procedência do pedido.

Desse modo, exemplificativamente, acaso restasse demonstrado o que se buscou extrair do documento de fl.44 dos autos, ou seja, que a 
pessoa de Maria da Cruz da costa Sousa efetivamente tivesse sido destinatária da quantia ali descrita, com o fim de se lhe obter o voto, estaria 
consubstanciada conduta grave e tradutora de corrupção eleitoral, gravidade esta que se subsumiria à norma do art.22, XVI, da LC n°64/90.

De todo modo, não se desincumbiram os impugnantes de trazer À colação dos autos provas firmes e robustas da efetiva doação, oferta, 
promessa ou entrega de bem ou vantagem pessoal que visasse alterar a potestade de eleitor. Aliás, os impugnantes, das cinco testemunhas 
que arrolaram, deixaram de trazer duas e dispensaram a oitiva de uma, a denotar, portanto carência de escopo probatório que não se 
coaduna com a pretensão inicial.
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Sobre o tema, mister se faz trazer à baila o entendimento firmado sobre o tema no âmbito do colendo Superior Tribunal Eleitoral:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2008. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO (AIME). PREFEITO. ABUSO DO PODER ECONÔMICO E 
POLÍTICO. PROVA ROBUSTA. INEXISTÊNCIA. RELATÓRIO DE AUDITORIA. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. NATUREZA INDICIÁRIA. 
RECURSO PROVIDO. 1. Na dicção do art. 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe 
defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. Desse modo, é vedado ao magistrado decidir 
com base em fatos não constantes da petição inicial. 2. A cassação do mandato em sede de ação de impugnação de mandato exige a 
presença de prova robusta, consistente e inequívoca, o que não ocorreu nos presentes autos. Precedentes. 3. Recurso especial provido para 
julgar improcedente a ação de impugnação de mandato eletivo”4.

4. Recurso Especial Eleitoral nº 428765026 (4287650-26.2008.617.0081), TSE/PE, Rel. José Antônio Dias Toffoli. j. 06.02.2014, unânime, DJE 
10.03.2014

Enfatize-se, novamente, que à outorga do mandato popular, fruto que é da convergência de vontades de um universo específico de eleitores, 
se confere importância crucial, uma vez que é pressuposto do Estado Democrático de Direito e do princípio republicano, pilares da 
conformação estrutural da República Federativa do Brasil.

Justamente por isso, não bastam indícios e presunções, extraídas de elementos periféricos para se conduzir à cassação do mandato conferido 
pela vontade do povo, é imperiosa a presença de prova cabal da conduta caracterizadora de corrupção.

Não estando comprovadas as condutas atribuídas, não há que se falar em responsabilização dos impugnados, tampouco na submissão destes 
às consequências colimadas na exordial.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, para extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos 
do art.487, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.

Porto-PI, 06 de março de 2018.

Ulysses Gonçalves da Silva Neto

Juiz Eleitoral”

56ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 010/2018 - 56ª ZE/PI (PRAZO - 10 DIAS)

O Excelentíssimo Juiz Eleitoral da 56ª Zona, Dr. Clayton Rodrigues de Moura Silva, com jurisdição nos municípios de Simões, Caridade do Piauí 
e Curral Novo do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, aos eleitores e demais interessados, sobretudo ao 
Ministério Público Eleitoral e aos partidos políticos, na forma da lei e para fins estabelecidos no art. 17, da Resolução TSE nº 21.538/03, de 
14/10/2003, que os títulos eleitorais contidos na operação de REVISÃO, TRANSFERÊNCIA, ALISTAMENTO E SEGUNDA VIA referente ao Lote 
nº 003/2018 (relação anexa), que compreende o período de 20/02/2018 a 06/03/2018 para os municípios de Simões, Caridade do Piauí e 
Curral Novo do Piauí, foram deferidos pelo MM. Juiz Eleitoral, facultado a qualquer interessado se manifestar e apresentar impugnações 
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acerca das respectivas inscrições eleitorais dentro dos prazos legais a seguir:

ALISTAMENTOS (deferidos): prazo de 10 (dez) dias (art. 17, §1º da Resolução TSE nº 21.538/2003);

TRANSFERÊNCIAS (deferidas): prazo de 10 (dez) dias (art. 18, §5º da Resolução TSE nº 21.538/2003);

TRANSFERÊNCIAS (indeferidas): prazo de 05 (cinco) dias (art. 18, §5º da Resolução TSE nº 21.538/2003);

2ª VIAS (deferidas): prazo de 05 (cinco) dias (art. 52, §2º do Código Eleitoral).

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz Eleitoral a expedição do 
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, bem como no lugar de costume deste Cartório Eleitoral. Dado e passado 
nesta cidade de Simões(PI), Estado do Piauí, sede da 56ª Zona Eleitoral, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito 
(07.03.2018). Eu, _____, João Fidelis de Oliveira Neto, Chefe do Cartório da 56ª Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, o qual é 
subscrito pelo MM Juiz desta Zona Eleitoral.

Clayton Rodrigues de Moura Silva

Juiz Eleitoral da 56ª ZE.

ANEXO

EDITAL 010/2018 – 56ª ZE/PI

Origem: ZE 56 Zona: 056 Município: 12130 - SIMÕES

Data de Processamento: 20/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ABDIAS JOSÉ DA SILVA 021453391503 REVISÃO 1058 40 20/02/2018 0003/2018

ABDIAS RAIMUNDO DE CARVALHO 002789851503 REVISÃO 1082 77 27/02/2018 0003/2018

ABINAEUDES REIS SANTOS 033183051589 REVISÃO 1260 64 22/02/2018 0003/2018

ABNOAN REIS SANTOS 021454531511 REVISÃO 1171 4 06/03/2018 0003/2018

AÇUCENA LEAL DE ARAUJO 042262541520 REVISÃO 1279 1 23/02/2018 0003/2018

ADAIL DE CARVALHO MORAIS 021435341503 REVISÃO 1112 26 01/03/2018 0003/2018

ADAILTON ANTONIO DE SOUSA 028626171562 REVISÃO 1074 18 06/03/2018 0003/2018

ADAILTON JOSE HONORATO 019269921570 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

ADALBERTO DE CARVALHO BENTO 002945861503 REVISÃO 1058 13 04/03/2018 0003/2018

ADALBERTO LEOCÁDIO NONATO 030701701589 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

ADALBERTO VALMIR REIS 038036951597 REVISÃO 1082 19 02/03/2018 0003/2018

ADALGIZA MARIA DA CONCEIÇÃO 036388831511 REVISÃO 1279 55 26/02/2018 0003/2018

ADÃO CANUTO DA PAIXÃO 016202371562 TRANSFERÊNCIA 1066 85 06/03/2018 0003/2018

ADAO DE CARVALHO ARAUJO 042260611520 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

ADÃO FRANCISCO DE CARVALHO 033176591503 REVISÃO 1066 41 26/02/2018 0003/2018

ADÃO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 028628891562 REVISÃO 1260 64 06/03/2018 0003/2018

ADÉLIA TELES DE SOUSA NETA 035650471589 REVISÃO 1082 19 28/02/2018 0003/2018

ADERLÂNDIO JOSÉ SOUSA GOMES 045880131511 ALISTAMENTO 1171 5 01/03/2018 0003/2018

ADEVAN COSTA GOMES 032169241589 TRANSFERÊNCIA 1260 3 02/03/2018 0003/2018

ADJANE DOS SANTOS SILVA RODRIGUES 034004831511 REVISÃO 1260 64 02/03/2018 0003/2018

ADONES GOMES DA SILVA 033182581520 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

ADONES JOÃO DOS REIS 018085451589 REVISÃO 1287 11 23/02/2018 0003/2018

ADONES PEREIRA NUNES 004288401589 REVISÃO 1066 85 02/03/2018 0003/2018

ADONES SEBASTIÃO DA SILVA 016197551503 REVISÃO 1260 3 02/03/2018 0003/2018

ADONES SEBASTIÃO DA SILVA JUNIOR 040224861546 REVISÃO 1260 56 02/03/2018 0003/2018

ADONIAS PEREIRA CHAVES FILHO 018087311503 REVISÃO 1066 41 02/03/2018 0003/2018

ADONIAS PEREIRA DA SILVA 044287911570 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018
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ADONILDO GOMES FEITOSA 026878451538 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

ADRIANA DA SILVA RODRIGUES 045881011546 ALISTAMENTO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

ADRIANA DE OLIVEIRA SERIO 034004601520 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

ADRIANA MARIA DOS REIS GOMES 040792881597 REVISÃO 1082 77 02/03/2018 0003/2018

ADRIANA MENDES DE MOURA 043714441570 REVISÃO 1236 59 01/03/2018 0003/2018

ADRIANO DA SILVA CARVALHO 040787281511 REVISÃO 1198 71 02/03/2018 0003/2018

ADRIANO DARLY COSTA OLIVEIRA 038036201570 REVISÃO 1279 55 02/03/2018 0003/2018

ADRIANO DE ARAUJO NUNES 024767201546 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

ADRIANO DOS SANTOS RAMOS 042262471503 REVISÃO 1279 1 27/02/2018 0003/2018

ADRIANO JOSÉ DA SILVA 030842731554 REVISÃO 1260 3 27/02/2018 0003/2018

ADRIANO NUNES DA SILVA 043059531589 REVISÃO 1260 56 01/03/2018 0003/2018

ADRIANO VELOSO GIALVES 035649741570 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

AFONSO JOSE DE LIMA 004291461589 REVISÃO 1198 61 02/03/2018 0003/2018

AGNALDO DOS REIS CARVALHO 021446031520 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

AIDA MARA DE CARVALHO SOUSA 040062481511 REVISÃO 1287 11 20/02/2018 0003/2018

AILSON DOS SANTOS LIMA 043059471538 REVISÃO 1260 7 05/03/2018 0003/2018

AIRLON FRANKLIN MACÊDO GOMES 038315751503 REVISÃO 1058 40 04/03/2018 0003/2018

AIRTON FRANCISCO DE CARVALHO 024171131511 REVISÃO 1171 5 06/03/2018 0003/2018

ALAIDE JACQUES DOS REIS 016204941589 REVISÃO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

ALAÍDE MARIA DE BRITO SILVA 026879041520 REVISÃO 1287 11 27/02/2018 0003/2018

ALAN BRITO DA SILVA 039233161520 REVISÃO 1171 10 01/03/2018 0003/2018

ALAN FEITOSA SOUSA 044797721597 REVISÃO 1163 31 06/03/2018 0003/2018

ALAN REGES FEITOSA LIMA 030838091562 REVISÃO 1082 19 03/03/2018 0003/2018

ALAN SANTOS CARVALHO 026286601520 REVISÃO 1074 74 05/03/2018 0003/2018

ALBA REGIA DE CARVALHO COELHO 002317461503 REVISÃO 1260 3 20/02/2018 0003/2018

ALBERTINA MARIA DE LIMA CORDEIRO 016199521597 REVISÃO 1163 33 28/02/2018 0003/2018

ALCIMAR DE CARVALHO DANTAS 042260091546 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

ALCIONE PEREIRA DE CARVALHO 033180901538 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

ALDEMAR RAIMUNDO DOS REIS 002739191546 REVISÃO 1112 24 02/03/2018 0003/2018

ALDEMIR LIMA DE SOUSA 020252161511 REVISÃO 1171 5 05/03/2018 0003/2018

ALDENORA MARIA FELIX 016205111511 REVISÃO 1082 77 26/02/2018 0003/2018

ALECSANDRO ARAUJO SILVA 030838031570 REVISÃO 1058 13 04/03/2018 0003/2018

ALEKSANDRA MARIA DE MORAIS 033181421503 REVISÃO 1074 17 04/03/2018 0003/2018

ALEX DA SILVA SOUZA 045880251554 ALISTAMENTO 1228 86 02/03/2018 0003/2018

ALEX SILVA LOPES 043915891520 REVISÃO 1244 87 20/02/2018 0003/2018

ALEXANDRE DA SILVA MACEDO 080625430868 REVISÃO 1244 58 02/03/2018 0003/2018

ALEXANDRE FRANCISCO DE CARVALHO 010385181554 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

ALEXANDRE FRANCISCO DE CARVALHO FILHO 043915271520 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

ALEXANDRE NASCIMENTO DA SILVA 043712811597 REVISÃO 1082 77 01/03/2018 0003/2018

ALEXANDRE VITALINO DA SILVA 018079581503 REVISÃO 1198 91 20/02/2018 0003/2018

ALEXCILDA LUCAS DA SILVA 088540420817 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

ALEXSANDRO LEITE E SILVA 028632151503 REVISÃO 1163 35 06/03/2018 0003/2018

ALINE CARVALHO SILVA 083762050817 REVISÃO 1163 34 02/03/2018 0003/2018
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ALINE KELLY DE SOUSA 037459011554 TRANSFERÊNCIA 1066 16 26/02/2018 0003/2018

ALINE LOPES DE MORAIS 045879791562 ALISTAMENTO 1112 84 27/02/2018 0003/2018

ALINE MARLANJE NASCIMENTO FERREIRA 042262231520 REVISÃO 1279 55 04/03/2018 0003/2018

ALINE SANTOS CARVALHO 026284271589 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

ALINIANE FEITOSA SOUSA 044797051520 REVISÃO 1074 18 21/02/2018 0003/2018

ÁLISSON MARTINHO MACEDO LIMA 042563521562 REVISÃO 1066 41 20/02/2018 0003/2018

ALMERINA JAQUES COELHO 023002470868 REVISÃO 1066 16 02/03/2018 0003/2018

ALMINO JOAQUIM DOS SANTOS 010383581511 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

ALMIRA DE JESUS SÁ 002310341511 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

ALUIZIO FRANCISCO DE MORAIS 004292311562 REVISÃO 1112 24 22/02/2018 0003/2018

AMANDA DA SILVA COSTA 040061921520 REVISÃO 1287 20 27/02/2018 0003/2018

AMANDA DA SILVA SOUSA 044798231570 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

AMANDA LARA DE CARVALHO 045880701503 ALISTAMENTO 1287 80 04/03/2018 0003/2018

AMÉLIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NETA 038035991554 REVISÃO 1163 34 22/02/2018 0003/2018

ANA ADELINA DE CARVALHO 018088621570 REVISÃO 1074 18 26/02/2018 0003/2018

ANA ALICE DA SILVA CARVALHO 044289471520 REVISÃO 1198 61 27/02/2018 0003/2018

ANA BARBOSA SILVA 050186740841 REVISÃO 1074 18 26/02/2018 0003/2018

ANA BEATRIZ DE CARVALHO SILVEIRA 042069481538 REVISÃO 1066 85 05/03/2018 0003/2018

ANA CARLA DA SILVA 041375431520 REVISÃO 1244 87 04/03/2018 0003/2018

ANA CAROLINA OLIVEIRA MENEZES 100151040531 TRANSFERÊNCIA 1066 15 05/03/2018 0003/2018

ANA CLÉCIA DE CARVALHO LACERDA 023196471554 REVISÃO 1066 41 26/02/2018 0003/2018

ANA CLÉIA DE JESUS 033182091546 REVISÃO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

ANA CLEIDE DA SILVA LIRA 030842111554 REVISÃO 1287 20 28/02/2018 0003/2018

ANA CLEIDE DOS SANTOS RAMOS 039231501503 REVISÃO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

ANA GUILHERMINA DA CONCEIÇÃO 010378911503 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

ANA KALLYNE FÉLIX DA SILVA 045880221503 ALISTAMENTO 1171 9 01/03/2018 0003/2018

ANA KAROLINE DE CARVALHO PEREIRA 045881121503 ALISTAMENTO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

ANA KATHERINE DA SILVA 040061731562 REVISÃO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

ANA LAURA VELOSO DA SILVA 081560150809 TRANSFERÊNCIA 1260 64 28/02/2018 0003/2018

ANA LÉRIDA RODRIGUES DA SILVA 044287661562 REVISÃO 1163 31 03/03/2018 0003/2018

ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA 030841801511 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

ANA MARIA DE CARVALHO 042564791546 REVISÃO 1082 77 04/03/2018 0003/2018

ANA MARIA DE CARVALHO NASCIMENTO 050129470833 REVISÃO 1210 67 20/02/2018 0003/2018

ANA MARIA GOMES COSTA 042562321554 REVISÃO 1058 14 27/02/2018 0003/2018

ANA MARIA MARINHO GOMES 045879611538 ALISTAMENTO 1287 80 22/02/2018 0003/2018

ANA MÊLLYZA PEREIRA BATISTA 045600361589 ALISTAMENTO 1287 80 20/02/2018 0003/2018

ANA MEYRELLE PEREIRA BATISTA 039232341546 REVISÃO 1287 20 20/02/2018 0003/2018

ANA PATRICIA ALVES CARVALHO 013156992038 REVISÃO 1074 17 22/02/2018 0003/2018

ANA PATRICIA DA CONCEIÇÃO DIAS 033174291562 REVISÃO 1074 17 28/02/2018 0003/2018

ANA PAULA DA SILVA 045880301511 ALISTAMENTO 1228 86 02/03/2018 0003/2018

ANA PAULA DA SILVA COSTA 037062761503 REVISÃO 1058 13 21/02/2018 0003/2018

ANA PAULA DE ALENCAR 040226301511 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

ANA PAULA DE SOUSA REIS 043915851503 REVISÃO 1058 12 22/02/2018 0003/2018
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ANA PAULA LIMA REIS 045880411570 ALISTAMENTO 1228 86 03/03/2018 0003/2018

ANA RAQUEL DA SILVA 024769591520 REVISÃO 1171 4 22/02/2018 0003/2018

ANA RAQUEL DAS SILVA 030842431538 REVISÃO 1287 20 28/02/2018 0003/2018

ANA RAQUEL DE CARVALHO ARAÚJO 032632351554 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

ANA REGINA DE CARVALHO MACÊDO 044286881503 REVISÃO 1171 8 21/02/2018 0003/2018

ANA SELMA DE CARVALHO 026874441503 REVISÃO 1066 15 20/02/2018 0003/2018

ANA TAMIRES DOS SANTOS SILVA 045880831520 ALISTAMENTO 1198 91 05/03/2018 0003/2018

ANACLETA MORAIS DOS REIS 042261841589 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

ANACLETO ANTONIO DA SILVA 004283031511 REVISÃO 1058 14 05/03/2018 0003/2018

ANAELDO DO NASCIMENTO CARVALHO 435036200132 TRANSFERÊNCIA 1228 86 06/03/2018 0003/2018

ANAILDO CARLOS DE CARVALHO 002757631503 REVISÃO 1279 1 02/03/2018 0003/2018

ANAILZA GOMES DE MORAIS 045880711597 ALISTAMENTO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

ANALIA DA SILVA LOPES 030841451538 REVISÃO 1244 87 20/02/2018 0003/2018

ANANIAS DOS SANTOS MATOS 044068080752 TRANSFERÊNCIA 1279 2 06/03/2018 0003/2018

ANANIAS JOSE DA SILVA 002946121520 REVISÃO 1066 41 28/02/2018 0003/2018

ANARLE DE CARVALHO MACEDO GOMES 018086341597 REVISÃO 1066 16 04/03/2018 0003/2018

ANDRÉ FRANCISCO DA SILVA 044797751538 REVISÃO 1244 58 22/02/2018 0003/2018

ANDRÉ RAIMUNDO ALVES 043061471589 REVISÃO 1244 58 28/02/2018 0003/2018

ANDRÉIA BARBOSA DA SILVA 045879771503 ALISTAMENTO 1171 5 26/02/2018 0003/2018

ANDREINA ARAÚJO REIS 044797601554 REVISÃO 1244 58 03/03/2018 0003/2018

ANDRESON CARVALHO SILVA 045880341546 ALISTAMENTO 1163 34 02/03/2018 0003/2018

ANDRESSA LÍVIA DE CARVALHO 042564381570 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

ANDREZA CÂNDIDO DIAS 044289801546 REVISÃO 1163 34 05/03/2018 0003/2018

ANFRISIO MORAIS DE CARVALHO 018078401503 REVISÃO 1163 31 22/02/2018 0003/2018

ÂNGELA MARIA ARAÚJO CARVALHO 021441191570 REVISÃO 1058 40 01/03/2018 0003/2018

ANGÉLICA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 043713731546 REVISÃO 1198 71 03/03/2018 0003/2018

ANGELO JOSÉ DE MORAES 002741061570 REVISÃO 1112 25 06/03/2018 0003/2018

ANISIO PEDRO DE CARVALHO 002747121503 REVISÃO 1198 61 01/03/2018 0003/2018

ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA 010123140787 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

ANTÔNIA CORDEIRO DE HOLANDA ARAÚJO 004290081597 REVISÃO 1163 35 26/02/2018 0003/2018

ANTONIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 024771781538 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

ANTONIA DIAS DA SILVA COSTA 022540540876 REVISÃO 1171 36 27/02/2018 0003/2018

ANTONIA FRANCISCA DE CARVALHO SILVA 018078121554 REVISÃO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

ANTONIA KERLANIA MARTINS SILVA 034991811562 REVISÃO 1163 32 20/02/2018 0003/2018

ANTONIA SIMONE DA SILVA SOUZA 028631121597 REVISÃO 1287 20 01/03/2018 0003/2018

ANTONIEL DE SOUSA LIMA 044286981589 REVISÃO 1112 63 05/03/2018 0003/2018

ANTONILSON FLORÊNCIO SOBRINHO 041786211511 REVISÃO 1082 77 02/03/2018 0003/2018

ANTONIO ALEXANDRE DE CARVALHO NETO 028629081562 REVISÃO 1198 61 02/03/2018 0003/2018

ANTONIO ALVES DE SIQUEIRA 033175221554 REVISÃO 1260 56 04/03/2018 0003/2018

ANTONIO ALVES RODRIGUES 041691900833 REVISÃO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO BARBOSA DE LIMA 066290710868 REVISÃO 1279 39 27/02/2018 0003/2018

ANTÔNIO BARBOSA DE LIMA FILHO 043712251589 REVISÃO 1074 74 04/03/2018 0003/2018

ANTONIO DE OLIVEIRA SÉRIO 040060981554 REVISÃO 1058 40 03/03/2018 0003/2018
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ANTONIO DO NASCIMENTO FERREIRA 002321871546 REVISÃO 1058 12 26/02/2018 0003/2018

ANTÔNIO EDUARDO DIAS FÉLIX 045880881538 ALISTAMENTO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

ANTONIO EDVALDO DE SOUSA FILHO 040224641538 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO EVARISTO BARBOSA NETO 023195191538 REVISÃO 1074 18 20/02/2018 0003/2018

ANTONIO FERNANDES DA SILVA ARAÚJO 019272121503 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

ANTONIO FERREIRA DA SILVA 030810521538 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO FRANCISCO DE CARVALHO FILHO 012798432364 REVISÃO 1171 9 05/03/2018 0003/2018

ANTONIO GONÇALVES DA SILVA 030836491520 REVISÃO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

ANTONIO HERMINIO DA SILVA 032630681597 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

ANTONIO JACINTO DOS SANTOS 018075341570 REVISÃO 1279 55 05/03/2018 0003/2018

ANTONIO JOÃO RODRIGUES 002943831520 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

ANTONIO JOSE DA SILVA 030843661597 REVISÃO 1287 43 21/02/2018 0003/2018

ANTONIO JOSE DA SILVA NETO 026876651554 REVISÃO 1066 41 28/02/2018 0003/2018

ANTONIO JOSÉ DE SOUSA VELOSO 038317111570 REVISÃO 1058 40 01/03/2018 0003/2018

ANTONIO LEONARDO LOPES DE CARVALHO 033174001589 REVISÃO 1082 19 27/02/2018 0003/2018

ANTONIO LOPES BRITO 043916661503 REVISÃO 1210 67 28/02/2018 0003/2018

ANTONIO LOPES GOMES 034991641562 REVISÃO 1210 67 23/02/2018 0003/2018

ANTONIO LOURIVAL DE MORAIS 024169421503 REVISÃO 1112 26 05/03/2018 0003/2018

ANTONIO LUCAS REIS FERREIRA 042070741503 REVISÃO 1279 39 03/03/2018 0003/2018

ANTONIO MANOEL DE CARVALHO 033175981554 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO MANOEL DE OLIVEIRA 033174721554 REVISÃO 1082 19 05/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 040224591570 REVISÃO 1163 32 20/02/2018 0003/2018

ANTONIO MARCOS DE ARAUJO SANTOS 050113690809 REVISÃO 1279 2 28/02/2018 0003/2018

ANTONIO MARCOS RIBEIRO 038314971554 REVISÃO 1082 19 03/03/2018 0003/2018

ANTONIO NILTON DE SOUSA 021620421538 REVISÃO 1236 59 05/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO NIVALDO BATISTA 002949351503 REVISÃO 1287 11 26/02/2018 0003/2018

ANTONIO PEDRO DE ARAUJO 004290071503 REVISÃO 1163 35 26/02/2018 0003/2018

ANTONIO PEREIRA DA SILVA 002739741570 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO 035201210850 TRANSFERÊNCIA 1074 17 04/03/2018 0003/2018

ANTONIO RAFAEL DE LIMA 019277111538 REVISÃO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 043713811554 REVISÃO 1112 63 05/03/2018 0003/2018

ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 016200431589 REVISÃO 1066 16 01/03/2018 0003/2018

ANTONIO VANDERLAN DE SOUSA FERREIRA 045880681597 ALISTAMENTO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

ANTONIO WAGNE MORAIS ARAUJO 040226351520 REVISÃO 1171 36 23/02/2018 0003/2018

APARECIDA CAROLINE REIS FERREIRA DA SILVA 040787271538 REVISÃO 1279 55 04/03/2018 0003/2018

APARECIDA FELIX CARVALHO 030836601538 REVISÃO 1074 18 03/03/2018 0003/2018

APARECIDA MARIA DE BRITO SILVA 045880031546 ALISTAMENTO 1287 80 28/02/2018 0003/2018

APARECIDA SUZELANY ALMEIDA DA SILVA 036388511538 REVISÃO 1287 20 23/02/2018 0003/2018

APARECIDA VITÓRIA DA SILVA 045881171503 ALISTAMENTO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

APARECIDO RIBEIRO FERREIRA 036940481589 REVISÃO 1279 55 03/03/2018 0003/2018

APARECIDO SILVA SANTOS 041783201546 REVISÃO 1279 2 06/03/2018 0003/2018

APOLIANNY ELAINE DE CARVALHO SOUSA 034006821562 REVISÃO 1058 12 04/03/2018 0003/2018

APOLONIO DA SILVA NUNES 010382171589 REVISÃO 1260 56 28/02/2018 0003/2018
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APOLÔNIO ROSENDO DE ARAÚJO 002791301570 REVISÃO 1260 3 23/02/2018 0003/2018

ARCANJA VITÓRIA DE JESUS REIS 036388801570 REVISÃO 1058 13 05/03/2018 0003/2018

ARLINDA ISABEL DE JESUS LOPES 007487321503 REVISÃO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

ARLINDO DA SILVA ARAÚJO 021448571546 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

ARNALDO JOSÉ DE LIMA CARVALHO 043916311570 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

ARNON BRENO DE CARVALHO 042261991562 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

ARYVELINO RODRIGUES DE OLIVEIRA 083864700590 REVISÃO 1171 4 26/02/2018 0003/2018

AUCELIO MORAIS DA SILVA 019275401546 REVISÃO 1163 31 06/03/2018 0003/2018

AUGUSTO LUIS DE CARVALHO 041034871520 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

AURICÉLIA CARVALHO DA SILVA 039229600825 REVISÃO 1163 32 02/03/2018 0003/2018

AURICELIA MARGARIDA DA SILVA 032631771546 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

AURIDETE LEITE E SILVA 028632181546 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

AURILANDIA DE ARAUJO NUNES 058015370809 REVISÃO 1082 19 28/02/2018 0003/2018

AURINETE DANTAS DA SILVA 041037181597 REVISÃO 1198 71 23/02/2018 0003/2018

AVANY FRANCISCO DE LIMA 024772001538 REVISÃO 1279 39 27/02/2018 0003/2018

AVANY FRANCISCO DE LIMA JUNIOR 043060341503 REVISÃO 1279 39 27/02/2018 0003/2018

AVANY JOSIAS DE CARVALHO 004284811503 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

AVANY PEDRO GOMES 033176671511 REVISÃO 1210 67 06/03/2018 0003/2018

AVELAR DE SÁ SILVA 002950361570 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

AVELAR DE SA SILVA JUNIOR 032170601520 REVISÃO 1163 31 02/03/2018 0003/2018

AVELAR JOSÉ DE CARVALHO 002795021570 REVISÃO 1112 24 28/02/2018 0003/2018

AVONEIDE FRANCISCO DA SILVA 035650451511 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

AYLLA FERNANDA DE CARVALHO SOARES 041784141562 REVISÃO 1082 77 03/03/2018 0003/2018

BASÍLIO RUFINO DE SOUSA 034987811597 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

BELIZA HONORIA DE JESUS 004292231554 REVISÃO 1112 26 26/02/2018 0003/2018

BENEDITO LIBANIO FELIX 058011710841 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

BENEDITO VIEIRA DA SILVA NETO 018078011503 REVISÃO 1082 77 04/03/2018 0003/2018

BENÍCIA MARIA DE CARVALHO E SILVA 016200191554 REVISÃO 1244 87 05/03/2018 0003/2018

BENTA DE JESUS SILVA 042260511554 TRANSFERÊNCIA 1171 5 20/02/2018 0003/2018

BENTO FRANCISCO LOPES FILHO 024173041554 REVISÃO 1112 25 03/03/2018 0003/2018

BERNABETE ANTONIO DA SILVA 016200181570 REVISÃO 1244 87 05/03/2018 0003/2018

BRÁS DE CARVALHO ARAÚJO 044797271538 TRANSFERÊNCIA 1287 80 21/02/2018 0003/2018

BRAZ ERLÂNDIO DOS SANTOS E SILVA 033180471546 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

BRÍGIDA LAURINDA DA CONCEIÇÃO 021450881597 REVISÃO 1198 91 26/02/2018 0003/2018

BRUNA SOUSA SÉRIO 045880191503 ALISTAMENTO 1287 80 01/03/2018 0003/2018

BRUNNO GEOVANNY LACERDA ALENCAR 042070021538 REVISÃO 1066 85 05/03/2018 0003/2018

BRUNO DA SILVA MORAIS 045880641562 ALISTAMENTO 1279 39 04/03/2018 0003/2018

BRUNO DE CARVALHO COSTA 033173731570 REVISÃO 1228 60 01/03/2018 0003/2018

BRUNO DO NASCIMENTO SILVA 045880231597 ALISTAMENTO 1228 86 02/03/2018 0003/2018

BRUNO DOS SANTOS PEREIRA 045880991597 ALISTAMENTO 1171 10 05/03/2018 0003/2018

CAMILA DE CARVALHO SILVA 045879541503 ALISTAMENTO 1171 10 21/02/2018 0003/2018

CAMILA MARCELINA DE LIRA 016206041554 REVISÃO 1112 25 27/02/2018 0003/2018

CAMILA MARIA DOS SANTOS SILVA 042260361511 REVISÃO 1082 77 01/03/2018 0003/2018
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CÂNDIDO SILVESTRE DE LIMA FILHO 041785541511 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

CARINA DA SILVA SOUZA 045879951589 ALISTAMENTO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

CARLA MARIA TAVARES DE CARVALHO 045880601538 ALISTAMENTO 1260 64 04/03/2018 0003/2018

CARLA TAISE DOS SANTOS COSTA 044289711554 REVISÃO 1058 14 05/03/2018 0003/2018

CARLINO MANOEL DA SILVA 025503221570 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 040787381597 REVISÃO 1198 71 20/02/2018 0003/2018

CARLOS ANDRE LACERDA SANTOS 042070701589 REVISÃO 1066 16 20/02/2018 0003/2018

CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BARBOSA 042259771503 REVISÃO 1163 32 03/03/2018 0003/2018

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 045880381570 ALISTAMENTO 1260 6 02/03/2018 0003/2018

CARLOS EDUARDO SÉRIO NASCIMENTO 043916811538 REVISÃO 1260 64 27/02/2018 0003/2018

CARLOS JOSÉ DA COSTA 002918501511 REVISÃO 1066 41 26/02/2018 0003/2018

CARLOS MANOEL LOPES 038038291538 REVISÃO 1210 67 22/02/2018 0003/2018

CARLOS RAFAEL LOPES DO NASCIMENTO 026879171546 REVISÃO 1279 55 20/02/2018 0003/2018

CARMELITA DE JESUS SILVA 030840841589 REVISÃO 1074 17 22/02/2018 0003/2018

CARMINO SÉRIO DE CARVALHO 024168711589 REVISÃO 1260 3 04/03/2018 0003/2018

CARMOSINA ISABEL DA CONCEIÇÃO REIS 002793101554 REVISÃO 1112 25 05/03/2018 0003/2018

CAROLINY OLIVEIRA PEREIRA 044796461538 REVISÃO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

CASSANDRA DE OLIVEIRA SILVA 042260541503 REVISÃO 1082 77 05/03/2018 0003/2018

CASSÍA LOPES BRITO 033175201597 REVISÃO 1210 67 27/02/2018 0003/2018

CASSIANO AGDO DE OLIVEIRA 034986721538 REVISÃO 1082 77 03/03/2018 0003/2018

CASSILÂNIA ALENCAR E SILVA 034006651562 REVISÃO 1066 41 04/03/2018 0003/2018

CECILIA MAYRA DE CARVALHO 032170231589 REVISÃO 1074 88 20/02/2018 0003/2018

CEILLA KARINA DE CARVALHO GOMES 021452171520 REVISÃO 1074 88 22/02/2018 0003/2018

CÉLIO ROBERTO DA SILVA 041034101546 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

CELSO CASSIMIRO DE MORAIS NETO 019276711503 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

CÍCERA DO NASCIMENTO NONATO 039231831562 TRANSFERÊNCIA 1279 55 01/03/2018 0003/2018

CICERA ELVINA CARVALHO DE MORAES 030842721570 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

CICERA FEITOSA CORREIA 026874951546 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

CICERA VANESSA DE OLIVEIRA SILVA 040062001570 REVISÃO 1279 2 04/03/2018 0003/2018

CICERO ALMEIDA DA SILVA 022825550809 REVISÃO 1058 14 06/03/2018 0003/2018

CICERO BATISTA DE SOUSA CARVALHO 054939740876 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

CÍCERO CARLOS LIBÂNIO PEREIRA 042563241503 REVISÃO 1260 6 03/03/2018 0003/2018

CÍCERO CARVALHO LOPES 027777141562 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

CICERO DAMIÃO DE LIMA CARVALHO 040786741597 REVISÃO 1198 71 02/03/2018 0003/2018

CICERO DE BRITO NASCIMENTO 034006231503 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

CÍCERO DE LIMA CORDEIRO 021437061589 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

CÍCERO DE MACEDO VELOSO 036940461511 REVISÃO 1260 56 04/03/2018 0003/2018

CÍCERO FIRMINO MATEUS 033175551511 REVISÃO 1163 31 02/03/2018 0003/2018

CÍCERO FRANCISCO DO NASCIMENTO 030834811538 REVISÃO 1171 5 06/03/2018 0003/2018

CÍCERO JOSÉ DA SILVA 033174061570 REVISÃO 1244 58 01/03/2018 0003/2018

CICERO JOSE DE CARVALHO 021456001538 TRANSFERÊNCIA 1066 41 06/03/2018 0003/2018

CÍCERO RAIMUNDO DOS SANTOS 037590161520 REVISÃO 1198 71 03/03/2018 0003/2018

CICÉRO ROMUALDO DA SILVA 002321061589 REVISÃO 1066 15 02/03/2018 0003/2018



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 90

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

CÍCERO SILVA CARVALHO 042263021562 REVISÃO 1082 77 01/03/2018 0003/2018

CIRILO PEREIRA NUNES 004288181511 REVISÃO 1058 14 26/02/2018 0003/2018

CIRLENE FRANCISCA DOS REIS GOMES 032633651538 REVISÃO 1279 55 26/02/2018 0003/2018

CLARA MARIA DA SILVA 039232621503 REVISÃO 1198 91 01/03/2018 0003/2018

CLARICE OLIVEIRA CARVALHO 042260601546 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

CLARICE SILVA LOPES 045880521520 ALISTAMENTO 1112 84 03/03/2018 0003/2018

CLAUDEIR JOSÉ DE SOUSA 021438231546 REVISÃO 1163 31 22/02/2018 0003/2018

CLAUDEMIR MANOEL MATEUS 034986901511 REVISÃO 1244 58 02/03/2018 0003/2018

CLAUDEMIRO ALENCAR SANTOS 020248711570 REVISÃO 1066 41 20/02/2018 0003/2018

CLAUDETE LEAL ROCHA CARVALHO 017475841589 REVISÃO 1171 4 26/02/2018 0003/2018

CLAUDIANO JOSÉ DE SOUSA 032170431520 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

CLAUDIETE CLEONICE DA SILVA 045879761511 ALISTAMENTO 1074 88 26/02/2018 0003/2018

CLÁUDIO APARÍCIO DOS SANTOS CARVALHO 041037171503 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

CLAUDIO JOSÉ DIAS 032169551589 REVISÃO 1171 5 23/02/2018 0003/2018

CLAUDIVON DA COSTA SOUSA 042070201511 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

CLÉBER GONÇALVES DE CARVALHO 044288401597 REVISÃO 1236 59 22/02/2018 0003/2018

CLÉCIA DE JESUS SILVA 044797641589 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

CLECIA DOS SANTOS SILVA 040787721597 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

CLECIA MARIA DOS REIS RIBEIRO 065227580817 REVISÃO 1287 43 27/02/2018 0003/2018

CLEDIL DA SILVA LOPES 024770701511 REVISÃO 1066 41 01/03/2018 0003/2018

CLEDSON DOS REIS CARVALHO 024766171589 REVISÃO 1058 13 26/02/2018 0003/2018

CLEIDIANA LOPES HIPÓLITO 030843871511 TRANSFERÊNCIA 1066 15 28/02/2018 0003/2018

CLEILSON SILVA ALMEIDA 043711151546 REVISÃO 1287 20 06/03/2018 0003/2018

CLEITON VILMAR DA SILVA CARVALHO 043059921597 REVISÃO 1244 58 01/03/2018 0003/2018

CLEIVAN JORGE COUTINHO BENTO 021845731554 REVISÃO 1058 13 26/02/2018 0003/2018

CLEIVAN LOPES 030810711503 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

CLEIVANDA HOLANDA MORAIS 042070221589 REVISÃO 1112 25 20/02/2018 0003/2018

CLEIVANY LOPES DOS SANTOS 024769311520 REVISÃO 1171 8 06/03/2018 0003/2018

CLEMÍLDA DE JESUS NONATO 019280211511 REVISÃO 1260 6 06/03/2018 0003/2018

CLENILDA LACERDA SANTOS 027752851520 REVISÃO 1228 60 21/02/2018 0003/2018

CLENILSON DO NASCIMENTO LOPES 045880491520 ALISTAMENTO 1244 87 03/03/2018 0003/2018

CLENIVALDO LOPES DOS SANTOS 026874601511 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

CLEONE DOS SANTOS SILVA 032631821503 REVISÃO 1198 71 27/02/2018 0003/2018

CLEONICE FRANCISCA DE CARVALHO 024171681597 REVISÃO 1260 7 01/03/2018 0003/2018

CORINA JOSEFA DE CARVALHO 036939821503 REVISÃO 1260 7 02/03/2018 0003/2018

COSME SOUSA ARAUJO 030841851520 REVISÃO 1171 36 05/03/2018 0003/2018

CRISTIANE DOS REIS GOMES 040061421562 REVISÃO 1112 24 02/03/2018 0003/2018

CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA E SILVA 275452100175 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

DACICLÉIA DA CONCEIÇÃO MORAES 081559160809 TRANSFERÊNCIA 1074 17 28/02/2018 0003/2018

DAIANY SAMARA PAIXÃO BARBOSA 039232711597 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

DAIELLE BRIGIDA DOS SANTOS 036941571538 REVISÃO 1198 71 27/02/2018 0003/2018

DAJINA LOPES SÉRIO 036938981503 REVISÃO 1171 9 04/03/2018 0003/2018

DALIA CARVALHO SANTOS 039456891570 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018
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DALVA RIBEIRO DA SILVA 021168511520 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

DAMIANA ERONEIDE DA SILVA MORAIS COSTA 021444011538 REVISÃO 1279 2 02/03/2018 0003/2018

DAMIAO ALVES CORREIA 026874981597 REVISÃO 1163 32 06/03/2018 0003/2018

DAMIÃO DE SOUSA CARVALHO 040789271562 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

DAMIÃO FEITOSA DO BONFIM 038316721520 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

DAMIAO JOSE DA SILVA 066294690809 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

DANIEL DE SOUSA NUNES 032632681511 REVISÃO 1171 8 27/02/2018 0003/2018

DANIEL FEITOSA CORREIA 069693400744 REVISÃO 1163 32 06/03/2018 0003/2018

DANIEL FERNANDES DE MOURA RODRIGUES 033181281546 REVISÃO 1260 64 26/02/2018 0003/2018

DANIEL GOMES 043062401570 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

DANIEL MARINHO GOMES 043918471562 REVISÃO 1112 24 22/02/2018 0003/2018

DANIEL MESSIAS FEITOSA DA SILVA 042070881503 REVISÃO 1163 37 22/02/2018 0003/2018

DANIELA CRISTINA NASCIMENTO SOUSA 041036231597 REVISÃO 1279 39 05/03/2018 0003/2018

DANIELE DA SILVA COSTA 042259921546 REVISÃO 1058 40 20/02/2018 0003/2018

DANIELSON DA SILVA NONATO 040789311546 REVISÃO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

DANILO ANTUNES DE CARVALHO SILVA 034004781554 REVISÃO 1074 18 20/02/2018 0003/2018

DANILO DOS SANTOS LIMA 045880421554 ALISTAMENTO 1228 86 03/03/2018 0003/2018

DARCY DE CARVALHO REIS 004280861554 REVISÃO 1287 11 28/02/2018 0003/2018

DAVID LENIEL REIS FERREIRA 044288171546 REVISÃO 1279 55 26/02/2018 0003/2018

DEBILLY DARC ALVES BARBOSA SOUSA 040060271562 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

DELFINA ISABEL DA CONCEICAO LOPES 004289261597 REVISÃO 1112 26 06/03/2018 0003/2018

DENISE NAIARA DE JESUS FONSECA 040528101538 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

DEUSIMAR FRANCISCO DE CARVALHO 038317581538 REVISÃO 1198 71 21/02/2018 0003/2018

DEUSIVAN OLIVEIRA DE AMORIM 040224971503 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

DIEGO LOPES SÉRIO 033173941503 REVISÃO 1171 4 03/03/2018 0003/2018

DIOGENES OLIVEIRA DOS REIS 033184531546 REVISÃO 1260 56 26/02/2018 0003/2018

DIOGO WESLEY DA SILVA MORAIS 045879881554 ALISTAMENTO 1287 80 27/02/2018 0003/2018

DIOLINA DA CONCEICAO SILVA 032630691570 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

DIONE TOMAZ DOS SANTOS 042564481546 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

DOGIVAL LOURISVAL DE CARVALHO 021436181554 REVISÃO 1058 40 21/02/2018 0003/2018

DOMINGO DANIEL DA SILVA 018079151562 REVISÃO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

DOMINGOS FRANCISCO GOMES 026874871538 REVISÃO 1260 64 01/03/2018 0003/2018

DOMINGOS NASCIMENTO E SILVA 026881411511 REVISÃO 1228 60 02/03/2018 0003/2018

DONIZETE MATIAS DO NASCIMENTO 033182591503 REVISÃO 1066 41 03/03/2018 0003/2018

DOUGLAS APARÍCIO PAIXÃO DE CARVALHO 045879571554 ALISTAMENTO 1171 4 21/02/2018 0003/2018

DOURA MARIA DA CONCEIÇÃO 010378401554 REVISÃO 1058 14 02/03/2018 0003/2018

ECLIMATERES JOSE DE CARVALHO 019270521562 REVISÃO 1082 19 02/03/2018 0003/2018

EDCARLOS COSTA SANTOS 042564061597 TRANSFERÊNCIA 1287 80 06/03/2018 0003/2018

EDELSON JOAQUIM DA SILVA 034987191538 REVISÃO 1074 17 02/03/2018 0003/2018

EDICEU SOUSA E SILVA 037587541546 REVISÃO 1260 56 02/03/2018 0003/2018

EDIGLEISON PEDRO NONATO 041036521520 REVISÃO 1279 39 06/03/2018 0003/2018

EDILANE DE OLIVEIRA SOUSA 043712791570 REVISÃO 1260 6 28/02/2018 0003/2018

EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO 002321521511 REVISÃO 1074 18 03/03/2018 0003/2018
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EDILBERTO DE CARVALHO GOMES 016200021503 REVISÃO 1287 11 23/02/2018 0003/2018

EDILENE DE OLIVEIRA BATISTA 032996071511 REVISÃO 1287 43 01/03/2018 0003/2018

EDILENE MARIA DA SILVA SOUSA 038827861570 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

EDILEUZA MARIA DE LIMA SANTOS 021441731511 REVISÃO 1171 5 20/02/2018 0003/2018

EDILSON DE SOUSA NASCIMENTO 026284321546 REVISÃO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

EDILSON FRANCISCO DE CARVALHO 020249531554 REVISÃO 1287 43 20/02/2018 0003/2018

EDIMAEL SILVA NASCIMENTO 042564631589 REVISÃO 1260 7 21/02/2018 0003/2018

EDIMAR DE MORAES ARAUJO 032169761503 REVISÃO 1112 25 23/02/2018 0003/2018

EDIMARA DE CARVALHO GOMES 041373091503 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

EDINALVA TECLA DE CARVALHO 027778801503 TRANSFERÊNCIA 1074 17 22/02/2018 0003/2018

EDIVALDO PEDRO DOS REIS 030839461570 REVISÃO 1112 24 21/02/2018 0003/2018

EDIVAN DE CARVALHO GOMES 041783331562 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

EDIVAN FELIX DOS SANTOS 043712341570 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

EDIVAN FRANCISCO DA SILVA 034986331520 REVISÃO 1058 14 03/03/2018 0003/2018

EDIVAN SILVA CARVALHO 032167351503 REVISÃO 1244 58 26/02/2018 0003/2018

EDIVANIA DE SOUSA CARVALHO 040059671570 REVISÃO 1228 60 23/02/2018 0003/2018

EDJANE DE OLIVEIRA BATISTA RIBEIRO 045880801589 ALISTAMENTO 1244 87 05/03/2018 0003/2018

EDMILSON ALEXANDRE GOMES 019272061554 REVISÃO 1287 43 22/02/2018 0003/2018

EDMILSON ALEXANDRE GOMES JUNIOR 045879681503 ALISTAMENTO 1082 77 23/02/2018 0003/2018

EDMILSON ARAUJO DE SOUSA 080616050841 REVISÃO 1260 3 21/02/2018 0003/2018

EDMILSON DE OLIVEIRA SANTOS 024449991570 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

EDMILSON DIAS RODRIGUES 030809381503 REVISÃO 1171 5 02/03/2018 0003/2018

EDMILSON RUFINO DA SILVA 045880071570 ALISTAMENTO 1066 16 28/02/2018 0003/2018

EDMILSON SEBASTIAO DA SILVA 030836421554 REVISÃO 1074 17 04/03/2018 0003/2018

EDNA MARIA DA SILVA 004284901597 REVISÃO 1171 5 01/03/2018 0003/2018

EDNALDA ANA DE CARVALHO 018082641554 REVISÃO 1171 36 26/02/2018 0003/2018

EDNEIDE SILVA ARAUJO 043917111597 REVISÃO 1287 11 26/02/2018 0003/2018

EDNILSON DO NASCIMENTO LIMA 045881061554 ALISTAMENTO 1279 39 05/03/2018 0003/2018

EDSON GILVAN XAVIER 041375451597 REVISÃO 1244 58 26/02/2018 0003/2018

EDSON RODRIGUES DA SILVA 063777260868 REVISÃO 1236 59 22/02/2018 0003/2018

EDUARDA ALVES SILVA 043713011570 REVISÃO 1112 26 23/02/2018 0003/2018

EDUARDA VITÓRIA PEREIRA DE CARVALHO 045881281562 ALISTAMENTO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

EDUARDO CARVALHO SANTOS 044287081597 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

EDUARDO DA SILVA ARAÚJO 038036041554 REVISÃO 1279 55 06/03/2018 0003/2018

EDUARDO FELIX DOS SANTOS 043713651538 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

EDUARDO FRANCISCO DE CARVALHO 021441621562 REVISÃO 1074 17 06/03/2018 0003/2018

EDUARDO JOSE PINHEIRO DE CARVALHO 021444781511 REVISÃO 1287 43 04/03/2018 0003/2018

EDUARDO MELQUIADES DOS SANTOS NETO 016206241503 REVISÃO 1074 74 05/03/2018 0003/2018

EDVALDO FÉLIX DOS SANTOS 089831040876 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

EDVALDO GOMES DE SOUZA 063796070841 TRANSFERÊNCIA 1163 35 04/03/2018 0003/2018

EDVALDO LOURISVAL DE CARVALHO 024764361511 REVISÃO 1082 19 20/02/2018 0003/2018

EDVALDO MATEUS DOS SANTOS 033177341511 REVISÃO 1198 61 26/02/2018 0003/2018

EDVAN DO NASCIMENTO NONATO 033176701511 REVISÃO 1058 40 01/03/2018 0003/2018
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EGIDIO FLORENTINO DE CARVALHO 027777671570 REVISÃO 1082 19 26/02/2018 0003/2018

ELAYNE BARBOSA CARVALHO 043712641597 REVISÃO 1279 1 04/03/2018 0003/2018

ELDER LUCAS GONÇALVES DA SILVA 044797101597 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

ELDO DE CARVALHO ARAUJO 040789441562 REVISÃO 1201 66 05/03/2018 0003/2018

ELENICE ANAILZA FEITOSA 019275571597 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

ELENILDA MARIA DA SILVA 018085101554 REVISÃO 1066 41 02/03/2018 0003/2018

ELEOMAR LUIZ DE CARVALHO 018077351589 REVISÃO 1066 16 28/02/2018 0003/2018

ELEUTÉRIA TERESA DA SILVA 024770181538 REVISÃO 1058 12 26/02/2018 0003/2018

ELIANE DE SOUSA CARVALHO 044286871520 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

ELIANE LOPES DA SILVA 045879731570 ALISTAMENTO 1228 86 26/02/2018 0003/2018

ELIAS BENEDITO ALVES 002741351503 REVISÃO 1163 35 01/03/2018 0003/2018

ELIAS LUIS DE BRITO 030844651570 REVISÃO 1171 4 04/03/2018 0003/2018

ELICAE DE CARVALHO SILVA 027777531570 REVISÃO 1074 74 23/02/2018 0003/2018

ELIEIDE SOUZA DA SILVA 026284821503 TRANSFERÊNCIA 1171 9 05/03/2018 0003/2018

ELIENE GOMES DA SILVA 033177151554 REVISÃO 1260 56 04/03/2018 0003/2018

ELIETE DA SILVA CARVALHO 033184601570 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

ELIEZER DO NASCIMENTO LOPES 045600371562 ALISTAMENTO 1112 84 20/02/2018 0003/2018

ELISA UMBELINA DE MORAIS 004290791589 REVISÃO 1112 24 03/03/2018 0003/2018

ELISABETE DE MELLO 004283521503 REVISÃO 1082 77 05/03/2018 0003/2018

ELISÂNGELA MARIA DE CARVALHO 033182411589 REVISÃO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

ELISETE DELFINA DA CONCEICAO 024170391597 REVISÃO 1112 26 21/02/2018 0003/2018

ELISEUMA DE ARAUJO CARVALHO 028626371503 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

ELISMAR DOS SANTOS CARVALHO 021440481546 REVISÃO 1198 61 01/03/2018 0003/2018

ELISMAR MIGUEL DOS SANTOS 021456661562 REVISÃO 1198 71 26/02/2018 0003/2018

ELIUDE COELHO SÉRIO 036387951597 REVISÃO 1260 6 26/02/2018 0003/2018

ELIZABETE LEONOR DE LIMA 020252991546 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

ELIZANGELA MARIA DA SILVA 025503441589 REVISÃO 1236 59 26/02/2018 0003/2018

ELIZETE DE SOUSA CARVALHO 042564851597 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

ELIZETE LOPES DOS SANTOS 032170451597 REVISÃO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

ELIZETE MARIA DE MORAIS 031764141520 REVISÃO 1112 24 28/02/2018 0003/2018

ELOIZA FERREIRA DE LIMA E SOUSA 004284051546 REVISÃO 1287 11 02/03/2018 0003/2018

ELOURDIANE COELHO SÉRIO 032481541538 REVISÃO 1279 1 22/02/2018 0003/2018

ELVECIO FLORENTINO DA SILVA 012600941864 REVISÃO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

ELVINA JOSEFA DA SILVA 002743531511 REVISÃO 1260 6 05/03/2018 0003/2018

EMANUEL MESSIAS LOPES DE CARVALHO 033182201554 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

EMANUELA GONÇALVES DA SILVA 045880561554 ALISTAMENTO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

ENEAS LIMA DIAS 037589591589 REVISÃO 1260 56 23/02/2018 0003/2018

ENÉIAS LOPES DA SILVA 064637021368 REVISÃO 1260 64 23/02/2018 0003/2018

ENOQUE FRANCISCO VELOSO 020249921562 REVISÃO 1171 36 01/03/2018 0003/2018

ENZO GABRIEL REIS CARVALHO 045881221570 ALISTAMENTO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

ERASMO AGOSTINHO LOPES 033181381511 REVISÃO 1112 63 22/02/2018 0003/2018

ERASMO DELEY DE CARVALHO 032167261511 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

ERASMO DÉRCIO TELES 021455431503 REVISÃO 1163 33 28/02/2018 0003/2018
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ÉRICA KALINY LIMA DIAS 041374441546 REVISÃO 1260 7 06/03/2018 0003/2018

ÉRICA LUANA XAVIER DE CARVALHO 045881181597 ALISTAMENTO 1171 5 06/03/2018 0003/2018

ÉRICA MARIA DA SILVA MORAIS 018085931589 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

ERICK BATISTA DA SILVA 146077560337 REVISÃO 1066 41 03/03/2018 0003/2018

ERIDON VITOR DA SILVA 040787421570 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

ERIONALDO JOSE DA SILVA 030834801554 REVISÃO 1171 10 20/02/2018 0003/2018

ERISMAR DA COSTA BARBOSA 042263111554 REVISÃO 1279 55 27/02/2018 0003/2018

ERISMAR DA SILVA GOMES 042561391562 REVISÃO 1260 7 26/02/2018 0003/2018

ERISMAR DOS REIS GOMES 037590081511 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

ERISVALDO MENDES DE MOURA 043714271570 REVISÃO 1236 59 02/03/2018 0003/2018

ERISVALDO OSVALDO DA SILVA 030844901589 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

ERISVALDO PEREIRA DE CARVALHO 374297380108 REVISÃO 1171 10 03/03/2018 0003/2018

ERISVAN GERALDO DA SILVA 040224351503 REVISÃO 1260 64 04/03/2018 0003/2018

ERIVALDO GOMES 033183431503 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

ERLIA MARIA SILVA SANTOS 043917641503 REVISÃO 1066 16 22/02/2018 0003/2018

ERONEIDE GOMES DA COSTA 024169531562 TRANSFERÊNCIA 1279 55 27/02/2018 0003/2018

ERTON JOSÉ TAVARES DA SILVA 045881151546 ALISTAMENTO 1279 55 06/03/2018 0003/2018

ESDRAS JOAQUIM DE CARVALHO 032169931503 REVISÃO 1287 80 20/02/2018 0003/2018

ESPEDITO ANTONIO DO NASCIMENTO 023008020841 TRANSFERÊNCIA 1244 87 06/03/2018 0003/2018

ESPEDITO TAVARES DE OLIVEIRA 043111640850 REVISÃO 1066 85 20/02/2018 0003/2018

ESTÁCIO MANOEL DA SILVA 004286991554 REVISÃO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

ESTEFÂNIA DE LIMA SOUSA 024770061503 REVISÃO 1082 77 22/02/2018 0003/2018

EUGÊNIA DA SILVA SÉRIO 063791250809 REVISÃO 1236 59 02/03/2018 0003/2018

EUGENIO MACEDO ARAUJO 002943761503 REVISÃO 1163 35 05/03/2018 0003/2018

EUREUTIDES DE JESUS SILVA 045881201503 ALISTAMENTO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

EVA MACÊDO DOS REIS BARBOSA 016202001570 REVISÃO 1163 34 20/02/2018 0003/2018

EVA MARIA DA CONCEIÇÃO SÉRIO 036390121570 REVISÃO 1260 56 28/02/2018 0003/2018

EVANDRO DOS SANTOS SILVA 038825961511 REVISÃO 1198 71 26/02/2018 0003/2018

EVANEIDE DA SILVA LIMA 086134200850 TRANSFERÊNCIA 1163 35 28/02/2018 0003/2018

EVANI ARRUDA DE ALENCAR SANTOS 016198601538 REVISÃO 1066 15 23/02/2018 0003/2018

EVANIR MARIA DE JESUS ARAUJO 019271421554 REVISÃO 1066 41 28/02/2018 0003/2018

EVELYN APARECIDA CARVALHO SANTOS 044287091570 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

EVERALDO NASCIMENTO DOS SANTOS 040059911503 REVISÃO 1163 33 05/03/2018 0003/2018

FÁBIA FÉLIX DA SILVA 033174561538 REVISÃO 1163 33 21/02/2018 0003/2018

FABIANA GERONIMA TORRES 036938991589 REVISÃO 1279 55 02/03/2018 0003/2018

FABIANA MARIA SANTOS LIMA 089834000833 REVISÃO 1066 41 04/03/2018 0003/2018

FABIANO DOS REIS RODRIGUES 044796381520 REVISÃO 1244 58 05/03/2018 0003/2018

FABIANO RIBEIRO DE CARVALHO 021445231503 REVISÃO 1287 43 04/03/2018 0003/2018

FABIANO ROQUE DOS SANTOS FILHO 034620531821 TRANSFERÊNCIA 1171 36 23/02/2018 0003/2018

FABIO BENICIO COELHO 033174811546 REVISÃO 1163 31 23/02/2018 0003/2018

FÁBIO DA SILVA GONÇALVES 045879551597 ALISTAMENTO 1163 31 21/02/2018 0003/2018

FABIO DO NASCIMENTO CARVALHO 036387571562 REVISÃO 1260 64 02/03/2018 0003/2018

FABIO DOS SANTOS SILVA 041374401511 REVISÃO 1279 55 20/02/2018 0003/2018



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 95

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

FÁBIO FRANCISCO DA SILVA 042069441503 REVISÃO 1112 25 01/03/2018 0003/2018

FÁBIO JOÃO DA SILVA 044288971520 REVISÃO 1236 59 06/03/2018 0003/2018

FÁBIO JOSÉ DE CARVALHO SILVA 034990011511 REVISÃO 1287 80 27/02/2018 0003/2018

FÁBIO JUNIOR DA SILVA 033183941554 REVISÃO 1244 58 26/02/2018 0003/2018

FABIO JUNIOR DE CARVALHO 027776931503 REVISÃO 1287 80 21/02/2018 0003/2018

FÁBIO LOPES GOMES 042563331503 REVISÃO 1210 67 23/02/2018 0003/2018

FABIO OTACILIO GOMES 053818750809 REVISÃO 1236 59 20/02/2018 0003/2018

FABIO PEDRO DO NASCIMENTO 032631531570 REVISÃO 1236 59 26/02/2018 0003/2018

FABRICIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 038825221589 REVISÃO 1171 9 04/03/2018 0003/2018

FABRICIO IANKY MODESTO REIS 041036351520 REVISÃO 1287 20 02/03/2018 0003/2018

FABRICIO JOSE DE CARVALHO SILVA 028627491503 REVISÃO 1287 20 26/02/2018 0003/2018

FAGNER ADEMAR RAFAEL LIMA 042070721546 REVISÃO 1074 74 27/02/2018 0003/2018

FATIMA IEDA CARVALHO REIS MODESTO 063783590825 REVISÃO 1066 16 02/03/2018 0003/2018

FAUSTINO DOS SANTOS E SILVA 043061221520 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

FELICIA MARIA DE JESUS CARVALHO 033181361554 REVISÃO 1260 64 28/02/2018 0003/2018

FELIPE CARVALHO 038316441570 REVISÃO 1260 64 04/03/2018 0003/2018

FELIPE CONCEIÇÃO FELIX 043713901546 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

FELIPE GABRIEL DE MORAES REIS 045880971520 ALISTAMENTO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

FELISBERTO DE CARVALHO ARAUJO 030837901511 REVISÃO 1171 4 05/03/2018 0003/2018

FERNANDA CARVALHO SOARES 041783571538 REVISÃO 1171 4 02/03/2018 0003/2018

FERNANDA DA CONCEIÇÃO FÉLIX 041372831520 REVISÃO 1163 33 04/03/2018 0003/2018

FERNANDA PAULA DE JESUS CARVALHO 039233121503 REVISÃO 1287 43 28/02/2018 0003/2018

FERNANDE SOARES DA SILVA 034521060825 REVISÃO 1287 20 03/03/2018 0003/2018

FERNANDO DA SILVA NUNES 042263211520 REVISÃO 1171 8 01/03/2018 0003/2018

FERNANDO EDUARDO RAMOS DOS SANTOS 042262191546 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

FERNANDO MICHELL MARTINS DA SILVA 024771751597 REVISÃO 1058 40 23/02/2018 0003/2018

FILLIPE ARAUJO DE CARVALHO 042262571570 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

FLAVIANO LIBERALINO DOS SANTOS 033179231597 REVISÃO 1244 58 23/02/2018 0003/2018

FLÁVIO DE LIMA SÉRIO 042070181503 REVISÃO 1260 3 22/02/2018 0003/2018

FRANCEI MARIA DE CARVALHO SILVA 021442721503 REVISÃO 1074 18 06/03/2018 0003/2018

FRANCEIR GOMES BIZERRA 040787091554 REVISÃO 1244 58 05/03/2018 0003/2018

FRANCICLEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO 027777081511 REVISÃO 1287 11 21/02/2018 0003/2018

FRANCIDALVA DOS SANTOS SILVA 028630091520 REVISÃO 1279 1 26/02/2018 0003/2018

FRANCIDALVA GERONIMA TORRES 033177351503 REVISÃO 1260 56 28/02/2018 0003/2018

FRANCIELA DE MACEDO CARVALHO 038315441503 REVISÃO 1074 74 26/02/2018 0003/2018

FRANCIELMA RODRIGUES GOMES 043713831511 REVISÃO 1236 59 06/03/2018 0003/2018

FRANCILENE ANA GOMES 028627781546 REVISÃO 1287 11 27/02/2018 0003/2018

FRANCILUCIA DE MACÊDO CARVALHO 362615830175 TRANSFERÊNCIA 1074 88 06/03/2018 0003/2018

FRANCIMAR ADAILTON DE SOUSA 092716330841 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

FRANCIMAR PEREIRA BARBOSA 030813711597 REVISÃO 1171 8 22/02/2018 0003/2018

FRANCIMAR SILVA CARVALHO 040061971538 REVISÃO 1279 1 06/03/2018 0003/2018

FRANCIMEIRE MARIA DE CARVALHO MARTINS 020250321503 REVISÃO 1074 17 27/02/2018 0003/2018

FRANCINALDA DO NASCIMENTO SOUSA 032633871546 TRANSFERÊNCIA 1279 1 06/03/2018 0003/2018
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FRANCINALDO SILVA CARVALHO 032167441503 REVISÃO 1171 4 06/03/2018 0003/2018

FRANCINEIDE CARVALHO GOMES 043061371503 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

FRANCINEIDE CARVALHO SILVA 042261481511 REVISÃO 1171 36 20/02/2018 0003/2018

FRANCINEIDE DA CONCEICAO E SILVA 020253721597 REVISÃO 1279 39 21/02/2018 0003/2018

FRANCINEIDE DA SILVA LOPES 043915301520 REVISÃO 1082 77 20/02/2018 0003/2018

FRANCINEIDE MARIA DA SILVA 031964821562 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

FRANCINES MARIA LOPES 030844991511 REVISÃO 1260 6 01/03/2018 0003/2018

FRANCINETE MARIA DE CARVALHO 028624881520 REVISÃO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

FRANCINETE TORRES DA SILVA 027777891589 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

FRANCINEUSA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 026877971503 REVISÃO 1171 5 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCA AILA CARVALHO REIS 074424130809 REVISÃO 1074 74 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCA ANARLEIA SOUSA SILVA 036938811554 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA ANTONIA DE OLIVEIRA 030809551503 REVISÃO 1228 86 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCA APARECIDA GONÇALVES 041372601538 REVISÃO 1163 35 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA ARAUJO NONATO 030842151589 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA CLAUDINA DE JESUS GOMES 026877781538 REVISÃO 1210 67 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO 010379131546 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DA CONCEIÇÃO SOUSA SILVA 010380651554 REVISÃO 1163 35 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DA CONCEIÇÃO TELES 028628901503 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DALVA DE CARVALHO SANTOS 032631991554 REVISÃO 1198 61 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO SILVA 038035271589 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DE ASSIS DE BRITO SOUSA 032630671503 REVISÃO 1058 13 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DE JESUS 028630541589 REVISÃO 1112 26 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DE JESUS LIMA 002918051562 REVISÃO 1112 24 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DE SA DERMONE 016197531546 REVISÃO 1163 33 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DOS REIS DE MORAIS 002927521570 REVISÃO 1171 4 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA ELIANE DA SILVA GOMES 033174011562 REVISÃO 1260 56 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCA FRANCEZINHA FEITOSA DE CARVALHO 007487311520 REVISÃO 1171 9 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA GOMES DOS REIS SOUSA 030809451520 REVISÃO 1171 9 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA INACIA TAVARES 002792891538 REVISÃO 1279 1 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCA JAILDA DE ARAUJO 028631191562 REVISÃO 1279 39 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCA JOSEFA DE CARVALHO 002931751538 REVISÃO 1171 8 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA JOSELITA DOS SANTOS 020250771503 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCA JUCIELE CARVALHO SOUSA 028628941520 REVISÃO 1171 4 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCA LAUDICÉLIA MARTINS 021443661511 REVISÃO 1066 16 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCA LAURA DE JESUS 010380961554 REVISÃO 1171 9 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCA MÁRCIA DE JESUS SOUSA 002319251503 REVISÃO 1198 61 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA DA SILVA 037590151546 REVISÃO 1066 85 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA DA SILVA 021451551597 REVISÃO 1058 40 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA DE CARVALHO 044289341503 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA DE JESUS 002923621597 REVISÃO 1171 10 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA DOS REIS SILVA 002943311503 REVISÃO 1210 67 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS E SILVA 054947850850 REVISÃO 1171 5 03/03/2018 0003/2018
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FRANCISCA MARIA FELIX LACERDA 033182241589 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA GOMES 027753681597 REVISÃO 1228 60 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCA MENDES E MOURA 043714261597 REVISÃO 1228 60 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCA NILDA NASCIMENTO FERREIRA 002744991562 REVISÃO 1058 14 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCA PERPETUA DA SILVA 021436561589 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCA QUITÉRIA DA SILVA 082720620825 REVISÃO 1228 60 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCA RODRIGUES 002739651589 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA SALECIA DOS SANTOS E SILVA 024769341570 REVISÃO 1198 91 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCA SORAIA DE ALMEIDA SOUSA 042404521554 TRANSFERÊNCIA 1066 16 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCA TAMIRES DE ALMEIDA DIAS 038827831520 REVISÃO 1279 39 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ABDIAS DE SOUSA 018085021546 REVISÃO 1074 88 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ABEL DE SOUSA 028631921570 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO AGNALDO COELHO 018079341520 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO AILTON DE CARVALHO 016199811520 REVISÃO 1171 5 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO AIRTON RIBEIRO 018086141546 TRANSFERÊNCIA 1066 15 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ALVERNE DE CARVALHO DANTAS 024168811554 REVISÃO 1198 61 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ALVES DE SOUSA 002933801520 REVISÃO 1171 8 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO ANGELO DE ARAUJO 014560502003 REVISÃO 1279 39 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ANTONIO DOS REIS 039231920850 REVISÃO 1058 12 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO ANUNCIADO DE LIMA 033174711570 REVISÃO 1066 16 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO APARECIDO DA SILVA 042561231503 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO APARECIDO DE CARVALHO 041785591520 REVISÃO 1260 64 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO ARRUDA ALENCAR 030834771554 REVISÃO 1228 86 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ASLAN DE OLIVEIRA SOUSA 045880631589 ALISTAMENTO 1228 86 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO BENICIO SEPEDRO 002322951511 TRANSFERÊNCIA 1066 41 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO BRUNO DOS SANTOS LIMA 043060351589 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO CARLOS PEREIRA 042561551589 REVISÃO 1171 10 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO CARVALHO FERNANDES 043712201570 REVISÃO 1260 64 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO CLEDINHO MARTINS SILVA 042069861562 REVISÃO 1163 31 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO CLEDIVAL DOS REIS E SILVA 040224601503 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO CLEUCIONE DE SOUSA FERREIRA 044287971562 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO COÊLHO DE SOUSA 032631831597 REVISÃO 1163 33 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DAMIÃO RUFINO 018081281520 REVISÃO 1163 35 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 021449891597 REVISÃO 1171 5 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 041375871546 REVISÃO 1260 3 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS LACERDA DELMONDES 043713121520 REVISÃO 1236 59 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 004290531546 TRANSFERÊNCIA 1066 85 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 034991871554 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ALENCAR PEREIRA 018087361511 REVISÃO 1058 13 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR SANTOS 018082971511 REVISÃO 1260 64 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 002937371597 REVISÃO 1171 4 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO LIMA 024764771597 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS 028629611520 REVISÃO 1279 39 02/03/2018 0003/2018
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FRANCISCO DE CARVALHO 024172541554 REVISÃO 1260 6 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE CARVALHO LIMA 018078061503 REVISÃO 1279 2 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DE CARVALHO MODESTO 003378490876 TRANSFERÊNCIA 1066 15 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE CARVALHO SILVA 002326321597 REVISÃO 1163 33 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE CARVALHO SILVA 033180151562 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DE OLIVEIRA LOPES 028628271562 REVISÃO 1112 25 22/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DHEYSON ALVES DE MORAIS 041034491503 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DJÓNATAS DE SOUSA 045238891589 REVISÃO 1171 4 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DOS SANTOS BARROS 016200531554 REVISÃO 1058 12 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA COSTA 038035421511 REVISÃO 1260 6 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO EDIO MARTINS FERNANDES 034986561511 REVISÃO 1163 33 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO EDUARDO LOPES CARVALHO 024764891520 REVISÃO 1074 18 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO EGIDIO DA SILVA 034004801570 REVISÃO 1074 18 22/02/2018 0003/2018

FRANCISCO ELAMARCOS DE CARVALHO 390326530141 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ELMAR DE CARVALHO 002939271546 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO EMILTON MATEUS 041034451570 REVISÃO 1074 74 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO EVERTON VELOSO SOUSA 033184761538 REVISÃO 1058 12 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCO FELIX DO NASCIMENTO 002797141538 REVISÃO 1279 1 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO FERREIRA SESA 044467281112 REVISÃO 1058 40 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO FRANCIRLE SILVA FEITOSA 026878651589 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO GENEBRAL DOS SANTOS 028623041554 REVISÃO 1279 39 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO GENIVALDO GOMES 021451611538 REVISÃO 1058 40 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO GILDETO SERIO 028544241520 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO GOMES DA SILVA 030843131589 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ITAMAR BZERRA 260017950175 TRANSFERÊNCIA 1058 13 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JEOVANE PEREIRA DA SILVA 039234311520 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JICELMO GOMES DE MORAIS 021444901503 REVISÃO 1066 16 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO JOAO DA SILVA 002325801520 REVISÃO 1236 59 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOAO DE CARVALHO 010383211520 REVISÃO 1198 91 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOAQUIM DE CARVALHO 002935421520 REVISÃO 1287 80 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 002944981570 REVISÃO 1236 59 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSE DA SILVA JUNIOR 044797421570 REVISÃO 1260 56 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO BONFIM 042260121546 REVISÃO 1163 35 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO 021456261570 REVISÃO 1058 40 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO 019272881503 REVISÃO 1082 19 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO 002319891562 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSE DE MACEDO 016204461589 REVISÃO 1171 10 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO FILHO 024170231520 REVISÃO 1112 24 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO SANTOS 002324511520 REVISÃO 1260 6 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 033175541538 REVISÃO 1279 55 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSE GOMES 004282801597 REVISÃO 1171 5 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JUAREZ NONATO 030836411570 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JÚLIO DA SILVA 030844471597 REVISÃO 1244 58 03/03/2018 0003/2018
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FRANCISCO LEITE SILVA 042261491503 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO LIMA RAMOS 038316561503 REVISÃO 1163 31 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO LINDOMAR ALVES DE PAULA 034005441570 REVISÃO 1287 20 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCO LINDOMAR ARAUJO DE CARVALHO 002923551562 REVISÃO 1058 13 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO LOPES GOMES 045880931503 ALISTAMENTO 1210 67 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO LUIZ DE CARVALHO 034990861503 REVISÃO 1287 11 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MAIKO DA SILVA ROCHA 039232641562 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MALAQUIAS DOS REIS 002323571554 REVISÃO 1171 10 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MANOEL DE CARVALHO 033180551554 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MANOEL DE CARVALHO NETO 043714461538 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MANOEL SERIO 021455021538 REVISÃO 1058 40 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MARCIANO DE CARVALHO SÉRIO 043712031570 REVISÃO 1260 6 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MARCOS RIBEIRO 034991861570 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MARCOS SANTOS SILVA 038827911538 REVISÃO 1058 13 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MARIO DA SILVA 042563911570 REVISÃO 1198 71 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MATEUS DOS SANTOS 021446241554 REVISÃO 1198 61 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MIGUEL DE OLIVEIRA 021451231503 REVISÃO 1066 16 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MIGUEL RODRIGUES 021444881597 TRANSFERÊNCIA 1066 41 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MOÉCIO SILVA COELHO 044287631511 REVISÃO 1163 37 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO MOISES MARTINS DA SILVA 032630521520 REVISÃO 1066 15 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO OSCAR GOMES LEITE 042262481589 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO OSVALDO DE CARVALHO SILVA 024770691589 REVISÃO 1287 20 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO PAULO SILVA ASSUNCAO 021453781503 REVISÃO 1171 9 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCO PEDRO DE CARVALHO 002273561503 REVISÃO 1279 1 22/02/2018 0003/2018

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 021441271589 REVISÃO 1082 19 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RAIMUNDO DE MORAIS 040224281570 REVISÃO 1112 25 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RAMALHO DE ARAUJO JUNIOR 040061041538 REVISÃO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RAMOS DA CRUZ LEAL 002789281503 REVISÃO 1279 1 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO RAMOS DA SILVA 007987021511 REVISÃO 1112 26 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO REGINALDO DE ALMEIDA 018436051562 TRANSFERÊNCIA 1082 77 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO REIS DOS SANTOS 033175791597 REVISÃO 1260 56 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ROMILDO RIBEIRO DE ASSUNCAO 018087911546 REVISÃO 1082 19 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RONDINELLY DE CARVALHO 030841091570 REVISÃO 1260 7 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RONE DE CARVALHO MORAIS 037587861520 REVISÃO 1058 13 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO SALES DE CARVALHO LOPES 024452081546 REVISÃO 1260 3 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO SANDRO FEITOSA DA SILVA 032630511546 REVISÃO 1163 31 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO SAVIO LOPES DOS SANTOS 002316981562 REVISÃO 1058 12 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO SENA DO NASCIMENTO 032631031503 REVISÃO 1066 16 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO SIMÃO SANTOS ARAUJO 040062131597 REVISÃO 1260 56 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO VALDIR DA SILVA 033184671546 REVISÃO 1163 35 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO VALMIR DE ARAÚJO JUNIOR 032632141520 REVISÃO 1287 43 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO VIANA MARQUES 033867710825 REVISÃO 1287 11 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO VICENTE DA SILVA 002792771503 REVISÃO 1058 12 27/02/2018 0003/2018
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FRANCISCO VICENTE DA SILVA FILHO 032168931546 REVISÃO 1279 2 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO VINICIUS DE ARAÚJO RAMOS 043061041546 REVISÃO 1260 56 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO VIRGILIO LOPES 140988840108 TRANSFERÊNCIA 1074 88 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO VITAL MATEUS 039231761538 REVISÃO 1244 58 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO VITO DA SILVA 002319331503 REVISÃO 1260 6 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCO WELLINGTON DE OLIVEIRA ELIAS 044290221554 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO WELLINGTON DOS SANTOS FÉLIX 086134400809 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO WENIO NASCIMENTO NUNES 041374501597 REVISÃO 1279 1 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO WESLEY VITOR LIMA 038035501520 REVISÃO 1287 43 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO WILLIAM MAX DE CARVALHO SOUSA 037588051520 REVISÃO 1260 64 22/02/2018 0003/2018

FRANCISNETE DA CONCEIÇÃO SANTOS 018075861503 REVISÃO 1112 25 05/03/2018 0003/2018

FRANCO WILLIAM DE ARAÚJO CARVALHO 038037861562 REVISÃO 1260 56 02/03/2018 0003/2018

FRANKLIN GRANJA SÉRIO 045881271589 ALISTAMENTO 1074 17 06/03/2018 0003/2018

FRANQUELANDIA MARIA DA SILVA 033177591570 REVISÃO 1074 17 26/02/2018 0003/2018

FRED LOPES DA SILVA 045880481546 ALISTAMENTO 1244 87 03/03/2018 0003/2018

FREDSON LOPES SÉRIO 042069301503 REVISÃO 1260 6 02/03/2018 0003/2018

FRIDA JÉSSIKA DE CARVALHO E SILVA 034004671503 REVISÃO 1066 16 01/03/2018 0003/2018

FRNACISCA GONCALVES DO BONFIM 058010370884 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

GABRIEL JOSÉ DE CARVALHO GOMES 045880541597 ALISTAMENTO 1260 7 03/03/2018 0003/2018

GABRIELA DA CONCEIÇÃO ARRUDA 042072461589 REVISÃO 1236 59 04/03/2018 0003/2018

GABRIELA GONÇALVES DA SILVA 042070251520 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

GABRIELLE DA COSTA ALVES 045881141562 ALISTAMENTO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

GEÂNGELA INGRED DE ARAÚJO CARVALHO 042561331570 REVISÃO 1287 20 03/03/2018 0003/2018

GEDEÃO DE OLIVEIRA LOPES 045879691597 ALISTAMENTO 1112 84 26/02/2018 0003/2018

GENERSON GENILSON DA SILVA 041374561589 REVISÃO 1260 3 02/03/2018 0003/2018

GENIVAL RODRIGUES DA COSTA 024771141570 REVISÃO 1058 14 23/02/2018 0003/2018

GENIVALDO DA COSTA REIS 039234351554 REVISÃO 1163 35 01/03/2018 0003/2018

GENIVALDO NONATO DOS SANTOS 021450651503 REVISÃO 1279 1 02/03/2018 0003/2018

GERALDA MARIA DE CARVALHO E SILVA 004281211570 REVISÃO 1058 14 06/03/2018 0003/2018

GERALDO AFONSO MORAIS BERNARDES 042563601570 REVISÃO 1279 55 28/02/2018 0003/2018

GERALDO GILDO DA SILVA 002798461589 REVISÃO 1244 87 28/02/2018 0003/2018

GERALDO HIGINO DO NASCIMENTO 032170381562 TRANSFERÊNCIA 1171 5 06/03/2018 0003/2018

GERALDO ROMULO DE SOUSA FÉLIX 033175511597 REVISÃO 1058 40 02/03/2018 0003/2018

GERALDO VELOSO DELMONDES 018068951520 REVISÃO 1163 35 05/03/2018 0003/2018

GERLIANA SANTOS LIMA 043060401546 REVISÃO 1287 11 23/02/2018 0003/2018

GERMANO DE CARVALHO BEZERRA 033177471538 REVISÃO 1228 60 04/03/2018 0003/2018

GERMANO DE SOUSA 024170581554 REVISÃO 1279 55 02/03/2018 0003/2018

GERONIMO JOSE DA SILVA 002740551597 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

GEVANE AVELINO DE SOUSA 026177721520 TRANSFERÊNCIA 1260 3 23/02/2018 0003/2018

GEYLSON LUCAS DE CARVALHO SILVEIRA 037587081503 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

GIDENILSON CORDEIRO DE ARAUJO 021454271520 REVISÃO 1163 37 05/03/2018 0003/2018

GILBERTO GIL NOGUEIRA 019538401554 TRANSFERÊNCIA 1066 15 06/03/2018 0003/2018

GILBERTO PEREIRA DE ABREU 080808560752 TRANSFERÊNCIA 1287 80 02/03/2018 0003/2018
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GILBERTO SÉRIO DE CARVALHO 040789541538 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

GILDA CARMELITA DE LIMA FEITOSA DE CARVALHO 021451031562 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

GILDACIO DA SILVA CARVALHO 030811971503 REVISÃO 1082 19 27/02/2018 0003/2018

GILDEMAR LUIS DE CARVALHO 026876701511 REVISÃO 1198 61 06/03/2018 0003/2018

GILDEONE JOSÉ DE CARVALHO 038315631570 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

GILDERLAN DE SOUSA REIS 045880281503 ALISTAMENTO 1287 80 02/03/2018 0003/2018

GILDEVAN SANTOS DO NASCIMENTO 042072601538 REVISÃO 1163 35 02/03/2018 0003/2018

GILKA MARY ALVES DE SOUSA 026877231562 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

GILMAR JOAQUIM RIBEIRO 041034851562 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

GILMAR MAIK DO NASCIMENTO ABREU 045600381546 ALISTAMENTO 1260 64 20/02/2018 0003/2018

GILSON HELIO DE CARVALHO DANTAS 024766011511 REVISÃO 1074 18 22/02/2018 0003/2018

GILTON GABRIEL DE CARVALHO 045881031503 ALISTAMENTO 1066 85 05/03/2018 0003/2018

GILVAN FLORÊNCIO DA SILVA 024771701589 REVISÃO 1260 6 03/03/2018 0003/2018

GILVAN MATIAS BARBOSA 038826681520 REVISÃO 1228 60 03/03/2018 0003/2018

GIRLANY LIMA DA COSTA 021436241503 REVISÃO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

GIVALDO DE CARVALHO BEZERRA 025503521597 REVISÃO 1236 59 04/03/2018 0003/2018

GLAUCE PEREIRA XAVIER DE JESUS 049857711317 TRANSFERÊNCIA 1066 15 26/02/2018 0003/2018

GLÁUCIO JOSÉ RAMOS TAVARES 043916061562 REVISÃO 1287 11 26/02/2018 0003/2018

GONCALO SILVESTRE DE LIMA FILHO 019277571511 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

GRAÇA MARIA DE JESUS 033175061538 REVISÃO 1112 24 06/03/2018 0003/2018

GRACIANO LIBERALINO DOS SANTOS 059028050809 REVISÃO 1236 59 06/03/2018 0003/2018

GRACIEL EMANUEL DOS SANTOS CARVALHO 045880891511 ALISTAMENTO 1198 91 05/03/2018 0003/2018

GRACIEL RAIMUNDO DE CARVALHO 002757451511 REVISÃO 1082 19 21/02/2018 0003/2018

GRACIELE AMÉLIA DOS REIS E SILVA 023110970809 REVISÃO 1244 58 28/02/2018 0003/2018

GUIOMAR DA SILVA SANTOS 019270141538 REVISÃO 1074 17 02/03/2018 0003/2018

GUIOMAR DE OLIVEIRA DOS REIS 030841561597 REVISÃO 1074 88 05/03/2018 0003/2018

GUSTAVO FRANCISCO DE MORAIS 045881021520 ALISTAMENTO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

GUSTAVO MACEDO REIS DE CARVALHO 041372911538 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

HELDER JOAQUIM DE CARVALHO 040061741546 REVISÃO 1260 56 04/03/2018 0003/2018

HELENA ETELVINA DE CARVALHO 010382781503 REVISÃO 1287 20 03/03/2018 0003/2018

HELENA RODRIGUES E SILVA 002936041562 REVISÃO 1066 16 27/02/2018 0003/2018

HELENALDO RODRIGUES DA SILVA 054944060868 TRANSFERÊNCIA 1236 59 23/02/2018 0003/2018

HELTON FRANKLIN GOMES DE CARVALHO 040224451570 REVISÃO 1082 19 04/03/2018 0003/2018

HERMETON MODESTO DE LIMA 032170611503 REVISÃO 1163 31 03/03/2018 0003/2018

HERON THIAGO NUNES DE CARVALHO 045879991503 ALISTAMENTO 1082 77 28/02/2018 0003/2018

HILÁRIA MARIA RODRIGUES 024452971511 REVISÃO 1066 85 06/03/2018 0003/2018

HILDA MARIA DE SOUZA SILVA 018079021546 REVISÃO 1279 2 26/02/2018 0003/2018

HIPOLITO PEDRO DO NASCIMENTO 010380911546 REVISÃO 1210 67 20/02/2018 0003/2018

HONORATO RIBEIRO DA SILVA 028627091511 REVISÃO 1260 7 26/02/2018 0003/2018

HONORINA BALBINA DE JESUS 002792791562 REVISÃO 1279 1 04/03/2018 0003/2018

HUMBELINA ANA LOPES 002798841503 REVISÃO 1058 13 02/03/2018 0003/2018

HUMBERTO DA SILVA LIMA 032633481538 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

IARA CRISTINA DE CARVALHO E SILVA 034991901554 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018
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IDALINA TERESA DE CARVALHO LIMA 002319791597 REVISÃO 1171 10 28/02/2018 0003/2018

ÍGOR MATEUS DE SOUSA MORAES 043916701589 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

IKARO DE OLIVEIRA LEITE 045881251511 ALISTAMENTO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

ILDELIO DA SILVA VITOR 028632641589 TRANSFERÊNCIA 1279 55 04/03/2018 0003/2018

ILEOMAR DA SILVA SOUSA 038036981538 REVISÃO 1082 19 20/02/2018 0003/2018

ILZA MARIA DE OLIVEIRA SERIO 018084651562 REVISÃO 1082 77 04/03/2018 0003/2018

INGRID GEOVANNA DE CARVALHO LOPES 042262021503 REVISÃO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

INGRID HELEN DE ARAÚJO SILVA 045880041520 ALISTAMENTO 1260 64 28/02/2018 0003/2018

IRACI DOS SANTOS BARROS 039260390892 REVISÃO 1279 55 03/03/2018 0003/2018

IRAN CARVALHO SILVA 018077901503 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

IRANILDA JOAQUINA DE CARVALHO 038358691570 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

IRANY HONÓRIO DA SILVA 016200701554 REVISÃO 1074 17 23/02/2018 0003/2018

IREMAR DE JESUS DELMIRO 023562832186 REVISÃO 1163 33 04/03/2018 0003/2018

IRIS VALMERIA DE MORAIS 034990081597 REVISÃO 1082 19 26/02/2018 0003/2018

ISABEL MARIA DE CARVALHO 030842141503 REVISÃO 1198 91 05/03/2018 0003/2018

ISABEL MARIA GOMES 032630801589 REVISÃO 1066 15 02/03/2018 0003/2018

ISABEL MARIA GOMES 002936681520 REVISÃO 1074 18 03/03/2018 0003/2018

ISAEL DE SOUSA LIMA 044289101538 REVISÃO 1112 25 05/03/2018 0003/2018

ISAÍAS DE CARVALHO SILVA 045879601554 ALISTAMENTO 1198 91 22/02/2018 0003/2018

ISAMÁRIA DA SILVA DELMONDES 042261741503 REVISÃO 1236 59 04/03/2018 0003/2018

ISIDORIO JOSE DA SILVA 002920791546 REVISÃO 1112 25 04/03/2018 0003/2018

ISMAEL DE SOUSA COSTA 038825641538 REVISÃO 1082 19 27/02/2018 0003/2018

ISMAEL FRANCISCO DE CARVALHO 040786651503 REVISÃO 1198 71 26/02/2018 0003/2018

ISMAEL GOMES DE MORAIS 041785601562 REVISÃO 1112 26 22/02/2018 0003/2018

ISMAELITO AZEVEDO 040224631554 REVISÃO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

ISRAEL DA SILVA CARVALHO 045600311570 ALISTAMENTO 1198 91 20/02/2018 0003/2018

ISRAEL DA SILVA SOUZA 394691090116 REVISÃO 1236 59 05/03/2018 0003/2018

ISYS GABRIELA LEITE MARTINS DANTAS 052277060728 TRANSFERÊNCIA 1082 77 26/02/2018 0003/2018

ITALO GARDIEL DE CARVALHO ARAÚJO 045880371597 ALISTAMENTO 1287 80 02/03/2018 0003/2018

IVA ADALGISA DA SILVA 024633991520 REVISÃO 1279 39 26/02/2018 0003/2018

IVA MARIA DE CARVALHO E SILVA 000099451570 REVISÃO 1066 41 02/03/2018 0003/2018

IVAN LOPES DA SILVA 021452491503 REVISÃO 1244 58 21/02/2018 0003/2018

IVANILDO DE SOUZA SILVA 074425890876 REVISÃO 1163 37 05/03/2018 0003/2018

IVANILTON DO NASCIMENTO SANTOS 026286051503 TRANSFERÊNCIA 1171 5 05/03/2018 0003/2018

IVONEIDE DE LIMA CARVALHO 032632441546 REVISÃO 1198 61 06/03/2018 0003/2018

IZAIAS DE SOUSA COSTA 032169691589 REVISÃO 1082 19 27/02/2018 0003/2018

IZAIAS E SILVA SÉRIO 041373301589 REVISÃO 1260 3 03/03/2018 0003/2018

IZELDA ANTÔNIA DE CARVALHO 021850201589 REVISÃO 1082 19 26/02/2018 0003/2018

IZIDIA CONCEIÇÃO LOPES 034989281554 REVISÃO 1112 63 26/02/2018 0003/2018

JACINTA DE JESUS SILVA 002918301570 REVISÃO 1210 67 20/02/2018 0003/2018

JACIRA EMÍLIA DA SILVA 043711361570 REVISÃO 1198 71 22/02/2018 0003/2018

JACKSON YANNO ARAÚJO DE CARVALHO 038037881520 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

JACÓ ÁNDERSON LOPES NASCIMENTO 045881101538 ALISTAMENTO 1066 85 06/03/2018 0003/2018
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JADE FRIDA DA SILVA ANSELMO 038314721503 REVISÃO 1171 9 04/03/2018 0003/2018

JAILSON DA SILVA RAMOS 036389581570 REVISÃO 1112 63 06/03/2018 0003/2018

JAILSON DOS REIS SOUSA 039233771546 REVISÃO 1228 86 28/02/2018 0003/2018

JAILSON FEITOSA ARAUJO 024173491554 REVISÃO 1058 12 03/03/2018 0003/2018

JAILSON RODRIGUES DOS SANTOS 043713211511 REVISÃO 1066 15 03/03/2018 0003/2018

JAIME FELIPE DO NASCIMENTO 010380851503 REVISÃO 1210 67 22/02/2018 0003/2018

JAINE KELLY DE ARAÚJO NASCIMENTO 044288861570 REVISÃO 1058 14 26/02/2018 0003/2018

JAIRO DE CARVALHO ARAÚJO 040060811503 REVISÃO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

JAISLENO FRANCISCO DE CARVALHO 021440071570 REVISÃO 1058 40 04/03/2018 0003/2018

JÁKSON DE ANDRADE SÉRIO 082716420809 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

JAMARIO DE ARAUJO FEITOSA 042564571538 REVISÃO 1163 34 05/03/2018 0003/2018

JAMES DEAN DA SILVA FERREIRA 041784561511 REVISÃO 1171 9 02/03/2018 0003/2018

JAMILLE SOUSA CARVALHO 043059891597 REVISÃO 1228 60 01/03/2018 0003/2018

JAMILLY FÉLIX LACERDA 043916761570 REVISÃO 1236 59 05/03/2018 0003/2018

JANAILSON DE ANDRADE SÉRIO 073447350884 REVISÃO 1260 6 05/03/2018 0003/2018

JANAINA GOMES RAMOS 043714391503 REVISÃO 1260 7 27/02/2018 0003/2018

JANAÍNA SANTOS DO NASCIMENTO 041035391597 REVISÃO 1163 34 03/03/2018 0003/2018

JANDOVI PINHEIRO DE MORAIS 017349741651 TRANSFERÊNCIA 1066 16 23/02/2018 0003/2018

JANETE LEIGRÂN EVANGELISTA LIMA 044849750833 REVISÃO 1074 18 04/03/2018 0003/2018

JANICLEIA DE JESUS BEZERRA 021452151562 REVISÃO 1287 43 28/02/2018 0003/2018

JANICLEIDE MARIA DA SILVA 019275071520 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

JANIEL PAULO DA SILVA 043059461554 REVISÃO 1260 6 04/03/2018 0003/2018

JANINE DE ARAÚJO CARVALHO 045880551570 ALISTAMENTO 1287 80 03/03/2018 0003/2018

JAQUELINE CORDEIRO SILVA 044742291503 TRANSFERÊNCIA 1066 85 06/03/2018 0003/2018

JAQUELINE DE CARVALHO SILVA 045880781562 ALISTAMENTO 1198 91 05/03/2018 0003/2018

JAQUELINE MARIA DE MORAIS 043059161538 REVISÃO 1112 26 22/02/2018 0003/2018

JARDEL DE CARVALHO ARAUJO 034991491520 REVISÃO 1201 66 05/03/2018 0003/2018

JARDEL SÉRIO FERREIRA 034006861597 REVISÃO 1066 41 22/02/2018 0003/2018

JARDÊNIA ELIZANGELA DE CARVALHO 042405641554 TRANSFERÊNCIA 1066 41 06/03/2018 0003/2018

JASIELA MORAIS GOMES 044287391597 REVISÃO 1112 63 06/03/2018 0003/2018

JEAN ALVES 033179311503 REVISÃO 1244 58 27/02/2018 0003/2018

JEFCIANE ALVES CORDEIRO 042260591503 REVISÃO 1163 35 28/02/2018 0003/2018

JEFFERSON DA SILVA BRITO 039233821503 REVISÃO 1171 36 27/02/2018 0003/2018

JENICARLOS DE CARVALHO SANTOS 042261911503 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

JERRY ADRIANO DA SILVA 036389911597 REVISÃO 1279 55 05/03/2018 0003/2018

JESSICA JESUS SILVA 045880691570 ALISTAMENTO 1287 80 04/03/2018 0003/2018

JÉSSICA VELOSO DA SILVA 040225811503 REVISÃO 1260 6 27/02/2018 0003/2018

JOANA FRANCISCA DA SILVA 035650291503 REVISÃO 1171 5 28/02/2018 0003/2018

JOANA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 010383821546 REVISÃO 1058 14 26/02/2018 0003/2018

JOANA MARIA DE LIMA SILVA 024768391511 REVISÃO 1066 15 28/02/2018 0003/2018

JOANA MARIA URUTI 010383521520 REVISÃO 1058 14 05/03/2018 0003/2018

JOANA RODRIGUES DA COSTA 002918661589 REVISÃO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

JOÃO ANTÔNIO DE BRITO SILVA 044798321562 REVISÃO 1082 77 26/02/2018 0003/2018
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JOÃO ANTÔNIO SÉRIO 002741231570 REVISÃO 1074 17 23/02/2018 0003/2018

JOAO BATISTA DA SILVA 325797450159 REVISÃO 1074 88 05/03/2018 0003/2018

JOÃO BATISTA DE HOLANDA BIZERRA 027778731589 REVISÃO 1112 25 28/02/2018 0003/2018

JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 030844541511 REVISÃO 1171 5 27/02/2018 0003/2018

JOÃO CARLOS VELOSO SOUSA 040060611562 REVISÃO 1287 43 28/02/2018 0003/2018

JOAO DE DEUS RODRIGUES 041697180892 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

JOAO DIAS DA SILVA 020050550809 REVISÃO 1171 4 06/03/2018 0003/2018

JOÃO EUDES REIS E SOUSA 024767211520 REVISÃO 1171 8 06/03/2018 0003/2018

JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO 039260620833 REVISÃO 1260 3 04/03/2018 0003/2018

JOÃO FRANCISCO DA SILVA 021440081554 REVISÃO 1260 56 20/02/2018 0003/2018

JOAO FRANCISCO DE CARVALHO 002325281546 REVISÃO 1260 6 20/02/2018 0003/2018

JOÃO FRANCISCO DE CARVALHO 004286471520 REVISÃO 1279 2 22/02/2018 0003/2018

JOAO GERALDO DA SILVA NETO 032167311589 REVISÃO 1279 1 06/03/2018 0003/2018

JOÃO HERMENEGILDO FELIX 030840931570 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

JOÃO ISMAEL DOS SANTOS E SILVA 024765071546 REVISÃO 1171 4 27/02/2018 0003/2018

JOÃO JOSÉ DA SILVA 030841821589 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

JOÃO JOSÉ DA SILVA 002540531538 REVISÃO 1058 12 02/03/2018 0003/2018

JOÃO JOSÉ DE MORAIS 030840811538 REVISÃO 1260 3 26/02/2018 0003/2018

JOÃO LUCAS ARAÚJO REIS 043061861597 REVISÃO 1163 33 03/03/2018 0003/2018

JOÃO LUCAS DA SILVA 040789241511 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

JOÃO MARCOS DA SILVA NASCIMENTO 024450341503 REVISÃO 1287 11 03/03/2018 0003/2018

JOÃO NONATO DOS SANTOS 043711881503 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

JOÃO PAULO CARVALHO DOS REIS 045879931511 ALISTAMENTO 1260 6 28/02/2018 0003/2018

JOAO PAULO DE ARAUJO CARVALHO 042072171546 REVISÃO 1279 1 05/03/2018 0003/2018

JOAO PAULO DE CARVALHO 030809841538 TRANSFERÊNCIA 1074 88 26/02/2018 0003/2018

JOÃO PAULO DE CARVALHO 028626231503 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

JOAO PAULO DE CARVALHO GOMES 035649771511 REVISÃO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

JOÃO PAULO DE CARVALHO SILVA 042072411570 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

JOÃO PAULO FEITOSA DA SILVA 041036941589 REVISÃO 1163 37 22/02/2018 0003/2018

JOÃO PAULO LIMA RAMOS 034990981546 TRANSFERÊNCIA 1112 84 03/03/2018 0003/2018

JOÃO PAULO LOPES 030809591520 REVISÃO 1112 25 20/02/2018 0003/2018

JOÃO PAULO OLIVEIRA E SILVA 042564441511 REVISÃO 1260 6 02/03/2018 0003/2018

JOÃO PAULO SILVA TOMAZ 042564471562 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

JOAO PAULO TOMAZ DA SILVA 059025120833 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

JOÃO PEDRO DA SILVA JUNIOR 040224701589 REVISÃO 1260 3 26/02/2018 0003/2018

JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA 021448461597 REVISÃO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

JOÃO PEREIRA NETO 044798191597 TRANSFERÊNCIA 1066 15 01/03/2018 0003/2018

JOÃO RAIMUNDO LOPES 042261761570 REVISÃO 1210 67 27/02/2018 0003/2018

JOÃO RICARDO ARRAES GONÇALVES CARVALHO 093683530876 TRANSFERÊNCIA 1171 36 28/02/2018 0003/2018

JOAO VALDINEIDE DA SILVA 028629631597 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

JOAQUIM BRAZ DE CARVALHO 004284991520 REVISÃO 1171 5 04/03/2018 0003/2018

JOAQUIM JOÃO RIBEIRO 002791581570 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

JOAQUIM ZULMIRO DE CARVALHO 002792571554 REVISÃO 1066 16 22/02/2018 0003/2018
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JOAQUINQ ANDREZA DA CONCEIÇÃO 028630201538 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

JOCELMA RODRIGUES DOS SANTOS 090950730892 REVISÃO 1171 4 03/03/2018 0003/2018

JOCIEL ANGELO DOS REIS 040786821503 REVISÃO 1112 63 04/03/2018 0003/2018

JOCIMARA DA SILVA REIS 045879981520 ALISTAMENTO 1112 84 28/02/2018 0003/2018

JOCIVAN COSTA NASCIMENTO 034991471562 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

JOEL DE SOUSA MODESTO NETO 033176581520 REVISÃO 1279 55 26/02/2018 0003/2018

JOEL JOÃO SERIO LIMA 028630551562 REVISÃO 1260 6 22/02/2018 0003/2018

JONAS DA COSTA OLIVEIRA 042069961538 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

JONATAS RUFINO DE SOUSA 033177101546 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

JORGE AMARO LOPES 019278791597 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

JORGE CAVALCANTE DE SOUSA 041034611597 REVISÃO 1066 16 22/02/2018 0003/2018

JORGE LEOPOLDO DE LIMA JÚNIOR 072000970809 REVISÃO 1171 4 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ ADELMIR DE CARVALHO 030810721589 REVISÃO 1228 60 22/02/2018 0003/2018

JOSÉ AIRTON CARVALHO JUNIOR 044795351511 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

JOSE AIRTON DE BRITO 018077121597 REVISÃO 1082 19 04/03/2018 0003/2018

JOSÉ ALAESTE DA SILVA 030843231554 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ALCINEZ LOPES 004287031570 REVISÃO 1058 14 04/03/2018 0003/2018

JOSE ALDECY NASCIMENTO SILVA 030836751511 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

JOSE ALFREDO NASCIMENTO RAMOS 034986541554 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ÁLISSON RODRIGUES 044796301570 REVISÃO 1074 74 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ AMARO FEITOSA LIMA 002919761511 REVISÃO 1287 43 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ ANAEL DE CARVALHO SÉRIO 041035201589 REVISÃO 1260 56 27/02/2018 0003/2018

JOSE ANAILTON DE MORAIS 030842591503 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

JOSE ANTONIO DA SILVA 030811341511 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ ANTONIO DA SILVA 002739721503 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

JOSE ANTONIO DE MORAIS 019272201503 TRANSFERÊNCIA 1171 8 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS 002930431597 REVISÃO 1112 25 28/02/2018 0003/2018

JOSE ANTONIO FEITOSA SILVA 038036991511 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

JOSE APARECIDO DE CARVALHO 031322571538 REVISÃO 1287 43 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS SILVA 045880921511 ALISTAMENTO 1198 91 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ ARACLEO DE OLIVEIRA COELHO 040223951570 REVISÃO 1163 37 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ ARIMATÉIA XAVIER 045881081511 ALISTAMENTO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ARTEMIO DOS SANTOS SILVA 065640651090 TRANSFERÊNCIA 1287 80 06/03/2018 0003/2018

JOSE BATISTA DO NASCIMENTO FILHO 015202801511 TRANSFERÊNCIA 1171 4 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ BRASIL SILVA 045881041597 ALISTAMENTO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ CÍCERO DE MORAIS 033182531511 REVISÃO 1244 58 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ CICERO DOS REIS 030840761570 REVISÃO 1171 4 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ CLEILTON SOUSA FERREIRA 039234281520 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

JOSÉ CLENILDO LOPES DOS SANTOS 040787691597 REVISÃO 1260 3 20/02/2018 0003/2018

JOSE CORDEIRO FILHO 002948341562 REVISÃO 1163 35 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ DANILO GONCALVES CARVALHO 042562301597 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

JOSE DE ARIMATEIA ALVES 002791031503 REVISÃO 1260 3 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ DE LIMA SANTOS 032631111511 REVISÃO 1112 26 03/03/2018 0003/2018
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JOSE EDIVALDO LOPES 018077211589 REVISÃO 1171 5 27/02/2018 0003/2018

JOSÉ EDVALDO DOS SANTOS 024764501570 REVISÃO 1066 41 23/02/2018 0003/2018

JOSE ELENILDO RODRIGUES MATEUS 066296820809 REVISÃO 1163 37 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ ELIOMAR LACERDA MODESTO 030844051538 REVISÃO 1171 8 03/03/2018 0003/2018

JOSE ELISMAR DE BRITO 030811741503 REVISÃO 1074 17 02/03/2018 0003/2018

JOSE ELISVALDO DE ALENCAR 024768641520 REVISÃO 1279 39 21/02/2018 0003/2018

JOSE ERISMAR DA SILVA 028487051520 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

JOSE ERISMAR DOS REIS ARAUJO 036388771570 REVISÃO 1279 39 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ERNANDES TAVARES DA SILVA 043060531562 REVISÃO 1260 64 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ ERNESTO DE ASSIS 002946071562 REVISÃO 1171 8 01/03/2018 0003/2018

JOSE EVANGELISTA DA SILVA 002741451589 REVISÃO 1074 88 27/02/2018 0003/2018

JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS MARTINS 044289461546 REVISÃO 1082 77 01/03/2018 0003/2018

JOSE FRANCISCO BARRETO 023387570728 REVISÃO 1260 56 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO DA COSTA 080166530191 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO DA COSTA NETO 016199961503 REVISÃO 1287 11 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO DE MORAIS 018075551503 REVISÃO 1112 26 04/03/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA 016197841546 REVISÃO 1279 1 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 030842921511 REVISÃO 1058 14 05/03/2018 0003/2018

JOSE GENIVAL ALVES BARBOSA 002797491562 REVISÃO 1171 4 23/02/2018 0003/2018

JOSE GERALDO COELHO 053818540876 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ GRACILDO DE CARVALHO 024766421597 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ GUILHERMINO DO NASCIMENTO 002930161511 REVISÃO 1171 8 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ GUSTAVO DE CARVALHO MACÊDO 045600411546 ALISTAMENTO 1171 36 21/02/2018 0003/2018

JOSE HELIO DE LIMA 030844551503 REVISÃO 1279 1 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 044796221562 REVISÃO 1198 61 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ ÍGOR DE ALMEIDA CARVALHO 045881091503 ALISTAMENTO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ISÂNIO DE MORAES ALVES 043712321503 REVISÃO 1260 6 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ IVAN DE OLIVEIRA BRASIL 033183951538 REVISÃO 1228 60 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ IVAN MATEUS ALVES 071107130841 REVISÃO 1163 31 06/03/2018 0003/2018

JOSE IVAN SOUZA SILVA 063795760809 REVISÃO 1163 31 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ IZAIAS DE CARVALHO 002934241589 REVISÃO 1112 24 06/03/2018 0003/2018

JOSE JESUINO DE CARVALHO 030841361546 REVISÃO 1198 61 27/02/2018 0003/2018

JOSÉ JOÃO DIAS 020252221562 REVISÃO 1287 43 21/02/2018 0003/2018

JOSE JOAQUIM DE CARVALHO 002919881554 REVISÃO 1260 6 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ JOAQUIM DE CARVALHO FILHO 028627141589 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ LINDOELSON DOS SANTOS SILVA 036390081597 REVISÃO 1082 19 22/02/2018 0003/2018

JOSÉ LINDOMAR SERIO 024767541597 REVISÃO 1228 86 03/03/2018 0003/2018

JOSE LOPES DOS REIS 002540781597 REVISÃO 1260 6 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ LOPES NETO 034991531503 REVISÃO 1058 13 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ LOURIVAL DE MORAIS 004290801511 REVISÃO 1112 24 22/02/2018 0003/2018

JOSÉ LUCAS DE ANDRADE LACERDA 045880171546 ALISTAMENTO 1236 59 01/03/2018 0003/2018

JOSE LUCIANO DE ARAUJO BARBOSA 032634141554 REVISÃO 1163 33 04/03/2018 0003/2018

JOSÉ LUIS DE ARAUJO 019271761503 REVISÃO 1260 56 20/02/2018 0003/2018
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JOSE LUIS DE CARVALHO 035649611554 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

JOSE LUIS HONORATO 002794131562 REVISÃO 1163 31 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 004292831597 REVISÃO 1198 61 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO NETO 028627761589 REVISÃO 1112 26 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ MAIKON DO NASCIMENTO 045880321589 ALISTAMENTO 1260 3 02/03/2018 0003/2018

JOSE MANOEL ARAUJO DOS SANTOS 041374961570 REVISÃO 1163 32 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO 034006411597 REVISÃO 1074 18 23/02/2018 0003/2018

JOSE MANOEL MARCOS DE SOUSA 030844771503 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ MANOEL RIBEIRO IRMAO 016201251562 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ MANOEL SÉRIO 018087511554 REVISÃO 1082 77 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ MARCIEL DA SILVA NASCIMENTO 038826261570 REVISÃO 1244 58 03/03/2018 0003/2018

JOSE MARCIEL DE CARVALHO 033181031597 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

JOSE MARIANO DA COSTA 002540001520 REVISÃO 1260 6 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ MARIANO LOPES 028622761562 REVISÃO 1112 25 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ MATEUS ALVES CARVALHO 028629681503 REVISÃO 1066 16 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ MATEUS DA SILVA CORDEIRO 045880611511 ALISTAMENTO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

JOSÉ MENDES DE CARVALHO 030810081562 REVISÃO 1279 55 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ MISSIAS FEITOSA 002320511570 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

JOSE MODESTO DE CARVALHO 008054021597 REVISÃO 1198 91 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ NELSON DA SILVA 033176181538 REVISÃO 1260 56 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ NELSON DA SILVA SOUZA 042070551546 REVISÃO 1260 7 21/02/2018 0003/2018

JOSE NILTON CARVALHO 028624371589 REVISÃO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ NISVALDO DE CARVALHO LOPES 030840371562 REVISÃO 1279 2 02/03/2018 0003/2018

JOSE ORLANDO BIZERRA 031764421589 REVISÃO 1112 63 27/02/2018 0003/2018

JOSÉ ORLANDO MARTINS E SILVA 034986801546 REVISÃO 1163 31 06/03/2018 0003/2018

JOSE OSMAR DO NASCIMENTO CARVALHO 018076601520 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ OSVALDO DE MORAIS 021437341538 REVISÃO 1066 16 21/02/2018 0003/2018

JOSE PAIXAO DO NASCIMENTO 007986951554 REVISÃO 1112 24 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ PAULO PEREIRA DA SILVA 045879941503 ALISTAMENTO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

JOSE PEDRO DA SILVA 195820270141 REVISÃO 1279 1 05/03/2018 0003/2018

JOSE PEDRO DA SILVA 024172021520 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ RAIMUNDO DE CARVALHO 002796311570 REVISÃO 1198 61 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA 043714311554 REVISÃO 1112 25 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 028623361538 REVISÃO 1171 10 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ REGINALDO LOPES DA SILVA 040788681570 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ RENNAN DE LIMA SANTANA 057689161341 TRANSFERÊNCIA 1074 88 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ RIBAMAR DE CARVALHO 030843701570 REVISÃO 1082 77 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ RIBAMAR DE CARVALHO 004283541562 REVISÃO 1058 14 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ RIBAMAR DE CARVALHO 041034991562 REVISÃO 1171 8 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ RIBAMAR SALES 023736611554 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ RIBEIRO DIAS DE ARAÚJO 041676190809 REVISÃO 1082 19 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO NETO 042261811538 REVISÃO 1082 77 02/03/2018 0003/2018

JOSE ROBERTO NASCIMENTO RAMOS 033179341546 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018
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JOSÉ ROBERTO XAVIER 038314831554 REVISÃO 1082 19 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ RODRIGO BARBOSA 016204441511 REVISÃO 1279 39 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ RÔMULO MONTEIRO 030840131597 REVISÃO 1279 1 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ RONALDO ALVES DE ALMEIDA 022333231511 REVISÃO 1082 77 27/02/2018 0003/2018

JOSÉ RONALDO DOS REIS ARAÚJO 024168751503 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

JOSE RONALDO LOPES DA SILVA 033176231503 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ SALVADOR DE MORAIS 002796481511 REVISÃO 1112 25 04/03/2018 0003/2018

JOSÉ SAMUEL DE MORAIS ARAÚJO 041033951570 REVISÃO 1058 40 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ SAMUEL DOS REIS SILVA 045880121538 ALISTAMENTO 1287 80 28/02/2018 0003/2018

JOSE SILVA SANTOS 030719551503 REVISÃO 1058 14 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ SIMÃO DA SILVA 028628611562 REVISÃO 1260 6 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ TERTULIANO SÉRIO IRMAO 002744981589 REVISÃO 1058 12 04/03/2018 0003/2018

JOSE TOME DA SILVA 033180161546 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ TOMÉ DA SILVA FILHO 041375041511 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ UANDERSON GONÇALVES 042072131511 REVISÃO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

JOSE UELIS COELHO FERREIRA 040787911554 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ VALDECI DA COSTA 030810181538 REVISÃO 1287 43 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ VALDECI RAMOS DA SILVA 019272981570 REVISÃO 1112 24 05/03/2018 0003/2018

JOSE VALDEMAR DOS SANTOS 024171231597 REVISÃO 1260 3 23/02/2018 0003/2018

JOSE VALDEMIR DE SOUSA DAMASCENO 024169951511 REVISÃO 1171 36 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ VALDINAR DA SILVA 002933391503 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

JOSE VALDINEY DIAS DE CARVALHO 040789581562 REVISÃO 1260 6 26/02/2018 0003/2018

JOSE VALMIR DE CARVALHO LIMA 033603722739 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

JOSE VALMIR DE FARIAS SOUZA 033176901562 REVISÃO 1236 59 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ VALMIR REIS 040060111503 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

JOSE VIEIRA DA SILVA SOBRINHO JUNIOR 041783751511 REVISÃO 1171 9 01/03/2018 0003/2018

JOSE VIRGILIO LOPES 004286581589 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ WALLISSON DA SILVA 040059771546 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ WENDSON FARIAS ALVES 092717310841 TRANSFERÊNCIA 1236 59 06/03/2018 0003/2018

JOSE WILLIAM DE LIMA 041374651570 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

JOSE WILSON DOS SANTOS NASCIMENTO 026879341546 REVISÃO 1074 18 02/03/2018 0003/2018

JOSEANE DO NASCIMENTO SIQUEIRA 041035691503 REVISÃO 1260 6 21/02/2018 0003/2018

JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO 002919191520 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

JOSEFA CLEIDE DE CARVALHO SILVA 021452281589 REVISÃO 1244 58 20/02/2018 0003/2018

JOSEFA DE JESUS MORAIS 021452401570 REVISÃO 1244 58 21/02/2018 0003/2018

JOSEFA ELIZA DA CONCEICAO 002044841562 REVISÃO 1228 60 23/02/2018 0003/2018

JOSEFA EMANOELA DE CARVALHO 038356281570 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

JOSEFA GLEIDE FEITOSA LIMA 002797741570 REVISÃO 1058 13 27/02/2018 0003/2018

JOSEFA JAIANE DA SILVA CARVALHO 045880311503 ALISTAMENTO 1066 16 02/03/2018 0003/2018

JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA 002739621538 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

JOSEFA RAIMUNDA DA SILVA NETA 024172081511 REVISÃO 1171 5 06/03/2018 0003/2018

JOSEFA RAIMUNDA DOS REIS 002942231520 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

JOSEFA RITA DA SILVA 030843321546 REVISÃO 1058 13 03/03/2018 0003/2018
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JOSEFA SOUZA MACÊDO 033175261589 TRANSFERÊNCIA 1058 40 06/03/2018 0003/2018

JOSEFA TERESA DE CARVALHO 026878931538 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

JOSEFA VITALINA DE CARVALHO 002918841562 REVISÃO 1171 4 06/03/2018 0003/2018

JOSEIRTON JOSIAS DE CARVALHO 024765631554 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

JOSEMAR FRANCISCO DA SILVA 040062061562 REVISÃO 1171 36 05/03/2018 0003/2018

JOSEMAR MANOEL DA CONCEIÇÃO 033179721570 REVISÃO 1244 58 03/03/2018 0003/2018

JOSEMARA DA CONCEIÇÃO SOUSA CARVALHO 044797241597 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

JOSENILDO RIBEIRO DE CARVALHO 018086491570 REVISÃO 1082 77 04/03/2018 0003/2018

JOSESINO BARBOSA DO NASCIMENTO 304293620183 REVISÃO 1279 1 05/03/2018 0003/2018

JOSEVAL BARBOSA DE OLIVEIRA 086944520558 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

JOSEVAN RAMOS 036388871546 REVISÃO 1058 14 06/03/2018 0003/2018

JOSIENE MARIA DE CARVALHO 038825871520 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

JOSIMAR GOMES 024170191546 REVISÃO 1244 58 20/02/2018 0003/2018

JOSIMAR MARIANO DOS REIS 040061711503 REVISÃO 1171 10 26/02/2018 0003/2018

JOSIMAR PEREIRA DE BRITO 021443811554 REVISÃO 1058 40 06/03/2018 0003/2018

JOSIMAR VALDO DE CARVALHO 033181201597 REVISÃO 1171 9 04/03/2018 0003/2018

JOSINA DA CONCEICAO NETA 023092330850 REVISÃO 1287 11 26/02/2018 0003/2018

JOSINEIDE CAMPOS BARBOSA 024772071503 REVISÃO 1058 40 06/03/2018 0003/2018

JOSINEIDE FERREIRA DE LIMA 021446701597 REVISÃO 1171 8 05/03/2018 0003/2018

JOSIVALDO MATEUS ALVES 038316091597 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

JOSIVALDO OSVALDO DA SILVA 045880851597 ALISTAMENTO 1198 91 05/03/2018 0003/2018

JOSIVALDO SABINO DE OLIVEIRA 036388661511 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

JOSIVANIA FERREIRA DE LIMA 032633461570 REVISÃO 1074 88 01/03/2018 0003/2018

JOSUÉ DE LIRA SILVA 041785851511 REVISÃO 1279 39 06/03/2018 0003/2018

JOVENILDA DA CONCEIÇÃO SILVA 019273731589 REVISÃO 1074 17 27/02/2018 0003/2018

JOVINA RAIMUNDA DA COSTA 038037771570 REVISÃO 1082 19 01/03/2018 0003/2018

JOZIMAR MOREIRA DA SILVA 035772900850 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

JUCÉLIO FRANCISCO DOS REIS 039234631503 REVISÃO 1112 63 01/03/2018 0003/2018

JÚLIA ALAIDE DE MORAIS 018087661538 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

JULIA BENTO DE CARVALHO 004282711503 REVISÃO 1058 14 04/03/2018 0003/2018

JÚLIA MARIA DA CONCEIÇÃO 030838221538 REVISÃO 1260 3 03/03/2018 0003/2018

JULIA ROSA DE LIRA 002946031538 REVISÃO 1112 24 27/02/2018 0003/2018

JÚLIA TERESA DE CARVALHO 010383171546 REVISÃO 1171 5 27/02/2018 0003/2018

JULIETA EMILIA DA SILVA 037588101597 REVISÃO 1198 71 21/02/2018 0003/2018

JULIO CEZAR GOMES DA SILVA 041034131597 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

JÚLIO CEZAR PEREIRA 038317301538 REVISÃO 1236 59 05/03/2018 0003/2018

JURANDIR DE SOUSA CARVALHO 021444851546 REVISÃO 1074 17 04/03/2018 0003/2018

JURANDIR JOSÉ BEZERRA 018086331503 REVISÃO 1074 74 05/03/2018 0003/2018

JURANDIR JOSÉ DA COSTA 020252291538 REVISÃO 1260 64 26/02/2018 0003/2018

JURANDIR JOSÉ DA COSTA JUNIOR 043917091570 REVISÃO 1287 43 26/02/2018 0003/2018

JURANDIR JOSE DA SILVA 002318861554 REVISÃO 1260 6 06/03/2018 0003/2018

JURANDY JOSÉ DE CARVALHO 016204291589 REVISÃO 1198 61 02/03/2018 0003/2018

JURDAN JOAQUIM DA SILVA 045880721570 ALISTAMENTO 1287 80 05/03/2018 0003/2018
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JUSCELINO DE ARAUJO CARVALHO 026286411562 REVISÃO 1171 10 05/03/2018 0003/2018

JUSCELINO GONCALVES DA SILVA 002320571562 REVISÃO 1171 9 05/03/2018 0003/2018

JUSTINA ANÍZIA DE JESUS 002944191570 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

JUSTINO VITO DA SILVA 004286161520 REVISÃO 1198 61 26/02/2018 0003/2018

JUVALDINA MARIA DE CARVALHO 033185991597 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

JUVANILDO GOMES FEITOSA 033175991538 REVISÃO 1163 37 05/03/2018 0003/2018

JUVANIR DE CARVALHO SILVA 039234361538 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

JUVENCIO GUEDES DA CRUZ 028629871562 REVISÃO 1260 3 27/02/2018 0003/2018

JUVENCIO TOMAZ DA SILVA 030811531589 REVISÃO 1244 58 02/03/2018 0003/2018

KAIO MAGNO CARVALHO REIS 034987581546 REVISÃO 1074 18 23/02/2018 0003/2018

KAIO MAGNO GOMES 042563571570 REVISÃO 1171 36 26/02/2018 0003/2018

KALICE OLIVEIRA LOPES 045880081554 ALISTAMENTO 1171 4 28/02/2018 0003/2018

KALLINE EVA DA SILVA 045880471562 ALISTAMENTO 1171 8 03/03/2018 0003/2018

KATARINA BEATRIZ DA CONCEIÇÃO 043918891511 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

KATHERINE CARVALHO MODESTO 040226031546 REVISÃO 1058 12 03/03/2018 0003/2018

KATHERINE CRISLANE DE MORAES 043916781538 REVISÃO 1082 77 01/03/2018 0003/2018

KÁTIA RAQUEL REIS GOMES 042069341538 REVISÃO 1287 43 02/03/2018 0003/2018

KATIANA MARLY DA SILVA 045879781589 ALISTAMENTO 1287 80 26/02/2018 0003/2018

KEILIANE TECLA DE CARVALHO 031764571562 REVISÃO 1074 88 04/03/2018 0003/2018

KENNEDY CASSIO DA SILVA LOPES 030843881503 REVISÃO 1171 8 28/02/2018 0003/2018

KENNEDY VINÍCIUS FEITOSA MODESTO 039231751554 REVISÃO 1260 3 20/02/2018 0003/2018

KLEBER DA SILVA NONATO 026878191546 REVISÃO 1279 55 01/03/2018 0003/2018

LAERCIO RODRIGUES GOMES 042261531589 REVISÃO 1287 20 27/02/2018 0003/2018

LANA KAUENE DOS SANTOS SILVA 043917171589 REVISÃO 1279 39 26/02/2018 0003/2018

LANA KRISNA DE CARVALHO MORAIS 034987351554 REVISÃO 1066 16 03/03/2018 0003/2018

LAUDECI DA CONCEIÇÃO MIRANDA 002740411597 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

LAVINA DE LIMA SILVA 045879971546 ALISTAMENTO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

LEANDRA LOPES DE CARVALHO 028630861562 REVISÃO 1287 20 26/02/2018 0003/2018

LEANDRO ELEOMAR DE CARVALHO 043916851562 REVISÃO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

LEANDRO MANOEL DA SILVA 041034601503 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

LEANDRO RICHELLY DA SILVEIRA MORAIS 033185661520 REVISÃO 1058 12 05/03/2018 0003/2018

LEIDIANA MARIA DA SILVA 045880021562 ALISTAMENTO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

LEIDIANA MARIA LOPES ALVES 041374261562 REVISÃO 1287 43 22/02/2018 0003/2018

LEIDIANE DE ALMEIDA SILVA 028628571589 REVISÃO 1171 4 26/02/2018 0003/2018

LEIDIANE DOS REIS BEZERRA 040787171562 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

LEIDIMAR MARIA DA SILVA 041241481570 REVISÃO 1198 71 26/02/2018 0003/2018

LENIVAN DE MORAES ARAUJO 043917971562 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

LEOCÁCIO PEREIRA DE CARVALHO 030835741570 TRANSFERÊNCIA 1074 88 21/02/2018 0003/2018

LEONARDO DA SILVA CARVALHO 040787401503 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

LEONARDO DE CARVALHO MORAIS 033175481597 REVISÃO 1112 24 01/03/2018 0003/2018

LEONARDO DOS REIS CARVALHO 034004711589 REVISÃO 1260 64 28/02/2018 0003/2018

LEONILSON DO NASCIMENTO SILVA 040224391520 REVISÃO 1279 55 06/03/2018 0003/2018

LEONOR MARIA DA CONCEICAO SILVA 002322661589 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018
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LEUILSON DO NASCIMENTO SILVA 065127081007 TRANSFERÊNCIA 1279 2 06/03/2018 0003/2018

LIBÂNIO PEREIRA 035779510892 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

LÍLIAN MICKAELLI DE CARVALHO 021440671503 REVISÃO 1260 3 04/03/2018 0003/2018

LINA MARIA DOS REIS MORAIS 019272161520 REVISÃO 1287 43 20/02/2018 0003/2018

LINDOMAR DA SILVA SOUSA 034991791546 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

LINDOMAR FRANCISCO DA SILVA 032169531511 REVISÃO 1244 58 28/02/2018 0003/2018

LINDOMAR RODRIGUES 050185840850 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

LÍVIA GABRIELLE RAMOS TAVARES 045879901570 ALISTAMENTO 1287 80 28/02/2018 0003/2018

LÍVIA SILVA CARVALHO 045880101570 ALISTAMENTO 1058 40 28/02/2018 0003/2018

LOHANE MARIA PEREIRA 041372571538 REVISÃO 1260 64 20/02/2018 0003/2018

LOURDES MARIA DA CONCEIÇÃO 002930551520 REVISÃO 1171 4 21/02/2018 0003/2018

LOURENÇO BÔSCO DA COSTA 001937401554 REVISÃO 1082 19 27/02/2018 0003/2018

LOURIVAL JOAQUIM DE MORAIS 004286651503 REVISÃO 1112 24 26/02/2018 0003/2018

LUAN IVYS DE CARVALHO 038317731570 REVISÃO 1058 12 04/03/2018 0003/2018

LUAN JOSÉ DE CARVALHO 045881241538 ALISTAMENTO 1198 91 06/03/2018 0003/2018

LUANA DO NASCIMENTO FERNANDES 043713061589 REVISÃO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

LUANA KARINE DOS SANTOS CARVALHO 041375181511 REVISÃO 1287 80 01/03/2018 0003/2018

LUANA MARIA DE SOUSA 040225271554 REVISÃO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

LUANA RIBEIRO SILVA 043917251597 REVISÃO 1236 59 26/02/2018 0003/2018

LUCAS DA CONCEIÇÃO ALENCAR 042072501562 REVISÃO 1236 59 01/03/2018 0003/2018

LUCAS DA SILVA ARAUJO 044797401503 REVISÃO 1279 55 27/02/2018 0003/2018

LUCAS DE SOUSA OLIVEIRA 040224421520 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

LUCAS GABRIEL SILVA DANTAS 044797461503 REVISÃO 1287 11 02/03/2018 0003/2018

LUCAS NASCIMENTO COSTA 041035681520 REVISÃO 1260 3 03/03/2018 0003/2018

LUCAS RABEL CORDEIRO MORAIS 040787921538 REVISÃO 1163 33 04/03/2018 0003/2018

LUCAS VITOR RAFAEL DA SILVA CARVALHO 032630871554 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

LUCIA DE FATIMA CARVALHO 002924711546 REVISÃO 1279 1 20/02/2018 0003/2018

LUCIANA CONCEIÇÃO FÉLIX 081561550850 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

LUCIANA DE LIMA MOURA 020813232062 TRANSFERÊNCIA 1279 55 06/03/2018 0003/2018

LUCIANA DO NASCIMENTO ALVES 045879911554 ALISTAMENTO 1228 86 28/02/2018 0003/2018

LUCIANO DA SILVA 026284941546 REVISÃO 1287 11 26/02/2018 0003/2018

LUCIANO DE JESUS NONATO 040225261570 REVISÃO 1066 41 23/02/2018 0003/2018

LUCILENE DE LIMA ARRUDA 032168641503 REVISÃO 1163 32 27/02/2018 0003/2018

LUCIMAR DE SOUSA CARVALHO SILVA 028655321503 REVISÃO 1236 59 05/03/2018 0003/2018

LUCIMAR LIMA SILVA LOPES 047540650868 REVISÃO 1260 56 06/03/2018 0003/2018

LUCIMARIA DA SILVA DELMONDES 042261731520 REVISÃO 1236 59 04/03/2018 0003/2018

LUCIMEIRE GONCALVES DA SILVA 033177271597 REVISÃO 1074 88 21/02/2018 0003/2018

LUCINEIDE EVA DE ALENCAR 028632571554 REVISÃO 1171 5 20/02/2018 0003/2018

LUENI DO NASCIMENTO SÉRIO 036388081546 REVISÃO 1058 14 02/03/2018 0003/2018

LUIS BATISTA DA SILVA 002325661570 REVISÃO 1287 20 01/03/2018 0003/2018

LUIS CARLOS DA SILVA ROCHA 043915611520 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

LUIS CARLOS DE CARVALHO GOMES 043713871546 REVISÃO 1287 11 20/02/2018 0003/2018

LUÍS CARLOS DO NASCIMENTO OLIVEIRA 024765461554 REVISÃO 1171 5 20/02/2018 0003/2018
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LUIS CLARO DOS SANTOS 002738941554 REVISÃO 1066 16 01/03/2018 0003/2018

LUÍS DE CARVALHO COSTA 045879591511 ALISTAMENTO 1228 86 22/02/2018 0003/2018

LUIS DE CARVALHO OLIVEIRA 018083771538 REVISÃO 1074 17 03/03/2018 0003/2018

LUIS FRANCISCO DE CARVALHO 004283371562 REVISÃO 1287 20 04/03/2018 0003/2018

LUIS FRANCISCO DE CARVALHO 030813721570 REVISÃO 1066 15 02/03/2018 0003/2018

LUIS FRANCISCO DE MORAIS 010378671570 REVISÃO 1163 31 05/03/2018 0003/2018

LUIS GONZAGA DE CARVALHO LOPES 002946861562 REVISÃO 1074 18 20/02/2018 0003/2018

LUÍS HENRIQUE DA SILVA NASCIMENTO 045881311562 ALISTAMENTO 1112 84 06/03/2018 0003/2018

LUIS HERMINIO DA SILVA 033175471503 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

LUIS JACINTO RAMOS DOS SANTOS 024451851511 REVISÃO 1058 12 05/03/2018 0003/2018

LUIS JOSÉ PEREIRA 002945751546 REVISÃO 1082 77 21/02/2018 0003/2018

LUIS LAURINDO DE LIMA 033176071589 REVISÃO 1279 55 05/03/2018 0003/2018

LUIS MANOEL DE CARVALHO 002789311503 REVISÃO 1260 7 01/03/2018 0003/2018

LUIS MATIAS DO NASCIMENTO 028624961538 REVISÃO 1112 24 04/03/2018 0003/2018

LUIS PEREIRA DA SILVA 002323151503 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

LUISA DA COSTA SOUSA 040226001503 REVISÃO 1260 3 02/03/2018 0003/2018

LUISA DE MARILAC LOPES NUNES 018088001570 REVISÃO 1074 18 04/03/2018 0003/2018

LUISA GRACA DE JESUS NASCIMENTO 033174041503 REVISÃO 1112 24 06/03/2018 0003/2018

LUISA IVONETHE DE CARVALHO MORAIS 002757431554 REVISÃO 1171 8 26/02/2018 0003/2018

LUIZ BRAZ DE CARVALHO 016474401562 REVISÃO 1198 91 27/02/2018 0003/2018

LUIZ DEUSIMAR DE CARVALHO 024764651554 REVISÃO 1260 64 06/03/2018 0003/2018

LUIZ FRANCISCO DA SILVA 021451961562 REVISÃO 1074 17 06/03/2018 0003/2018

LUIZ FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 018088701589 REVISÃO 1066 41 26/02/2018 0003/2018

LUIZ GONZAGA GUILHERMINO DO NASCIMENTO 030841211562 REVISÃO 1058 12 04/03/2018 0003/2018

LUIZ JOSE DOS SANTOS 024769541511 REVISÃO 1074 18 01/03/2018 0003/2018

LUIZ VALÉRIO DE BRITO 018084941503 REVISÃO 1058 14 01/03/2018 0003/2018

LUIZA JOSEFA DE CARVALHO 038036081589 TRANSFERÊNCIA 1287 80 23/02/2018 0003/2018

LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES 028629131520 REVISÃO 1244 58 28/02/2018 0003/2018

LUIZA MARIA LOPES DA SILVA 002947761554 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

LUZIA FRANCISCA COELHO 058018990892 REVISÃO 1171 10 05/03/2018 0003/2018

LUZILENE LOPES GOMES 030810031554 REVISÃO 1210 67 28/02/2018 0003/2018

MADALENA DE JESUS SILVA 010381891597 REVISÃO 1171 5 27/02/2018 0003/2018

MAGNO BEZERRA OLIVEIRA 042403701570 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

MAIARA DA CONCEICAO SILVA CARVALHO 041784661597 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

MANOEL ANTÔNIO DE MORAES 004290601570 REVISÃO 1112 26 28/02/2018 0003/2018

MANOEL ANTONIO DE MORAIS 019272181597 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

MANOEL CARVALHO DA SILVA 239121040108 TRANSFERÊNCIA 1163 33 06/03/2018 0003/2018

MANOEL CLEMENTINO SÉRIO NETO 030834761570 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

MANOEL DE CARVALHO SANTOS 030810121546 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

MANOEL DIAS DA SILVA 023291060809 REVISÃO 1287 11 21/02/2018 0003/2018

MANOEL FERNANDES CORDEIRO 002794141546 REVISÃO 1163 34 06/03/2018 0003/2018

MANOEL FLORENTINO DE CARVALHO 010380091546 TRANSFERÊNCIA 1058 14 04/03/2018 0003/2018

MANOEL FRANCISCO DE CARVALO 026285761520 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018
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MANOEL FRANCISCO LOPES 030835771511 REVISÃO 1112 26 03/03/2018 0003/2018

MANOEL JACINTO RAMOS DOS SANTOS 021444971589 REVISÃO 1058 40 06/03/2018 0003/2018

MANOEL JOSE DE CARVALHO 002791331511 REVISÃO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

MANOEL JOSÉ DE MORAIS 002929931570 TRANSFERÊNCIA 1066 85 05/03/2018 0003/2018

MANOEL LIEDIO ARAUJO DE CARVALHO 020251801570 REVISÃO 1066 41 01/03/2018 0003/2018

MANOEL MARIANO SÉRIO 030841321511 REVISÃO 1279 39 28/02/2018 0003/2018

MANOEL MESSIAS DE SOUSA 030837361570 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

MANOEL MESSIAS JUNIOR 042262861503 REVISÃO 1171 4 06/03/2018 0003/2018

MANOEL PEDRO DA SILVA 021449111520 REVISÃO 1287 20 28/02/2018 0003/2018

MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS 033180481520 REVISÃO 1198 61 26/02/2018 0003/2018

MANOEL RAIMUNDO LOPES 032631671570 REVISÃO 1210 67 28/02/2018 0003/2018

MANOEL REIS DE CARVALHO 024771801554 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

MARCELO DA SILVA SERIO 063791240825 REVISÃO 1236 59 02/03/2018 0003/2018

MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS 028623451520 REVISÃO 1287 11 04/03/2018 0003/2018

MARCELO JOSE DE ARAUJO 028626041546 REVISÃO 1279 39 27/02/2018 0003/2018

MÁRCELO RUFINO DE SOUSA 040787321503 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

MARCIA LIMA DE CARVALHO 024171381570 REVISÃO 1171 36 22/02/2018 0003/2018

MARCIANA ANA DE CARVALHO PEREIRA 004286011546 REVISÃO 1066 16 21/02/2018 0003/2018

MARCIANO FEITOSA CORREIA 033174161546 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

MARCIANO FRANCISCO DA SILVA SOUSA 038035441589 REVISÃO 1066 15 28/02/2018 0003/2018

MARCIANO VITAL DOS SANTOS 036388701503 REVISÃO 1279 1 05/03/2018 0003/2018

MARCICLEIDE CREUZA RIBEIRO 040062371562 REVISÃO 1082 19 05/03/2018 0003/2018

MARCIEL AQUILINO SILVA CAVALCANTE 041784691538 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

MARCIEL JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO 028625731503 REVISÃO 1082 77 03/03/2018 0003/2018

MARCIEL JUVALDIR DE BRITO 034987251589 REVISÃO 1074 17 26/02/2018 0003/2018

MARCILENE DA SILVA NASCIMENTO 044289741503 REVISÃO 1171 5 05/03/2018 0003/2018

MARCIO FRANCISCO CARVALHO MORAIS 021442421589 REVISÃO 1058 40 22/02/2018 0003/2018

MÁRCIO GEAN DE CARVALHO 020252831589 REVISÃO 1287 43 01/03/2018 0003/2018

MARCIO NASCIMENTO DE JESUS 094304560540 TRANSFERÊNCIA 1066 41 26/02/2018 0003/2018

MARCLEIDE MARIA DE SOUSA 030841201589 REVISÃO 1260 7 28/02/2018 0003/2018

MARCLENE MARIA DE MORAIS 028626111570 REVISÃO 1066 16 04/03/2018 0003/2018

MARCLÉO DOS REIS SILVA 045880011589 ALISTAMENTO 1210 67 28/02/2018 0003/2018

MARCO ANTONIO CARVALHO E SILVA 032632371511 REVISÃO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

MARCONDES ARAÚJO LOPES 045879531520 ALISTAMENTO 1112 84 21/02/2018 0003/2018

MARCONDES GOMES DA SILVEIRA 026877321554 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

MARCOS ANTONIO CARVALHO SANTOS 042262311538 REVISÃO 1260 6 05/03/2018 0003/2018

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO 020248491503 REVISÃO 1260 3 03/03/2018 0003/2018

MARCOS DOS SANTOS CARVALHO 043915661538 REVISÃO 1198 71 22/02/2018 0003/2018

MARCOS FRANCISCO DA SILVA 040788631562 REVISÃO 1244 58 20/02/2018 0003/2018

MARCOS WESLEY DA SILVA NASCIMENTO 041373031503 REVISÃO 1244 58 05/03/2018 0003/2018

MARGARIDA MARIA ALVES CONCEIÇÃO 002946081546 REVISÃO 1171 8 02/03/2018 0003/2018

MARIA ADELINA DE CARVALHO DIAS 024766411503 REVISÃO 1171 9 22/02/2018 0003/2018

MARIA ALBANIZA DE CARVALHO COELHO 033180971503 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018
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MARIA ALINE DA SILVA 045880451503 ALISTAMENTO 1066 85 03/03/2018 0003/2018

MARIA ALINE DE LIMA CARVALHO 037589711570 REVISÃO 1260 64 06/03/2018 0003/2018

MARIA ALINE DE SOUSA SILVA 040788091511 REVISÃO 1260 3 04/03/2018 0003/2018

MARIA ALVENI DA SILVA REIS 021443181511 REVISÃO 1058 40 26/02/2018 0003/2018

MARIA ALZIRA RODRIGUES 002936171589 REVISÃO 1074 17 27/02/2018 0003/2018

MARIA ANTONIA DE JESUS 030844801503 REVISÃO 1236 59 21/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA ALVES CARVALHO 004287301546 REVISÃO 1066 15 28/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA CARVALHO NASCIMENTO 038315861562 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO LIMA 003351721562 REVISÃO 1171 5 22/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO SILVA 024766381503 REVISÃO 1287 80 02/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DA SILVA 030843401554 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DA SILVA ARAÚJO 027777831597 REVISÃO 1287 11 04/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE ARAÚJO 038037121520 REVISÃO 1260 64 26/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE CARVALHO REIS 026879421554 REVISÃO 1171 10 28/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE CARVALHO SOUSA 002323581538 REVISÃO 1260 6 06/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE JESUS NASCIMENTO 033176551589 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE MACEDO VELOSO 033176621503 REVISÃO 1082 19 03/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 041034191589 REVISÃO 1082 19 01/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DELMONDES SANTOS E SILVA 039264930892 REVISÃO 1236 59 20/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 390598260175 REVISÃO 1260 56 20/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARROS 035650121554 REVISÃO 1260 56 23/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA FEITOSA DE MORAIS 040062421520 REVISÃO 1066 16 27/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA FELIX SERIO 042072511546 REVISÃO 1082 77 01/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA 044796241520 REVISÃO 1171 4 03/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA GOMES 032167911511 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA 018086561503 REVISÃO 1074 18 27/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA 040788691554 REVISÃO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA LOPES DE CARVALHO 018077501511 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA LOPES PEREIRA 045880961546 ALISTAMENTO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA NUNES FEITOSA 021440501562 REVISÃO 1163 35 06/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA REIS GOMES 030835461511 REVISÃO 1260 7 22/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA SANTOS CAETANO 043712911562 REVISÃO 1260 56 02/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA SANTOS DO NASCIMENTO 039234021597 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA SILVANA 063110120817 REVISÃO 1163 33 06/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA TELES 044287691503 REVISÃO 1163 33 28/02/2018 0003/2018

MARIA APOLONIA DE CARVALHO 016201691589 REVISÃO 1058 14 26/02/2018 0003/2018

MARIA ATAÍRES DA SILVA 045880331562 ALISTAMENTO 1163 33 02/03/2018 0003/2018

MARIA AUGUSTA LACERDA CARVALHO 040789411511 REVISÃO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

MARIA AUREA LOPES 031764131546 REVISÃO 1210 67 28/02/2018 0003/2018

MARIA AUXILIADORA SERIO SOUSA 271626370124 TRANSFERÊNCIA 1082 77 03/03/2018 0003/2018

MARIA AUZENY DE JESUS 002325641503 REVISÃO 1163 31 04/03/2018 0003/2018

MARIA BALBINA DA SILVA CARVALHO 002745791589 REVISÃO 1074 88 27/02/2018 0003/2018

MARIA BEATRIZ GOMES 044289111511 REVISÃO 1171 4 26/02/2018 0003/2018
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MARIA BERTINA DE CARVALHO 018083511503 REVISÃO 1171 36 05/03/2018 0003/2018

MARIA CAMILA DE CARVALHO COSTA 045880941589 ALISTAMENTO 1112 84 05/03/2018 0003/2018

MARIA CARVALHO 002789371503 REVISÃO 1279 1 06/03/2018 0003/2018

MARIA CINOBELINA DA CONCEICAO 002932141589 REVISÃO 1112 24 27/02/2018 0003/2018

MARIA CLARICE SANTOS 043712101503 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

MARIA CLAUDEIR FEITOSA DE CARVALHO 021449841589 REVISÃO 1066 41 03/03/2018 0003/2018

MARIA CRISTIANE CARVALHO REIS 021445481562 REVISÃO 1066 15 02/03/2018 0003/2018

MARIA CRISTIANE MENDES DE MOURA 041240191570 REVISÃO 1228 60 02/03/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES SILVA 037460581570 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA SERIO 030843451562 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEICAO SILVA 002316701562 REVISÃO 1082 19 04/03/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 002321801570 REVISÃO 1082 77 20/02/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA CARVALHO 044287541520 REVISÃO 1236 59 20/02/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA 018078731570 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018

MARIA DA PAZ SILVA 024768561511 REVISÃO 1171 36 28/02/2018 0003/2018

MARIA DA PENHA DE JESUS MENDES 002939711511 REVISÃO 1287 11 01/03/2018 0003/2018

MARIA DAILANES SILVA SÁ 079447730825 REVISÃO 1163 34 05/03/2018 0003/2018

MARIA DAMIANA SANTOS CAETANO 041036771589 REVISÃO 1260 56 02/03/2018 0003/2018

MARIA DARLENE CARVALHO REIS 019274201538 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

MARIA DAS DORES DA SILVA 041373391511 REVISÃO 1198 71 27/02/2018 0003/2018

MARIA DAS DORES DE JESUS LOPES 003352011538 REVISÃO 1210 67 23/02/2018 0003/2018

MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO DIAS 079443680809 REVISÃO 1112 24 06/03/2018 0003/2018

MARIA DAS DORES NASCIMENTO ARAÚJO 021451981520 TRANSFERÊNCIA 1279 2 05/03/2018 0003/2018

MARIA DAS DORES SILVA DE JESUS 027776651546 REVISÃO 1058 13 20/02/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO 018083791503 REVISÃO 1058 14 06/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO 018085901538 REVISÃO 1287 20 23/02/2018 0003/2018

MARIA DAS GRACAS CARVALHO MORAES 028623081589 REVISÃO 1287 11 21/02/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS DANTAS 001791391570 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRACAS DE ALMEIDA 002738541562 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO 002946821538 REVISÃO 1074 17 05/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRACAS DE MORAES 031878462763 REVISÃO 1066 16 04/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS DIAS RODRIGUES GOMES 041677460833 REVISÃO 1228 86 20/02/2018 0003/2018

MARIA DAS GRACAS DOS REIS 002921421511 TRANSFERÊNCIA 1066 15 06/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRACAS MORAIS 016204551570 REVISÃO 1112 25 23/02/2018 0003/2018

MARIA DAS MERCÊS DE CARVALHO VELOSO 033175151520 REVISÃO 1074 88 28/02/2018 0003/2018

MARIA DAS MERCES DE MACEDO CARVALHO 030841371520 REVISÃO 1198 61 27/02/2018 0003/2018

MARIA DAS MERCÊS NETA 009121271570 REVISÃO 1260 6 28/02/2018 0003/2018

MARIA DAS MERCÊS SANTOS 040788781546 REVISÃO 1260 3 28/02/2018 0003/2018

MARIA DAS MERCÊS SOUSA 002324571511 REVISÃO 1171 10 02/03/2018 0003/2018

MARIA DE FÁTIMA ALVES DE MORAIS LEAL 040787881554 REVISÃO 1082 19 28/02/2018 0003/2018

MARIA DE FÁTIMA GOMES DE LIMA 369580320108 REVISÃO 1171 9 28/02/2018 0003/2018

MARIA DE FÁTIMA LIMA CARVALHO 042261901520 REVISÃO 1198 91 06/03/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO LOPES 030813221503 REVISÃO 1112 84 26/02/2018 0003/2018
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MARIA DE JESUS DE CARVALHO 004283161538 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS FELIX 030812971562 REVISÃO 1279 2 05/03/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS LOPES E SILVA 002316091597 REVISÃO 1066 41 02/03/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS SILVA 063774040868 REVISÃO 1066 41 26/02/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS SILVA 019277011562 REVISÃO 1198 61 06/03/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS SOUSA CARVALHO 041035101503 REVISÃO 1082 19 03/03/2018 0003/2018

MARIA DE LIMA CARVALHO SANTOS 033178151511 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES ALMEIDA 002788741589 REVISÃO 1082 19 02/03/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES ARAÚJO MORAIS 028625061546 REVISÃO 1112 25 23/02/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES COSTA CARVALHO 021852211597 REVISÃO 1287 20 02/03/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES DE MORAIS ARAÚJO 002926031520 REVISÃO 1066 15 26/02/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES FREITAS 002757551597 TRANSFERÊNCIA 1228 86 01/03/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES JULIETA COSTA 043714071520 REVISÃO 1082 77 04/03/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES REIS FERREIRA 018087061503 REVISÃO 1279 39 26/02/2018 0003/2018

MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS 063116780825 REVISÃO 1260 7 05/03/2018 0003/2018

MARIA DE SOUSA LOPES 056459100868 REVISÃO 1112 24 03/03/2018 0003/2018

MARIA DEODATA TELES DA SILVA 024171301511 REVISÃO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO CARMO DE JESUS PEREIRA 023231050809 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO LIVRAMENTO TELES DA SILVA 044287491562 REVISÃO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

MARIA DO ROSARIO BARBOSA SILVA 036786170892 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO ROSARIO CARVALHO 002789491538 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO ROSÁRIO DE CARVALHO 021455331538 REVISÃO 1082 19 21/02/2018 0003/2018

MARIA DO ROSARIO LOPES DA SILVA 028629311503 REVISÃO 1082 19 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO ROSARIO REIS E SOUSA 002797901597 REVISÃO 1066 41 21/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO 002944461546 REVISÃO 1163 35 23/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE CARVALHO 021448141503 REVISÃO 1066 85 04/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE MORAIS 041035531546 REVISÃO 1279 55 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO CARVALHO 030842691570 REVISÃO 1058 13 22/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO CARVALHO 002796401562 REVISÃO 1082 19 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO CARVALHO 030812141538 REVISÃO 1279 1 02/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO CONCEIÇÃO LOPES 002940361511 REVISÃO 1112 24 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO 002948811589 REVISÃO 1074 18 28/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DA CONCEICÃO SILVA 034004611503 REVISÃO 1082 77 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 032168901503 REVISÃO 1279 39 27/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO 054942070817 REVISÃO 1171 36 03/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO 021451321503 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO 028207031538 REVISÃO 1198 61 02/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO ARAUJO 033181441562 REVISÃO 1066 16 22/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO GOMES E SILVA 019276511562 REVISÃO 1066 41 04/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO REIS CARVALHO 034006161589 REVISÃO 1066 85 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO REIS DE CARVALHO 026285601562 REVISÃO 1058 40 20/02/2018 0003/2018

MARIA DOS ANJOS SILVA 002942831562 REVISÃO 1287 20 02/03/2018 0003/2018

MARIA DOS HUMILDES DE CARVALHO 002931051520 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018
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MARIA EDIVÂNIA ARAÚJO LOPES 038036851511 REVISÃO 1163 35 02/03/2018 0003/2018

MARIA EDLEUSA DE JESUS CARVALHO 021442521554 REVISÃO 1198 71 26/02/2018 0003/2018

MARIA EDOVIRGES DE SOUSA 004282971538 REVISÃO 1279 2 04/03/2018 0003/2018

MARIA ELBA CARVALHO REIS 063774630817 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

MARIA ELENEUZA NOBRE FERREIRA 073439370817 REVISÃO 1163 31 03/03/2018 0003/2018

MARIA ELENITE GONCALVES 021438321538 REVISÃO 1163 35 26/02/2018 0003/2018

MARIA ELIETE DE LIMA 026874451589 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018

MARIA ELVINA DE MORAES REIS 002799161520 REVISÃO 1260 7 22/02/2018 0003/2018

MARIA EMANUELA DE CARVALHO E SILVA 027777421511 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018

MARIA EMILIA DE JESUS SANTOS 002931771503 REVISÃO 1260 3 26/02/2018 0003/2018

MARIA ERENEIDE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO OLIVEIRA 036387991511 REVISÃO 1244 87 05/03/2018 0003/2018

MARIA EURIDECE PAIVA SILVA 002950061554 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

MARIA EVA DAS FLORES 030837521597 REVISÃO 1279 2 26/02/2018 0003/2018

MARIA EVANEIDE DE SOUZA FÉLIX 045879961562 ALISTAMENTO 1163 33 28/02/2018 0003/2018

MARIA FERNANDA DE CARVALHO LACERDA 045880871554 ALISTAMENTO 1228 86 05/03/2018 0003/2018

MARIA FRANCILINA DA SILVA 002417731511 REVISÃO 1228 60 20/02/2018 0003/2018

MARIA FRANCISCA DE CARVALHO 002322801538 REVISÃO 1287 11 22/02/2018 0003/2018

MARIA FRANCISLEIDE DOS REIS CARVALHO 034990611554 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

MARIA GECÍLIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA 002739771511 REVISÃO 1163 31 05/03/2018 0003/2018

MARIA GENILDA DE JESUS 002739701546 REVISÃO 1163 34 05/03/2018 0003/2018

MARIA GIZELIA DE CARVALHO 004287351554 REVISÃO 1066 16 02/03/2018 0003/2018

MARIA GRACIANE DE MIRANDA 034991821546 REVISÃO 1163 37 05/03/2018 0003/2018

MARIA GRACIELA DO NASCIMENTO SERAFIM 033176371503 REVISÃO 1066 41 04/03/2018 0003/2018

MARIA GUILHERMINA DA CONCEIÇÃO SILVA 002744491503 REVISÃO 1198 91 26/02/2018 0003/2018

MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO COSTA 021452051597 REVISÃO 1074 17 27/02/2018 0003/2018

MARIA HELENA DE CARVALHO 002948321503 REVISÃO 1287 11 04/03/2018 0003/2018

MARIA HELENITA DA SILVA 030837071538 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

MARIA HILDA DE SOUSA ALMEIDA 033177751597 REVISÃO 1074 17 26/02/2018 0003/2018

MARIA IASMIN FÉLIX DE CARVALHO 038038071520 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018

MARIA ISABEL DA SILVA 019274791538 REVISÃO 1279 1 23/02/2018 0003/2018

MARIA ISAUDETE ARAUJO SILVA 028628681538 REVISÃO 1260 7 06/03/2018 0003/2018

MARIA ISAURA DE SOUZA 004288361503 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

MARIA ISLANE FELIX DA SILVA 042071791589 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

MARIA ISMERALDA DE CARVALHO 043712851511 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

MARIA IVETE GOMES DE MORAIS 045879621511 ALISTAMENTO 1112 84 22/02/2018 0003/2018

MARIA IVONEIDE DA CONCEIÇÃO 039260370825 REVISÃO 1260 56 06/03/2018 0003/2018

MARIA IVONEIDE DOS REIS SANTOS 038036641597 REVISÃO 1260 6 27/02/2018 0003/2018

MARIA IVONETE DOS REIS CARVALHO 043916451570 REVISÃO 1260 6 23/02/2018 0003/2018

MARIA IVONETE SILVA DE MORAES 030842841503 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

MARIA IZABEL DE MORAIS 004292181597 REVISÃO 1066 16 20/02/2018 0003/2018

MARIA JACIONE FEITOSA ARAÚJO 032631451562 REVISÃO 1287 80 20/02/2018 0003/2018

MARIA JACIRLEIDE DA CONCEIÇÃO LOPES 033175971570 REVISÃO 1244 58 05/03/2018 0003/2018

MARIA JALÉCIA DE JESUS SILVA 043917941511 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018
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MARIA JANAINA DA SILVA RODRIGUES 045880461589 ALISTAMENTO 1228 86 03/03/2018 0003/2018

MARIA JESUINA DE JESUS 034986851554 REVISÃO 1112 63 05/03/2018 0003/2018

MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO 002918781511 REVISÃO 1171 4 28/02/2018 0003/2018

MARIA JOSE DA CONCEICAO NASCIMENTO 021441571503 REVISÃO 1228 60 26/02/2018 0003/2018

MARIA JOSÉ DE LIMA MORAIS 045879831546 ALISTAMENTO 1112 84 27/02/2018 0003/2018

MARIA JOSE LEITE GOMES 002941011554 REVISÃO 1082 77 23/02/2018 0003/2018

MARIA JOSÉ VITÓRIA DE JESUS MORAIS 018084051520 REVISÃO 1112 26 26/02/2018 0003/2018

MARIA JOSEFA DA CONCEICAO E SILVA 021446871538 REVISÃO 1058 40 01/03/2018 0003/2018

MARIA JOSEFA DA SILVA 004803161570 REVISÃO 1260 6 04/03/2018 0003/2018

MARIA JOSEFA LOPES 010383141503 REVISÃO 1279 2 05/03/2018 0003/2018

MARIA JOSICLEIDE DE CARVALHO 028627431511 REVISÃO 1058 40 04/03/2018 0003/2018

MARIA JURANDI DOS SANTOS SILVA 004282281503 REVISÃO 1171 8 28/02/2018 0003/2018

MARIA JURANEIDE MORAIS DE CARVALHO 027777131589 REVISÃO 1260 56 04/03/2018 0003/2018

MARIA LAVINA DE CARVALHO MODESTO 053650410876 REVISÃO 1058 40 03/03/2018 0003/2018

MARIA LÊDA DE MACEDO CARVALHO 024767941589 REVISÃO 1171 36 26/02/2018 0003/2018

MARIA LUCIA DA SILVA CORDEIRO 044855410892 REVISÃO 1163 32 06/03/2018 0003/2018

MARIA LUISA DE CARVALHO SOBRINHA 021447721511 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

MARIA LUIZA DE MORAES 002931401503 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

MARIA LUIZA FERREIRA SESA 014129111163 REVISÃO 1058 12 04/03/2018 0003/2018

MARIA LUSINETE DA CONCEICAO GONCALVES 033587742747 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

MARIA LUZINEIDE DE ARAUJO 024772101503 REVISÃO 1287 43 28/02/2018 0003/2018

MARIA LUZINETE DE MORAES ALVES 002745431570 REVISÃO 1260 6 04/03/2018 0003/2018

MARIA MADALENA CONCEIÇÃO LOPES 021435441589 REVISÃO 1112 25 26/02/2018 0003/2018

MARIA MAIANE CARVALHO SILVA 036388171538 REVISÃO 1082 19 23/02/2018 0003/2018

MARIA MARCLENE DA SILVA NONATO 021439431554 REVISÃO 1066 41 27/02/2018 0003/2018

MARIA MARLENE NONATO DO BONFIM 002944861538 REVISÃO 1171 5 27/02/2018 0003/2018

MARIA MARTINA DOS SANTOS 002949861554 REVISÃO 1287 20 05/03/2018 0003/2018

MARIA MODESTINA DE CARVALHO 024767041520 REVISÃO 1163 35 26/02/2018 0003/2018

MARIA NAÍUSA CORDEIRO HOLANDA 002944091503 REVISÃO 1163 35 06/03/2018 0003/2018

MARIA NATALINA DE JESUS SILVA 039232251554 TRANSFERÊNCIA 1198 91 20/02/2018 0003/2018

MARIA NAYARA DE MORAIS REIS 042259691503 REVISÃO 1171 36 02/03/2018 0003/2018

MARIA NEUSA DE MORAIS CARVALHO 019277221597 REVISÃO 1279 1 26/02/2018 0003/2018

MARIA NEUSA DOS SANTOS SOUSA 010384171503 REVISÃO 1058 14 26/02/2018 0003/2018

MARIA NILSA DOS SANTOS COSTA 020252171503 REVISÃO 1074 88 23/02/2018 0003/2018

MARIA NILSERLÂNIA DE ARAUJO CARVALHO 044287051546 REVISÃO 1074 18 06/03/2018 0003/2018

MARIA NILZA DE CARVALHO 002747141562 REVISÃO 1198 91 23/02/2018 0003/2018

MARIA NOMERIA DE ARAUJO BARBOSA 057701280582 REVISÃO 1112 24 01/03/2018 0003/2018

MARIA NONATO DO NASCIMENTO CARVALHO 018076731546 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

MARIA NUNES MOURA DE CARVALHO 002930871503 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

MARIA PUREZA DA SILVA ARAUJO 002322891570 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

MARIA RAÍLA CARVALHO MORAIS 040225281538 REVISÃO 1058 14 23/02/2018 0003/2018

MARIA RAIMUNDA DOS REIS 002792921538 REVISÃO 1260 3 02/03/2018 0003/2018

MARIA REGILENE DOS REIS CARVALHO LOPES 019275261597 REVISÃO 1058 40 03/03/2018 0003/2018
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MARIA RENATA GONCALVES DA COSTA 034990821589 REVISÃO 1287 43 06/03/2018 0003/2018

MARIA RITA BARBOSA SÉRIO 045879861597 ALISTAMENTO 1058 13 27/02/2018 0003/2018

MARIA RITA SILVA NASCIMENTO 002949011562 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

MARIA ROCICLEIDE BEZERRA DELMONDES 044871990868 REVISÃO 1074 17 02/03/2018 0003/2018

MARIA ROSA DE CARVALHO NETA 002795941597 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

MARIA ROSANGELA DE CARVALHO 035650171562 REVISÃO 1228 60 03/03/2018 0003/2018

MARIA ROSELI ALVES BARBOSA SOUSA 002789451503 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

MARIA ROSINEIDE ALVES DE OLIVEIRA 019270401520 REVISÃO 1171 4 23/02/2018 0003/2018

MARIA SAMARA DOS REIS ARAUJO 042564451503 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

MARIA SUELITE DE ARAÚJO BARBOSA 018075791570 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

MARIA TAMIRES SILVA CARVALHO 405775810141 TRANSFERÊNCIA 1287 80 21/02/2018 0003/2018

MARIA TAYSE SILVA CARVALHO 040060361554 REVISÃO 1287 20 21/02/2018 0003/2018

MARIA TERESA DE CARVALHO 002934131520 REVISÃO 1058 12 05/03/2018 0003/2018

MARIA TERESA OLIVEIRA DE CARVALHO SILVA 045880091538 ALISTAMENTO 1066 41 28/02/2018 0003/2018

MARIA UELDA DA SILVA ARAÚJO 044797351546 REVISÃO 1279 39 26/02/2018 0003/2018

MARIA VALDECI COÊLHO DE SOUZA 002745921554 REVISÃO 1163 34 04/03/2018 0003/2018

MARIA VALDILÂNIA DOS REIS SOUSA 041035321511 REVISÃO 1163 33 05/03/2018 0003/2018

MARIA VANESSA DE JESUS SILVA 041783541597 REVISÃO 1279 39 01/03/2018 0003/2018

MARIA VANESSA DOS SANTOS 043060981562 REVISÃO 1260 6 26/02/2018 0003/2018

MARIA VANUSA DE CARVALHO 038035451562 REVISÃO 1279 55 04/03/2018 0003/2018

MARIA VERÔNICA DA CONCEIÇÃO XAVIER 044797891538 REVISÃO 1244 58 01/03/2018 0003/2018

MARIA VERÔNICA DOS REIS E SOUSA 019278581562 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

MARIA ZELIA DA COPNCEIÇÃO NASCIMENTO 030841351562 REVISÃO 1260 7 27/02/2018 0003/2018

MARIA ZULEIDE GONÇALVES DE CARVALHO 030842061597 REVISÃO 1228 60 22/02/2018 0003/2018

MARICELIA GONCALVES ARRAES CARVALHO 041703770841 REVISÃO 1074 17 27/02/2018 0003/2018

MARIELLE VALESCA MACÊDO TELES 040224181503 REVISÃO 1287 20 06/03/2018 0003/2018

MARIETA GESMINA DE CARVALHO 002540661554 REVISÃO 1066 15 01/03/2018 0003/2018

MARILDA GERACINA DE JESUS 010383371597 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

MARILDA HELENA DA SILVA 024763261589 REVISÃO 1171 4 21/02/2018 0003/2018

MARILENE JUSTINO DA SILVA 033181161503 REVISÃO 1171 9 02/03/2018 0003/2018

MARÍLIA DA SILVA SOUSA 036388351511 REVISÃO 1163 37 06/03/2018 0003/2018

MARINA DOS SANTOS MACEDO 040060561503 REVISÃO 1058 40 03/03/2018 0003/2018

MARINALVA DE JESUS NONATO BARROS 021439771503 TRANSFERÊNCIA 1171 36 26/02/2018 0003/2018

MARINALVA FRANCISCA DE CARVALHO 021440661520 REVISÃO 1260 6 01/03/2018 0003/2018

MARINALVA PEREIRA DE CARVALHO 018082551562 REVISÃO 1171 4 05/03/2018 0003/2018

MARINETE DE ARAUJO SILVA 041035881570 REVISÃO 1260 7 22/02/2018 0003/2018

MARIO DE OLIVEIRA 030809651570 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

MARIO PEREIRA DE CARVALHO 026879301511 REVISÃO 1260 3 26/02/2018 0003/2018

MARIO RUFINO DE SOUSA 043711391511 REVISÃO 1198 71 20/02/2018 0003/2018

MARIO TRAJANO DE ARAUJO 003352361562 REVISÃO 1058 13 04/03/2018 0003/2018

MARISANIA MARIA SILVA CARVALHO 040060741589 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

MARLÉIA MARIA DE SOUSA 030841181562 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

MARLEIDE GOMES DE MORAIS 027778751546 REVISÃO 1058 12 27/02/2018 0003/2018
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MARTINHO ADÃO DO NASCIMENTO 033174031520 REVISÃO 1112 24 06/03/2018 0003/2018

MATEUS DELMONDES ARAUJO 045880651546 ALISTAMENTO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

MATEUS DOS SANTOS CARVALHO 043711401554 REVISÃO 1198 71 22/02/2018 0003/2018

MATEUS EDUARDO DOS SANTOS 004291431538 REVISÃO 1198 61 01/03/2018 0003/2018

MATEUS ERISVALDO DA SILVA LIMA 043915461597 REVISÃO 1260 7 03/03/2018 0003/2018

MATEUS LOPES FERNANDES 043916101546 REVISÃO 1287 20 22/02/2018 0003/2018

MATEUS MANOEL DA SILVA 061500400922 TRANSFERÊNCIA 1112 84 05/03/2018 0003/2018

MATEUS SANTOS LIMA 045879631503 ALISTAMENTO 1287 80 22/02/2018 0003/2018

MAURICIO CICERO SILVA 034988051503 REVISÃO 1244 58 04/03/2018 0003/2018

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARVALHO 021440151589 REVISÃO 1198 91 06/03/2018 0003/2018

MAURICIO JOSE DIAS 036390441554 REVISÃO 1171 10 06/03/2018 0003/2018

MAURICIO REIS DA SILVA ACARVALHO 024173191538 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

MAURÍLIA ROSA RIBEIRO DE CARVALHO 039139031546 REVISÃO 1074 17 04/03/2018 0003/2018

MAURILIO DE LIMA SILVA 042260261546 REVISÃO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

MAURISVÂNIA DE MOURA MIRANDA 040224551546 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

MAX DENNIS DO NASCIMENTO 026878751554 REVISÃO 1074 88 05/03/2018 0003/2018

MAYARA ALVES DE CARVALHO 042561431546 REVISÃO 1244 58 04/03/2018 0003/2018

MAYARA MARIA DA SILVA SÉRIE 042562151554 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

MAYCON VINICIUS REIS CARVALHO 043712081589 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

MAYKON DÉCIO DE MORAIS 040060551511 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

MAYRA KELLY DE ARAÚJO MORAIS 045881331520 ALISTAMENTO 1066 85 06/03/2018 0003/2018

MEIRELLES SILVA SOUZA 033179351520 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

MERCES MARIA DA SILVA 024766631511 REVISÃO 1228 60 20/02/2018 0003/2018

MESSIAS DE SOUZA GOMES 305485010167 TRANSFERÊNCIA 1279 1 06/03/2018 0003/2018

MESSIAS JULIO DO NASCIMENTO 030834911503 REVISÃO 1279 1 06/03/2018 0003/2018

MICHELLE BRITO DA SILVA 042069801570 REVISÃO 1171 9 23/02/2018 0003/2018

MICHELLE DA SILVA CARVALHO 045880261538 ALISTAMENTO 1228 86 02/03/2018 0003/2018

MICHELLE ESCARLETHE DE MORAES 042072681597 REVISÃO 1082 77 02/03/2018 0003/2018

MIGUEL GOMES DE CARVALHO 045880791546 ALISTAMENTO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

MIGUELINA PEREIRA LIMA 002931041546 REVISÃO 1287 20 27/02/2018 0003/2018

MIKAEL ROBERTO DA SILVA 042120481597 REVISÃO 1260 56 20/02/2018 0003/2018

MILLENE MARIA GIALVES CARVALHO 045880741538 ALISTAMENTO 1082 77 05/03/2018 0003/2018

MILTON CLEAS DO NASCIMENTO 002790021554 REVISÃO 1058 12 01/03/2018 0003/2018

MIRIAN NONATO DO BONFIM 033180381554 REVISÃO 1228 60 04/03/2018 0003/2018

MISAEL SOLONO LOPES 045879921538 ALISTAMENTO 1112 84 28/02/2018 0003/2018

MODESTO CICERO DE CARVALHO 002939551503 REVISÃO 1058 13 28/02/2018 0003/2018

MOISES ARAÚJO LOPES 041782901597 REVISÃO 1112 24 21/02/2018 0003/2018

MOISÉS CRISPIM SÉRIO 032169991503 REVISÃO 1082 77 06/03/2018 0003/2018

MOISÉS DE CARVALHO SILVA 040060791597 REVISÃO 1198 71 20/02/2018 0003/2018

MOISÉS GONÇALVES DE LIMA 040059681554 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

MOISES SILVA DE CARVALHO 043714121597 REVISÃO 1260 64 06/03/2018 0003/2018

MOISÉS WELLINGTON DE CARVALHO ALVES 042069351511 REVISÃO 1260 64 28/02/2018 0003/2018

MÔNICA NACÍLIA DOS SANTOS SILVA 033182151597 REVISÃO 1287 80 05/03/2018 0003/2018
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MONICLEIA DE LIMA E SILVA 041373941546 REVISÃO 1066 41 01/03/2018 0003/2018

NAIANE DA CONCEIÇÃO ARAUJO 040786861520 REVISÃO 1112 24 02/03/2018 0003/2018

NAIANE FRANCISCA DA SILVA 045881321546 ALISTAMENTO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

NATALIA SILVA FEITOSA 034005591554 REVISÃO 1163 33 02/03/2018 0003/2018

NATALICE DOS SANTOS REIS COÊLHO 002757521546 REVISÃO 1058 12 26/02/2018 0003/2018

NATANAEL JOÃO SÉRIO LIMA 033185831520 REVISÃO 1058 12 23/02/2018 0003/2018

NAZIOZENA DA CONCEICAO LOPES 004285691570 REVISÃO 1171 9 21/02/2018 0003/2018

NELSON GOMES DA SILVA 038315421546 REVISÃO 1260 7 06/03/2018 0003/2018

NELSON JOÃO FELIX 030841301554 REVISÃO 1058 40 06/03/2018 0003/2018

NILDA SOARES DE CARVALHO 030813281503 REVISÃO 1074 18 21/02/2018 0003/2018

NILSON LOPES TAVARES 026875781503 REVISÃO 1171 5 04/03/2018 0003/2018

NILVERNES DE LIMA SILVA 002739361546 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

NOBERTO FRANCISCO DE CARVALHO FILHO 024762841597 REVISÃO 1171 5 26/02/2018 0003/2018

NOEMIA DE OLIVEIRA BRASIL 044797341562 REVISÃO 1260 6 21/02/2018 0003/2018

NORBERTO FRANCISCO DE CARVALHO 002941621570 REVISÃO 1287 11 21/02/2018 0003/2018

ODAIR JOSÉ DA SILVA 028628351570 REVISÃO 1066 85 03/03/2018 0003/2018

ODAIR JOSÉ DE LIMA CARVALHO 042561191511 REVISÃO 1260 64 05/03/2018 0003/2018

ODAIR JOSÉ DO NASCIMENTO BRITO 021447741589 REVISÃO 1228 60 04/03/2018 0003/2018

ODAÍSA DA SILVA BRITO 043062181503 REVISÃO 1236 59 23/02/2018 0003/2018

OSMAR JACINTO DA SILVA 002934161570 REVISÃO 1236 59 06/03/2018 0003/2018

OSVALDO DIAS DE LIMA 030840511511 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

OSVALDO JOÃO LOPES 004286681554 REVISÃO 1210 67 06/03/2018 0003/2018

OTÍLIO DE SOUSA NETO 002789461597 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

PÁBLIO RODRIGUES DOS SANTOS 054947430809 REVISÃO 1228 60 28/02/2018 0003/2018

PATRICIA DA SILVA GONÇALVES 042260251562 REVISÃO 1163 35 21/02/2018 0003/2018

PATRÍCIA DIAS SÉRIO 045879891538 ALISTAMENTO 1260 3 28/02/2018 0003/2018

PATRÍCIA IVA DA SILVA 038826661562 REVISÃO 1228 60 04/03/2018 0003/2018

PATRICIO PEREIRA NETO 041373681554 REVISÃO 1228 86 05/03/2018 0003/2018

PAULA TALLUMA REIS DE CARVALHO 043915401503 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

PAULÍCIA DA SILVA RAMOS 045880431538 ALISTAMENTO 1112 84 03/03/2018 0003/2018

PAULINO FIRMINO VIEIRA 042561991503 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

PAULO ANTONIO BARBOSA 002741721554 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018

PAULO APOLONIO DE CARVALHO 021437031538 REVISÃO 1198 61 05/03/2018 0003/2018

PAULO CÉZAR PAIXAO PEREIRA 033175901503 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

PAULO DE SOUSA RIBEIRO 034987591520 REVISÃO 1260 56 28/02/2018 0003/2018

PAULO ELÓI LOPES 038315831511 REVISÃO 1112 63 03/03/2018 0003/2018

PAULO ESDRAS LOPES DE CARVALHO 045880671503 ALISTAMENTO 1082 77 04/03/2018 0003/2018

PAULO HENRIQUE DE CARVALHO SILVA 040060041570 REVISÃO 1287 80 26/02/2018 0003/2018

PAULO HENRIQUE DE HOLANDA ARAÚJO 038764381554 REVISÃO 1074 74 04/03/2018 0003/2018

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA LEITE 036938871546 REVISÃO 1082 19 27/02/2018 0003/2018

PAULO HENRIQUE LOPES 004286151546 REVISÃO 1074 17 26/02/2018 0003/2018

PAULO JOAO DA SILVA 030844841538 REVISÃO 1058 14 23/02/2018 0003/2018

PAULO JOÃO FÉLIX 020249471503 REVISÃO 1171 5 28/02/2018 0003/2018
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PAULO MARCOS DE CARVALHO RAMALHO 021438681546 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

PAULO MATEUS RODRIGUES SILVA 045880051503 ALISTAMENTO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

PAULO RICARDO DA SILVA BRITO 045879871570 ALISTAMENTO 1260 56 27/02/2018 0003/2018

PAULO RICARDO DE CARVALHO SILVA 033177241546 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

PAULO RICARDO RODRIGUES ALVES 042561381589 REVISÃO 1228 60 21/02/2018 0003/2018

PAULO ROZEMBERTO DE CARVALHO 033178501503 REVISÃO 1074 17 04/03/2018 0003/2018

PAULO SERGIO DA SILVA 037588471589 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA 058010990884 REVISÃO 1228 86 27/02/2018 0003/2018

PEDRO HENRIQUE ALEXANDRINO DE CARVALHO 045880181520 ALISTAMENTO 1066 41 01/03/2018 0003/2018

PEDRO HENRIQUE DAS CHAGAS ARAÚJO PINHEIRO 042072671503 REVISÃO 1074 74 05/03/2018 0003/2018

PEDRO HENRIQUE DE MORAIS 045880761503 ALISTAMENTO 1074 88 05/03/2018 0003/2018

PEDRO JACINTO RAMOS DOS SANTOS 024451881562 REVISÃO 1260 3 01/03/2018 0003/2018

PEDRO JOÃO DOS SANTOS 004282741546 REVISÃO 1287 20 01/03/2018 0003/2018

PEDRO JOSE ANGELO DOS REIS 002947741597 REVISÃO 1112 24 27/02/2018 0003/2018

PEDRO JOSE DA SILVA 001791471589 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

PEDRO JÚLIO LOPES 030841021503 REVISÃO 1244 87 20/02/2018 0003/2018

PEDRO LOPES FERREIRA 018078381597 REVISÃO 1163 34 05/03/2018 0003/2018

PEDRO LOPES SOBRINHO 038036191538 REVISÃO 1058 13 28/02/2018 0003/2018

PEDRO LOURISVALDO DE MORAES 019272341503 REVISÃO 1112 25 26/02/2018 0003/2018

PEDRO MANOEL DA COSTA NETO 040786801538 REVISÃO 1228 60 22/02/2018 0003/2018

PEDRO RIBEIRO DA SILVA 018078941503 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

PEDRO VICTOR LIMA GOMES 045881261503 ALISTAMENTO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

PERPÉTUA ROSALINA DE CARVALHO 002941251520 REVISÃO 1171 10 23/02/2018 0003/2018

PERPETUA TERESA DE CARVALHO 002740941503 REVISÃO 1198 61 01/03/2018 0003/2018

PIETRO GABRIEL PEREIRA BARRETO 044796631538 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

POLIANA MARIA DA SILVA 045880751511 ALISTAMENTO 1244 87 05/03/2018 0003/2018

PROCOPIO NORBERTO DE LIRA 002743781570 REVISÃO 1112 25 27/02/2018 0003/2018

RAFAEL ALVES DE MORAIS 033179921511 REVISÃO 1058 13 26/02/2018 0003/2018

RAFAEL DE CARVALHO VELOSO 044289881503 REVISÃO 1066 16 26/02/2018 0003/2018

RAFAEL DE CASSIO MUNIZ CLEMENTINO 037829071066 REVISÃO 1058 13 28/02/2018 0003/2018

RAFAEL JONAS DOS SANTOS SOUSA 038316011538 REVISÃO 1074 74 23/02/2018 0003/2018

RAFAELA BARBOSA MATEUS 045880291589 ALISTAMENTO 1244 87 02/03/2018 0003/2018

RAÍ JOHN PAIXÃO BARBOSA 042070031511 REVISÃO 1287 43 02/03/2018 0003/2018

RAIELE DA CONCEIÇÃO LIRA 045881291546 ALISTAMENTO 1074 17 06/03/2018 0003/2018

RAILA DOS REIS HOLANDA 045600321554 ALISTAMENTO 1171 36 20/02/2018 0003/2018

RAIMUNDA DA COSTA CARVALHO 025977301503 REVISÃO 1279 55 05/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO APARECIDO DE CARVALHO 002950241538 REVISÃO 1279 2 20/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO ARRAES OLIVEIRA 030549350736 REVISÃO 1260 6 03/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO BATISTA GOMES 002946191503 REVISÃO 1058 13 28/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO BRAZ DE LIMA 002319771520 REVISÃO 1066 16 28/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO CARLOS DELMONDES SANTOS 019275891570 REVISÃO 1228 60 04/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO DOS REIS BEZERRA 032168061538 REVISÃO 1244 58 05/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO FIRMINO FEITOSA 004290061520 REVISÃO 1112 84 04/03/2018 0003/2018



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 123

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

RAIMUNDO INGRACO FERNANDES 004282271520 REVISÃO 1171 5 26/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO JOAO DOS REIS 039237170868 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO JOAQUIM DE CARVALHO 002938511503 REVISÃO 1171 8 06/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA 023236070884 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA 045881231554 ALISTAMENTO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO MANOEL DO NASCIMENTO 002742861511 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO MANOEL DOS REIS 002938041597 REVISÃO 1058 13 05/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO NASCIMENTO DE CARVALHO 004291191503 REVISÃO 1198 61 23/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 002789221511 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO NONATO DO SANTOS 016476461589 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE ARAUJO 063793320868 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

RAMON DIAS DE ARAUJO 043917991520 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

RANILSON JUVENAL LOPES 060426690817 REVISÃO 1244 58 06/03/2018 0003/2018

RAQUEL RAMOS ANTUNES 043916541562 REVISÃO 1171 9 06/03/2018 0003/2018

RAQUIEL FLORENTINO DE CARVALHO 037588181546 REVISÃO 1198 71 02/03/2018 0003/2018

RAYANE DA SILVA CARVALHO 041374461503 REVISÃO 1244 58 03/03/2018 0003/2018

RAYANE SAMARA PAIXAO BARBOSA 037590071538 REVISÃO 1074 18 02/03/2018 0003/2018

REGIANE DE CARVALHO COELHO 026877191589 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

REGINA DE SOUSA CARVALHO 040059701570 REVISÃO 1228 60 05/03/2018 0003/2018

REGINA MIKAELLE DA SILVA 041784181597 REVISÃO 1058 14 27/02/2018 0003/2018

REGINALDO DOS REIS BEZERRA 024766091570 REVISÃO 1260 3 03/03/2018 0003/2018

REGINALDO DOS REIS CARVALHO 021456831562 REVISÃO 1074 17 06/03/2018 0003/2018

REINERO BRAULINO LOPES 031764771503 REVISÃO 1112 24 26/02/2018 0003/2018

REJANE FRANCISCA GOMES 034004581503 REVISÃO 1260 64 27/02/2018 0003/2018

RENATA PATRICIA SILVA ROCHA 040786711546 REVISÃO 1260 6 01/03/2018 0003/2018

RENATA SULAMITA REIS COELHO 071587430884 REVISÃO 1074 74 26/02/2018 0003/2018

RENATO DA SILVA LIMA 034991391554 REVISÃO 1163 31 28/02/2018 0003/2018

RENATO DE LIMA CARVALHO 040060071511 REVISÃO 1198 71 26/02/2018 0003/2018

RENE AVANY GOMES 039233661597 REVISÃO 1210 67 02/03/2018 0003/2018

RIBAMAR ABDIAS DE SOUSA 018077481503 REVISÃO 1066 16 26/02/2018 0003/2018

RICARDO DA SILVA CARVALHO 045879661546 ALISTAMENTO 1198 91 23/02/2018 0003/2018

RICARDO NASCIMENTO SILVA 044797871570 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

RICARDO SANTOS LIMA 035650331589 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

RICHARD DE SOUSA ARAUJO 043918001503 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

RISALDO DE SOUSA CARVALHO 024768001562 REVISÃO 1171 36 05/03/2018 0003/2018

RISANGELA DE OLIVEIRA ELIAS 030841931538 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

RISOMAR ADAILTON DE SOUSA 041035301554 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

RISOMÁRIA MARIA DE SOUSA 086142820884 REVISÃO 1163 37 04/03/2018 0003/2018

RITA DE CASSIA DA SILVA SA 032170721562 REVISÃO 1163 33 05/03/2018 0003/2018

RITA DE CÁSSIA SOUZA LOPES 045880141503 ALISTAMENTO 1171 8 01/03/2018 0003/2018

RITA DE CÁSSIA VELOSO SOUSA 045880361503 ALISTAMENTO 1066 41 02/03/2018 0003/2018

RITA DE OLIVEIRA LOPES 036938881520 TRANSFERÊNCIA 1287 80 23/02/2018 0003/2018

RITA DIVINA DE SOUZA PEREIRA 055607310841 REVISÃO 1163 34 28/02/2018 0003/2018
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RITA MARIA BARBOSA NASCIMENTO 002933461520 TRANSFERÊNCIA 1066 41 05/03/2018 0003/2018

RITA MARIA DE CARVALHO 004292401554 REVISÃO 1198 61 02/03/2018 0003/2018

ROBELSON JOSÉ LOPES 032168581562 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

ROBELSON LUCAS DA SILVA 034608881155 TRANSFERÊNCIA 1066 15 06/03/2018 0003/2018

ROBERLANIO RAMOS DA SILVA 082714970850 REVISÃO 1228 60 06/03/2018 0003/2018

ROBERTA DE JESUS SILVA 030809891546 REVISÃO 1287 20 01/03/2018 0003/2018

ROBERTA SAYONARA DA SILVA MORAIS 042260371503 REVISÃO 1171 36 05/03/2018 0003/2018

ROBERTO DE JESUS 093689400833 TRANSFERÊNCIA 1163 37 02/03/2018 0003/2018

ROBERTO RAIMUNDO DE CARVALHO 045881131589 ALISTAMENTO 1198 91 06/03/2018 0003/2018

ROBERTO REIS E SILVA 021443081546 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

ROGERIO DE CARVALHO SILVA 037590171503 REVISÃO 1260 6 22/02/2018 0003/2018

ROMAO JUBELINO LOPES 032631461546 REVISÃO 1112 25 05/03/2018 0003/2018

ROMARIO ARRUDA RIBEIRO 040788581503 REVISÃO 1236 59 03/03/2018 0003/2018

ROMARIO AVANY GOMES 040787071597 REVISÃO 1210 67 05/03/2018 0003/2018

ROMERIA MERCEDES NONATO 030835411503 REVISÃO 1287 11 22/02/2018 0003/2018

ROMERIA RUBIA LOPES DA SILVA 004280811546 REVISÃO 1074 74 28/02/2018 0003/2018

ROMERIO FRANCISCO DE CARVALHO 030809541511 REVISÃO 1171 4 05/03/2018 0003/2018

ROMERIO PATRICIO DE LIRA 030812741570 REVISÃO 1112 26 22/02/2018 0003/2018

ROMERO SANTOS DE CARVALHO SILVA 034005891570 REVISÃO 1198 71 06/03/2018 0003/2018

ROMÍRIO BRITO DOS SANTOS 044287991520 REVISÃO 1074 18 27/02/2018 0003/2018

ROMUALDO FRANCISCO LOPES 010380171554 REVISÃO 1112 24 27/02/2018 0003/2018

ROMUALDO MARTINS MACEDO 033184361546 REVISÃO 1244 58 21/02/2018 0003/2018

RÔMULO REGIS LOPES DA SILVA 042262531546 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

RONALDA FÉLIX ALVES 024765441597 REVISÃO 1260 6 26/02/2018 0003/2018

RONALDO DE ARAÚJO SILVA 042072341546 REVISÃO 1082 77 22/02/2018 0003/2018

RONALDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 036390091570 REVISÃO 1171 9 02/03/2018 0003/2018

RONALDO FRANCISCO DE CARVALHO 043713801570 REVISÃO 1198 71 28/02/2018 0003/2018

RONALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 002918371546 REVISÃO 1058 13 23/02/2018 0003/2018

RONIE VON DE CARVALHO 038357211562 REVISÃO 1260 6 06/03/2018 0003/2018

RONIEL GOMES DOS REIS 045879721597 ALISTAMENTO 1171 4 26/02/2018 0003/2018

RONIMARQUES DE SOUSA CARVALHO 042072221503 REVISÃO 1236 59 26/02/2018 0003/2018

ROSA CLEIDE DA CONCEIÇÃO MATEUS 110282240582 REVISÃO 1163 32 04/03/2018 0003/2018

ROSA ETELVINA DE JESUS CARVALHO 002921681554 REVISÃO 1082 19 01/03/2018 0003/2018

ROSALIA TEREZINHA DE CARVALHO LEAL 010379951597 REVISÃO 1074 88 26/02/2018 0003/2018

ROSANA BENTO REIS DE CARVALHO 002922891546 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

ROSANA LUISA DO NASCIMENTO RIBEIRO 021455531589 TRANSFERÊNCIA 1066 16 02/03/2018 0003/2018

ROSANA MARIA DE MORAIS ARAÚJO 034989701562 REVISÃO 1074 17 02/03/2018 0003/2018

ROSANA MARIA REIS CARVALHO 038036841538 REVISÃO 1163 35 03/03/2018 0003/2018

ROSANGELA DE LIMA 019273271546 REVISÃO 1112 25 28/02/2018 0003/2018

ROSARIA LUISA DO NASCIMENTO 024172981570 REVISÃO 1066 41 02/03/2018 0003/2018

ROSEANE LOPES DA SILVA 018086371538 REVISÃO 1074 18 05/03/2018 0003/2018

ROSEANE MARIA RIBEIRO SÉRIO 378099370108 TRANSFERÊNCIA 1058 40 23/02/2018 0003/2018

ROSEMARY DE BARROS SILVA 019275111503 REVISÃO 1082 19 20/02/2018 0003/2018
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ROSENILDA DE MORAIS XAVIER 028632191520 TRANSFERÊNCIA 1171 36 05/03/2018 0003/2018

ROSENILDO JOSE RODRIGUES DA SILVA 016203961589 REVISÃO 1066 15 28/02/2018 0003/2018

ROSIANA MARIA DE CARVALHO 021437811554 REVISÃO 1198 61 02/03/2018 0003/2018

ROSICLEIDE DA SILVA CARVALHO 018085871538 REVISÃO 1287 11 03/03/2018 0003/2018

ROSILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 019278641503 REVISÃO 1066 16 22/02/2018 0003/2018

ROSILEIDE DA SILVA 030838331597 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

ROSILENE DA CONCEIÇÃO CARVALHO 040789561503 REVISÃO 1198 71 23/02/2018 0003/2018

ROSIMEIRE LUIZA DO NASCIMENTO 021448211538 REVISÃO 1066 41 27/02/2018 0003/2018

ROSINEIDE DA CONCEIÇÃO CARVALHO 038038141554 REVISÃO 1198 71 05/03/2018 0003/2018

ROZÂNGELA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 024768401554 REVISÃO 1171 8 03/03/2018 0003/2018

ROZILENE BEZERRA OLIVEIRA 033184891554 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

RUAN DA SILVA DIAS 043916731520 REVISÃO 1163 33 22/02/2018 0003/2018

RUBEM JOHNSON DE CARVALHO MACÊDO 040224201511 REVISÃO 1066 16 20/02/2018 0003/2018

SABRINA MARIA DIAS LOPES 045881211597 ALISTAMENTO 1287 80 06/03/2018 0003/2018

SALATIEL LUÍS LOPES 045880351520 ALISTAMENTO 1112 84 02/03/2018 0003/2018

SAMARA D'AVILA ROCHA 034230111546 REVISÃO 1058 13 04/03/2018 0003/2018

SAMARA DOS SANTOS E SILVA 043915071589 REVISÃO 1198 71 20/02/2018 0003/2018

SAMARA THAIS DA SILVA 037587401546 REVISÃO 1228 60 03/03/2018 0003/2018

SÂMIA NICOLY DA ROCHA 045880591503 ALISTAMENTO 1058 12 04/03/2018 0003/2018

SAMIA TAMYRES ALMEIDA SILVA 033184961589 REVISÃO 1279 1 06/03/2018 0003/2018

SAMIRA MARIA DE CARVALHO LEITE 034989631538 REVISÃO 1066 15 23/02/2018 0003/2018

SAMUEL FRANCISCO DE CARVALHO GOMES 032169871562 REVISÃO 1058 40 23/02/2018 0003/2018

SAMUEL JOSE DA SILVA 041034321554 REVISÃO 1260 3 06/03/2018 0003/2018

SAMUEL LOPES CARVALHO 032168691511 REVISÃO 1260 56 23/02/2018 0003/2018

SAMUEL LOPES FELIX 045881161520 ALISTAMENTO 1228 86 06/03/2018 0003/2018

SAMUEL PEREIRA DE MACEDO 034989981562 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

SANDRA MARIA CANDIDO 058014550817 REVISÃO 1163 32 05/03/2018 0003/2018

SARA SILVANA DE CARVALHO LOPES 044795771570 REVISÃO 1260 56 03/03/2018 0003/2018

SEBASTIANA DE JESUS SILVA 030844781597 REVISÃO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

SEBASTIANA OSTERNES DO NASCIMENTO 002939061511 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BRASIL 041037261503 REVISÃO 1260 6 04/03/2018 0003/2018

SEBASTIAO DE OLIVEIRA LOPES 032168571589 REVISÃO 1287 11 21/02/2018 0003/2018

SEBASTIÃO EDILSON DE CARVALHO REIS 002947391503 REVISÃO 1066 16 28/02/2018 0003/2018

SELIZETH NASCIMENTO FERNANDES 041037061554 REVISÃO 1066 41 05/03/2018 0003/2018

SELMA MARIA DE CARVALHO LOPES 028628931546 REVISÃO 1287 11 28/02/2018 0003/2018

SELMA MORAIS GOMES 401035110159 REVISÃO 1112 63 06/03/2018 0003/2018

SEVERINA MARGARIDA DE CARVALHO LIMA 030844271546 REVISÃO 1058 12 28/02/2018 0003/2018

SEVERINO ANTONIO BARBOSA 002741401570 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

SEVERINO DA SILVA PEREIRA 002318591589 REVISÃO 1210 67 03/03/2018 0003/2018

SEVERINO ULISSES RIBEIRO FILHO 063115230892 REVISÃO 1066 15 04/03/2018 0003/2018

SIDIELDO PEREIRA DA SILVA 086140540809 REVISÃO 1066 85 04/03/2018 0003/2018

SILAS ANTONIO DE CARVALHO 021443341538 REVISÃO 1279 39 04/03/2018 0003/2018

SILMARA ARRUDA RIBEIRO NASCIMENTO 037587121597 REVISÃO 1260 6 27/02/2018 0003/2018
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SILMARA DE LIRA OLIVEIRA 045880771589 ALISTAMENTO 1112 84 05/03/2018 0003/2018

SILVERLÂNDIA MARIA REIS SANTOS 024171031546 REVISÃO 1279 39 06/03/2018 0003/2018

SILVERLENE REIS SANTOS 024452401589 REVISÃO 1279 2 27/02/2018 0003/2018

SILVESTRE JOÃO LOPES 004285751511 REVISÃO 1112 26 05/03/2018 0003/2018

SIMÃO CIRINEU DE CARVALHO 028623171570 REVISÃO 1074 88 03/03/2018 0003/2018

SIMAO CIRINEU DOS SANTOS CRAVALHO 028627151562 REVISÃO 1287 11 06/03/2018 0003/2018

SIMAO ELDER DA SILVA 035650421570 REVISÃO 1074 18 02/03/2018 0003/2018

SIMONE XAVIER DE CARVALHO 028629151597 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

SIMPLICIA DA CONCEICAO SILVA 018075361538 REVISÃO 1066 15 23/02/2018 0003/2018

SINVAL LIBERARINO RIBEIRO 028628861511 REVISÃO 1260 7 04/03/2018 0003/2018

SIRLANIA SANTOS SOUSA 045880241570 ALISTAMENTO 1228 86 02/03/2018 0003/2018

SIRLENE MARIA RODRIGUES 002930781511 REVISÃO 1058 40 27/02/2018 0003/2018

SOCORRO DIAS DE ARAÚJO 026301831503 REVISÃO 1287 11 05/03/2018 0003/2018

SOCRATES OLIVEIRA DOS REIS JUNIOR 044797831546 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

SOLANGE KARINA SILVA NASCIMENTO 042070261503 REVISÃO 1260 7 05/03/2018 0003/2018

SORAYA LOHANE DE CARVALHO LOPES 045880211520 ALISTAMENTO 1287 80 01/03/2018 0003/2018

SUSILANY PEREIRA LIMA 385442140191 TRANSFERÊNCIA 1279 2 06/03/2018 0003/2018

SUZANA DE SOUZA ALVES 042564771589 REVISÃO 1112 24 28/02/2018 0003/2018

SUZANA MIKAELLY ALMEIDA DA SILVA 028628591546 REVISÃO 1287 20 02/03/2018 0003/2018

SUZANA SILVA CARVALHO 045880731554 ALISTAMENTO 1171 8 05/03/2018 0003/2018

TARCIANA DO NASCIMENTO LOPES 044797381597 REVISÃO 1112 25 01/03/2018 0003/2018

TÁRCIO FABRÍCIO GOMES DA COSTA 045880901554 ALISTAMENTO 1279 1 05/03/2018 0003/2018

TARCISIO EMANUEL DO NASCIMENTO BONFIM 038036751546 REVISÃO 1058 13 01/03/2018 0003/2018

TELMA CARLA CORDEIRO DE ARAUJO MOURA 023161610825 REVISÃO 1074 74 23/02/2018 0003/2018

TEODORO PEREIRA 004284551503 REVISÃO 1210 67 20/02/2018 0003/2018

TERESA ISABEL DE CARVALHO 024354071546 TRANSFERÊNCIA 1198 91 27/02/2018 0003/2018

TERESINHA DE JESUS RODRIGUES 002943651546 REVISÃO 1163 35 06/03/2018 0003/2018

TEREZINHA DE JESUS CARVALHO 038035391511 REVISÃO 1074 18 20/02/2018 0003/2018

TERLICIOMAR MIRANDA FERREIRA 040787791562 REVISÃO 1163 32 06/03/2018 0003/2018

TERTULIANO JOSE DE SOUSA 002935481511 REVISÃO 1066 41 06/03/2018 0003/2018

THAÍS DO SOCORRO CARVALHO GOMES 043712061511 REVISÃO 1260 7 20/02/2018 0003/2018

THAÍS DOS REIS SILVA 045600301597 ALISTAMENTO 1058 12 20/02/2018 0003/2018

THARCIANE MARIA DA SILVA 034987601562 REVISÃO 1228 60 03/03/2018 0003/2018

THAYLINY LACERDA DE ANDRADE 043917051546 REVISÃO 1236 59 28/02/2018 0003/2018

TOMAZ DE AQUINO DA SILVA 022122141511 REVISÃO 1260 7 06/03/2018 0003/2018

TONI FRANCISCO ALMEIDA CARVALHO 002738861546 REVISÃO 1082 19 06/03/2018 0003/2018

URSULINA MARIA DE JESUS REIS 002935071546 REVISÃO 1066 16 27/02/2018 0003/2018

VALCLÉCIO DE LIMA SILVA 042563401520 REVISÃO 1260 6 20/02/2018 0003/2018

VALCLECIO DOS REIS SILVA 045600341511 ALISTAMENTO 1210 67 20/02/2018 0003/2018

VALCY PAULA DA SILVA 026874891503 REVISÃO 1163 37 21/02/2018 0003/2018

VALDECY ANTONIO DA SILVA 030813411570 REVISÃO 1066 41 27/02/2018 0003/2018

VALDECY DE CARVALHO SILVA 038035771546 REVISÃO 1260 64 03/03/2018 0003/2018

VALDEIR NASCIMENTO E SILVA 039231711520 REVISÃO 1228 86 02/03/2018 0003/2018
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VALDELICE GOMES SANTOS 021451351546 REVISÃO 1287 43 05/03/2018 0003/2018

VALDEMAR JOSE DE OLIVEIRA 004285641562 REVISÃO 1066 16 05/03/2018 0003/2018

VALDEMIR BENICIO COELHO 019273381503 REVISÃO 1163 37 23/02/2018 0003/2018

VALDEMIR MESSIAS DA SILVA 027776581511 REVISÃO 1066 16 27/02/2018 0003/2018

VALDEMIRO PEREIRA DA SILVA FILHO 024168771570 TRANSFERÊNCIA 1058 12 06/03/2018 0003/2018

VALDÊNIA DE ARAUJO COSTA BARBOSA 018070061503 REVISÃO 1287 43 23/02/2018 0003/2018

VALDEY WILSON DE ARAUJO 040062121503 REVISÃO 1279 39 27/02/2018 0003/2018

VALDIMÁRIO FRANCISCO ROCHA 019271621503 REVISÃO 1058 40 03/03/2018 0003/2018

VALDINEIDE CORDEIRO NUNES 024169821503 REVISÃO 1163 37 28/02/2018 0003/2018

VALDINEY GOMES SANTOS 020249751562 REVISÃO 1287 43 03/03/2018 0003/2018

VALDINEY JOAQUIM DE CARVALHO 016199861538 REVISÃO 1287 20 04/03/2018 0003/2018

VALDIR RODRIGUES DO BONFIM 030837161520 REVISÃO 1163 32 28/02/2018 0003/2018

VALDIVAN DE LIMA SILVA 042563311538 REVISÃO 1260 7 05/03/2018 0003/2018

VALDVAN DE SOUSA CARVALHO 030834681562 TRANSFERÊNCIA 1171 36 06/03/2018 0003/2018

VALDY JACINTO RAMOS DOS SANTOS 063773810833 REVISÃO 1260 3 05/03/2018 0003/2018

VALÉRIA SA SILVA RODRIGUES 044797161589 REVISÃO 1171 36 28/02/2018 0003/2018

VALERIO JOAO DE OLIVEIRA 028625221562 REVISÃO 1112 25 02/03/2018 0003/2018

VALÉRIO JOSE RAMOS 018079091511 REVISÃO 1058 12 06/03/2018 0003/2018

VALFREDO NICOLAU DE LIRA 078041730825 REVISÃO 1112 63 26/02/2018 0003/2018

VALMIELLE DOS REIS LIMA 041783651546 REVISÃO 1082 77 27/02/2018 0003/2018

VALMIR DE CARVALHO LIMA 019276391570 REVISÃO 1066 15 27/02/2018 0003/2018

VANDA EDITE DA SILVA 030843391511 REVISÃO 1058 14 26/02/2018 0003/2018

VANDEILDO LACERDA CARVALHO 081558720841 REVISÃO 1228 60 03/03/2018 0003/2018

VANDERLUCIA DE LIRA LOPES 045880951562 ALISTAMENTO 1112 84 05/03/2018 0003/2018

VANDERLUCIA MARIA DE OLIVEIRA 084724070825 REVISÃO 1066 16 06/03/2018 0003/2018

VANESSA ALENCAR SOUSA 045881051570 ALISTAMENTO 1287 80 05/03/2018 0003/2018

VANESSA DHESSIKA REIS DE CARVALHO 044289201503 REVISÃO 1260 3 28/02/2018 0003/2018

VANILDA DE JESUS MACEDO 024765921597 REVISÃO 1260 3 22/02/2018 0003/2018

VENÂNCIO DOS SANTOS CARVALHO 041372541597 REVISÃO 1279 55 26/02/2018 0003/2018

VERA LUCIA DA SILVA 028631161511 REVISÃO 1058 40 01/03/2018 0003/2018

VERONICA DOS SANTOS BARBOSA 042261521503 REVISÃO 1260 56 22/02/2018 0003/2018

VERÔNICA TARSILA ARAÚJO DOS SANTOS 044290431589 REVISÃO 1163 35 04/03/2018 0003/2018

VICENTE DE PAULA LEITE GOMES 018085081538 REVISÃO 1287 20 27/02/2018 0003/2018

VICENTE DE SOUSA CARVALHO 015771231570 REVISÃO 1066 15 06/03/2018 0003/2018

VICTOR EMANUEL PEREIRA 045880511546 ALISTAMENTO 1244 87 03/03/2018 0003/2018

VICTÓRIA VANESSA DA SILVA CHAVES 043062361597 REVISÃO 1074 74 06/03/2018 0003/2018

VIRGILENE ALVES DOS SANTOS 035650391570 REVISÃO 1058 40 02/03/2018 0003/2018

VITOR HONÓRIO DA SILVA 004281221554 REVISÃO 1066 16 23/02/2018 0003/2018

VITÓRIA CELESTE NASCIMENTO SOUSA 043918311503 REVISÃO 1260 64 26/02/2018 0003/2018

VITORINO JOSE DA SILVA 037588121554 REVISÃO 1198 71 02/03/2018 0003/2018

WAGNER DA SILVA DIAS 045881071538 ALISTAMENTO 1171 36 06/03/2018 0003/2018

WALKÍRIA DE ARAUJO COSTA CARVALHO 020595831520 REVISÃO 1074 17 20/02/2018 0003/2018

WANDERSON DE OLIVEIRA ANDRADE 088540130884 REVISÃO 1260 6 28/02/2018 0003/2018
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WASLLEY DE SOUSA LIMA 071690801180 TRANSFERÊNCIA 1279 1 06/03/2018 0003/2018

WELINGTON JOSE DE CARVALHO 018077261597 REVISÃO 1074 17 22/02/2018 0003/2018

WESLÉM DE OLIVEIRA FEITOSA 042563581554 REVISÃO 1287 20 06/03/2018 0003/2018

WILLIAM DAMÁCIO DO NASCIMENTO 038315951554 REVISÃO 1260 3 27/02/2018 0003/2018

WILLIAM RODRIGO DE SOUSA MORAIS 045880811562 ALISTAMENTO 1066 15 05/03/2018 0003/2018

WILLIAMES KELLES ARAÚJO SILVA 033180221597 REVISÃO 1058 40 05/03/2018 0003/2018

WILSON PEDRO GOMES 234204020183 REVISÃO 1210 67 06/03/2018 0003/2018

YANNA JÉSSICA DE CARVALHO LIMA 036389221562 REVISÃO 1171 10 23/02/2018 0003/2018

YARA LOPES DE CARVALHO 038038341503 REVISÃO 1260 56 05/03/2018 0003/2018

YGOR DARWIN DE CARVALHO E SILVA 030810791554 REVISÃO 1171 8 06/03/2018 0003/2018

YOLANDA RAMIRES FERNANDES 038827711597 REVISÃO 1171 9 27/02/2018 0003/2018

YURI DANIEL DE CARVALHO FERNANDES 030810941597 TRANSFERÊNCIA 1066 16 22/02/2018 0003/2018

YVI RENATA DE CARVALHO LIMA LOPES 032169981511 REVISÃO 1066 41 27/02/2018 0003/2018

ZACARIAS FÉLIX DO NASCIMENTO 002920501562 REVISÃO 1112 25 26/02/2018 0003/2018

ZÉLIA JOSEFA DE SOUSA 021446351503 REVISÃO 1058 40 26/02/2018 0003/2018

Origem: ZE 56 Zona: 056 Municipio: 12165 - CARIDADE DO PIAUÍ

Data de Processamento: 20/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ABEQUIÁ AMÉLIA DOS SANTOS 140106350590 REVISÃO 1015 23 22/02/2018 0003/2018

ADALBERTO DIAS DOS REIS 030809661554 REVISÃO 1015 22 04/03/2018 0003/2018

ADELMIR DIAS DOS REIS 039238550850 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

ADRIANA DE JESUS NONATO 034987921546 REVISÃO 1058 57 28/02/2018 0003/2018

ADRIANA LEAL ARAÚJO 027327581520 REVISÃO 1031 76 03/03/2018 0003/2018

AGENOR FLORIANO DA SILVA 002273941520 REVISÃO 1023 30 28/02/2018 0003/2018

ALCIDES JOÃO DE ARAÚJO 002935631554 REVISÃO 1023 46 06/03/2018 0003/2018

ALDEIR LIMA DA SILVA 033184631511 REVISÃO 1023 46 23/02/2018 0003/2018

ALDENOURA NECÍ DOS SANTOS CARVALHO 028626931511 REVISÃO 1015 21 06/03/2018 0003/2018

ALESSANDRO NASCIMENTO DOS ANJOS 071195980507 REVISÃO 1015 22 20/02/2018 0003/2018

ALEXANDRE DOS REIS SILVA 045881191570 ALISTAMENTO 1015 89 06/03/2018 0003/2018

ALFREDO FRANCISCO DA SILVA 028626901570 REVISÃO 1015 45 22/02/2018 0003/2018

ALICE DE OLIVEIRA REIS 087297180833 REVISÃO 1058 65 05/03/2018 0003/2018

ÁLISSON DA SILVA SOUSA 044797061503 REVISÃO 1015 23 22/02/2018 0003/2018

ALMIR JOSE SOUSA SILVA 030809101503 TRANSFERÊNCIA 1058 82 23/02/2018 0003/2018

AMADEU FLORENTINO DE CARVALHO NETO 030836211520 REVISÃO 1031 81 06/03/2018 0003/2018

AMÉLIA MARIA ALVES DOS SANTOS 033185401597 REVISÃO 1031 47 22/02/2018 0003/2018

ANA CRISTINA DE CARVALHO 033176331570 REVISÃO 1031 47 20/02/2018 0003/2018

ANA PAULA MODESTO FIGUEIREDO LOPES 054946250850 TRANSFERÊNCIA 1031 81 06/03/2018 0003/2018

ANA PAULA SÉRIO DE CARVALHO 033185841503 TRANSFERÊNCIA 1031 81 01/03/2018 0003/2018

ANA VILANY NONATO 045879851503 ALISTAMENTO 1058 82 27/02/2018 0003/2018

ANAILDO JOSÉ DA SILVA FRANCA 075107890892 REVISÃO 1023 30 23/02/2018 0003/2018

ANDERSON RODRIGUES ANDRADE 040787821562 REVISÃO 1015 75 05/03/2018 0003/2018

ANDRE DIAS DOS REIS 040062441597 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018
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ANDRELINO JOSE NONATO 026285671538 REVISÃO 1058 65 06/03/2018 0003/2018

ANGELITA DOS REIS CARVALHO 030836651546 REVISÃO 1031 47 03/03/2018 0003/2018

ANGELO JOÃO NONATO 024768631546 REVISÃO 1058 57 28/02/2018 0003/2018

ANNE MICHELLE DE SOUSA SILVA 039231801511 REVISÃO 1015 21 05/03/2018 0003/2018

ANTONIA RODRIGUES ANDRADE 040061831538 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

ANTÔNIO CICERO NONATO 002935581597 REVISÃO 1058 65 22/02/2018 0003/2018

ANTONIO DAS NEVES XAVIER 028627471546 REVISÃO 1023 51 03/03/2018 0003/2018

ANTONIO ELIAS MACEDO 002944751589 REVISÃO 1058 57 26/02/2018 0003/2018

ANTONIO LUCAS GOMES COELHO 045881301589 ALISTAMENTO 1023 90 06/03/2018 0003/2018

APARECIDO RODRIGUES DE CARVALHO 044797761511 REVISÃO 1015 23 06/03/2018 0003/2018

APOLÔNIO DIAS NETO 093951550582 REVISÃO 1015 45 01/03/2018 0003/2018

ARCENIO FRANCISCO NONATO 033175521570 REVISÃO 1015 23 06/03/2018 0003/2018

ATAID DE SOUSA CARVALHO 045600331538 ALISTAMENTO 1058 82 20/02/2018 0003/2018

AURELIANO LUIS CELESTINO 007074941589 REVISÃO 1015 21 27/02/2018 0003/2018

AVANY MANOEL DE CARVALHO 015290981503 REVISÃO 1015 89 02/03/2018 0003/2018

AVELAR RAIMUNDO DOS SANTOS 027776801589 REVISÃO 1023 51 27/02/2018 0003/2018

BENAIA FERREIRA DA SILVA 045880621503 ALISTAMENTO 1023 90 04/03/2018 0003/2018

BRASILINA DA CONCEICAO MORAIS 004802621546 REVISÃO 1015 23 06/03/2018 0003/2018

BRENO RODRIGUES MACEDO 045880661520 ALISTAMENTO 1015 89 04/03/2018 0003/2018

BRUNO DOS SANTOS RODRIGUES 040225141538 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018

CARLEUSA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO 028036911538 REVISÃO 1031 76 06/03/2018 0003/2018

CARLOS ALBERTO LOPES DE CARVALHO 053340590809 TRANSFERÊNCIA 1023 90 03/03/2018 0003/2018

CARMELITA BIBIANA DA GAMA SOUSA 024450801546 REVISÃO 1031 50 27/02/2018 0003/2018

CECILIA DOS REIS CARVALHO 030840691546 TRANSFERÊNCIA 1023 90 23/02/2018 0003/2018

CICÉRO ANTÔNIO NONATO NETO 032169211538 REVISÃO 1058 57 06/03/2018 0003/2018

CICÉRO DE MELO MENDES 075756780817 TRANSFERÊNCIA 1015 89 04/03/2018 0003/2018

CICERO DE SOUZA LIMA 071782930817 REVISÃO 1031 81 05/03/2018 0003/2018

CIRLEIDE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 026875051554 REVISÃO 1031 50 26/02/2018 0003/2018

CLAUDENOR FLORIANO DA SILVA 002274041538 REVISÃO 1023 51 03/03/2018 0003/2018

CLAUDIANA MARGARETE GOMES DE LIMA 084046200817 REVISÃO 1023 51 05/03/2018 0003/2018

CLAUDICEIA DE SOUSA LIMA 030811451570 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018

CLENILDA MORAIS DE CARVALHO 034986951520 REVISÃO 1031 76 20/02/2018 0003/2018

CLEZER WERBERTH DE CARVALHO 033289221503 REVISÃO 1031 76 02/03/2018 0003/2018

DAILANE FERREIRA DA SILVA 045880571538 ALISTAMENTO 1015 89 04/03/2018 0003/2018

DAMIANA DIONISIA DE SOUSA FILHA 021438851546 REVISÃO 1023 46 02/03/2018 0003/2018

DANIEL COSTA ALMEIDA 064086901392 REVISÃO 1015 75 26/02/2018 0003/2018

DANIEL VITOR SILVA OLIVEIRA 085503510876 REVISÃO 1031 76 05/03/2018 0003/2018

DANIELA BARBOSA MATEUS 044289121503 REVISÃO 1058 65 02/03/2018 0003/2018

DARLENE DOS REIS CARVALHO SILVEIRA 045879751538 ALISTAMENTO 1031 81 26/02/2018 0003/2018

DAVI NONATO DE LIMA 045880531503 ALISTAMENTO 1023 90 03/03/2018 0003/2018

DAVID ABEL DOS REIS 037507630809 REVISÃO 1031 76 26/02/2018 0003/2018

DAVID JOSÉ CARDOSO SOUZA 037589531597 REVISÃO 1023 46 02/03/2018 0003/2018

DÉBORA LETÍCIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA 045879821562 ALISTAMENTO 1058 82 27/02/2018 0003/2018
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DEBORA LUANA DE ARAUJO LIMA 041037211597 REVISÃO 1058 65 05/03/2018 0003/2018

DÉBORA OLIVEIRA SANTOS 042071131554 REVISÃO 1023 51 05/03/2018 0003/2018

DENISA DE SOUSA SILVA 037065621597 REVISÃO 1015 75 26/02/2018 0003/2018

DEONICE DOS REIS CARVALHO 030836301511 REVISÃO 1015 21 23/02/2018 0003/2018

DIONISIO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 002944641520 REVISÃO 1058 65 22/02/2018 0003/2018

DOMINGOS INACIO DO NASCIMENTO 004284441554 REVISÃO 1058 57 05/03/2018 0003/2018

DULCIANA DE JESUS SILVA 033178451538 REVISÃO 1023 46 23/02/2018 0003/2018

EDEN CLEY DE CARVALHO E SILVA 034005041589 REVISÃO 1015 45 06/03/2018 0003/2018

EDIMAR ARAUJO DA SILVA 032170221503 REVISÃO 1015 21 22/02/2018 0003/2018

EDINALDO JOSÉ DA SILVA 038035601503 REVISÃO 1031 47 22/02/2018 0003/2018

EDNALVA LOPES DE SOUSA 030841911570 REVISÃO 1058 65 22/02/2018 0003/2018

EDNEIDE CONCEIÇÃO DA SILVA 128532800574 REVISÃO 1015 21 22/02/2018 0003/2018

EDSON FEITOSA DE CARVALHO SOUSA 030811171511 REVISÃO 1031 47 26/02/2018 0003/2018

ELIANA FRANCISCA DA SILVA 040787741554 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

ELIAS DOS REIS MORAES 024770081562 REVISÃO 1058 65 28/02/2018 0003/2018

ELISCE APARECIDA DE CARVALHO SOUSA 045879811589 ALISTAMENTO 1058 82 27/02/2018 0003/2018

ELSON DE CARVALHO VIEIRA 053390850876 REVISÃO 1023 46 03/03/2018 0003/2018

ERIANO DOS SANTOS RODRIGUES 041784271589 REVISÃO 1015 75 21/02/2018 0003/2018

ERISVALDO NONATO GOMES 042260881546 REVISÃO 1040 70 06/03/2018 0003/2018

ERONILSON ANTONIO DE BARROS 050123920809 REVISÃO 1031 76 06/03/2018 0003/2018

ESDRAS NATAN SILVA LOPES 038317151503 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018

ESMERINA MARINA DE SOUSA 002792971546 REVISÃO 1023 46 20/02/2018 0003/2018

EUDÁCIO MORAIS DE CARVALHO 077799990825 REVISÃO 1015 22 04/03/2018 0003/2018

EVA DE SOUSA ROCHA 040787621511 REVISÃO 1031 76 06/03/2018 0003/2018

EVANILDA MARIA DE MORAIS REIS 021436821570 REVISÃO 1015 22 26/02/2018 0003/2018

EXPEDITO FRANCISCO DOS REIS 018077811511 REVISÃO 1031 47 03/03/2018 0003/2018

FRANCIDALVA DE JESUS NONATO 027777541554 REVISÃO 1058 57 26/02/2018 0003/2018

FRANCIELDA DE SEPEDRO OLIVEIRA 045879671520 ALISTAMENTO 1058 82 23/02/2018 0003/2018

FRANCILENE HELENA DE SOUSA SILVA 024766371520 REVISÃO 1023 51 01/03/2018 0003/2018

FRANCIMAURA MARIA DA SILVA 038037381562 TRANSFERÊNCIA 1040 70 01/03/2018 0003/2018

FRANCINEIDE DA CONCEICAO NASCIMENTO 063414770850 REVISÃO 1058 57 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DA CONCEICAO LOPES 007357451511 REVISÃO 1058 57 22/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DE ASSIS ARAUJO NASCIMENTO 002927401538 REVISÃO 1015 89 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DE FÁTIMA CARVALHO BENTO 032634101520 REVISÃO 1015 22 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCA DE SOUSA GOMES 039231531546 REVISÃO 1023 46 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA ELIANE DOS SANTOS 034519060884 REVISÃO 1023 51 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCA HELENA DE SOUSA 002792281511 REVISÃO 1031 50 01/03/2018 0003/2018

FRANCISCA JOSEFA DE MORAIS 016204841503 REVISÃO 1015 45 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCA KARINA ALVES DO NASCIMENTO 088535860809 TRANSFERÊNCIA 1023 90 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MARIA RIBEIRO 026284071538 REVISÃO 1031 50 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCA MAXIMIANA DE CARVALHO 008054331597 TRANSFERÊNCIA 1031 81 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ANAILDO SOUSA XAVIER 038826761538 REVISÃO 1023 51 02/03/2018 0003/2018

FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 002937871554 REVISÃO 1058 57 03/03/2018 0003/2018
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FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SILVA 018076801570 REVISÃO 1015 45 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS 002798261538 REVISÃO 1058 65 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS RAMOS REIS 032170761597 REVISÃO 1058 65 23/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DE SOUSA CARVALHO 020254121511 TRANSFERÊNCIA 1031 81 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DO NASCIMENTO RODRIGUES 032167451589 REVISÃO 1015 45 27/02/2018 0003/2018

FRANCISCO DOS REIS RODRIGUES 042069691562 REVISÃO 1031 76 21/02/2018 0003/2018

FRANCISCO GRIGORIO DA SILVA 002273581562 REVISÃO 1023 30 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO HOLANDA MORAIS 033175411511 REVISÃO 1058 57 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSE LOPES 020255111503 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO LOPES DE CARVALHO 030810231503 REVISÃO 1031 47 04/03/2018 0003/2018

FRANCISCO PEDRO NONATO 030810251562 REVISÃO 1058 57 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RAFAEL LOPES BENTO 038825491503 REVISÃO 1031 81 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO 032552491511 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO RODRIGUES SOUSA 042561471570 REVISÃO 1023 30 28/02/2018 0003/2018

FRANCISCO VASCONCELOS DA SILVA SILVEIRA 032168291520 REVISÃO 1031 47 26/02/2018 0003/2018

FRANCIVALDO DE BRITO COSTA 027582271520 REVISÃO 1015 21 27/02/2018 0003/2018

FRANÇUELDA REIS GOMES 041374601562 TRANSFERÊNCIA 1031 81 05/03/2018 0003/2018

FRANSUEL DOS SANTOS NONATO 044289731511 REVISÃO 1058 65 23/02/2018 0003/2018

GABRIEL BARBOSA MATEUS 044289131589 REVISÃO 1058 57 02/03/2018 0003/2018

GABRIEL BRITO DIAS 045880581511 ALISTAMENTO 1023 90 04/03/2018 0003/2018

GABRIELA MARIA NONATO 043058901562 REVISÃO 1058 57 22/02/2018 0003/2018

GARDEL DE CARVALHO FIGUEREDO 038052762283 REVISÃO 1023 51 27/02/2018 0003/2018

GELSON DOUGLAS DE CARVALHO MORAIS 039233141562 REVISÃO 1015 45 03/03/2018 0003/2018

GENARIA DE OLIVEIRA SILVA 036940771511 REVISÃO 1023 51 06/03/2018 0003/2018

GENIVALDO RAIMUNDO DE MORAIS 030836681597 REVISÃO 1023 46 03/03/2018 0003/2018

GERALDO DURUTEO LOPES 002746351520 REVISÃO 1023 30 23/02/2018 0003/2018

GEROIMO MANOEL DOS REIS 007343171554 REVISÃO 1058 57 23/02/2018 0003/2018

GILBERTO ANTONIO DOS SANTOS 280792990191 TRANSFERÊNCIA 1031 81 06/03/2018 0003/2018

GILDARLAN FERREIRA BARBOSA 033184431570 REVISÃO 1023 51 04/03/2018 0003/2018

GIRLAN DE MORAIS REIS 045879801503 ALISTAMENTO 1031 81 27/02/2018 0003/2018

GISELLE REIS CARVALHO 045879741554 ALISTAMENTO 1031 81 26/02/2018 0003/2018

GIVANILDA SANTOS DE SOUSA 044795561546 REVISÃO 1015 22 22/02/2018 0003/2018

GLEIDE FEITOSA 037587551520 REVISÃO 1015 45 05/03/2018 0003/2018

GRACILEIA DO NASCIMENTO SERAFIM 035650111570 REVISÃO 1015 75 04/03/2018 0003/2018

HELENA DA CONCEIÇÃO SILVA NONATO 008054351554 REVISÃO 1058 57 22/02/2018 0003/2018

HELENA MARIA DE MORAES CARVALHO 030837641520 REVISÃO 1015 21 03/03/2018 0003/2018

ILANE DE SOUSA ARAÚJO 044287451538 REVISÃO 1031 76 05/03/2018 0003/2018

ILDETE CARVALHO SILVA 033177951538 REVISÃO 1023 90 26/02/2018 0003/2018

INACIO PEDRO DO NASCIMENTO 002927541538 REVISÃO 1058 65 26/02/2018 0003/2018

IRACI DE LIRA CARVALHO 019098571503 REVISÃO 1015 89 02/03/2018 0003/2018

IRIA DOS REIS RAMOS 033185951562 REVISÃO 1058 65 22/02/2018 0003/2018

ISMAELDO SEVERINO LIMA DO NASCIMENTO 074099940892 REVISÃO 1023 51 04/03/2018 0003/2018

ISMAICON REIS SILVA 042070961511 REVISÃO 1023 90 27/02/2018 0003/2018
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JAILSON SANTOS ARAÚJO 045879701520 ALISTAMENTO 1058 82 26/02/2018 0003/2018

JAILSON SILVA DE CARVALHO 024637141597 REVISÃO 1031 81 06/03/2018 0003/2018

JANIELSON BEZERRA 029851871546 TRANSFERÊNCIA 1015 89 02/03/2018 0003/2018

JANYS DEIBSON DE CARVALHO MORAIS 043061561570 REVISÃO 1015 75 23/02/2018 0003/2018

JEOVAN DE MACÊDO OLIVEIRA 041036751511 REVISÃO 1058 65 27/02/2018 0003/2018

JESUALDO DE CARVALHO SOUSA 083860830558 REVISÃO 1015 21 22/02/2018 0003/2018

JESUSNEIDE DOS REIS SANTOS 036940761538 REVISÃO 1023 30 27/02/2018 0003/2018

JHONATAN REIS CARVALHO 043714621554 REVISÃO 1031 50 04/03/2018 0003/2018

JOAO BATISTA DA SILVA 004281001546 REVISÃO 1023 30 28/02/2018 0003/2018

JOÃO EVANGELISTA DE CARVALHO 010377291589 REVISÃO 1023 46 20/02/2018 0003/2018

JOÃO JOSÉ DE CARVALHO NETO 039232091538 REVISÃO 1015 22 21/02/2018 0003/2018

JOAO JUSTINO DA SILVA 002922061511 REVISÃO 1015 21 22/02/2018 0003/2018

JOAO NELSON DA SILVA 022655230892 REVISÃO 1023 51 26/02/2018 0003/2018

JOAQUIM FRANCISCO NONATO 055617310809 REVISÃO 1058 65 05/03/2018 0003/2018

JOAQUINA DOS SANTOS CARVALHO 040787971546 REVISÃO 1015 75 05/03/2018 0003/2018

JOEL LEOBINO RODRIGUES 025985891520 REVISÃO 1015 22 05/03/2018 0003/2018

JONI JOEL DA SILVA 074304480884 REVISÃO 1023 30 04/03/2018 0003/2018

JOSE ADELINO DE SOUSA 002937851597 REVISÃO 1058 57 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ ALELUIA DA SILVA 016457861520 REVISÃO 1015 21 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ ANTONIO MAXIMIANO 024170041562 REVISÃO 1031 47 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ ANUCIADO NONATO 024170441554 REVISÃO 1058 65 21/02/2018 0003/2018

JOSE ARAUJO NONATO 024170961589 REVISÃO 1058 57 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ BERNARDES LOPES SOUZA 021166551520 REVISÃO 1015 23 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ CANDIDO DOS SANTOS 044948890817 REVISÃO 1023 46 06/03/2018 0003/2018

JOSE CILMO ALVES SILVA 071252000825 TRANSFERÊNCIA 1058 82 27/02/2018 0003/2018

JOSE CINVAL LOPES 030836091538 REVISÃO 1015 75 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ CONSTANTINO DE CARVALHO 019279711503 REVISÃO 1031 50 26/02/2018 0003/2018

JOSÉ DE CARVALHO COSTA 041783691570 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ DIAS DOS REIS 023051620809 REVISÃO 1031 50 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ DOS SANTOS SOUSA 038824821554 REVISÃO 1058 65 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ ERNANDES DOS REIS SÉRIO 045880151589 ALISTAMENTO 1058 82 01/03/2018 0003/2018

JOSÉ LOPES DE SOUSA 033179811562 REVISÃO 1058 57 22/02/2018 0003/2018

JOSÉ LUCAS DE ARAUJO SILVA 044798261511 REVISÃO 1015 22 03/03/2018 0003/2018

JOSÉ NOEL DA SILVA 083860650574 REVISÃO 1015 75 22/02/2018 0003/2018

JOSÉ RAIMUNDO MORAIS DOS REIS 019270291511 REVISÃO 1015 22 27/02/2018 0003/2018

JOSE RAMOS DO BONFIM 002937971520 REVISÃO 1058 82 27/02/2018 0003/2018

JOSE RAMOS PEREIRA SOUSA 032166971546 REVISÃO 1015 45 02/03/2018 0003/2018

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 053397770809 REVISÃO 1023 46 20/02/2018 0003/2018

JOSÉ RONI DOS REIS 030840571503 REVISÃO 1015 75 04/03/2018 0003/2018

JOSE RONILDO NONATO 042260781570 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ WILSON DE CARVALHO 002947831589 REVISÃO 1015 22 28/02/2018 0003/2018

JOSEFA DA CONCEIÇÃO SILVA 010380941597 REVISÃO 1023 30 23/02/2018 0003/2018

JOSEFA VITORIA DE JESUS NONATO 002931491546 REVISÃO 1058 65 03/03/2018 0003/2018
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JOSELINA PIMENTEL ALVES 029630411503 REVISÃO 1015 75 02/03/2018 0003/2018

JOSENILTON DO NASCIMENTO OLIVEIRA 042071321511 REVISÃO 1023 30 23/02/2018 0003/2018

JOSIAS MARCELINO SILVA CARVALHO 036388031538 REVISÃO 1015 22 22/02/2018 0003/2018

JOSIELDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 036940661562 REVISÃO 1023 51 23/02/2018 0003/2018

JOSIMAR SANTOS LIMA 038825881503 REVISÃO 1023 30 26/02/2018 0003/2018

JOSINEIDE ALDENORA SOUSA DA SILVA 020250091562 REVISÃO 1015 21 22/02/2018 0003/2018

JOZENILDA NILZA DO CARMO LEITE 027698061589 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

JULIANO ROBERTO DE SOUSA 021456391597 REVISÃO 1040 70 02/03/2018 0003/2018

JUSCELIA DE OLIVEIRA CARVALHO 024771441597 REVISÃO 1023 90 03/03/2018 0003/2018

JUSCÉLIA LOPES DE SOUSA 030809581546 REVISÃO 1058 57 22/02/2018 0003/2018

KAILANNE DE ARAÚJO NASCIMENTO 045881111511 ALISTAMENTO 1031 81 06/03/2018 0003/2018

KAMILO ARIMATEA CORDEIRO FERREIRA 027082101554 REVISÃO 1031 76 05/03/2018 0003/2018

KATIANY SILVA CARVALHO 041036121538 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

LARA BEATRIZ LEAL DEUSDARA ARAÚJO 043711221570 REVISÃO 1031 50 03/03/2018 0003/2018

LEANDRO DO NASCIMENTO 043059371562 REVISÃO 1058 57 27/02/2018 0003/2018

LEDEIANE CELESTINO CARVALHO 042561711503 REVISÃO 1015 75 03/03/2018 0003/2018

LINA MARIA PIMENTEL DE SANTANA SOBRINHO 005626831589 REVISÃO 1031 76 02/03/2018 0003/2018

LOUZIANY BRITO DA SILVA 033214861570 REVISÃO 1031 76 27/02/2018 0003/2018

LUCAS MICHEL SOUSA SILVA 045879641589 ALISTAMENTO 1031 81 22/02/2018 0003/2018

LUCAS NASCIMENTO SIQUEIRA 045879841520 ALISTAMENTO 1058 82 27/02/2018 0003/2018

LUCAS NONATO REIS DE SOUZA 092039530876 REVISÃO 1058 57 05/03/2018 0003/2018

LUCIANO PEREIRA DE ARAUJO 227377910159 TRANSFERÊNCIA 1031 81 05/03/2018 0003/2018

LUCIANO XAVIER DE SOUSA 027501111562 REVISÃO 1015 45 05/03/2018 0003/2018

LUCIMAR MARIA DE CARVALHO 042262511589 REVISÃO 1031 76 23/02/2018 0003/2018

LUCIVANIA DOS SANTOS SOUZA NONATO 092037340884 TRANSFERÊNCIA 1058 82 05/03/2018 0003/2018

LUIS DE OLIVEIRA CELESTINO 038314261562 REVISÃO 1015 75 05/03/2018 0003/2018

LUIS EMIDIO NONATO 030810701511 REVISÃO 1058 82 23/02/2018 0003/2018

LUIS REIS DE CARVALHO 028625501511 REVISÃO 1015 45 02/03/2018 0003/2018

LUISA ANA DA CONCEIÇÃO BARBOSA 040060581562 REVISÃO 1058 57 23/02/2018 0003/2018

LUISA DE JESUS NASCIMENTO 027777281562 REVISÃO 1058 65 23/02/2018 0003/2018

LUIZ JOAQUIM NONATO 040060471503 REVISÃO 1058 57 05/03/2018 0003/2018

LUIZ JOSE DOS REIS 030842511546 REVISÃO 1015 21 01/03/2018 0003/2018

LUIZ TIAGO NONATO 002938571503 REVISÃO 1058 65 03/03/2018 0003/2018

MACARIO FRANCISCO DE CARVALHO 018078921538 REVISÃO 1023 46 06/03/2018 0003/2018

MAILA DE OLIVEIRA CELESTINO 041374191538 REVISÃO 1015 75 05/03/2018 0003/2018

MANOEL BARBOSA BEZERRA 022709050833 REVISÃO 1023 51 05/03/2018 0003/2018

MANOEL JOSÉ DELMONDES 039233411538 REVISÃO 1023 30 06/03/2018 0003/2018

MANOEL NETO DE MORAIS 020215141821 REVISÃO 1015 21 22/02/2018 0003/2018

MANOEL PAULO DE CARVALHO 004283401562 REVISÃO 1015 89 02/03/2018 0003/2018

MARBIMAELDO CARVALHO MORAIS 037589961520 REVISÃO 1023 46 04/03/2018 0003/2018

MARCIA DANIELLE DE SOUSA E SILVA 033180891503 REVISÃO 1015 75 28/02/2018 0003/2018

MARCIANA DE OLIVEIRA CARVALHO BROTAS 057528980850 TRANSFERÊNCIA 1023 90 05/03/2018 0003/2018

MARCIEL DE ARAUJO NONATO 034005641511 REVISÃO 1058 57 27/02/2018 0003/2018



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 134

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

MARCONDES DOS SANTOS NASCIMENTO 040786761554 REVISÃO 1058 65 23/02/2018 0003/2018

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA REIS 039232321589 REVISÃO 1058 65 05/03/2018 0003/2018

MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA NONATO 002316791503 REVISÃO 1058 57 27/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA REIS 040789301562 TRANSFERÊNCIA 1058 82 05/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DE SOUSA SILVA 024173501597 REVISÃO 1023 90 28/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA DOS REIS 002317231503 REVISÃO 1058 65 27/02/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA SÉRIO DOS REIS 045880401597 ALISTAMENTO 1023 90 03/03/2018 0003/2018

MARIA APARECIDA TORRES SÁ 088545380850 REVISÃO 1058 57 02/03/2018 0003/2018

MARIA BRÍGIDA DE CARVALHO 001932631520 REVISÃO 1023 46 26/02/2018 0003/2018

MARIA CARVALHO DOS SANTOS 040223391562 REVISÃO 1015 75 01/03/2018 0003/2018

MARIA CELESTINA NONATO VELOSO 033175001546 REVISÃO 1058 57 26/02/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEICAO NONATO GOMES 033175491570 REVISÃO 1015 45 06/03/2018 0003/2018

MARIA DARCILENE GOMES DA SILVA MENDES 060114050833 TRANSFERÊNCIA 1015 89 04/03/2018 0003/2018

MARIA DAS DORES LIMA CARVALHO 043059071546 REVISÃO 1031 76 20/02/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO SANTOS 040226181520 REVISÃO 1023 46 23/02/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS LIMA 002942281538 REVISÃO 1015 89 02/03/2018 0003/2018

MARIA DAS GRAÇAS SILVA 002746521520 REVISÃO 1023 30 26/02/2018 0003/2018

MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 078973790817 REVISÃO 1031 47 26/02/2018 0003/2018

MARIA DE LURDES ALVES DOS SANTOS 021452611503 REVISÃO 1015 45 27/02/2018 0003/2018

MARIA DE SOUSA FILHA 002935611597 REVISÃO 1058 65 27/02/2018 0003/2018

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO 026879091538 REVISÃO 1023 51 27/02/2018 0003/2018

MARIA DO ROSARIO DE ARAUJO NONATO 002934551589 REVISÃO 1058 65 27/02/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO 002790221503 REVISÃO 1031 50 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO SILVA NASCIMENTO 034987081589 REVISÃO 1015 45 26/02/2018 0003/2018

MARIA DOMICIANA DE JESUS 056714050809 REVISÃO 1058 57 05/03/2018 0003/2018

MARIA ELIELMA DE JESUS GOMES 033181011520 REVISÃO 1023 46 05/03/2018 0003/2018

MARIA ELIENE DE SOUSA NASCIMENTO 028632801503 REVISÃO 1058 65 26/02/2018 0003/2018

MARIA ELIETE DE CARVALHO SANTOS 044966010868 REVISÃO 1023 51 06/03/2018 0003/2018

MARIA FABIANA GOMES NONATO 045880501562 ALISTAMENTO 1040 70 03/03/2018 0003/2018

MARIA GIRCÉLIA LOPES 002316131570 REVISÃO 1015 45 04/03/2018 0003/2018

MARIA HELENA DE SOUSA SANTOS 021442751546 REVISÃO 1023 46 01/03/2018 0003/2018

MARIA JOSE DA CONCEICAO NASCIMENTO 040224831503 REVISÃO 1058 57 27/02/2018 0003/2018

MARIA JOSE FERREIRA BARBOSA 002949671597 REVISÃO 1023 30 26/02/2018 0003/2018

MARIA LOPES DE SOUSA 044797511562 REVISÃO 1058 57 22/02/2018 0003/2018

MARIA LUISA DE JESUS SILVA 034987911562 REVISÃO 1058 65 22/02/2018 0003/2018

MARIA NATIEL SILVA NONATO 040787011503 REVISÃO 1031 50 26/02/2018 0003/2018

MARIA NATIVIDADE CARDOSO SOUSA 002540171570 REVISÃO 1023 46 05/03/2018 0003/2018

MARIA NILSA DE MORAIS SANTOS 042071781503 REVISÃO 1058 57 02/03/2018 0003/2018

MARIA ONETE SILVA GOMES 024764031554 TRANSFERÊNCIA 1023 90 06/03/2018 0003/2018

MARIA ROGERIA DE SÁ OLIVEIRA 075041991155 TRANSFERÊNCIA 1023 90 06/03/2018 0003/2018

MARIA SILVANA DA SILVA 002929661503 REVISÃO 1015 22 22/02/2018 0003/2018

MARIA SINZINA DA CONCEICAO 034991921511 REVISÃO 1015 23 02/03/2018 0003/2018

MARIA VERONICA DE SOUSA NONATO 010377321589 REVISÃO 1058 65 03/03/2018 0003/2018
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MARIA VITÓRIA NONATO SILVA 045879561570 ALISTAMENTO 1058 82 21/02/2018 0003/2018

MARILENE JOSEFA DE LIRA AQUINO 002926741511 REVISÃO 1031 76 02/03/2018 0003/2018

MARILIA JOYCE DA SILVEIRA SOUSA 062859601090 REVISÃO 1015 75 23/02/2018 0003/2018

MARINÊS ALDENORA SOUSA DA SILVA 028625721520 REVISÃO 1015 22 22/02/2018 0003/2018

MARIZETE JULIETA DOS SANTOS 034990681520 REVISÃO 1058 57 06/03/2018 0003/2018

MARLENE MARIA DE MORAIS 030840541562 REVISÃO 1023 30 03/03/2018 0003/2018

MAURICIO JOAO DE AQUINO 030810671511 REVISÃO 1031 47 20/02/2018 0003/2018

MAURO DO NASCIMENTO SOUSA 041034151554 REVISÃO 1058 65 02/03/2018 0003/2018

MAYRAN MARIA DE SOUSA 041374111589 REVISÃO 1023 51 01/03/2018 0003/2018

MIKEIAS RODRIGUES SOUSA 042071571570 REVISÃO 1031 76 03/03/2018 0003/2018

MOISES PEDRO DE SOUSA 036939961503 REVISÃO 1058 65 06/03/2018 0003/2018

MYKAELL HONORATO SOUSA SANDES 042564271511 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

NAIANA MARIA DA SILVA 043196821597 TRANSFERÊNCIA 1015 89 02/03/2018 0003/2018

NAIELLE DE SOUSA MORAES 045879711503 ALISTAMENTO 1058 82 26/02/2018 0003/2018

NATAL FRANCISCO GOMES 016201751520 REVISÃO 1058 65 26/02/2018 0003/2018

NATANAEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA 045880001503 ALISTAMENTO 1058 82 28/02/2018 0003/2018

NELSON FAUSTO MENDES 032168251503 REVISÃO 1031 50 02/03/2018 0003/2018

NENEL FRANCISCO DE ALMEIDA DE CARVALHO 024765751597 REVISÃO 1058 57 06/03/2018 0003/2018

OLÍVIO APRÍGIO FEITOSA 002949901538 REVISÃO 1031 47 02/03/2018 0003/2018

OSIEL JOSÉ DE SOUSA LIMA 045600351503 ALISTAMENTO 1058 82 20/02/2018 0003/2018

OZANO HENRIQUE DE ARAÚJO 002317631503 REVISÃO 1031 81 27/02/2018 0003/2018

PAULA FERNANDA CARVALHO LEITE 040787991503 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

PAULO DA SILVA SOUZA 026876601546 REVISÃO 1023 90 05/03/2018 0003/2018

PAULO SEVERINO LIMA DO NASCIMENTO 057523270841 REVISÃO 1023 46 23/02/2018 0003/2018

PEDRO AUGUSTO NONATO 002937361503 REVISÃO 1058 65 05/03/2018 0003/2018

PEDRO FRANCISCO DE CARVALHO 002945071503 REVISÃO 1023 46 06/03/2018 0003/2018

PEDRO MATEUS DE ARAÚJO 041785951597 REVISÃO 1031 76 06/03/2018 0003/2018

PEDRO XAVIER DA SILVA 028627401570 REVISÃO 1015 45 05/03/2018 0003/2018

RAFAEL DIEGO DE SOUSA E SILVA 073429250825 REVISÃO 1015 75 01/03/2018 0003/2018

RAILA CLEMILDA NONATO 038827201546 REVISÃO 1058 57 03/03/2018 0003/2018

RAIMUNDA DOS REIS RAMOS 021437601520 REVISÃO 1058 57 04/03/2018 0003/2018

RAIMUNDA MARIA LOPES SOUSA 033174151562 REVISÃO 1058 65 26/02/2018 0003/2018

RAIMUNDA SILVA DE OLIVEIRA 019273011503 REVISÃO 1058 57 26/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO AVELAR DOS SANTOS 036939541546 REVISÃO 1031 50 22/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO CÍCERO 033175531554 REVISÃO 1031 76 20/02/2018 0003/2018

RAIMUNDO NONATO DA SILVA LIMA 030813041520 REVISÃO 1015 45 05/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO SOUZA ARAUJO 033179961546 REVISÃO 1058 57 06/03/2018 0003/2018

RENATA EXPEDITA DE PAIVA 042069251546 REVISÃO 1031 76 05/03/2018 0003/2018

RIVELINO DE SOUSA LIMA 021441991554 REVISÃO 1023 30 03/03/2018 0003/2018

ROBERTA VALERIA ARAUJO DE CARVALHO 050768141104 REVISÃO 1015 75 01/03/2018 0003/2018

ROBERTO DOMINGOS DE SOUSA 002742361554 REVISÃO 1058 57 06/03/2018 0003/2018

ROBERTO DOMINGOS DE SOUSA JUNIOR 043059261503 REVISÃO 1058 65 02/03/2018 0003/2018

ROBERVAL DA SILVA ARAUJO 024764011597 REVISÃO 1023 90 05/03/2018 0003/2018
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ROGEAN CALIXTO DE CARVALHO 044796971589 REVISÃO 1015 75 05/03/2018 0003/2018

RONIE DANIEL OLIVEIRA DOS REIS 045600401562 ALISTAMENTO 1058 82 20/02/2018 0003/2018

RONIEL ARCENIO NONATO 044797571554 REVISÃO 1058 65 06/03/2018 0003/2018

RONIELE DO NASCIMENTO GOMES 043059991562 REVISÃO 1058 57 20/02/2018 0003/2018

RONIQUELE DO NASCIMENTO GOMES 043060001554 REVISÃO 1058 65 20/02/2018 0003/2018

ROSÁLIO JOÃO DE SOUSA 007357591511 REVISÃO 1058 65 22/02/2018 0003/2018

ROSANGELA FERREIRA BARBOSA DA SILVA 057547490817 REVISÃO 1023 30 04/03/2018 0003/2018

ROSANGELA LUISA DA SILVA 035268181520 TRANSFERÊNCIA 1058 82 06/03/2018 0003/2018

ROSENILDA DOS SANTOS CARVALHO 032168271562 REVISÃO 1015 21 06/03/2018 0003/2018

ROSIMEIRE CARDOSO XAVIER 031707441503 REVISÃO 1023 51 05/03/2018 0003/2018

ROSINEIDE FRANCISCA DE MORAES 033184221546 REVISÃO 1023 46 21/02/2018 0003/2018

SAMUEL DE CARVALHO SANTOS 037588041546 TRANSFERÊNCIA 1023 90 06/03/2018 0003/2018

SAMUEL JOSE SILVA LOPES 033177961511 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

SEBASTIÃO NETO DE OLIVEIRA 033183371562 REVISÃO 1058 57 06/03/2018 0003/2018

SIDILENE E SILVA REIS 074120030841 REVISÃO 1015 75 26/02/2018 0003/2018

SIDINALDO FERREIRA DA SILVA 048655100841 REVISÃO 1031 50 03/03/2018 0003/2018

SIMÃO LUCAS SANTOS DE CARVALHO 035649801511 REVISÃO 1015 23 03/03/2018 0003/2018

SUMAYA FERREIRA DA SILVA 040786781511 REVISÃO 1023 46 04/03/2018 0003/2018

TATIANA DANUSE BORGES LEAL 026264531562 REVISÃO 1015 75 06/03/2018 0003/2018

TERESA DOS REIS CARVALHO 002324271503 TRANSFERÊNCIA 1023 90 21/02/2018 0003/2018

TERESA LEDA ALVES DE CARVALHO 033180821520 REVISÃO 1023 46 26/02/2018 0003/2018

TERLÂNIA TERESA DE CARVALHO DOS SANTOS 033184051546 REVISÃO 1015 23 03/03/2018 0003/2018

TERTULIANO JOSE DE HOLANDA NETO 016204231597 REVISÃO 1058 65 20/02/2018 0003/2018

THALES ADALBERTO LOPES REIS 043060371546 REVISÃO 1031 47 04/03/2018 0003/2018

THALES DE CARVALHO NASCIMENTO 044797731570 REVISÃO 1015 75 05/03/2018 0003/2018

THAYNARA DOS SANTOS SILVA 043918191503 REVISÃO 1031 47 23/02/2018 0003/2018

THIAGO LISBOA GOMES 045880441511 ALISTAMENTO 1023 90 03/03/2018 0003/2018

TIAGO DA PAIXÃO GOMES OLIVEIRA 045880271511 ALISTAMENTO 1023 90 02/03/2018 0003/2018

TOMAZ RAIMUNDO DE MORAIS 030837191570 REVISÃO 1015 75 04/03/2018 0003/2018

VALDECI SOUSA GOMES 305351710116 TRANSFERÊNCIA 1023 90 26/02/2018 0003/2018

VALDEMIR SOUZA XAVIER 036940401520 REVISÃO 1023 51 02/03/2018 0003/2018

VANDERLÂNJIA MARIA DE CARVALHO 033179591503 REVISÃO 1031 50 03/03/2018 0003/2018

VERONICA DA CONCEIÇÃO SILVA 034110491562 REVISÃO 1031 76 23/02/2018 0003/2018

VERONILSA DA SILVA SOUSA 044797091554 REVISÃO 1015 45 22/02/2018 0003/2018

VITOR DE LIMA CARVALHO 042071381503 REVISÃO 1015 75 01/03/2018 0003/2018

WANDERSON FRANCISCO DE CARVALHO 074096520841 REVISÃO 1031 47 03/03/2018 0003/2018

WELITON DEUSDARA DE ARAUJO 021989481562 REVISÃO 1031 76 03/03/2018 0003/2018

Origem: ZE 56 Zona: 056 Municipio: 12181 - CURRAL NOVO DO PIAUÍ

Data de Processamento: 20/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ACILENE MARIA DOS SANTOS 060988530833 TRANSFERÊNCIA 1015 79 01/03/2018 0003/2018

ADAO MARCIANO DE ARAUJO SILVA 033183761570 TRANSFERÊNCIA 1015 79 01/03/2018 0003/2018
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ADRIELE FEITOSA FERREIRA 044795701503 REVISÃO 1023 49 06/03/2018 0003/2018

ALCERJANIO TÁRCIO COSTA MACÊDO 044796561503 REVISÃO 1023 49 02/03/2018 0003/2018

ALEXSANDRO DE SOUSA FRANCISCO 044288471562 REVISÃO 1058 69 06/03/2018 0003/2018

ALISON PATRICK ALVES VIANA 057793481147 REVISÃO 1023 53 06/03/2018 0003/2018

AMADEU FRANCISCO DE CARVALHO LIMA 030844821570 REVISÃO 1031 62 04/03/2018 0003/2018

AMANCIO PANTALEAO DO NASCIMENTO 156430480175 REVISÃO 1015 28 26/02/2018 0003/2018

ANA CLÁUDIA SILVA LIRA 036941021562 REVISÃO 1031 62 05/03/2018 0003/2018

ANTONIO GOMES DA SILVA 053854440868 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

APARECIDA NAIRA SILVA RODRIGUES 045880981503 ALISTAMENTO 1058 78 05/03/2018 0003/2018

ARLETE MODESTO MACEDO FERNANDES 032167141589 REVISÃO 1023 49 22/02/2018 0003/2018

BERNARDINO JOSÉ DA SILVA 002796861546 TRANSFERÊNCIA 1015 79 02/03/2018 0003/2018

CARLOS BRUNO FEITOSA 043062381554 REVISÃO 1023 49 02/03/2018 0003/2018

CRISTIANE ALVES GOMES 042072321589 REVISÃO 1031 48 06/03/2018 0003/2018

CRISTOVÃO DA SILVA LIMA 042069201538 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

DAMIÃO LUCAS DE ARAUJO BARBOSA 044798041503 REVISÃO 1040 68 20/02/2018 0003/2018

DEUSIENE SILVA BONFIM 043061571554 REVISÃO 1015 52 20/02/2018 0003/2018

DIVANAGORAS FERREIRA SILVA 042261381546 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

DURVAL CAMPOS LOPES 039232741538 REVISÃO 1031 48 28/02/2018 0003/2018

EDEILDO FRANCISCO ALEXANDRE 027754021520 TRANSFERÊNCIA 1015 79 02/03/2018 0003/2018

EDILEUSA MARIA LIMA FEITOSA 002746861570 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

EDIVAN DE OLIVEIRA PEREIRA 043062551554 REVISÃO 1023 49 05/03/2018 0003/2018

EDMILSON COELHO GUIMARAES 023219010876 REVISÃO 1058 69 06/03/2018 0003/2018

ELIELZA MACEDO RODRIGUES 045880821546 ALISTAMENTO 1031 83 05/03/2018 0003/2018

ELTON FELIPE DE CARVALHO 030841781503 REVISÃO 1031 62 06/03/2018 0003/2018

EMANUEL DE MACÊDO NUNES 041035931538 REVISÃO 1031 54 05/03/2018 0003/2018

ERISMAR MODESTO MACÊDO 040788131503 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

EXPEDITO DOS SANTOS CARVALHO 021451881554 REVISÃO 1031 48 05/03/2018 0003/2018

EXPEDITO FERNANDES DE MACEDO 029819590388 REVISÃO 1015 52 01/03/2018 0003/2018

EZEQUIEL COELHO MACEDO 044795661511 REVISÃO 1023 49 01/03/2018 0003/2018

FERNANDO EMANOEL DE CARVALHO FERNANDES 038826431570 REVISÃO 1023 53 22/02/2018 0003/2018

FRANCINALDO DA SILVA GOIS 084648340817 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

FRANCINEIDE MARGARIDA DE CARVALHO 032938911589 REVISÃO 1015 27 03/03/2018 0003/2018

FRANCISCA DO NASCIMENTO CARVALHO 002947031503 REVISÃO 1040 68 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCA ELAINE SILVA CARVALHO 042262041562 REVISÃO 1023 53 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS DA SILVA 043059391520 REVISÃO 1040 68 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 018079491503 REVISÃO 1023 44 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO DO NASCIMENTO NONATO 060992530809 REVISÃO 1015 28 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO EUNILSON FERREIRA COELHO 035649931538 REVISÃO 1058 78 05/03/2018 0003/2018

FRANCISCO FEITOSA DE ARAÚJO 016202211503 REVISÃO 1015 28 26/02/2018 0003/2018

FRANCISCO GEOCIVANHO DE MORAIS COELHO 060990580892 REVISÃO 1058 69 06/03/2018 0003/2018

FRANCISCO JOSAFA DOS SANTOS PEREIRA 045879651562 ALISTAMENTO 1015 79 22/02/2018 0003/2018

FRANCISCO MARCLÉO NONATO DE ARAÚJO 045600391520 ALISTAMENTO 1015 79 20/02/2018 0003/2018

FRANCISCO NASCIMENTO DE SOUSA 024766951503 REVISÃO 1015 27 26/02/2018 0003/2018
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FRANCISCO RONIELVES CARVALHO ARAUJO 073447340809 REVISÃO 1023 49 05/03/2018 0003/2018

FRANSUAL DO NASCIMENTO NONATO 041783051503 REVISÃO 1015 29 20/02/2018 0003/2018

GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA 045881001562 ALISTAMENTO 1058 78 05/03/2018 0003/2018

GENILSON FRANCISCO DA SILVA 024169121597 REVISÃO 1023 44 05/03/2018 0003/2018

GILSEANDRO DE LIRA BORGES 043062221597 REVISÃO 1031 48 06/03/2018 0003/2018

GRACIEL JOSÉ DA SILVA 038826971562 REVISÃO 1031 48 05/03/2018 0003/2018

IAGO FEITOSA GUIMARAES 041785351554 REVISÃO 1023 49 06/03/2018 0003/2018

IGOR MATEUS NICÁCIO CORDEIRO 042262691503 REVISÃO 1023 53 05/03/2018 0003/2018

ILDERLAN DA SILVA FERREIRA 043061531520 REVISÃO 1058 69 26/02/2018 0003/2018

IRENE DE CARVALHO NASCIMENTO CAVALCANTE 019273561589 REVISÃO 1031 48 27/02/2018 0003/2018

IRENILDA DO NASCIMENTO SANTOS 024769761520 REVISÃO 1015 42 05/03/2018 0003/2018

IRISMAR MODESTO MACEDO 038827301511 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

ISAETE SERIO FELIX 028624601520 REVISÃO 1031 54 02/03/2018 0003/2018

ISLANDIO DE CARVALHO SILVA 034005351589 REVISÃO 1058 69 28/02/2018 0003/2018

ISMAEL DA ADELINA DE CARVALHO 002924201503 REVISÃO 1023 44 05/03/2018 0003/2018

ISMAILTON DE CARVALHO PEREIRA 036941051503 REVISÃO 1015 27 06/03/2018 0003/2018

ISRAEL CASTELO BRANCO DE SOUSA 031282331546 TRANSFERÊNCIA 1015 79 01/03/2018 0003/2018

IVALDO HONÓRIO DA SILVA 019272001562 REVISÃO 1058 78 28/02/2018 0003/2018

JACIEL RAMOS REIS 033175421503 REVISÃO 1015 27 05/03/2018 0003/2018

JAELSON CARVALHO OLIVEIRA 043711551538 REVISÃO 1031 48 27/02/2018 0003/2018

JAIROM MANOEL DA COSTA MACEDO 034990311538 REVISÃO 1023 53 20/02/2018 0003/2018

JAMERSON NASCIMENTO RODRIGUES 044289311562 REVISÃO 1031 62 06/03/2018 0003/2018

JARDÂNIA DE MACEDO SILVA 042261561520 REVISÃO 1023 53 05/03/2018 0003/2018

JEAN COELHO MACÊDO 042072651546 REVISÃO 1023 53 01/03/2018 0003/2018

JOANA HELENA RODRIGUES 002791791503 REVISÃO 1015 42 27/02/2018 0003/2018

JORDEAN LIRA COELHO 041785681511 REVISÃO 1031 54 06/03/2018 0003/2018

JOSE BRASILINO DE SEPEDRO 002281271597 REVISÃO 1031 48 05/03/2018 0003/2018

JOSE CARLOS DA SILVA SOUSA 022913311597 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ DANIEL DELMONDES FILHO 006390101520 TRANSFERÊNCIA 1015 79 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ ESDRAS DOS SANTOS LIMA 037587491589 TRANSFERÊNCIA 1031 83 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO COELHO DE CARVALHO 028628211570 REVISÃO 1040 68 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 010377921511 REVISÃO 1015 29 28/02/2018 0003/2018

JOSÉ GLEDSON SILVA CAMPOS 053636020833 REVISÃO 1031 62 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ GOMES DA SILVA 045953490809 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ IARLES FEITOSA 043918051503 REVISÃO 1058 69 06/03/2018 0003/2018

JOSÉ JANAILDO DOS SANTOS 038827981503 REVISÃO 1023 49 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO 002919111570 REVISÃO 1015 28 23/02/2018 0003/2018

JOSÉ JUVALDIR FEITOSA 029262631716 REVISÃO 1023 49 02/03/2018 0003/2018

JOSE MANOEL DE MACEDO 002324091511 REVISÃO 1023 44 20/02/2018 0003/2018

JOSE MARIA MOREIRA AVILA JUNIOR 032293101104 REVISÃO 1015 29 27/02/2018 0003/2018

JOSE NILSON LOPES 021435971597 REVISÃO 1015 42 05/03/2018 0003/2018

JOSE ROMERIO SILVA OLIVEIRA 037588331589 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

JOSÉ ULISSES BORGES DE CARVALHO 041375641554 REVISÃO 1015 79 05/03/2018 0003/2018
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JOSEFA ALMERINDA SÉRIO 038035251511 REVISÃO 1023 53 02/03/2018 0003/2018

JOSIVALDO RODRIGUES DE MACEDO 041785721503 REVISÃO 1015 52 01/03/2018 0003/2018

JOSIVAN DO NASCIMENTO FEITOSA 038826701546 REVISÃO 1031 48 05/03/2018 0003/2018

JOSSEANO MANOEL DA COSTA MACÊDO 081559090876 REVISÃO 1023 53 27/02/2018 0003/2018

JUCIMÁRIA COSTA FEITOSA 038037641554 REVISÃO 1023 53 20/02/2018 0003/2018

JUVENAL MANOEL DE MACEDO 002321641554 REVISÃO 1023 44 01/03/2018 0003/2018

KAILAN MARCOS MACÊDO 044796401546 REVISÃO 1023 44 06/03/2018 0003/2018

KARINE KÉSIA DIAS LIRA 044796911597 REVISÃO 1015 52 23/02/2018 0003/2018

KAUANE SILVA RODRIGUES 045880391554 ALISTAMENTO 1015 79 02/03/2018 0003/2018

KELY NONATO DE LIMA 042072111554 REVISÃO 1031 48 01/03/2018 0003/2018

LEONIDAS LOPES DE LIMA 024767051503 REVISÃO 1031 48 04/03/2018 0003/2018

LUCAS MATEUS DA COSTA MACÊDO 044796671562 REVISÃO 1023 49 02/03/2018 0003/2018

LUCAS MORAIS DOS SANTOS 043059311570 REVISÃO 1031 54 04/03/2018 0003/2018

LUCIANA DE ARAUJO SILVA 034988091520 REVISÃO 1031 62 28/02/2018 0003/2018

LUCIANA OLIVEIRA GOMES 034990921554 REVISÃO 1031 62 04/03/2018 0003/2018

LUCILIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 038826821589 REVISÃO 1015 28 20/02/2018 0003/2018

LUCIMAR RODRIGUES COELHO MACÊDO 021451641589 REVISÃO 1023 44 01/03/2018 0003/2018

LUDIMILA MACÊDO DE CARVALHO 032634241520 REVISÃO 1015 52 28/02/2018 0003/2018

LUZIA CARVALHO DOS SANTOS 043062341520 REVISÃO 1023 53 05/03/2018 0003/2018

LUZIA JULIA RODRIGUES 019405341503 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

MACIANA MARTINS MACÊDO 033184371520 REVISÃO 1015 52 28/02/2018 0003/2018

MANOEL DA PAZ COSTA 035649491562 REVISÃO 1023 44 20/02/2018 0003/2018

MANOEL JOÃO BONFIM 045880161562 ALISTAMENTO 1015 79 01/03/2018 0003/2018

MANOEL JOÃO DE CARVALHO 029093451570 REVISÃO 1040 68 06/03/2018 0003/2018

MARCOS ANTONIO DE ARAUJO 412686780132 REVISÃO 1040 68 05/03/2018 0003/2018

MARIA DA CONCEICAO SOUSA 024771321554 TRANSFERÊNCIA 1015 79 26/02/2018 0003/2018

MARIA DAS MERCES DE ARAUJO NASCIMENTO 046141330825 REVISÃO 1015 52 26/02/2018 0003/2018

MARIA DE JESUS GOMES DOS REIS 018087791554 REVISÃO 1015 42 05/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO ALVES VIANA 039452461180 REVISÃO 1031 54 06/03/2018 0003/2018

MARIA DO SOCORRO COSTA FEITOSA 040789131562 REVISÃO 1023 49 20/02/2018 0003/2018

MARIA EVANILDA SANTOS SOUSA 038827331562 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

MARIA JOCÉLIA BARBOSA NASCIMENTO 037588641589 REVISÃO 1058 78 05/03/2018 0003/2018

MARIA JOSÉ DE LIMA 039232301511 TRANSFERÊNCIA 1015 79 02/03/2018 0003/2018

MARIA JUVANEIDE DA SILVA OLIVEIRA 032167011562 TRANSFERÊNCIA 1058 78 05/03/2018 0003/2018

MARIA NAIRES SILVA RODRIGUES 096198220825 TRANSFERÊNCIA 1058 78 05/03/2018 0003/2018

MARIA NEIDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 030842661520 REVISÃO 1015 52 27/02/2018 0003/2018

MARIA NILDA DA CONCEIÇÃO 047558230876 TRANSFERÊNCIA 1015 79 26/02/2018 0003/2018

MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA LIMA 002939141520 REVISÃO 1015 28 28/02/2018 0003/2018

MARILENE MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 004290331503 REVISÃO 1015 29 06/03/2018 0003/2018

MARISVÂNIA DOS SANTOS 034988111546 REVISÃO 1015 42 06/03/2018 0003/2018

MARIZETE DE ARAÚJO SILVA 037587821503 REVISÃO 1040 68 06/03/2018 0003/2018

MAURÍCIO DE CARVALHO COELHO 039233631546 REVISÃO 1015 52 23/02/2018 0003/2018

MAURO JOSÉ DE CARVALHO 002320111589 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018
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NAIRTON CLEY ARAÚJO SILVA 045880111554 ALISTAMENTO 1015 79 28/02/2018 0003/2018

PEDRO DO NASCIMENTO SANTOS 038826301554 REVISÃO 1031 48 27/02/2018 0003/2018

RAFAEL DOS SANTOS FERNANDES 045880911538 ALISTAMENTO 1031 83 05/03/2018 0003/2018

RAFAEL FRANCISCO COELHO 042562721546 REVISÃO 1015 42 05/03/2018 0003/2018

RAIMUNDO NONATO DE MACEDO MORAIS 032633251546 REVISÃO 1015 52 06/03/2018 0003/2018

RAYLSON DE CARVALHO SANTOS 043711781520 REVISÃO 1031 62 23/02/2018 0003/2018

REGIVALDO DOS SANTOS SILVA 036387521554 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

REUVILENE LOPES MORAIS 026285831554 REVISÃO 1031 62 05/03/2018 0003/2018

RITA DA CONCEICAO OLIVEIRA 021454091546 REVISÃO 1031 83 06/03/2018 0003/2018

ROBERTA DA SILVA SOUZA 043918041520 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

ROBERTO DA SILVA NASCIMENTO 036387511570 REVISÃO 1058 69 06/03/2018 0003/2018

ROMÁRIO JOÃO DE CARVALHO PAULINO 042261431503 REVISÃO 1031 62 06/03/2018 0003/2018

SAMARA SOUSA DE MORAIS 042262181562 REVISÃO 1031 54 05/03/2018 0003/2018

SAMUEL FULGÊNCIO FEITOSA LIMA 032633321570 REVISÃO 1031 54 28/02/2018 0003/2018

SIVALDO FELIPE RAMOS 021435951520 REVISÃO 1015 42 06/03/2018 0003/2018

SUÉLEN DA COSTA OLIVEIRA NUNES 043722141589 REVISÃO 1031 62 05/03/2018 0003/2018

SUSANA JAQUES COELHO 059021690817 REVISÃO 1058 78 06/03/2018 0003/2018

UELDO FEITOSA NASCIMENTO 043916331538 REVISÃO 1031 48 06/03/2018 0003/2018

VERANIA GOMES DE MACEDO 032632121562 REVISÃO 1058 69 05/03/2018 0003/2018

VICENTE ABRAAO DE SOUSA NETO 031707541589 REVISÃO 1031 54 02/03/2018 0003/2018

VINICIUS EDUARDO ALVES VIANA 042262331503 REVISÃO 1031 54 06/03/2018 0003/2018

ZAIANA DOS REIS MACEDO 033180941562 REVISÃO 1015 52 27/02/2018 0003/2018

ZENAIDE MORAES DOS REIS MACEDO 002326821554 REVISÃO 1015 27 27/02/2018 0003/2018

Total de documentos impressos: 2450

71ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 004/2018

CI ÊNC IA DE  DES CAR TE  DE  DOC UME NTO S

PRAZO: 15 dias

O Doutor Múccio Miguel Meira, MM Juiz Eleitoral da 71ªZona de Capitão de Campos – PI, em exercício, no uso de suas atribuições legais, etc.

FAZ SABER, a quantos o presente Edital virem e dele notícia tiverem, que em cumprimento à Resolução TSE nº 23.379/2012, Ofício-circular 
CRE/PI nº 058/2006 e Decisão no  Processo Administrativo nº 0600179-79.2017.6.18.0000(Pje) que a partir do décimo quinto dia subsequente 
à data de publicação deste edital, se não houver questionamento, o Cartório Eleitoral da 71ª ZE/PI eliminará de seu arquivo os documentos 
relativos a (CÉDULAS DE VOTAÇÃO, FOLHAS DE VOTAÇÃO, CADERNO DE REVISÃO, BOLETINS DE URNA, RAE'S E PETES, GUIAS DE MULTAS, 
OFÍCIOS EXPEDIDOS E RECEBIDOS E EDITAIS EXPEDIDOS), referente às datas limites, discriminadas na relação anexada a este Edital. Os 
interessados poderão requerer, no prazo citado, às suas expensas, alienação de documentos ou cópias de peças de documentos e processos, 
desde que qualifiquem e demonstrem a legitimidade da solicitação, a ser dirigida ao(à) Juiz(íza) Eleitoral. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, e ninguém possa alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume deste Fórum, na Av. 
Santos Dumont, 335 – Centro - Capitão de Campos/PI e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do Piauí. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Capitão de Campos, Estado do Piauí, Cartório da 71ª Zona Eleitoral, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezoito (07/03/2018). Eu, ____, (José Roberto de Sousa Brito), Chefe de Cartório Eleitoral, digitei e subscrevi.

Múccio Miguel Meira

Juiz da 71ª Zona Eleitoral, em exercício

mailto:zon012@tre-pi.gov.br
mailto:zon012@tre-pi.gov.br
mailto:zon012@tre-pi.gov.br
mailto:zon012@tre-pi.gov.br
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ANEXO AO EDITAL Nº: 004/2018 – 71ª ZE

DOCUMENTO (DESCRIÇÃO) DATA/ANO DE PRODUÇÃO DATA LIMITE QUANTIDADE

CÉDULAS NÃO UTILIZADAS 2010  Após o Pleito 11.000

CÉDULAS NÃO UTILIZADAS 2012 Após o Pleito 13.000

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2002 - (Eleições 1º Turno) Boqueirão do Piauí 25/10/2010 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2002 - (Eleições 1º Turno) Capitão de Campos 25/10/2010 45

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2002-(Eleições 1º Turno)Cocal de Telha 25/10/2010 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2004 - (Eleições 1º Turno) Boqueirão do Piauí 25/10/2012 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2004 - (Eleições 1º Turno) Capitão de Campos 25/10/2012 45

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2004 - (Eleições 1º Turno) Cocal de Telha 25/10/2012 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2005 - (Referendo) Boqueirão do Piauí 25/10/2013 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2005 - (Referendo) Capitão de Campos 25/10/2013 45

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2005 - (Referendo) Cocal de Telha 25/10/2013 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2006 - (Eleições 1º Turno)  Boqueirão do Piauí 25/10/2014 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2006 - (Eleições 1º Turno) Capitão de Campos 25/10/2014 45

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2006 - (Eleições 1º Turno) Cocal de Telha 25/10/2014 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2008 - (Eleições 1º Turno) Boqueirão do Piauí 25/10/2016 24

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2008 - (Eleições 1º Turno) Capitão de Campos 25/10/2016 45

FOLHAS DE VOTAÇÃO. Ano 2008 - (Eleições 1º Turno) Cocal de Telha 25/10/2016 24

Boletins de Urna: a) Emitido 
UE; b) De justificativa; c) 
Zerésimas.

Ref. Eleições 2002, 2004, 2005, 2006, 2008, 2010, 2012 
desta 71ª ZE

Após 4 anos, contados 
da data do pleito.

a) 651; b) 637
c) 645

Cadernos de Revisão Ano 2005 - Revisão de Eleitorado Após 4 anos 93

a) PETEs e b) Títulos não 
entregues ao eleitor

a) De 2002 a 2012
b) De 2002 a 2012

a) após 5 anos; b) até o 
pleito subsequente

a) 6.875
a) 350

Edital de Convocação Mesários a) De 2002 a 2016 A qualquer tempo 67

Comprovantes de votação de 
eleitores que não votaram

a) De 2010 e 2014 armazenados em meio 
magnético

2.657

Contrafés (cópias das 
intimações de mesários)

Ref. Eleições 2008, 2010, 2012 e 2014 Após concluídos todos 
os processos

2.736

RAE's Todos os lotes de RAEs ref. aos anos de 2002, 2006, 
2008, 2009, 2010, 2011 e 2012.

Após 5 anos

Guias de multas Todos as multas avulsas ref. aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e 2012.

Avulsa em ordem 
alfabética por 5 anos

1.237

Ofícios recebidos e expedidos Ofícios expedidos, circulares e demais documentos 
administrativos até o ano de 2012.

armazenamento por 5 
anos.

335

Múccio Miguel Meira

Juiz da 71ª Zona Eleitoral, em exercício

74ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL DE PUBLICAÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS

Nº 001/2018

O Dr. Jônio Evangelista Leal, MM. Juiz Eleitoral desta 74ª Zona, que compreende os municípios de Barro Duro, Passagem Franca, Santa Cruz 
dos Milagres, Prata do Piauí, São Miguel da Baixa Grande e São Félix do Piauí, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos Partidos Políticos, por seus Delegados, a 
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relação anexa, de eleitores que tiveram seus requerimentos de inscrição, transferência, revisão e 2ª via deferidos nesta 74ª Zona, referentes 
ao Lotes de RAE nº 01/2018, durante o período de 26/01/2018 a 06/03/2018, podendo qualquer Delegado de partido político, apresentar 
impugnação fundamentada no prazo de 10 (dez) dias – Art. 17, § 1º e 18, § 5º da Res. TSE n.º 21.538/2003.

E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e 
afixado no local público de costume, átrio do Fórum local.

Dado e passado nesta cidade de Barro Duro/PI, sede da 74ª Zona, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (06/03/2018). 
Eu, _________________, Marcos Antônio Gomes dos Santos, Chefe de Cartório, o digitei.

           Jônio Evangelista Leal

Juiz Eleitoral da 74ª ZE/PI

Justiça Eleitoral - 74ª Zona/PI

ELO - Cadastro Eleitoral

Origem: ZE 74 Zona: 074 Municipio: 10278 - BARRO DURO

Data de Processamento: 05/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ANGELICA RODRIGUES DA CUNHA 035390661520 SEGUNDA VIA 1023 30 16/02/2018 0001/2018

ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 010311821538 REVISÃO 1040 43 01/03/2018 0001/2018

ANTONIO DHERITON ARAÚJO DA SILVA 038567821520 REVISÃO 1031 32 05/03/2018 0001/2018

DENISE MARIA SILVA 039272401503 TRANSFERÊNCIA 1066 53 06/03/2018 0001/2018

EDMILSON ALVES DA SILVA 028173811538 REVISÃO 1058 50 19/02/2018 0001/2018

ELIAS RODRIGUES DE SOUSA 024043481562 REVISÃO 1040 45 27/02/2018 0001/2018

EXPEDITA RIBEIRO DOS SANTOS 026172361546 REVISÃO 1066 52 27/02/2018 0001/2018

FELIPE DA SILVA VILELA 045600471538 ALISTAMENTO 1040 46 05/03/2018 0001/2018

FRANCISCA MARIA SANTANA DE AGUIAR 345163970141 REVISÃO 1082 54 28/02/2018 0001/2018

GARLANDY DOS SANTOS BRITO LEAL 022385311520 REVISÃO 1058 47 06/02/2018 0001/2018

ISRAEL AMORIM DA SILVA 035032721538 REVISÃO 1023 30 07/02/2018 0001/2018

JOSÉ FRANCISCO SOARES DA SILVA 001206391570 REVISÃO 1023 30 05/03/2018 0001/2018

KENNEDY VIEIRA DOS SANTOS 025435621503 REVISÃO 1058 47 01/03/2018 0001/2018

LIVYA ESTHEFANY DA SILVA ARAUJO 045600511511 ALISTAMENTO 1066 53 06/03/2018 0001/2018

LUCIANO DE SOUSA CORDEIRO 023129981503 REVISÃO 1031 40 27/02/2018 0001/2018

LUIZ DA SILVA BRITO 001315711546 REVISÃO 1031 36 06/02/2018 0001/2018

LUZANIRA FERREIRA DA SILVA 010276451597 REVISÃO 1015 28 16/02/2018 0001/2018

LUZIMAR RIBEIRO DA ROCHA 013606372097 TRANSFERÊNCIA 1015 28 20/02/2018 0001/2018

MARIA ALYCE MENDES DE OLIVEIRA 043355341503 REVISÃO 1031 38 21/02/2018 0001/2018

MARIA DE JESUS TOMAZ DA SILVA 044438531520 SEGUNDA VIA 1058 47 05/02/2018 0001/2018

MARIA DO ROSARIO PESSOA DA SILVA 000521651554 SEGUNDA VIA 1082 55 19/02/2018 0001/2018

MARIA LAIDE VIEIRA DE ALMEIDA 040415261503 REVISÃO 1058 50 27/02/2018 0001/2018

MARIA LAURA DE ARAUJO 001514141589 REVISÃO 1040 42 21/02/2018 0001/2018

MARIA PESSOA DOS SANTOS BRITO 001460061546 REVISÃO 1040 42 06/02/2018 0001/2018

MARIA SELMA CORDEIRO DA SILVA 001315411520 REVISÃO 1031 36 16/02/2018 0001/2018

MERCIONE MARIA DA SILVA 029771801538 TRANSFERÊNCIA 1066 53 06/03/2018 0001/2018

OLIVON MENDES LEAL 019438581538 REVISÃO 1058 49 06/02/2018 0001/2018
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PAULO CESAR BATISTA DA COSTA 339511970141 TRANSFERÊNCIA 1031 37 06/03/2018 0001/2018

PEDRO FILHO PEREIRA DO NASCIMENTO 037026511589 REVISÃO 1031 35 26/02/2018 0001/2018

RAFAEL CARLOS PINHEIRO ARAUJO 045600431503 ALISTAMENTO 1058 49 01/03/2018 0001/2018

RAQUEL TOMAZ DA SILVA 026566171562 REVISÃO 1058 48 16/02/2018 0001/2018

SEBASTIANA SEVERINO BATISTA 009749221554 REVISÃO 1058 49 05/03/2018 0001/2018

VICTOR EMANUEL RODRIGUES DA SILVA 045600451570 ALISTAMENTO 1040 46 05/03/2018 0001/2018

WYLLIANE FERREIRA DA SILVA 045242721503 ALISTAMENTO 1031 39 26/02/2018 0001/2018

Origem: ZE 74 Zona: 074 Municipio: 10405 - PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ

Data de Processamento: 05/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ANA CLAUDIA FEITOSA LEAL 034731491503 REVISÃO 1058 108 28/02/2018 0001/2018

ANTONIO LUIZ DE SOUSA NETO 045101081562 REVISÃO 1074 113 05/03/2018 0001/2018

CANDIDO AIRES CAVALCANTE FILHO 028805051546 REVISÃO 1015 98 05/03/2018 0001/2018

FÁBIO PEREIRA DA COSTA 037029151503 REVISÃO 1058 108 26/02/2018 0001/2018

FRANCISCO JOSE DA SILVA NUNES 024781441546 REVISÃO 1040 106 05/03/2018 0001/2018

HELDER FERREIRA DA SILVA 035389501589 REVISÃO 1015 99 06/02/2018 0001/2018

ISABELA DOS SANTOS SILVA 045242641503 ALISTAMENTO 1015 98 20/02/2018 0001/2018

JENESIO PEREIRA DOS SANTOS 022990351562 REVISÃO 1031 105 01/03/2018 0001/2018

JOSIANE LIMA DA CHAGAS 043350151511 SEGUNDA VIA 1015 98 05/03/2018 0001/2018

JOSIEL VIEIRA DA SILVA 038101671503 REVISÃO 1015 101 26/02/2018 0001/2018

MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA 021880311503 REVISÃO 1023 102 06/02/2018 0001/2018

MARIA DOS SANTOS ALVES 022404201511 REVISÃO 1023 103 26/02/2018 0001/2018

MAROLY MAÇAL MOUTA 039531181503 REVISÃO 1058 110 06/03/2018 0001/2018

ODILIO DA SILVA PAIVA 031448751554 TRANSFERÊNCIA 1040 106 20/02/2018 0001/2018

ROGÉRIO RODRIGUES MONTEIRO 024537171597 REVISÃO 1015 99 16/02/2018 0001/2018

TAYNÁ MARTINS DE ARAÚJO 041815641554 REVISÃO 1015 99 05/03/2018 0001/2018

THAIS DE OLIVEIRA PINHEIRO 036005881562 REVISÃO 1015 101 28/02/2018 0001/2018

Origem: ZE 74 Zona: 074 Municipio: 10448 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES

Data de Processamento: 05/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ADELSON JOSE DA COSTA LIMA 035758711562 TRANSFERÊNCIA 1015 76 01/03/2018 0001/2018

AMÉLIA ROSA DE ASSIS 028565871589 REVISÃO 1015 79 05/03/2018 0001/2018

ANA CLARA DA SILVA LOPES 045242711520 ALISTAMENTO 1015 76 21/02/2018 0001/2018

ANDERSON DOS REIS DA SILVA LOIOLA 045600481511 ALISTAMENTO 1015 79 05/03/2018 0001/2018

ANTONIO JOSE PEREIRA DA SILVA 020091531520 REVISÃO 1015 78 01/03/2018 0001/2018

BRUNO BARBOSA DE CARVALHO 042509961538 REVISÃO 1015 76 05/03/2018 0001/2018

CARLOS LIMA MIGUEL SILVA 032076551503 TRANSFERÊNCIA 1015 79 09/02/2018 0001/2018

DAMIAO JUNIOR BENTO DA SILVA 043957301570 REVISÃO 1015 78 06/02/2018 0001/2018

DANIEL VIEIRA DA SILVA 035243731520 TRANSFERÊNCIA 1023 83 05/03/2018 0001/2018
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FRANCEILDO ALVES DA COSTA 043898191503 TRANSFERÊNCIA 1015 79 01/03/2018 0001/2018

FRANCISCA DA CRUZ SILVA 025152401589 REVISÃO 1023 81 16/02/2018 0001/2018

FRANCISCA MAGNA BENTA DA SILVA 033609631520 REVISÃO 1023 83 05/03/2018 0001/2018

FRANCISCO FLAVIO VIEIRA 032720181511 TRANSFERÊNCIA 1015 79 16/02/2018 0001/2018

IRAIDE MARIA DA SILVA 024268861503 REVISÃO 1023 82 06/03/2018 0001/2018

JOÃO CARLOS SILVA MOURA 042123501503 REVISÃO 1023 82 05/03/2018 0001/2018

JOEL MONTEIRO DA COSTA 025154511562 REVISÃO 1023 81 06/03/2018 0001/2018

JOSIMAR ALBERTO DE ASSIS 041788221520 REVISÃO 1015 79 01/03/2018 0001/2018

LEOMAR DA SILVA ARAUJO 041226551503 REVISÃO 1015 79 21/02/2018 0001/2018

MARCIO ROBINSON ROCHA MACEDO 022605931520 REVISÃO 1023 81 28/02/2018 0001/2018

MARIA BARBOSA LIMA 025154621511 SEGUNDA VIA 1023 81 05/03/2018 0001/2018

MARIA LUA DE JESUS COSTA 042508941503 SEGUNDA VIA 1015 80 06/03/2018 0001/2018

MARILSA LIMA DA SILVA 024268201589 REVISÃO 1023 82 05/03/2018 0001/2018

MAURICIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 045600491503 ALISTAMENTO 1023 83 05/03/2018 0001/2018

PEDRO DO VALE SOBRINHO 041225341511 SEGUNDA VIA 1023 83 16/02/2018 0001/2018

RAIMUNDO ALVES DE SOUSA 038782001562 REVISÃO 1023 83 05/03/2018 0001/2018

TOMAZ ALVES DA SILVA 009477201597 SEGUNDA VIA 1015 76 15/02/2018 0001/2018

UILSON PEREIRA GOMES 045600501538 ALISTAMENTO 1015 75 05/03/2018 0001/2018

WALISON DA COSTA SILVA 040720371538 REVISÃO 1015 78 27/02/2018 0001/2018

WILLIAM VENÇÃO CORREIA DA SILVA 045242621538 ALISTAMENTO 1015 79 05/02/2018 0001/2018

Origem: ZE 74 Zona: 074 Municipio: 11711 - PRATA DO PIAUÍ

Data de Processamento: 05/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ALLYSSON ERICK PEREIRA QUEIROZ 045242671546 ALISTAMENTO 1040 97 20/02/2018 0001/2018

BIANCA MENDES SIMPLÍCIO 045242691503 ALISTAMENTO 1040 97 21/02/2018 0001/2018

DEUSDETE MOURA DA SILVA 023528201562 REVISÃO 1015 89 06/02/2018 0001/2018

DOMINGOS IRAN DE OLIVEIRA LOPES 016992231570 REVISÃO 1015 86 27/02/2018 0001/2018

FRANCISCA DE CASTRO MOURA 015048701554 REVISÃO 1015 87 06/02/2018 0001/2018

MARIA ANIELI DA SILVA LOPES 036106891554 REVISÃO 1015 86 27/02/2018 0001/2018

MARIA CAMILA FERREIRA DE ALENCAR 045242651589 ALISTAMENTO 1040 97 20/02/2018 0001/2018

MARIA CLARICE FERREIRA DE ALENCAR 045242661562 ALISTAMENTO 1040 97 20/02/2018 0001/2018

MARIA DA CRUZ DE JESUS SILVA 045242701546 ALISTAMENTO 1040 97 21/02/2018 0001/2018

NÁGELA CARVALHO DA SILVA 045242681520 ALISTAMENTO 1040 97 21/02/2018 0001/2018

Origem: ZE 74 Zona: 074 Municipio: 11916 - SÃO FÉLIX DO PIAUÍ

Data de Processamento: 05/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ADAO ALVES DE MOURA 031222741597 REVISÃO 1058 72 05/02/2018 0001/2018

ANABEL DA SILVA MOURA MADEIRA 037536871570 SEGUNDA VIA 1031 65 08/02/2018 0001/2018

BEATRIZ LOREN VIEIRA SANTOS 045600421520 ALISTAMENTO 1040 70 01/03/2018 0001/2018
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FRANCISCO RIPARDO DE JESUS 037432701520 REVISÃO 1040 69 05/02/2018 0001/2018

GIRLENE DE CASTRO BEZERRA 025607091503 REVISÃO 1040 68 05/02/2018 0001/2018

LUZIA LIANA SOARES GOMES 027472761503 TRANSFERÊNCIA 1040 68 21/02/2018 0001/2018

MARIA ELIETE BATISTA MOURA 005458651503 REVISÃO 1015 60 15/02/2018 0001/2018

PALOMA LETÍCIA DA SILVA OLIVEIRA 045600441597 ALISTAMENTO 1015 60 05/03/2018 0001/2018

PAULO AFONSO SOUSA E SILVA 045242631511 ALISTAMENTO 1040 70 05/02/2018 0001/2018

ROSILENE DE SOUSA SILVA 019323581511 REVISÃO 1040 69 15/02/2018 0001/2018

STHEFANNÍ DAIELY MESQUITA RIBEIRO 045600461554 ALISTAMENTO 1040 68 05/03/2018 0001/2018

Origem: ZE 74 Zona: 074 Municipio: 12661 - SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE

Data de Processamento: 05/02/2018 a 06/03/2018

Nome Inscrição Operação Local Seção Digitação Lote

ÂNGELA MARIA PEREIRA DA SILVA 033149371520 TRANSFERÊNCIA 1023 25 06/03/2018 0001/2018

ANTONIO ALVES DE MOURA 034023212763 REVISÃO 1015 21 28/02/2018 0001/2018

FRANCISCO DE PAULA MOURA 031982271511 REVISÃO 1015 22 05/02/2018 0001/2018

ISMAEL GOMES DA SILVA 035231691562 REVISÃO 1015 22 06/02/2018 0001/2018

JOAQUIM RODRIGUES MONTEIRO NETO 022985231597 TRANSFERÊNCIA 1023 25 06/03/2018 0001/2018

JOSE DA CRUZ ROCHA 035143011503 REVISÃO 1015 22 06/02/2018 0001/2018

Total de documentos impressos : 107

84ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL   n º 1 9/2 0 1 8

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 17-41.2018.6.18.0084

PROCEDÊNCIA: TERESINA-PI (97ª ZONA ELEITORAL - TERESINA)

PROTOCOLO: 2.617/2018

JUIZ: RANIERE SANTOS SUCUPIRA

ASSUNTO: Mensagem que comunica o óbito de eleitores da 84ª ZE-PI, "de cujus" Albertina Pereira da Silva Bandeira.

PARTES E ADVOGADOS:

INTERESSADO: União, União

E D I T A L   n º   1 9  / 2 0 1 8

PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DE ÓBITOS  A SEREM PROCESSADOS.

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Em cumprimento a ordem do MM. Juiz Eleitoral, o Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz Eleitoral da 84ª ZE-PI, no uso de suas atribuições 
legais, em especial ao que determina os art. 77, da Lei nº. 4.737/65 (Código Eleitoral), etc.

FAÇO SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que foi apresentada em cartório, notícia de óbito 
(Mensagem oriunda do Cartório da 097ª ZE-PI) do(s) (as) Sr(s) (as).:

1. ALBERTINA PEREIRA DA SILVA BANDEIRA, eleitor (a) desta Zona Eleitoral inscrito (a) sob a numeração 0040 2115 1503, filho (a) de: EMILIA 
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PEREIRA DA SILVA, falecido (a) no dia 28/01/2018.

Querendo os interessados podem contestar no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do término do prazo de publicação do presente 
edital. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o MM. Juiz Eleitoral mandou expedir o presente Edital, publicá-lo e afixá-lo nos locais onde, de 
acordo com os costumes, publicam-se tais documentos, o que dou cumprimento. Passado nesta cidade de Angical do Piauí, Estado do Piauí, no 
dia 07 de março, do ano de dois mil e dezoito. Eu, Giuliano Kid Azanbuja, Chefe de Cartório da 84ª ZE-PI, o digitei e subscrevi.

Giuliano Kid Azanbuja

Chefe de Cartório da 84ª ZE-PI

85ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL Nº 6/2018

[COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS]

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 85ª ZE/PI da Cidade de Joaquim Pires – Piauí, Dr. Stefan Oliveira Ladislau, em 
cumprimento ao que dispõem os artigos 45, § 6º; art. 52, § 2º; art. 57, caput e § 2º, e art. 77, II, todos do Código Eleitoral e ainda, os artigos 
17, §§ 1º e 2º; art. 18, §§ 5º e 6º, da Resolução nº 21538/2003.

FAÇO SABER, aos partidos políticos, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem mais interessar possa 
que, a partir desta data, passam a fluir os prazos legais para impugnação das inscrições dos Municípios de Joaquim Pires e Murici dos Portelas, 
requeridas entre 1/2/2018 a 16/2/2018, Lote nº 0003/2018, constante no relatório anexo, conforme prazos a seguir:

ALISTAMENTOS (deferidos): prazo 10 (dez) dias – art. 17, § 1º da Resolução nº 21.538/2003;

TRANSFERÊNCIAS (deferidas): prazo 10 (dez) dias – art. 17, § 5º da Resolução nº 21.538/2003;

REVISÕES E 2ª VIAS (deferidas): prazo 05 (cinco) dias – art. 52, § 2º do Código Eleitoral.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou o MM. Juiz Eleitoral, expedir o presente 
Edital, que será publicado no mural do Cartório Eleitoral e no Diário da Justiça Eletrônico.

Dado e passado nesta Cidade e Zona de Joaquim Pires, Sede da Octogésima Quinta Zona Eleitoral, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois 
mil e dezoito (15/02/2018), Eu, Marcello Hermannio Santos de Oliveira, Chefe de Cartório desta 85ª Zona, o digitei e subscrevi.

MARCELLO HERMANNIO SANTOS DE OLIVEIRA

CHEFE DE CARTÓRIO DA 85ª ZE/PI

Origem: ZE 85 Zona: 085 Município: 11070 - JOAQUIM PIRES Lote: 0003/2018 Ordem: DIGITAÇÃO

Seq. Operação Inscrição Nascimento Requerim. Nome do eleitor Situação

1 REVISÃO 038656821554 14/09/1991 01/02/2018 GEFFERSON QUARESMA MACHADO DIGITADO

2 REVISÃO 040477371511 27/06/1994 01/02/2018 ANTONIO FRANCISCO SOUZA GOMES DIGITADO

3 TRANSFERÊNCIA 042233751554 07/11/1995 01/02/2018 MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO CARVALHO DIGITADO

4 ALISTAMENTO 045080771511 08/05/2001 01/02/2018 LUIS GUSTAVO LOPES DE SOUSA DIGITADO

5 ALISTAMENTO 045080781503 22/04/2001 01/02/2018 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA CARVALHO DIGITADO

6 ALISTAMENTO 045080791589 30/10/2000 01/02/2018 CLAÚDIA DA COSTA VIEIRA DIGITADO

7 REVISÃO 027715551589 10/12/1981 02/02/2018 LUIS ANTONIO DE MARIA DIGITADO

8 REVISÃO 043756051503 24/08/1999 02/02/2018 JEFFERSON DE ALMEIDA SOUSA DIGITADO

9 ALISTAMENTO 045080801511 08/01/2002 02/02/2018 MILENA CASTRO DE SOUSA DIGITADO

10 TRANSFERÊNCIA 062607691333 02/07/1991 02/02/2018 JOSIEL VIEIRA DE MORAIS DIGITADO

11 TRANSFERÊNCIA 057526571350 18/02/1990 02/02/2018 CLARA ACACIO SOUSA DIGITADO

12 ALISTAMENTO 045080811503 04/02/2000 02/02/2018 FRANCISCA FERREIRA DE LIMA DIGITADO



Ano2018, Número 041                          Teresina, quinta-feira, 8 de março de 2018                                                              Página 147

Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pi.jus.br

13 ALISTAMENTO 045080821589 24/04/1999 05/02/2018 DEUSIANE CARDOSO ARAÚJO DIGITADO

16 ALISTAMENTO 045080851520 04/10/2001 06/02/2018 FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO DIGITADO

17 REVISÃO 020307081503 20/08/1974 07/02/2018 MARIA DE FATIMA SANTOS DIGITADO

19 ALISTAMENTO 045080861503 05/09/2001 07/02/2018 ANA LUZIA SILVA SOUSA DIGITADO

20 REVISÃO 036245821589 20/01/1987 07/02/2018 JOAO PAULO RODRIGUES DIGITADO

21 REVISÃO 020178681597 16/07/1962 07/02/2018 CESARIA MARIA DA CONCEICAO SILVA DIGITADO

22 ALISTAMENTO 045080871597 07/11/2001 08/02/2018 ANDRÉ GUSTAVO LIMA SALES DA SILVA DIGITADO

23 REVISÃO 020042331570 15/12/1975 08/02/2018 MARIA VANDA DE CARVALHO DIGITADO

24 ALISTAMENTO 045080881570 09/09/2001 08/02/2018 ANTONIA JACIARA OLIVEIRA DE CASTRO DIGITADO

25 REVISÃO 037755111503 22/06/1989 08/02/2018 ANA CÉLIA DA SILVA RODRIGUES DIGITADO

26 REVISÃO 025735791597 19/10/1979 08/02/2018 DEUS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS DIGITADO

27 ALISTAMENTO 045080891554 01/03/2001 08/02/2018 MARIA ELISVANA ALVES DOS SANTOS DIGITADO

28 REVISÃO 041221301538 13/05/1995 09/02/2018 JOSÉ DE FÁTIMA DOS SANTOS RODRIGUES DIGITADO

29 REVISÃO 038286661511 14/04/1991 09/02/2018 THIAGO NUNES DE CARVALHO DIGITADO

30 ALISTAMENTO 045080901597 13/09/1970 09/02/2018 ANTONIO DE FATIMA DE SOUSA OLIVEIRA DIGITADO

31 REVISÃO 038987201511 28/04/1991 09/02/2018 RONALDO RODRIGUES DA SILVA DIGITADO

32 REVISÃO 007654321546 05/01/1963 09/02/2018 JACINTO RODRIGUES DA SILVA DIGITADO

33 ALISTAMENTO 045080911570 21/08/2001 15/02/2018 FRANCISCO LUCIDIO OLIVEIRA SOUSA DIGITADO

34 REVISÃO 034638981597 22/01/1987 15/02/2018 MARIA DO ROSARIO CARDOSO DOS SANTOS DIGITADO

35 REVISÃO 022009741546 28/11/1976 15/02/2018 DOMINGOS DE CARVALHO NASCIMENTO DIGITADO

40 ALISTAMENTO 045080951503 13/07/2001 15/02/2018 FRANCISCO DAITON DE CARVALHO CALDAS DIGITADO

41 REVISÃO 019646181562 03/10/1972 15/02/2018 EVALDA LOPES DE CARVALHO SILVA DIGITADO

42 REVISÃO 034639271562 18/08/1983 15/02/2018 ROSILENE PASCOA GOMES DIGITADO

43 REVISÃO 007750471511 03/01/1954 15/02/2018 LUIZ GONZAGA RAMOS DE BRITO DIGITADO

46 REVISÃO 022008441562 19/10/1975 15/02/2018 GENIVAL DA SILVA CARVALHO DIGITADO

47 REVISÃO 036857471554 05/10/1988 15/02/2018 MARCIEL ARAÚJO MACHADO DIGITADO

48 ALISTAMENTO 045080971562 14/12/1963 16/02/2018 JULIA MARIA DE SOUSA DIGITADO

49 TRANSFERÊNCIA 044203861511 10/01/2000 16/02/2018 MILENA GOMES ALVES DIGITADO

50 TRANSFERÊNCIA 038986441520 14/04/1992 16/02/2018 NAILSON SOUSA DIGITADO

51 REVISÃO 033458131589 13/11/1984 16/02/2018 GILVAN GREGORIO DE SOUSA DIGITADO

52 ALISTAMENTO 045080981546 03/04/2002 16/02/2018 ISMAEL DA SILVA SOUSA DIGITADO

53 REVISÃO 042370721589 12/09/1996 16/02/2018 BERNARDO SOUSA BRITO DIGITADO

54 TRANSFERÊNCIA 023489261503 09/03/1952 16/02/2018 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BELO DIGITADO

55 REVISÃO 041220231546 07/12/1968 16/02/2018 ANTONIA MARIA MACHADO DIGITADO

95ª Zona Eleitoral

Aviso de Intimação

AVISOS DE INTIMAÇÃO-95ª ZE/PI - SÃO RAIMUNDO NONATO/PI

PROCESSO N.º 491-47.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

INTERESSADO: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
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PARTIDO POLÍTICO: PSD

MUNICÍPIO: DIRCEU ARCOVERDE

ADVOGADO(S): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO  OAB/PI N° 6902; ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO OAB/PI Nº 13.267

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

DECISÃO

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo Presidente do DIRETÓRIO/COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO 
PSD do Município de Dirceu Arcoverde nas eleições de 2016.

O prestador de contas apresentou as contas referentes às eleições ocorridas no dia 02 de outubro de 2016, tempestivamente, na 
forma do art. 45 da Resolução 23.463/2015 do TSE.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fls. 17.

Em análise técnica, o Cartório Eleitoral (fls. 22) opinou pela aprovação das contas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da 
Resolução n. 23.463/2015.

Notificado o interessado para se manifestar sobre o parecer, este silenciou, conforme certidão de fls. 27.

Com vistas dos autos, o MPE manifestou-se pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de campanhas respectivas (fls. 30/31).

É o breve relato, decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

Segundo estabelece a Res. TSE nº 23.463/2015, no § 7º do art. 41, que trata de capítulo referente a prestação de contas nas eleições 
de 2016, restou sedimentado que “O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, for substituído, ou tiver o seu registro indeferido 
pela Justiça Eleitoral deverá, ainda assim, prestar contas correspondentes ao período em que participou do processo eleitoral, mesmo que não 
tenha realizado campanha”.

E acrescenta o art. 73 de dita Resolução do TSE que a decisão que julgar as contas eleitorais como não prestadas acarreta: ao 
candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os efeitos da restrição após esse 
período até a efetiva apresentação das contas; ao partido político, a perda do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário.

No caso dos autos, a prestação de contas foi apresentada de forma simplificada, conforme dispõem os artigos 57 e seguintes da Res. 
TSE n. 23.463/2015. 

Ademais, identificada a irregularidade, esta não compromete a regularidade das contas ora prestadas, devendo, portanto, as contas 
em análise serem aprovadas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da Res. TSE n. 23.463/2015.

Do exposto, nos termos do parecer ministerial e considerando o parecer técnico emitido nos autos, APROVO COM RESSALVAS as 
contas apresentadas pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PSD DE DIRCEU ARCOVERDE.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

São Raimundo Nonato, 16 de janeiro de 2018.

IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR

Juiz Eleitoral da 95ª ZE/PI

PROCESSO N.º 676-85.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

INTERESSADO: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL
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PARTIDO POLÍTICO: PROS

MUNICÍPIO: FARTURA DO PIAUÍ

ADVOGADO(S): NILO JÚNIOR LOPES OAB/PI N° 2980. 

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

DECISÃO

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo Presidente do DIRETÓRIO/COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO 
PROS do Município de Fartura do Piauí nas eleições de 2016.

O prestador de contas apresentou as contas referentes às eleições ocorridas no dia 02 de outubro de 2016, intempestivamente, na 
forma do art. 45 da Resolução 23.463/2015 do TSE.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fls. 25.

Em análise técnica, o Cartório Eleitoral (fls. 30/31) opinou pela aprovação das contas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da 
Resolução n. 23.463/2015.

Notificado o interessado para se manifestar sobre o parecer, este silenciou, conforme certidão de fls. 36.

Com vistas dos autos, o MPE manifestou-se pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de campanhas respectivas (fls. 39/40).

É o breve relato, decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

Segundo estabelece a Res. TSE nº 23.463/2015, no § 7º do art. 41, que trata de capítulo referente a prestação de contas nas eleições 
de 2016, restou sedimentado que “O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, for substituído, ou tiver o seu registro indeferido 
pela Justiça Eleitoral deverá, ainda assim, prestar contas correspondentes ao período em que participou do processo eleitoral, mesmo que não 
tenha realizado campanha”.

E acrescenta o art. 73 de dita Resolução do TSE que a decisão que julgar as contas eleitorais como não prestadas acarreta: ao 
candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os efeitos da restrição após esse 
período até a efetiva apresentação das contas; ao partido político, a perda do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário.

No caso dos autos, a prestação de contas foi apresentada de forma simplificada, conforme dispõem os artigos 57 e seguintes da Res. 
TSE n. 23.463/2015. 

Ademais, identificada a irregularidade, esta não compromete a regularidade das contas ora prestadas, devendo, portanto, as contas 
em análise serem aprovadas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da Res. TSE n. 23.463/2015.

Do exposto, nos termos do parecer ministerial e considerando o parecer técnico emitido nos autos, APROVO COM RESSALVAS as 
contas apresentadas pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PROS DE FARTURA DO PIAUÍ.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

São Raimundo Nonato, 16 de janeiro de 2018.

IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR

Juiz Eleitoral da 95ª ZE/PI
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PROCESSO N.º 669-93.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

INTERESSADO: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

PARTIDO POLÍTICO: PDT

MUNICÍPIO: FARTURA DO PIAUÍ

ADVOGADO(S): NILO JÚNIOR LOPES OAB/PI N. 2980.

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

DECISÃO

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo Presidente do DIRETÓRIO/COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO 
PDT do Município de Fartura do Piauí nas eleições de 2016.

O prestador de contas apresentou as contas referentes às eleições ocorridas no dia 02 de outubro de 2016, intempestivamente, na 
forma do art. 45 da Resolução 23.463/2015 do TSE.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fls. 23.

Em análise técnica, o Cartório Eleitoral (fls. 29/31) opinou pela aprovação das contas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da 
Resolução n. 23.463/2015.

Notificado o interessado para se manifestar sobre o parecer, este silenciou, conforme certidão de fls. 36.

Com vistas dos autos, o MPE manifestou-se pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de campanhas respectivas (fls. 39/40).

É o breve relato, decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

Segundo estabelece a Res. TSE nº 23.463/2015, no § 7º do art. 41, que trata de capítulo referente a prestação de contas nas eleições 
de 2016, restou sedimentado que “O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, for substituído, ou tiver o seu registro indeferido 
pela Justiça Eleitoral deverá, ainda assim, prestar contas correspondentes ao período em que participou do processo eleitoral, mesmo que não 
tenha realizado campanha”.

E acrescenta o art. 73 de dita Resolução do TSE que a decisão que julgar as contas eleitorais como não prestadas acarreta: ao 
candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os efeitos da restrição após esse 
período até a efetiva apresentação das contas; ao partido político, a perda do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário.

No caso dos autos, a prestação de contas foi apresentada de forma simplificada, conforme dispõem os artigos 57 e seguintes da Res. 
TSE n. 23.463/2015. 

Ademais, identificada a irregularidade, esta não compromete a regularidade das contas ora prestadas, devendo, portanto, as contas 
em análise serem aprovadas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da Res. TSE n. 23.463/2015.

Do exposto, nos termos do parecer ministerial e considerando o parecer técnico emitido nos autos, APROVO COM RESSALVAS as 
contas apresentadas pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PDT DE FARTURA DO PIAUÍ.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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São Raimundo Nonato, 16 de janeiro de 2018.

IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR

Juiz Eleitoral da 95ª ZE/PI   

PROCESSO N.º 488-92.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

INTERESSADO: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL

PARTIDO POLÍTICO: PC DO B

MUNICÍPIO: DIRCEU ARCOVERDE

ADVOGADO(S): ALOISIO HERNADES DE SOUZA FILHO  OAB/PI N° 12.541 ; ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO OAB/PI Nº 13.267.

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

DECISÃO

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo Presidente do DIRETÓRIO/COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO 
PC DO B do Município de Dirceu Arcoverde nas eleições de 2016.

O prestador de contas apresentou as contas referentes às eleições ocorridas no dia 02 de outubro de 2016, tempestivamente, na 
forma do art. 45 da Resolução 23.463/2015 do TSE.

Publicado o edital respectivo, não houve qualquer impugnação às contas de campanha apresentadas pelos requerentes, conforme se 
vê na certidão de fls. 18.

Em análise técnica, o Cartório Eleitoral (fls. 22) opinou pela aprovação das contas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da 
Resolução n. 23.463/2015.

Notificado o interessado para se manifestar sobre o parecer, este silenciou, conforme certidão de fls. 27.

Com vistas dos autos, o MPE manifestou-se pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas de campanhas respectivas (fls. 30/31).

É o breve relato, decido.

O dever de prestar contas eleitoral é aplicável a candidatos, comitês financeiros e aos partidos políticos, que deverão prestar contas 
dos recursos arrecadados e aplicados em campanha, sem prejuízo da prestação de contas anual (TSE, Resolução n. 23.463/2015, art. 41).

Segundo estabelece a Res. TSE nº 23.463/2015, no § 7º do art. 41, que trata de capítulo referente a prestação de contas nas eleições 
de 2016, restou sedimentado que “O candidato que renunciar à candidatura, dela desistir, for substituído, ou tiver o seu registro indeferido 
pela Justiça Eleitoral deverá, ainda assim, prestar contas correspondentes ao período em que participou do processo eleitoral, mesmo que não 
tenha realizado campanha”.

E acrescenta o art. 73 de dita Resolução do TSE que a decisão que julgar as contas eleitorais como não prestadas acarreta: ao 
candidato, o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os efeitos da restrição após esse 
período até a efetiva apresentação das contas; ao partido político, a perda do direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário.

No caso dos autos, a prestação de contas foi apresentada de forma simplificada, conforme dispõem os artigos 57 e seguintes da Res. 
TSE n. 23.463/2015. 

Ademais, identificada a irregularidade, esta não compromete a regularidade das contas ora prestadas, devendo, portanto, as contas 
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em análise serem aprovadas com ressalvas, nos termos do artigo 68, II, da Res. TSE n. 23.463/2015.

Do exposto, nos termos do parecer ministerial e considerando o parecer técnico emitido nos autos, APROVO COM RESSALVAS as 
contas apresentadas pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PC DO B DE DIRCEU ARCOVERDE.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

São Raimundo Nonato, 16 de janeiro de 2018.

IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR

Juiz Eleitoral da 95ª ZE/PI   

PROCESSO N.º 480-18.2016.6.18.0095 – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

INTERESSADO: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

PARTIDO POLÍTICO: PMDB

MUNICÍPIO: DIRCEU ARCOVERDE

ADVOGADO(S): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO  OAB/PI N° 6902; ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO OAB/PI Nº 13.267

FINALIDADE: INTIMAR DA SENTENÇA

SENTENÇA

Trata-se de prestação de contas de campanha apresentada pelo Presidente do DIRETÓRIO/COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO 
PMDB do Município de Dirceu Arcoverde nas eleições de 2016.

O prestador de contas apresentou as contas referentes às eleições ocorridas no dia 02 de outubro de 2016, tempestivamente, na 
forma do art. 45 da Resolução 23.463/2015 do TSE.

Os documentos exigidos pela Resolução 23.463/2015 do TSE, com o respectivo número de controle emitido pelo Sistema de 
Prestação de Contas Eleitorais foram juntados. 

Juntou-se aos autos o extrato da prestação de contas final de campanha.

 As contas foram objeto de análise, conforme relatório técnico elaborado pelo analista das contas ( fl.43/44), que recomendou a 
aprovação das contas. 

.

Com vistas dos autos, o MPE manifestou-se pela APROVAÇÃO das contas de campanhas respectivas (fls. 47).

É o breve relato, decido.

Cuida-se de processo de prestação de contas, com a finalidade de analisar as contas dos candidatos em conformidade com o que 
dispõe a Lei nº 9.504/97 e a Resolução do TSE nº 23.463/2015. 

No caso dos autos, a prestação de contas foi apresentada de forma simplificada, conforme dispõem os artigos 57 e seguintes da Res. 
TSE n. 23.463/2015.

Como menciona o relatório técnico presente nos autos, após a análise da prestação de contas, o requerente observou o que 
determina a Resolução 23.463/2015 do TSE e a Lei 9504/1997.
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Do exposto, nos termos do parecer ministerial e considerando o parecer técnico emitido nos autos, APROVO as contas apresentadas 
pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA DO PMDB  DE DIRCEU ARCOVERDE. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

São Raimundo Nonato, 16 de janeiro de 2018.

IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR

Juiz Eleitoral da 95ª Z. E

97ª Zona Eleitoral

Sentenças

PROCESSO CMR - MESÁRIO FALTOSO

PROCESSO CMR N.º 108-29.2017.6.18.0097 PROTOCOLO: 9.766/2017

COMPOSIÇÃO DE MESA RECEPTORA – MESÁRIO FALTOSO

Trata-se de regularização de Situação Eleitoral de PABLO MARCELLOS SOUSA MARTINS, Inscrição Eleitoral n.º 
035971141520 que faltou aos trabalhos eleitorais de 2014.

Consta às fls. 02/04, informação do Chefe do Cartório da 97ª Zona Eleitoral em que atesta que no dia 05/10/2014 o 
referido eleitor, convocado para compor a Mesa Receptora de Votos nas Eleições Gerais de 2014, no primeiro turno, não compareceu ao local 
de trabalho.

O Ministério Público Eleitoral opinou, fls. 09, pela aplicação da multa prevista no art. 124 do Código Eleitoral.

É o breve relatório. Decido.

Observa-se que o eleitor PABLO MARCELLOS SOUSA MARTINS, embora devidamente convocado para atuar nas Eleições 
Gerais de 2014 (fls. 02/04), não compareceu aos trabalhos eleitorais.

O art. 124 do Código Eleitoral dispõe:

“Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer no local, em dia e hora determinados para a realização de eleição, sem justa 
causa apresentada ao Juiz Eleitoral até 30 (trinta) dias após, incorrerá na multa de 50% (cinquenta por certo) a 1 (um) salário-mínimo vigente 
na zona eleitoral cobrada mediante selo federal inutilizado no requerimento em que for solicitado o arbitramento ou através de executivo 
fiscal.” [grifei]

O Tribunal Superior Eleitoral editou Resolução TSE n.º 21.538/2003 que dispõe em seu art. 85 a base de cálculo para multas 
previstas pelo Código Eleitoral, vejamos:

“A base de cálculo para multas previstas pelo Código Eleitoral e leis conexas, bem como das de que trata esta resolução, será o último valor 
fixado para a Ufir, multiplicado pelo fator 33,02, até que seja aprovado novo índice, em conformidade com as regras de atualização dos 
débitos para com a União.” [grifei]

Destarte, conforme verificado às fl. 07/08, o eleitor não apresentou nenhuma justificativa, seja prévia ou posterior às 
eleições, explicando sua ausência.

Vejamos:

RECURSO ELEITORAL. ELEITOR CONVOCADO PARA TRABALHO DE MESA DE VOTAÇÃO. NÃO COMPARECIMENTO. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVA NO PRAZO LEGAL. NÃO COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 123, § 3º C/C ART. 124 DO CÓDIGO ELEITORAL. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1 - O eleitor que, devidamente convocado, não atende convocação da Justiça Eleitoral para compor mesa receptora de votos e não apresenta 
justificativa em até 30 (trinta) dias após o pleito, incorre na multa prevista no art. 124 do Código Eleitoral. 

2 - (...) 

3 - (...) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984011/c�digo-eleitoral-lei-4737-65
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4 - Recurso ao qual se nega provimento.

(TRE-GO - RE: 1013 GO , Relator: CARLOS HUMBERTO DE SOUSA, Data de Julgamento: 04/07/2011, Data de Publicação: DJ - Diário de justiça, 
Volume 112, Tomo 1, Data 07/07/2011, Página 2).

Deste modo, a ausência configura desrespeito ao Poder Judiciário e compromete a qualidade dos trabalhos diante da não 
apresentação de qualquer justificativa no prazo legal, cabível se faz a aplicação da penalidade administrativa devendo, no entanto, ser 
utilizado como base de cálculo o último valor fixado para a UFIR (R$ 1,0641), multiplicado pelo fator 33,02.

Ressalto que este valor poderá ser multiplicado por 10 vezes, chegando a patamar máximo de R$ 351,40 de acordo com § 
2º, do art. 367, do Código Eleitoral, in verbis:

Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das condenações criminais, obedecerão às seguintes normas:

(...)

§ 2º A multa pode ser aumentada até dez vezes, se o juiz, ou Tribunal considerar que, em virtude da situação econômica do infrator, é 
ineficaz, embora aplicada no máximo. [grifei]

In casu, vislumbro a necessidade de arbitrar a multa no valor de R$ 35,13 (trinta e cinco reais e treze centavos) em face do não atendimento à 
intimação para apresentação de justificativa da ausência aos trabalhos eleitorais de fl. 07.

Portanto, com fulcro no art. 124, do CE c/c art. 85 da Res. TSE n.º 21.538/2003, aplico a Pena de Multa ao eleitor PABLO MARCELLOS SOUSA 
MARTINS, Inscrição Eleitoral n.º 035971141520, convocado para o serviço eleitoral e que, sem justificativa, não compareceu às Eleições Gerais 
de 2014, no valor R$ 35,13 (trinta e cinco reais e treze centavos), cuja GRU (Guia de Recolhimento da União) deverá ser retirada em cartório 
eleitoral. 

Intime-se o eleitor para efetuar o pagamento da multa perante a Zona Eleitoral  no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação.

Decorrido tal prazo, se não efetuado o pagamento da multa, inclua-se o nome do inadimplente no Cadastro da Divida Ativa.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina, 7 de março de 2018.

OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

Juiz Eleitoral da 97ª Zona/PI

SENTENÇA HOMOLOGATORIA

Processo n ‹ 14-47.2018.6.18.0097  (SADP nº 933/2018)

Cancelamento de Inscrições Eleitorais por Falecimento

Vistos, 

Trata-se de procedimento de cancelamento de inscrições eleitorais por motivo de falecimento. Os autos foram instruídos 
por meio das comunicações de óbitos por parte da 1ª ZE/PI e da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí.

O despacho inicial determinou o processamento do feito, nos termos da Resolução TSE nº 22.166/2006 e do Provimento 
CRE/PI nº 04/2010.

 Edital publicado no local de costume em 19/02/2018 e no Diário de Justiça Eletrônico nº 029/2018, páginas 77/78, em 
20/02/2018.

Certidões acostadas confirmam o regular processamento do presente feito.

É o breve relatório. Decido.

Observa-se que o procedimento tramitou observando-se o condão do art. 71, do Código Eleitoral, que prevê o falecimento 
como causa de exclusão de inscrição,  e as orientações da Corregedoria Regional Eleitoral, conforme consta no Manual de Procedimentos 
Cartorários.

Dessa forma, pelo exposto, HOMOLOGO os procedimentos de cancelamento das inscrições eleitorais ora examinadas.

Após ciência do Ministério Público Eleitoral, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Teresina/PI, 07 de março de 2018.

 

OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

Juiz Eleitoral da 97ª Zona/PI

SENTENÇA HOMOLOGATORIA

Processo n° 74-25.2015.6.18.0097  (SADP nº 23.843/2015)

Cancelamento de Inscrições Eleitorais por Falecimento

Vistos, 

Trata-se de procedimento de cancelamento de inscrições eleitorais por motivo de falecimento. Os autos foram instruídos 
por meio das comunicações de óbitos por parte da 1ª ZE/PI e da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí.

O despacho inicial determinou o processamento do feito, nos termos da Resolução TSE nº 22.166/2006 e do Provimento 
CRE/PI nº 04/2010.

 Editais publicados no local de costume em 08/02/2018 e 19/02/2018 e nos Diários de Justiça Eletrônicos nº 027/2018, 
páginas 70/71, em 16/02/2018 e nº 029/2018, páginas 79/80, em 20/02/2018.

Certidões acostadas confirmam o regular processamento do presente feito.

É o breve relatório. Decido.

Observa-se que o procedimento tramitou observando-se o condão do art. 71, do Código Eleitoral, que prevê o falecimento 
como causa de exclusão de inscrição, e as orientações da Corregedoria Regional Eleitoral, conforme consta no Manual de Procedimentos 
Cartorários.

Dessa forma, pelo exposto, HOMOLOGO os procedimentos de cancelamento das inscrições eleitorais ora examinadas.

Após ciência do Ministério Público Eleitoral, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Teresina/PI, 07 de março de 2018.

 

OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

Juiz Eleitoral da 97ª Zona/PI

SENTENÇA HOMOLOGATORIA

Processo n° 63-93.2015.6.18.0097  (SADP nº 12.411/2015)

Cancelamento de Inscrições Eleitorais por Falecimento

Vistos, 

Trata-se de procedimento de cancelamento de inscrições eleitorais por motivo de falecimento. Os autos foram instruídos 
por meio das comunicações de óbitos por parte do 1º Cartório de Registro Civil de Teresina-PI e da Corregedoria Regional Eleitoral do Piauí.

O despacho inicial determinou o processamento do feito, nos termos da Resolução TSE nº 22.166/2006 e do Provimento 
CRE/PI nº 04/2010.

Edital publicado no local de costume em 19/02/2018 e no Diário de Justiça Eletrônico nº 029/2018, página 79, em 
20/02/2018.

Certidões acostadas confirmam o regular processamento do presente feito.

É o breve relatório. Decido.

Observa-se que o procedimento tramitou observando-se o condão do art. 71, do Código Eleitoral, que prevê o falecimento 
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como causa de exclusão de inscrição,  e as orientações da Corregedoria Regional Eleitoral, conforme consta no Manual de Procedimentos 
Cartorários.

Dessa forma, pelo exposto, HOMOLOGO os procedimentos de cancelamento das inscrições eleitorais ora examinadas.

Após ciência do Ministério Público Eleitoral, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Teresina/PI, 07 de março de 2018.

 

OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO

Juiz Eleitoral da 97ª Zona/PI

OUTROS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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